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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3426/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 25 de novembro de 20191394396 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3437/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 26 de novembro de 20191394416 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3423/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 25 de novembro de 20191394615 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 3428/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 25 de novembro de 20191394616 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17814/2019, a Informação Nº 63721/2019 e a Decisão Nº 12412/2019, nos autos do processo
19.0.000104261-3,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR GABRIEL TALLES XAVIER RODRIGUES para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO,
CC-06, da estrutura administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 17904/2019 (1426473), a Informação Nº 64067/2019 (1427576) da SEAD, a Decisão Nº 12481/2019
(1428143) da Secretaria da Presidência, nos autos do processo SEI N° 19.0.000104803-4;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR LUCAS MOHAMED SANTANA DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula 29169, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
MAGISTRADO, CC-03, da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí - PI.
Art. 2º NOMEAR DENISE NORONHA EVANGELISTA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara
Única da Comarca de São Pedro do Piauí - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 26 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018,
RESOLVE:
1º Art. DESIGNAR o Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância
intermediária, para, sem prejuízo das funções na Unidade em que é titular responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional pelo Juízo
Auxiliar Criminal nº 09 da Comarca de Teresina, de entrância final, enquanto durar as férias da titular.
2º. Art. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 25/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta
Constitucional, dentre eles o da eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO as disposições sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição no âmbito dos Tribunais prevista na
Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a previsão do art. 118 da Lei Orgânica da Magistratura de convocação de juízes para comporem Câmara ou Turma do
Tribunal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 55 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, com redação dada pela Resolução nº
043/2016/TJPI;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 3329/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 12 de novembro de 2019
R E S O L V E:
CONVOCAR o Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, para compor o quórum de Julgamento da 5ª Câmara Especializada
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 3430/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 25 de novembro de 20191394617 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3431/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 25 de novembro de 20191394618 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3432/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de novembro de 20191394619 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 3433/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de novembro de 20191394620 

Público na sessão a ser realizada no dia 26 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 3236/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 01 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO Decisão 12431 (1425832),
RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3236, de 01.11.2019, que designou o Juiz de Direito CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA, titular da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina, de entrância final, para presidir o Processo nº 0003940-02.2019.8.18.0140, oriundos do Juízo Auxiliar 3ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (id 1401976) da Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância
e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final - Processo SEI nº 19.0.000096276-0;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 19 (dezenove) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA
MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 1º período de 2017,
anteriormente suspensas pela Portaria (Presidência) Nº 3273/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 06 de novembro de 2019, devendo o
período ser gozado a partir de 29.11.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no processo 19.0.000097844-5;
CONSIDERANDO a Decisão 12430 (1425732);
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, §1º, do Provimento nº 07/2019/TJPI/CGJ, de 11 de março de 2019.
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito MÚCCIO MIGUEL MEIRA, titular da 1ª Vara de Campo Maior, de entrância final, para presidir na Ação de
Indenização por Dano Moral e Dano Material nº 0000675-14.2017.8.18.0026, oriunda da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, enquanto
perdurar a vacância da 3ª Vara de Campo Maior, substituto legal daquela Unidade.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, Processo nº 19.0.000104512-4,
CONSIDERANDO o parecer médico (id 1426276);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença à Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA,
titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia 25.11.2019,
conforme atestado médico (id 1425078) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 3434/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de novembro de 20191394643 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3435/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de novembro de 20191394644 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5092/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393821 

Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 25 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2497/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO vacância do juízo Auxiliar da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes;
CONSIDERANDO que os juízos Titular e Auxiliar da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes se substituem mutuamente;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Simplício Mendes,
de entrância intermediária, enquanto durar as férias do titular (19.11 a 18.12).
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juízo Auxiliar da Comarca de Comarca de
Simplício Mendes, de entrância intermediária, enquanto durar o afastamento do substituto legal (26.11 a 18.12)..
Art. 3º. DETERMINAR, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 19 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a manifestação (id 1425320) do Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, de entrância final - Processo SEI nº 19.0.000067589-2;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 2439/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de agosto de 2019,
RESOLVE:
ALTERAR o gozo de 02 (dois) dias de folga do Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, de entrância final, concedidos através da Portaria nº 2939, de 08.08.2019, e que estava previstos para os dias 28 e 29.11.2019,
determinando que a fruição ocorra no dias 12 e 13.12.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 26/11/2019, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12374/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.0000104069-6,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 20/11/2019, em prorrogação, ao servidor LEONARDO FERREIRA
DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 3841, com lotação na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 92047/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1424129 e o código
CRC 551D2DEA.
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2.2. Portaria Nº 5093/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393822 

2.3. Portaria Nº 5096/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393824 

2.4. Portaria Nº 5098/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393827 

2.5. Portaria Nº 5100/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393830 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12377/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103413-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidor SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, matrícula nº 26663, lotado na Vara Cível da
Comarca de Valença do Piauí-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 21 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judicial de 1º Grau, no dia 28 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão (1417591) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1424465 e o código
CRC ED880D4B.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12379/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103469-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ELCILÂNIA LUZ ROCHA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 3773, lotada na Vara Única da
Comarca de Itainópolis-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17 e 18 de agosto e 26 de outubro de 2019, nos termos da Certidão (1417950)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1424818 e o código
CRC 120F9AE4.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12372/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000103609-5,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidora NAYRA
MAÍZA LEAL MOURA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27374, lotada na 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, a partir de 14 de
novembro de 2019, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017.
Art. 2º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1424952 e o código
CRC 08E454EF.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 5098/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 2019, que concedeu licença gestante à
servidora Nayra Maíza Leal Moura, a partir de 14 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12372/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000103609-5,
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2.6. Portaria Nº 5099/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393848 

2.7. Portaria Nº 5101/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393851 

2.8. Portaria Nº 5102/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393852 

R E S O L V E:
ADIAR, com fundamento no art. 5º, do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora
NAYRA MAÍZA LEAL MOURA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 27374, lotada na 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, relativas ao
exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para o período de 20 a 29 de novembro de 2019 (3ª fração), nos termos da Escala de Férias
publicada no DJE nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1425034 e o código
CRC 650AA8DC.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12384/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000100137-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo qualificados, lotados na Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI, para gozo de 01 (um)
dia de folga, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos termos da Certidão 14613 (1398536).

SERVIDORES DIA TRABALHADO DIA DE FOLGA

LEONARDO FREITAS DE ALMEIDA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3258 07 de novembro de 2019 01 de abril de 2020

ERNANI JOSÉ DE SOUSA ARAÚJO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4074980 07 de novembro de 2019 22 de junho de 2020

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1425003 e o código
CRC 2E3749E6.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão nº 12375/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000102646-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor DANIEL ATHAYDE UCHOA, Analista Judicial, matrícula nº 3363, lotado na 1ª Vara Criminal da Comarca
de Parnaíba-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 27 e 28 de fevereiro e 12 e 13 de agosto de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), nos termos da Declaração (1412408)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1425296 e o código
CRC A2788D81.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12395/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000099360-6,
R E S O L V E:
ADIAR, o gozo das folgas pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, do servidor CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE, Oficial de Justiça e
Avaliador, matrícula 28476, lotado na Vara Única da Comarca de Esperantina-PI, antes autorizadas para os dias 18, 19 e 21 de novembro de
2019, conforme Portaria Nº 1516/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de abril de 2019, para serem usufruídas nos dias 06, 07 e 08 de abril de
2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.9. Portaria Nº 5103/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191393853 

2.10. Portaria Nº 5118/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de novembro de 20191393854 

2.11. Portaria Nº 5095/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 20191394265 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1425415 e o código
CRC 9EEEBE30.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12419/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000102528-0 ,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora DANIELA LUZ CARVALHO ROSA, Oficiala de Justiça Avaliadora, matrícula nº 69094, lotada junto à
Central de Mandado da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, no dia 22 e 25 de novembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judicial de 1º Grau, nos dias 11 e 22 de janeiro de 2019, nos termos da Certidão (1420581)
apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1425523 e o código
CRC DAC0CB57.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12411/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000104518-3,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ESPEDITO FRANCISCO DE SOUSA, Técnico Administrativo, matrícula nº 4097254, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Floriano-PI, de 10 (dez) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 22 de novembro de 2019, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 92513/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1426530 e o código
CRC 1AB8FF0D.

Portaria Nº 5095/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 25 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12385/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000101962-0;
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº 37824/2019
- PJPI/CGJ/SECCOR tendo em vista o deslocamento à Comarca de Teresina-PI, para a realização do Plantão Regionalizado de 1º Grau e
Audiências de Custódia, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LARISSA RODRIGUES BARROS
Cargo: Chefe da Central de Mandados
Matrícula nº 29171
Lotação: Diretoria do Fórum da Comarca de Floriano-PI
Período: 11 a 14 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000088717-2

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

MASCARENO MORAIS DA SILVA 1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00
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Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 28919
Lotação: Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI
Período: 05 e 06 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000085635-8

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 3857
Lotação: Vara Única da Comarca de Cocal-PI
Período: 16 a 18 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000097924-7

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4085914
Lotação: Vara Única da Comarca de Palmeirais-PI
Período: 01 a 04 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000095893-2

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

MARTIM FEITOSA CAMELO JÚNIOR
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 26660
Lotação: 2ª Vara da Comarca de Floriano-PI
Período: 11 a 14 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000087974-9

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

ANTONIO VILARINHO DE MACÊDO
Cargo: Técnico Administrativo
Matrícula nº 4241479
Lotação: Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI
Período: 05 e 06 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000085925-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

GERLISA ALINE BRANDÃO LEAL DANTAS DE FRANÇA
Cargo: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 27606
Lotação: Vara Única da Comarca de Miguel Alves-PI
Período: 08 a 11 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000097282-0

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

ADONIRAN LIMA
Cargo: Oficial de Gabinete de Magistrado
Matrícula nº 1936
Lotação: Vara Única da Comarca de Miguel Alves-PI
Período: 08 a 11 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000097282-0

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

THAÍS DENISE SILVA LEAL FEITOSA
Cargo: Oficial de Gabinete de Magistrado
Matrícula nº 29291
Lotação: Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI
Período: 05 e 06 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000087910-2

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

NEUMÁRIA OLIVEIRA DA SILVA
Cargo: Oficial Judiciário
Matrícula nº 4053478
Lotação: Vara Única da Comarca de Angical -PI
Período: 11 a 14 de outubro de 2019
SEI nº 19.0.000090199-0

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

ANTONIO GOMES DA COSTA
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 3478

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$ 770,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00
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2.12. Portaria Nº 5123/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de novembro de 20191394266 

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

DANILO PEREIRA DE MACÊDO UCHÔA
Cargo: Assessor de Magistrado
Matrícula nº 27200
Lotação: Vara Única da Comarca de Cocal-PI
Período: 16 a 18 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000097741-4

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 4088859
Lotação: Vara Única da Comarca de Amarante-PI
Período: 02 e 03 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000098553-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO
Cargo: Analista Judicial
Matrícula nº 5100
Lotação: Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI
Período: 15 e 16 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000099800-4

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

LAUREN ELLEN ARAÚJO DE SOUSA
Cargo: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 28694
Lotação: Vara Única da Comarca de Amarante-PI
Período: 02 e 03 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000098717-7

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

SÉRGIO RICARDO SOARES DE OLIVEIRA
Cargo: Oficial de Gabinete de Magistrado
Matrícula nº 4260007
Lotação: Vara Única da Comarca de Amarante-PI
Período: 02 e 03 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000099539-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

MARA SUSANA NUNES DE ALENCAR
Cargo: Assessora de Magistrado
Matrícula nº 26963
Lotação: Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI
Período: 15 e 16 de novembro de 2019
SEI nº 19.0.000099454-8

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1424807 e o código
CRC ED19EC86.

Portaria Nº 5123/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 26 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000014112-3;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12455/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR,com fundamento no art. 1º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diária ao servidor abaixo qualificado, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº 38730/2019 (1423971), tendo em vista o deslocamento à
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 5122/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 26 de novembro de 20191394463 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 1932/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de novembro de 20191393948 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 1974/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de novembro de 20191393949 

Comarca de PAES LANDIM-PI, entre o período de 24 a 30 de novembro de 2019, para fazer o transporte do servidor que cumprirá os mandados
na referida Comarca, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOÃO BATISTA DA SILVA
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1132423
Lotação: Setor de Transportes da Corregedoria

6,5 (seis e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.430,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.430,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Bacharela Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 26/11/2019, às
11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1427136 e o código
CRC 2656534A.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, no uso de suas
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 879, de 11 de março de 2019 que delega competência ao Secretário-Geral, para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 92680/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1426518)
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscal e suplente de fiscal, respectivamente, do Contrato de
Fornecimento de Água Tratada e Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário celebrado com a Escola Judiciária do Piauí - EJUD (1264898), a
saber:

CONTRAT
O Nº

SEI EMPRESA OBJETO
VALOR MENSAL
ESTIMADO (R$)

Contrato nº
116/2019

18.0.000065059
-1

AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO SPE S/A

Fornecimento de água tratada e/ou coleta e tratamento de
esgotamento sanitário, destinado a atender ao prédio da
sede da EJUD

386,75

Fiscal: Lucilene Bastos de Paiva Carvalho - matrícula 3693 - Coordenadora Pedagógica

Suplente: Ingrid Mara Santos Rabelo - matrícula 28611 - Chefe de Seção de Registro e Controle Acadêmico

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 26/11/2019, às 12:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1427057 e o código
CRC 6C8EE47D.

18.0.000065059-1

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16307/2019 - PJPI/TJPI/GABDESOLI (1380444) e a Decisão Nº 11599/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1389691),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000097236-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias de férias correspondentes ao Exercício 2017/2018 da servidora CLEUDIA ANDRADE DA SILVA,
matrícula nº 26837, adiados por força Portaria Nº 573/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de maio de 2018, a fim de que sejam fruídos no período
de 07/01/2020 a 16/01/2020, remanescendo 20 (vinte) dias para fruição oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 10:04, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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4.3. Portaria (SEAD) Nº 2033/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de novembro de 20191393950 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 1946/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de novembro de 20191393952 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 2025/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de novembro de 20191393958 

4.6. Portaria (SEAD) Nº 2037/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 20191394240 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16730/2019 - PJPI/TJPI/GABDESRICGEN (1393945) e a Decisão Nº 11979/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1406602), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000095448-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias de férias correspondentes ao Exercício 2012/2013 da servidora NICOLE DE MOURA SANTOS LEITE
REGO, matrícula nº 3502, adiados por força de determinação da chefia imediata, contida no Protocolo nº 0140056 de 01 de abril de 2014, a fim
de que sejam fruídos no período de 27/11/2019 a 06/12/2019, remanescendo 20 (vinte) dias para fruição oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 10:03, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 8552/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM (1378793) e a Decisão Nº 12416/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1425419),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000095358-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora LEINA MÔNICA TEMÓTEO DE SOUSA, matrícula
nº 26829, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas
na forma como se segue: a 1ª (primeira) fração no período de 20/01/2020 a 29/01/2020; a 2ª (segunda) fração no período de 20/07/2020 a
29/07/2020; e a 3ª (terceira) fração no período de 13/10/2020 a 22/10/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 10:02, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16328/2019 - PJPI/TJPI/GABDESOLIGAL (1380724) e a Decisão Nº 11664/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1392139), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000097277-3.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor ELIAS RIBEIRO DE MOURA JUNIOR, matrícula nº
28791, marcada anteriormente para ser fruída no período de 29/11/2019 a 17/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 10:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica;
CONSIDERANDO parecer da SAJ, com conteúdo favorável ao requerimento, condicionando-o ao exercício prévio de verificação das despesas
alegadas;
CONSIDERANDO último documento anexado pelo proponente, evento SEI 1414366, no qual ratifica na íntegra os fatos reportados na inicial,
reiterando os valores das despesas que discriminou no instrumento inaugural;
CONSIDERANDO os limites e demais formalidades preconizadas na Lei 13/94 que prevê o pagamento de ajuda de custo aos serventuários que
assumirem despesas de instalação em novo domicílio para o qual forem compulsoriamente migrados por força de Ato da Administração,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ajuda de custo, no valor de 1 (um) subsídio base referente ao cargo ocupado pelo requerente Gilson de Oliveira Dantas,
Analista Judicial, matrícula nº 4121309, originalmente lotado no Posto Avançado de Atendimento de Pimenteiras e que passou a ter exercício na
Comarca de Valença em razão do interesse público, por força da Portaria (Presidência) nº 1769/2019, com esteio no art. 12, § 2º, da Res. 41/16.
Parágrafo Único. O valor do auxílio deverá ser exclusivamente sobre 1 (um) subsídio base, desprovido das verbas indenizatórias próprias do
cargo.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 09:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR o candidato convocado por meio da Portaria (SEAD) Nº 1939/2019:
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4.7. Portaria (SEAD) Nº 2036/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 20191394433 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 1984/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de novembro de 20191394581 

4.9. Portaria (SEAD) Nº 2039/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 20191394584 

4.10. Portaria (SEAD) Nº 2038/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de novembro de 20191394585 

NOME LOTAÇÃO

FRANCISCO DE SOUZA CARVALHO Vara Única da Comarca de Demerval Lobão

Art. 2º. O estagiário lotado no artigo anterior possui o prazo de 05 (cinco) dias úteis para celebrar Termo de Compromisso junto à SEAD e à
IES, bem como comparecer à unidade de lotação para início de atividades.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 26 de Novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 11:13, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16947/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CER (1398882) e a Decisão Nº 12467/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1427224), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000100477-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora VIRGÍNIA GAZE FABRIS BARDAWIL, matrícula nº
27499, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas em
período único de 30 (trinta) dias de 01/07/2020 a 30/07/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 12:44, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 9086/2019 - PJPI/TJPI/STIC/SOFTWARE/EXTRAJUDICIAL (1407685) e a Decisão Nº 12112/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1411452), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000101829-1.
R E S O L V E:
ADIAR a 3ª (terceira) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 do servidor DANILO BATISTA MEDEIROS, matrícula nº 26590,
marcada anteriormente para ser fruída no período de 10/11/2019 a 19/11/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja fruída no
período de 30/03/2020 a 08/04/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 13:36, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Documento Nº 369/2019 - PJPI/TJPI/SAJ/CPREC (1410780) e a Decisão Nº 12485/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1428726),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000102337-6.
R E S O L V E:
ADIAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora MILENA MARIA FERREIRA PAULINO, matrícula nº
26654, marcada anteriormente para ser fruída no período de 02/12/2019 a 19/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 13:45, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 16297/2019 - PJPI/TJPI/GABDESRICGEN (1380246) e a Decisão Nº 12470/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1427491), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000097200-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN, matrícula nº 3887,
não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas na forma
como se segue: a 1ª (primeira) fração no período de 07/01/2020 a 16/01/2020; a 2ª (segunda) fração no período de 04/05/2020 a
13/05/2020; e a 3ª (terceira) fração no período de 28/06/2020 a 08/07/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 12:17, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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4.11. Portaria (SEAD) Nº 2009/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191394586 

4.12. Portaria (SEAD) Nº 2034/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de novembro de 20191394587 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FERMOJUPI1394043 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Ata de Registro de Preços Nº 36/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG1394151 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 8986/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/DIS2GRA (1403530) e a Decisão Nº 12342/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1421969),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000101161-0.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora JOANA D'ARC GOMES DA ROCHA OLIVEIRA,
matrícula nº 1012010, marcada anteriormente para ser fruída no período de 25/11/2019 a 09/12/2019, conforme disposto na Portaria (SEAD) Nº
1334/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1186647), de 31 de julho de 2019, a fim de que seja fruída no período de 03/02/2020 a 17/02/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 12:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 8555/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2 (1378924) e a Decisão Nº 12417/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1425427),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000096986-1.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora ANTÔNIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA,
matrícula nº 4051696, não informadas no Sistema Intranet, oportunamente, portanto não constando da Escala de Férias/2020, a fim de que
sejam fruídas na forma como se segue: a 1ª (primeira) fração no período de 20/07/2020 a 03/08/2020; e a 2ª (segunda) fração no período
de 18/11/2020 a 02/12/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 26/11/2019, às 11:41, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A Superintendência do FERMOJUPI torna pública a relação dos processos administrativos que serão apreciados na 6º Sessão Ordinária do
Conselho de Administração do FERMOJUPI a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2019, a partir das 09:30 horas, no Gabinete da
Presidência do TJ/PI:
Processo nº 19.0.000047846-9
PROCEDIMENTO FISCAL - RECURSO ADMINISTRATIVO
Recorrente: GONÇALA FERREIRA DA SILVA
Advogado: Ian Samitrius Lima Cavalcante - OAB/PI Nº 9186
Resumo: recurso intempestivo apresentado pela interina do Ofício Único de Demerval Lobão-PI, referente ao créditos devidos apurados na
fiscalização in loco realizada na serventia, incluso em pauta para deliberação considerando o disposto no Decreto nº 70.235/1972, art. 35, que
aduz: "o recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção.".
Processo nº 19.0.000095258-6
Requerente: ANOREG-PI
Resumo: pedido de alteração da Lei de Custas e Emolumentos, formulado pela ANOREG-PI, em que requer o aumento de 50% da cobrança de
emolumentos referente ao Apontamento do Título (Tabela de Protestos - Cód 63).
Processo nº 19.0.000095078-8
Requerente: Walter Freire Capiberibe Neto
Resumo: consulta formulada pelo interventor do 1º Ofício de Registro Civil de Teresina-PI, solicitando esclarecimentos acerca da possibilidade de
compensação de atos gratuitos derivados do cumprimento do Provimento CNJ nº 63/17, incluso em pauta para deliberação considerando o
disposto no art. 87, da Lei Complementar Estadual nº 234/18, que aduz: "Compete ao Conselho de Administração do FERMOJUPI a
regulamentação da compensação dos atos gratuitos e a complementação da receita bruta das serventias deficitárias.".

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2019-PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2019
PROCESSO SEI Nº 19.0.000008840-7
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Desembargador SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 18/2019, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa ALMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 02.488.226/0001-09, Inscrição Estadual nº 196140846, estabelecida na Avenida João Antônio Leitão, Nº 4199-A, Piçarreira,
São Paulo/SP, CEP 64.055-400; Telefone para contato: (86) - 3232-0811, site/e-mail: almeidalicitacoes@gmail.com, neste ato representada por
Antônio Francisco de Sena Almeida, CPF nº 274.357.413-53 e RG nº 677-985, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO,
sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº
7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente
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aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de preços para eventual aquisição de CANECAS DE FIBRA DE COCO, COPOS ECOLÓGICOS PERSONALIZADOS
E SUPORTE/DISPENSER DE COPOS ECOLÓGICOS, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
incluindo a Corregedoria Geral de Justiça e a EJUD, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo
de Referência.

ARP Nº 36

I t e
m

Especificação do Objeto Und.
Q t d
Registrada

V a l o r
Unitário

2
Copo ecológico. Material: 87% celulose e 13% polietileno degradável. Capacidade: 85 ml, tipo
envelope
Marca: ECOPO

Caix
a

2.800 R$ 11,99

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser
assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de ALMEIDA REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAL
ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA e vinculado ao CNPJ. 02.488.226/0001-09, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de
título na rede bancária, e será efetivado no Banco: Banco do Brasil, Agência: 3219-0, Conta: 9575-3.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
3.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. Extrato de Termo de Doação1394334 

7.2. Extrato de Termo de Doação1394450 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 05/12/20191394395 

7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 25/11/2019, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Francisco de Sena Almeida, Usuário Externo, em 26/11/2019, às 10:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1413388 e o código
CRC 9A6C68DF.

TERMO DE DOAÇÃO Nº 16/2019
PROCESSO SEI Nº: 19.0.000077418-1
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DOADOR: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
DONATÁRIO: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DONATÁRIO: Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
CNPJ Nº: 05.957.363/0001-33
OBJETO: Doação de bem móvel" Storage Hitachi AMS2500" ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2019

TERMO DE DOAÇÃO Nº 19/2019
PROCESSO SEI Nº 19.0.000083054-5
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO DOADOR: Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
DONATÁRIO: Associação Filantrópica Shalom
REPRESENTANTE DO DONATÁRIO: Laudelina Maria Borges e Silva
CNPJ Nº: 16.896.998/0001-94
OBJETO: Doação de bem móvel a Associação Filantrópica Shalom, sendo ele: 1 (um) ônibus VW/17210 NEOBUS MEGA, cor branca,
Ano/Modelo 2003/2003, combustível Diesel, Placa LVQ0399, Chassi 9BWRF82W33R314964, renavam 814012604.
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2019

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
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8.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 05/12/20191394415 

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos E-TJPI:
01. 2016.0001.007754-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2018.0001.004525-5 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.011081-4
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: EDUARDO GOMES MENESES DE SANTANA II
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2018.0001.003249-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogados: Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros
Embargado: MARCELY DE SOUSA CALAÇA
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2016.0001.003546-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: CONSÓRCIO SUSTENTARE / CTR composto por SUSTENTARE SANEAMENTO S. A. e CTR TERESINA S. A.
Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531)
Agravado: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE TERESINA - PI
Advogado: Daniel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de novembro de 2019
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0705126-51.2019.8.18.0000 - Apelação Cível Publicado em 06-11-2019
Origem: Francinópolis / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA SOARES NUNES VIANA
Advogada: Mariana Ribeiro Soares (OAB/PI nº 16.286)
Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 701129-94.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2 ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: AMAYA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: James Araújo Amorim (OAB/PI nº 8.050)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
03. 0704795-69.2019.8.18.0000 - Agravo Interno
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria - Geral do Estado do Piauí
Agravados: VERNALDO FREITAS SANTOS E OUTROS
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
PROCESSOS E-TJPI
01. 2017.0001.009838-3 - Mandado de Segurança Publicado em 12-11-2019
Impetrantes: ANTÔNIO LUIZ SARAIVA MOREIRA e outros ADIADO
Advogada: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2018.0001.003446-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.009838-3 Publicado em 12-11-2019
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravados: ONEIDE FREITAS SILVA e outros
Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223) e Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 12.436)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2018.0001.004144-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.009838-3 Publicado em 12-11-2019
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Agravante: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ ADIADO
Advogado: José Gastão Belo Ferreira (OAB/PI nº 2.141)
Agravados: ONEIDE FREITAS SILVA e outros
Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223) e Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 12.436)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2014.0001.005924-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargados: CARVALHO E FERNANDES LTDA. e outros
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI n° 4.138) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
Relator designado: Des. Brandão de Carvalho
05. 2016.0001.002195-3 - Agravo de Instrumento Pedido de Vista:
Origem: Uruçuí / Vara Única Exmo. Des. José R. Oliveira
Agravante: DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO - PREFEITA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI
Advogado: Ricardo Rocha Moreira (OAB/PI n° 12.085), Horácio Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI n° 11.969) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2015.0001.007070-4 - Apelação Cível / Reexame Necessário Pedido de Vista:
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Exmo. Des. José R. Oliveira
Apelante: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS - APPM
Advogado: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI n° 4.138)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 2017.0001.001743-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA-PI
Advogado: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI n° 5.150)
Embargado: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESPPI
Advogado: João Dias de Sousa Junior (OAB/PI n° 3.063)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2017.0001.001227-0 - Apelação Cível Pedido de Vista:
Origem: União / Vara Única Exmo. Des. José R. Oliveira
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
Advogado: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI n° 9.914) e outros
Apelado: RAIMUNDO NONATO BARROS FERNANDES
Advogado: Rogério Pereira da Silva e outro (OAB/PI n° 2.747)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2015.0001.010588-3 - Apelação Cível / Reexame Necessário Pedido de Vista:
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única Exmo. Des. José R. Oliveira
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MAGNO CARVALHO ALBUQUERQUE
Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI n° 5.243)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2014.0001.006355-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: PAULO CLARINDO NETO
Advogado: Aristeu Rodrigues Nunes (OAB/PI nº 3.892-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2014.0001.008452-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: MARLY ROSA BATISTA MENDES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2017.0001.008291-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Junior (OAB/PI nº 8.966) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 07.002450-2 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: PVP SOCIEDADE ANONIMA
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825), Marcus Vinicius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2013.0001.002102-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara
Agravante: GILBERTO LAURENTINO DA SILVA
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Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755) e outro
Agravado: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2017.0001.007315-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A.
Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira (OAB/PR nº 22.076) e outros
Agravados: ATLANTA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA e outros
Advogados: Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo (OAB/PI nº 2.604) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2010.0001.002945-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: MUNICÍPIO DE NAZÁRIA - PI
Advogados: João Elício Nogueira Terto (OAB/PI nº 6.151) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2012.0001.001728-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA
Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB/PI nº 5.031-B) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2014.0001.005855-4 - Execução Contra a Fazenda Pública
Exequentes: ABDÁLIA PEREIRA CAETANO e outros
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699), Marcus Vinicius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Executado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2016.0001.000110-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: ISABELA VITÓRIA RODRIGUES LEAL DE CARVALHO FIGUEIREDO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2016.0001.001685-4 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: PAULO LOPES BATISTA
Advogado: Dulcemary Madeira Queiroz (OAB/PI nº 2.099)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2017.0001.001739-5 - Apelação Cível
Origem: Inhuma / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: JOÃO IRAN GONÇALVES MOURA
Advogado: Filipe de Oliveira Rufino Borges (OAB/PI nº 6.912) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2013.0001.002975-6 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI nº 2.011)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2016.0001.003246-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MAURINO PEREIRA DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2016.0001.009975-9 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: LOJÃO PAULISTA LTDA
Advogado: Marta Simone Beltrão de Carvalho (OAB/PI nº 1.008)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2016.0001.006326-1 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B) e outros
Apelada: RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2013.0001.000666-5 - Apelação Cível/ Reexame Necessário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 18



Origem: União / Vara Única
Apelante: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Aline Nogueira Barroso (OAB/PI nº 8.225) e outros
Apelada: EMIRENE MARIA DA CRUZ SAMPAIO
Advogados: José Professor Pacheco (OAB/PI nº 4.774) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2013.0001.005560-3 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Apelado: CONQUISTA SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2017.0001.006095-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: WILTAMARA LACERDA DE MOURA
Advogado: Débora Maria Costa Mendonça (OAB/PI nº 9.203)
Apelado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI e outros
Advogados: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2014.0001.008176-0 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: NIVALDO DA SILVA SOUSA
Advogado: João Lucas Lima Verde Nogueira (OAB/PI nº 6.216)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2016.0001.013110-2 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: FRANCISCA CANDIDO MAIA
Advogados: Luiz Antônio Torres de Carvalho Junior (OAB/PI nº 8.126) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2016.0001.010654-5 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOSÉ LUIZ DE SÁ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2016.0001.003272-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Impetrados: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA DA SEADPREV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2015.0001.006497-2 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290)
Apelada: MARIA FRANCISCA DA PAZ MALAQUIAS
Advogado: Bruna Marianne da Rocha Monteiro (OAB/PI nº 11.913)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
34. 2015.0001.001136-0 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ELIANE MARIA DOS SANTOS TEOTÔNIO
Advogado: Antônia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606)
Apelado: MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogados: Ana Karla Leal Gomes Batista (OAB/PI nº 5.419) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2016.0001.006396-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Apelado: DEMÓSTENES RODRIGUES RIBEIRO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
36. 2015.0001.005059-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: WELMA MARIA PEREIRA RODRIGUES
Advogado: Antônio Italo Ribeiro Oliveira (OAB/PI nº 11.758)
Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
37. 2015.0001.002961-3 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogados: Luis Felipe Sousa Moraes (OAB/PI nº 8.886) e outros
Apelado: LUIZ PAULO SILVA
Advogado: Elison Carvalho Rêgo (OAB/PI nº 5.965)
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8.3. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 05/12/20191394464 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2016.0001.013383-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: PABLO HENRIQUE DE AGUIAR DIAS LIMA, representado por seu genitor GEORGE HENRIQUE SOUSA LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
39. 2012.0001.006263-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelados: ADRIANA DE SOUSA MOREIRA e outros
Advogados: Rotenildo Alves de Sampaio Medeiros (OAB/PI nº 5.303) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
40. 2015.0001.006537-0 - Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelados: MARIA DE JESUS RODRIGUES e outros
Advogado: Wellismara Carvalho Gil Barbosa (OAB/PI nº 7.386)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2016.0001.010769-0 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelantes: MARIA DE FRANÇA AVELINO e MARIA DE FRANÇA AVELINO
Advogado: Exdras Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 3.013)
Apelado: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUEIRA PIAUÍ, representada por RAIMUNDO FELIPE DE ARAÚJO
Advogado: Luiz Eduardo Feitosa Borges (OAB/PI nº 8.184)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária Presencial da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos E-TJPI:
01. 2011.0001.000476-3 - Apelação / Reexame Necessário Publicado de 19-06-2018
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública a 17-06-2019
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradores: Fábio Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572) e outros ADIADO para
Requerido: BOA VISTA HOTEL LTDA. prosseguimento de julgamento.
Advogados: Perickles da Fonseca Lima (OAB/PI nº 4.394) e outros Convocados por sorteio:
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem Exmo. Des. Fernando Lopes
Exmo. Des. Raimundo Alencar
Exmo. Des. Hilo de Almeida(vinculado)
ADIADO
02. 2011.0001.000544-5 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única Pedido de vista:
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Hilo de Almeida
Procuradores do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 24-10-2018
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho ADIADO de 24-10-2018 a 17-06-2019
ADIADO
03. 2014.0001.005655-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento Pedido de vista:
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Exmo. Des. Hilo de Almeida
Agravante: CARLA LEAL FEITOSA Publicado em 17-12-2018
Advogados: Caroline Freitas Braga dos Santos (OAB/PI nº 2.734) e outro ADIADO
1º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 17-06-2019
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187) ADIADO
2º Agravado: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
Advogados: Pyrro Massella (OAB/SP nº 11.484)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 2011.0001.002126-8 - Embargos de Declaração na Remessa Necessária Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Publicado em 30-10-2019
Embargante: GUILHERME LOURENÇO MACHADO ADIADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2011.0001.003521-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Publicado em 30-10-2019
Embargante: COLÉGIO CPI S/S LTDA. ADIADO
Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B)
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Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2013.0001.000211-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível/ Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Publicado em 06-11-2019
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargados: ASSUNÇÃO DE MARIA MENDONÇA FREITAS LEAL e outros
Advogados: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI nº 6.341) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
07. 2017.0001.010010-9 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-11-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogado: Raphael Santos Barros (OAB/PI nº 8.140) e outros
Agravados: GRAZIELA ALVES DE OLIVEIRA e outros
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
08. 2017.0001.002144-1 - Apelação Cível Publicado em 06-11-2019
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara ADIADO
Apelante: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado: Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
09. 2017.0001.009827-9 - Agravo de Instrumento Publicado em 06-11-2019
Origem: Parnaguá / Vara Única Impedido:
Agravante: CÂNDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR Des. Oton Lustosa
Advogado: Thiago Francisco de Oliveira Moura (OAB/PI nº 13.531) ADIADO
Agravado: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2017.0001.012780-2 - Mandado de Segurança Publicado em 06-11-2019
Impetrante: FRANCIREZA DA SILVA ALENCAR SOUSA ADIADO
Advogados: Francisca Meyriane de Araújo Abreu (OAB/PI nº 15.088)
Impetrado: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
11. 2018.0001.000943-3 - Apelação Cível Publicado em 06-11-2019
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara ADIADO
Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogada: Luana Paes de Almeida Castro (OAB/PI nº 13.665)
Apelada: MARIA IVETE PEREIRA FERNANDES
Advogado: Francisco Machado Silva (OAB/PI nº 8.827)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
12. 2018.0001.004475-5 - Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº 2010.0001.007381-1
Agravante: AIP- ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DO PIAUÍ
Advogado: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 2018.0001.004287-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº 2015.0001.000975-4
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargada: ANNY SANNY MARIA DE MOURA SILVA
Advogado: Maurício Xavier de Souza Teles (OAB/PI nº 7.597)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2016.0001.004948-3 - Embargos de Declaração na Remessa Necessária Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: LUIS CARLOS MACHADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2017.0001.012430-8 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº 2010.0001.007723-3
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2013.0001.001206-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM - PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.578)
Embargada: MAGDA GIL DOS SANTOS
Advogado: Natan Pinheiro de Araújo Filho (OAB/PI nº 7.168)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2018.0001.002734-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
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Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros
Embargada: RAIMUNDA FERREIRA VANDERLEI NETA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2017.0001.009823-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública/Assistência Judiciária
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravada: SANDRA DOS SANTOS LEAL
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
19. 2014.0001.005775-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: ANTÔNIO FRANCISCO NOGUEIRA DE MORAES JÚNIOR e outros
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Agravados: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI e ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2016.0001.002358-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: RAIMUNDA DE OLIVEIRA CASTRO e outros
Advogado: Marco Aurélio Nunes de Oliveira (OAB/PI nº 10.551)
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
21. 2015.0001.005276-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina
Apelada: RITA DE CÁSSIA BARBOSA RIBEIRO
Advogado: Herbert Almada Tito Filho (OAB/PI nº 8.712)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
22. 2015.0001.004311-7 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO
Advogado: Hiram Augusto Teles Lopes (OAB/PI nº 8.920)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
23. 2014.0001.003191-3 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARIA LUIZA MOREIRA TAJRA MELO
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coêlho (OAB/PI nº 2.525) e outra
Impetrados: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
24. 2018.0001.002369-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelantes: PACÍFICO NETO DA COSTA e outros
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
25. 2018.0001.003833-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: MARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES BENVINDO
Advogada: Bárbara Brunella Rocha Marques (OAB/PI nº 12.078)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
26. 2017.0001.006338-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ANTÔNIA MACHADO DOS SANTOS PONTES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Processos PJE:
01. 0000684-95.2017.8.18.0051 - Remessa Necessária Cível Publicado em 06-11-2019
Origem: Fronteiras/ Vara Única ADIADO
Requerentes: MARIA DE FÁTIMA SOUSA ARRAIS e MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado: Silverlene Reis Santos (OAB/PI nº 9.409)
Requerido: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS - PI
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0710203-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1.  ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,

REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2019.1394307 

Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelados: ANTONIEL PEREIRA DA SILVA e outros
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 709790-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: AURÉLIO SECUNDO FERREIRA
Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526)
Apelado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
04. 0704460-50.2019.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: FRANCISCO WESCLEY SIQUEIRA DE ANDRADE
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Agravado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 0706448-43.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança nº 2016.0001.003587-3
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravados: GABRIEL MENDES REZENDE e outros
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 0702908-84.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrantes: VINÍCIUS EDUARDO SANTOS MARTINS e outros
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Impetrados: COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS e ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 0705872-16.2019.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PICOS
Advogado: Tiago Lima Iglesias Cabral (OAB/PI nº 9.179)
Apelados: AMAURY PAULO DE ARAÚJO e outros
Advogado: Francisco Casimiro de Sousa (OAB/PI nº 5.860)
Relator: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas
08. 0000303-13.2017.8.18.0108 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM - PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Apelada: ELIELMA NUNES DE MORAES
Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho (OAB/PI nº 13.304)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
09. 0702384-53.2019.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: Juízo DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

Aos vinte e um (21) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às nove horas e vinte minutos (09h20min),
em sessão ordinária de julgamento, a 1ª CÂMARA DEDIREITO PÚBLICO, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando
Carvalho Mendes. Presentes o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
(Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. Comigo a Secretária em substituição Bela. Izabel Fernanda
Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio funcional do oficial de justiça Sr. Francisco Evangelista Vaz Filho, e da operadora de som Sra. Vera Clara de
Assis Veras e Silva. Ata da 39ª sessão ordinária de julgamento da 1ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 07.11.2019,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.791, de08.11.2019, publicada no dia 11.11.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante.".
PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA-PJE: 0707753-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: JOÃO DIAS RIBEIRO. Advogados: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outro.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão das ausências justificadas do Exmos. Srs. Deses.Haroldo Oliveira Rehem (Relator), e Des. Eufrásio Alves Filho, que se
encontra com os autos do processo, em razão de pedido de vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza
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Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0002549-96.2015.8.18.0028 - Remessa Necessária.
Requerente: GRAZIELA LOPES DE SOUSA CARVALHO, neste ato representada por sua genitora MARIA ANTONINA LOPES DE SOUSA.
Advogado: José de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 8.357). Requerido: COLÉGIO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. ADIADO o
julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves Filho,Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando Lopes e Silva Neto
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando. // 0802926-20.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 14ª REGIÃO - CREFITO 14. Advogada: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033). Requerido: MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA - PI. Procurador do Município: George Cesar Pessoa Araújo (OAB/PI nº 10.692). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves
Filho,Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando
Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0802029-53.2018.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JOSÉ ILÍDIO DUARTE
FRANCO. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. ADIADO o julgamento
do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves Filho,Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando. // 0807695-69.2017.8.18.0140 - Apelação Cível / Remessa Necessária. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: ITALO XAVIER FONTES CUNHA. Advogado:
Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves Filho,Relator. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira
Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05
de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0707498-
70.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravantes: ELZA RODRIGUES PIRES LIMA e outros. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas
(OAB/PI nº 4.344). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves
Filho,Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Fernando
Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0710253-04.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara Cível. Apelante:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN - PI. Advogado: Francisco Jesus Vieira (OAB/PI nº 2.051).
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS AGUIAR DE ARAGÃO. Advogado: Francisco Robson da Silva Aragão (OAB/PI nº 8.916). Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER do presente apelo para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença apelada nos seus termos. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando. // 0709172-20.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes:
DAVYD COUTINHO SILVA e outros. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)e outros. Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do presente
recurso de Apelação Cível, posto preenchidos os pressupostos legais de cabimento para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo inalterada a decisão de primeiro grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza
Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0001258-83.2014.8.18.0032 - Remessa Necessária
Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Recorrente: JOMASIO SANTOS BARROS FILHO, neste ato representado por JOSÉ LUIZ DE BARROS.
Advogado: Luís Henrique Carvalho Moura de Barros (OAB/PI nº 9.277). Recorrido: INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA RITA LTDA. - ME.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
pelo CONHECIMENTO do Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a
quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando. // 0701027-72.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Cristino Castro / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
PALMEIRA DO PIAUÍ - PI. Advogado: Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088). Apelado: VINICIUS SILVA CARVALHO. Advogado:
Roberto Pires dos Santos (OAB/PI nº 5.306). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do presente apelo para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença apelada em todos os seus termos, em conformidade com o parecer ministerial
superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando
Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores
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Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0709990-69.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE
CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - PI
Advogados: Kaliny de Carvalho Costa (OAB/PI nº 4.598) e outro. Apelada: MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUSA. Advogados:
Veríssimo Antônio Siqueira da Silva (OAB/PI nº 3.803-B) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do recurso de Apelação para acolher a
prejudicial de mérito suscitada, reformando a sentença, de modo que seja reconhecida a incidência do prazo prescricional bienal, nos
termos da Súmula 382 do TST. Na mesma oportunidade, determinando a extinção do processo com resolução de mérito, conforme
prega o art. 487, II, do Código de Processo Civil de 2015. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
(Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0002189-68.2014.8.18.0135 - Remessa Necessária
Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Recorrente: AELIA MARIA TELES DA SILVA. Advogado: Jonelito Lacerda da Paixão
(OAB/PI nº 11.210). Recorridos: ESTADO DO PIAUÍ, DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CEEP,
DEPUTADO FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM NETO, SRA. VALDIRA OLIVEIRA DE CARVALHO PEREIRA. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios
fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão
ministerial. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des.
Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria
(Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0011481-96.2013.8.18.0140 - Remessa Necessária Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Recorrentes: CLÁUDIO SILVA ARRIVABENE e MARIA ARLEIDE ANDRADE ARRIVABENE. Advogado:
João Pedro Pacheco Chaves (OAB/PI nº 9.213). Recorrido: COLÉGIO EINSTEIN - SISTEMA DE ENSINO. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Reexame, porque comportável na espécie, mas para
confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade
com o parecer do órgão ministerial. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada,
através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0807593-76.2019.8.18.0140 - Remessa Necessária. Origem:
Teresina/ 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: JÚLIA ALENCAR DA SILVEIRA BALDOÍNO DA FONSECA, assistida por
sua genitora NATANNY ALENCAR DA SILVEIRA. Advogado: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709). Requeridos: DIRETOR DO
COLÉGIO OBJETIVO JÓQUEI S/S LTDA. ME e GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por
seus próprios fundamentos, a sentença a quo, em consonância com o parecer do órgão ministerial. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra.
Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0701530-
59.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Campinas do Piauí/ Vara Única. Apelante: FRANCISCO MIGUEL DE MORAIS. Advogado:
Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz (OAB/PI nº 4.001). Apelado: MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ. Advogado: José
Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso de Apelação para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
reformando a sentença de primeiro grau com o intuito de determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular
processamento do feito, dada a natureza da ação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza
Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0702791-59.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Pedro II/ Vara Única. Apelante: MARIA DOS REMÉDIOS MEDEIROS DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do recurso de Apelação, pois preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de condenar o apelado, Estado do Piauí, em danos
morais fixados no importe de 20.000,00 (Vinte mil reais), diante dos fatos ora alegados, em parcial consonância com o parecer
ministerial superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator),
Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria
(Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0001596-23.2015.8.18.0032 - Remessa Necessária. Origem: Picos/ 2ª Vara.
Requerente: THAYRA CASSIA MORAIS DANTAS, assistida por sua genitora HILNARA MORAIS DA SILVA DANTAS. Advogado: Cícero
Vieira de Sousa Noronha (OAB/PI nº 11.241). Recorridos: RITA MARIA ALVES DANTAS e INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA RITA LTDA
- ME. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Reexame para, no mérito, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a
aplicação da Súmula nº 05 do TJPI, em conformidade com o parecer do órgão ministerial. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de
dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0002552-
51.2015.8.18.0028 - Remessa Necessária. Origem: Floriano/ 2ª Vara. Requerente: DENILSON MAGNO MARTINS REZENDE JÚNIOR.
Advogado: Danillo Martins de Oliveira (OAB/PI nº 10.594). Requeridos: COLÉGIO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - EIRELI -
EPP e COMISSÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do Reexame para, no mérito, confirmar, por seus próprios
fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula nº 05 do TJPI, em conformidade com o parecer ministerial
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superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando
Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº
3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0000038-86.2008.8.18.0088 - Apelação Cível. Origem: Capitão de Campos/ Vara Única.
Apelantes: JOÃOSIMÃO DA SILVA e outros. Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B). Apelado: MUNICÍPIO DE COCAL
DE TELHA. Advogados: Erika Araújo Rocha (OAB/PI nº 5.384) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do recurso de Apelação para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO, reformando a sentença a quo para julgar procedente o pedido dos autores, condenando o município apelado ao
pagamento das horas extras (adicional de serviço extraordinária) trabalhadas pelos apelantes. Custas e honorários advocatícios, na
base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a favor dos apelantes. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de
dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0702267-
62.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pedro II/ Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO. Advogados: Naiza
Pereira Aguiar (OAB/PI nº 12.411), Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros. Apelado: DÉCIO GUSTAVO UCHOA DOS
SANTOS. Advogados: Paulo Marcelo Braga GalvãoBenício (OAB/PI nº 13.292), Mauro Benícioda Silva Junior (OAB/PI nº 2.646) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
em CONHECER do recurso de Apelação para acolher parcialmente a prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, alterando a sentença apenas no que concerne à indevida condenação ao pagamento do décimo terceiro
salário de 2011. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des.
Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria
(Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0004469-12.2005.8.18.0140 - Remessa Necessária. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Requerente: VANESSA NUNES BELO FERREIRA. Advogados: Maria Laura Lopes Nunes Santos (OAB/PI nº
3.452), Rossana Nunes Belo Ferreira (OAB/PI nº 10.899) e outros. Requerido: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO ANGLO (INTEGRAL
LTDA.). Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do
Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a
aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em consonância com o parecer ministerial superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de
dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0012366-
47.2012.8.18.0140 - Remessa Necessária. Origem: Teresina/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: LAURA PATRICIA
COSTA DA SILVA. Advogados: Joséde Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outros. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO
SINOPSE. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO do
Reexame, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a
aplicação da Súmula n. 05 do TJPI. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente
- Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da
Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 0708595-08.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária. Origem: Teresina/ 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Requerente: KAROLINE ALENCAR JACOME BARROS. Advogado: José Acélio Correia (OAB/PI nº 1.173).
Requerido: INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA - EPP. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da presente Remessa para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em conformidade com o parecer ministerial superior.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e
Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando. PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI: 2014.0001.007668-4 - Embargos
de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargantes: ESTADO DO PIAUÍ e
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: FRANCISCO THIAGO
FURTADO SANTOS. Advogados: Antônia Dharley de Sousa Santos Passos (OAB/PI nº 9.834) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos presentes
embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo inalterado o referido acórdão. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada,
através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente justificadamente os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 2018.0001.001489-1 - Agravo de Instrumento. Agravante:
MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procuradoria-Geral do Município de Teresina. Agravados: ALUÍSIO VIEIRA DA SILVA JÚNIOR e outros.
Advogado: Wagner Veloso Martins (OAB/PI nº 17.693). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do Agravo de Instrumento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Estadual. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho
(Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 2018). Ausente
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // 2018.0001.001861-6 - Mandado de Segurança.
Impetrante: ADEMIR ARAGÃO MOURA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo indeferimento da preliminar de ausência de interesse de agir, ao tempo em que, no
mérito, pela concessão da segurança, confirmando in totum a decisão liminar, em consonância com o parecer ofertado pelo Ministério
Público Estadual. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Presentes os Excelentíssimos Senhores
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0819958-02.2018.8.18.01401393930 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0705822-87.2019.8.18.00001393931 

10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0007247-71.2013.8.18.01401393947 

Desembargadores Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente - Relator), Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira M. Carvalho (Juíza Convocada, através da Portaria (Presidência) Nº 3353/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de
dezembro de 2018). Ausente justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. // Nada mais a tratar, o
Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às onze horas e dois minutos
(11h02min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo
por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0819958-02.2018.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
ADVOGADOS: JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº. 2.523)
APELADA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADOS: JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº. 11.513) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CONSÓRCIO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL PARA DISCRIMINAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES QUE PRETENDE CONTROVERTER, INDICAÇÃO DO VALOR
INCONTROVERSO DO DÉBITO E CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA COM BASE NO PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO. NÃO
CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O CPC/1973, em seu artigo 267, inciso VI, previa a
extinção do processo, sem resolução do mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica do pedido,
a legitimidade das partes e o interesse processual. 2. Com a vigência do Novo Código de Processo Civil, a possibilidade jurídica do pedido foi
excluída do rol das condições da ação, sendo pressupostos essenciais para postular em juízo apenas o interesse processual e a legitimidade (art.
17, do CPC). 3. A apelada ao suscitar a preliminar de ausência de interesse processual fundamenta-se na legalidade da cobrança da taxa de
administração. Contudo, o processo fora extinto, sem resolução do mérito, com base no artigo. 485, I, do CPC, em razão do indeferimento da
petição inicial, sendo incabível, pois, a análise de questão relacionada ao mérito da causa. 4. O descumprimento do comando judicial que
determina a instrução da exordial gera o seu indeferimento e, via de consequência, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 485, I, do CPC. 5. Sentença mantida. 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da presente APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para não conhecer da
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, rejeitar a preliminar de ausência de interesse processual, ambas suscitadas pela apelada nas
contrarrazões e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto às preliminares suscitadas nas contrarrazões e sobre o mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0705822-87.2019.8.18.0000
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: REINALDO LUÍS TADEU RONDINA MANDALITI (OAB/PI Nº. 10.205) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº. 4.557)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DO CONTRATO OBJETO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE AO APELADO DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. QUANTUM
INDENIZATÓRIO MANTIDO. JUROS MORATÓRIOS. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. MULTA COMINATÓRIA POR
DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO
MÍNIMO LEGAL. PLEITO DE REDUÇÃO. DESCABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência do
apelado, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante comprovar a existência da relação jurídica entre as partes
litigantes e, ainda, o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária do recorrido, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que
não o fez. 2 - Os transtornos causados ao apelado em razão dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor,
sendo desnecessária a comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Quantum
indenizatório mantido, pois, em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 5 - A multa fixada na sentença de R$ 200,00
(duzentos reais) para cada desconto indevido não mostra-se excessiva devendo ser mantida. 6 - Nas condenações por danos morais, o termo
inicial dos juros moratórios é a data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, conforme decidiu o magistrado do primeiro grau. 7 -
Verba honorária fixada no percentual mínimo legal, disposto no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, sendo descabido o pleito de redução. 8
- O dispositivo legal prequestionado fora devidamente observado pelo magistrado do primeiro grau, não havendo que se falar em violação. 9 -
Recurso conhecido e improvido. 10 - Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0007247-71.2013.8.18.0140
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10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003366-14.2016.8.18.00331393953 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000244-09.2017.8.18.00811393954 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000514-07.2013.8.18.00381393956 

ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033) e SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12.0008)
APELADO: CÁSSIO CLEITON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: LAMEC SOARES BARBOSA (OAB/PI Nº 7.941)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DA
REGULARIDADE DE CULPA EXCLUSIVA DA APELADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. DANOS MORAIS DEVIDOS. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - Considerando a hipossuficiência da parte
autora, ora apelada, cabendo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbe ao apelante demonstrar a regularidade das transações
financeiras discutidas na demanda, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à parte apelada em razão das fraudes bancárias, são inegáveis
e extrapolam os limites do mero dissabor. 3 - Danos materiais indenizáveis objetivamente. 4 - Quantum indenizatório pelo dano moral mantido,
em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 5 - Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente RECURSO de APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003366-14.2016.8.18.0033
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº 12.751)
APELADO: BANCO BMG S/A
ADVOGADOS: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA (OAB/ PE Nº 33.980) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÃO DE EMENDA. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 485 I DO CPC. CÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇÃO.
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE ORIGINAL OU DE CÓPIA AUTENTICADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A cópia da
procuração juntada aos autos goza de uma presunção juris tantum de autenticidade, de modo que cabe à parte contrária impugnar tal
documento, se for o caso. 2. Desse modo, se mostra desarrazoado a exigência de instrumento de procuração em original ou cópia autenticada,
resta claro que a juntada de cópia simples dos referidos documentos, cumpre as determinações previstas no ordenamento jurídico vigente. 3.
Recurso conhecido e provido para anular a sentença, determinando o retorno dos autos a origem para instrução e julgamento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000244-09.2017.8.18.0081
ORIGEM: MARCOS PARENTE/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: FLORACY DE SOUSA LIMA
ADVOGADO: LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL (OAB/PI 12.132) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADOS: FREDERICO NUNES MENDES DE C. FILHO (OAB/PI 9.024)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS INDEVIDOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TERMO INICIAL. ÚLTIMO DESCONTO INDEVIDO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1 - Aplica-se, ao caso em apreço, o Código de Defesa do Consumidor. Com efeito, os partícipes da relação processual tem suas
situações amoldadas às definições jurídicas de consumidor e fornecedor, previstas, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do CDC. 2 - De acordo
com o artigo 27 do CDC, prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na
Seção II deste Capítulo. 3 - A jurisprudência é pacífica acerca do entendimento de que inicia-se a contagem do prazo recursal na data do último
desconto efetuado. 4 - Recurso conhecido e provido. 5 - Retorno dos autos à Origem para regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000514-07.2013.8.18.0038
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ANDRÉA CRISTIANE BAPTISTEL
ADVOGADOS: JAIME RICARDO RAUPP (OAB/PI Nº. 3955)
1ºAPELADO: CLERISVALDO DOS SANTOS GAMA
2º APELADO: JOSÉ ARISON LUSTOSA DE CARVALHO
ADVOGADO: CLEMILSON LOPES (OAB/PI Nº. 6512-A)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL REFERENTE
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10.7. ACÓRDÃO1393957 

10.8. ACÓRDÃO1393959 

10.9. ACÓRDÃO1393994 

AO PAGAMENTO DO VEÍCULO. SALDO DEVEDOR QUITADO NO CURSO DA AÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AUSÊNCIA
DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, IV, DO CPC. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. APELADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ART. 85, § 10, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No caso em
comento, o processo fora extinto, sem resolução do mérito, em razão da perda superveniente do objeto, fundamentando-se no artigo 485, inciso
IV, do CPC, devendo, pois, aplicar-se o Princípio da Causalidade, segundo o qual, as despesas processuais devem recair sobre a parte que deu
causa à propositura da ação, nos termos do artigo 85, § 10, do Código de Processo Civil. 2 - Desta forma, tendo havido o pagamento do saldo
devedor pelo apelado durante a tramitação processual, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a perda superveniente
do objeto e, em consequência, a ausência de interesse processual, sendo ônus do recorrido arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade, uma vez que, deu causa à propositura da ação. 3 - Recurso conhecido e
improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714024-53.2019.8.18.0000
PACIENTE: JOSE VICENTE ALVES
Advogado(s) do reclamante: MAYARA VIEIRA DA SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. NEGATIVA DE AUTORIA ? NÃO CONHECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO
POR PRISÃO DOMICILIAR ? NÃO APLICÁVEL. ORDEM DENEGADA.
1. Na hipótese vertente constato que o paciente foi preso em razão de ter, supostamente, praticado o delito de estupro de vulnerável. O pedido
liminar confunde-se com o próprio mérito da impetração, haja vista o caráter satisfativo do direito buscado em juízo;
2. Em que pese os argumentos expendidos, não vislumbro a ocorrência do constrangimento ilegal ora apontado, uma vez que a decisão
vergastada apresentou, fundamentadamente, os requisitos autorizadores da custódia cautelar, fazendo constar prova da materialidade do delito e
de sua autoria;
3. Ressalto que a decisão vergastada chamou a atenção para o fato de o paciente "lhes cabia zelar pela integridade das mesmas, diante da tenra
idade das ofendidas, que seguramente poderiam ser netas dos representados e dada a proximidade com a família das vítimas" e que
"perpetraram o delito incutindo fundado temor nas vítimas (dizendo que matariam as mães das menores, caso contassem sobre o delito) e de
forma audaciosa, aproveitando-se da proximidade com a família das crianças";
4. A tese de negativa de autoria depende de análise mais que perfunctória do conjunto probatório. In casu, temos que há necessidade tão
somente de indícios de autoria para a decretação da prisão preventiva, sendo que sua comprovação ou não decorrerá do andamento regular do
processo de origem;
5. A substituição de prisão preventiva por domiciliar, embora prevista em lei, reserva ao magistrado a faculdade de conceder ou não tal benefício;
6. Ordem denegada em dissonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do
presente writ e DENEGO A ORDEM face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM DISSONÂNCIA com o parecer do Ministério
Público Superior. Julgo prejudicado o Agravo Interno interposto em ID 916038, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713452-97.2019.8.18.0000
PACIENTE: JORGE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL PINTO DA SILVA, LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS. ILEGALIDADE DA
PRISÃO PREVENTIVA ? NÃO VERIFICADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS ? INSUFICIÊNCIA. DENEGAÇÃO.
1. Presentes os requisitos autorizadores da segregação cautelar, não há dúvidas quanto à correição da aplicação da medida;
2. O descumprimento de medidas protetivas em si já justifica a necessidade do ergástulo cautelar para garantir a ordem pública;
3. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si sós, elidir a segregação cautelar, em especial quando presentes os
requisitos autorizadores do Art. 312 e 313 do CPP;
4. Ordem denegada em dissonância com o parecer ministerial superior, que opinou pela concessão parcial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.
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10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707175-02.2018.8.18.00001393995 

10.11. ACÓRDÃO1393996 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714026-23.2019.8.18.0000
PACIENTE: AQUILES CAETANO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: MAYARA VIEIRA DA SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. NEGATIVA DE AUTORIA ? NÃO CONHECIMENTO. SUBSTITUIÇÃO
POR PRISÃO DOMICILIAR ? NÃO APLICÁVEL. ORDEM DENEGADA.
1. Na hipótese vertente constato que o paciente foi preso em razão de ter, supostamente, praticado o delito de estupro de vulnerável. O pedido
liminar confunde-se com o próprio mérito da impetração, haja vista o caráter satisfativo do direito buscado em juízo;
2. Em que pese os argumentos expendidos, não vislumbro a ocorrência do constrangimento ilegal ora apontado, uma vez que a decisão
vergastada apresentou, fundamentadamente, os requisitos autorizadores da custódia cautelar, fazendo constar prova da materialidade do delito e
de sua autoria;
3. Ressalto que a decisão vergastada chamou a atenção para o fato de o paciente "lhes cabia zelar pela integridade das mesmas, diante da tenra
idade das ofendidas, que seguramente poderiam ser netas dos representados e dada a proximidade com a família das vítimas" e que
"perpetraram o delito incutindo fundado temor nas vítimas (dizendo que matariam as mães das menores, caso contassem sobre o delito) e de
forma audaciosa, aproveitando-se da proximidade com a família das crianças";
4. A tese de negativa de autoria depende de análise mais que perfunctória do conjunto probatório. In casu, temos que há necessidade tão
somente de indícios de autoria para a decretação da prisão preventiva, sendo que sua comprovação ou não decorrerá do andamento regular do
processo de origem;
5. A substituição de prisão preventiva por domiciliar, embora prevista em lei, reserva ao magistrado a faculdade de conceder ou não tal benefício;
6. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do
presente writ e DENEGO A ORDEM face à inexistência do alegado constrangimento ilegal, EM DISSONÂNCIA com o parecer do Ministério
Público Superior. Julgo prejudicado o Agravo Interno interposto em ID 916042, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707175-02.2018.8.18.0000
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1ª APELANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
ADVOGADA: CATARINA BRAGA R. CORREIA (OAB/PI Nº 6.064)
2ª APELANTE: MARIA DO ROSÁRIO DA COSTA
ADVOGADO: ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4.503)
1ª APELADA: MARIA DO ROSÁRIO DA COSTA
2ª APELADA: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS. CAUSA MADURA. LEGITIMIDADE ATIVA PARA PLEITEAR INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. POSSIBILIDADE.
RESPONSABILIDADE CIVIL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. SERVIÇO ESSENCIAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO POR PARTE DA
EMPRESA RÉ. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.1 - Sentença nulificada para reconhecer que a
apelante possui legitimidade ativa para pleitear em juízo a defesa do seu interesse individual homogêneo, tal fato não afasta a legitimidade ativa
do Parquet para propor ação civil pública, substituindo os consumidores do serviço de água, conforme precedentes citados.2 - Demonstrada a má
prestação de serviço essencial, resta caracterizada a responsabilidade civil e o dever de indenizar. No caso, houve falha no fornecimento de água
na cidade onde reside a autora pela empresa ré, fornecedora do serviço. Situação que ultrapassa o mero dissabor, com isso, gerando danos
morais.3 - Recursos conhecidos e improvidos. De ofício, nulificando a sentença e, nos termos do artigo 1.013, § 3º, II, do CPC, julgar procedente
a ação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714308-61.2019.8.18.0000
PACIENTE: NUBIA GOMES DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: JEFFREY GLEN DE OLIVEIRA E SILVA, NAGIB SOUZA COSTA
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL ? HABEAS CORPUS ? SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR ? POSSIBILIDADE ?
CONCESSÃO.
1. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for mulher com filho de até 12 anos de idade incompletos;
2. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência será substituída por
prisão domiciliar, desde que não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa, ou que não tenha cometido o crime contra seu
filho ou dependente;
3. Não se vislumbrou a necessidade do ergástulo cautelar;
4. Ordem concedida em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
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10.12. ACÓRDÃO1393997 

10.13. ACÓRDÃO1393998 

10.14. ACÓRDÃO1393999 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer ministerial superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0703760-74.2019.8.18.0000
APELANTE: MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARAME E EM CONCURSO DE AGENTES. CONDENAÇÃO. RECURSO
DO RÉU. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DEPOIMENTOS DA VÍTIMA -
RECONHECIMENTO - INOBSERVÂNCIA DA REGRA DO ART. 226 DO CPP - IRRELEVÂNCIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A
DEFESA. CONHECIMENTO do RECURSO DE APELAÇÃO interposto por MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA, eis que preenchidos seus
requisitos formalizadores, sendo, contudo, no mérito, por seu IMPROVIMENTO, mantendo inalterados todos os termos da sentença
condenatória por seus
1. Havendo provas da materialidade e autoria delitiva se mostra descabido o pleito de absolvição formulado pelo réu. Provas colhidas pelos
depoimentos testemunhais, além do interrogatório da vítima.
2. Muito embora a não observância das formalidades previstas no artigo 226, do CPP, possa acarretar a nulidade deste elemento de prova, na
hipótese, não restou demonstrado qualquer prejuízo para a defesa, visto que o reconhecimento do réu encontra-se amparado em outras provas,
as quais são mais do que suficientes para manter sua condenação.
3. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713638-23.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: JUIZ DA 3° VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO. EXCESSO DE PRAZO ? NÃO VERIFICADO. DENEGAÇÃO.
1. Não se verifica o vindicado excesso de prazo posto que o andamento processual segue sua marcha em ritmo normal. Ademais, os prazos
processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global. A análise do eventual excesso de prazo não se trata de mero
diagnóstico aritmético, mas deve ser ponderada pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo realizada a partir do cotejo do
tempo de segregação cautelar e das circunstâncias fáticas;
2. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713897-18.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO PLANTONISTA DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - OCORRÊNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA.
1. Na hipótese, verifica-se que a juíza de primeiro grau limitou-se a tecer considerações gerais sobre os requisitos da prisão preventiva, abstendo-
se de apontar os fatos concretos que justificariam tal argumentação e, consequentemente, a aplicação da medida extrema;
2. A decisão fora proferida com base em considerações genéricas, sem alusão a qualquer fato concreto, o que caracteriza a sua carência de
fundamentação;
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10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-15.2016.8.18.00711394000 

10.16. ACÓRDÃO1394001 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703376-14.2019.8.18.00001394002 

3. Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmo a
liminar, concedendo a ordem impetrada em favor do paciente JEFERSSON LÚCIO DA SILVA, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, mantendo-se, ainda, as seguintes medidas cautelares: a) o comparecimento do paciente em juízo, mensalmente, com o fim de
informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina-PI sem prévia autorização judicial; c) recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga, das 21 (vinte e uma) horas às 6 (seis) horas, bem como proibição de acesso ou frequência a
bares e estabelecimentos similares, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua
prisão pelo juízo a quo, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-15.2016.8.18.0071
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338) E OUTROS
APELADA: MARIA DAS GRAÇAS LEITE SABÓIA
ADVOGADO: LUCAS SANTIAGO SILVA (OAB/PI Nº 8.125)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Compulsando os autos,
verifica-se que o apelado acostou cópia da TED, na qual, constam os dados da transferência à apelada, sem devolução dos valores recebidos. 2
- Conclui-se, pois, que o Contrato de Empréstimo Consignado atingiu a finalidade pretendida, consubstanciada na disponibilização do valor
supostamente contratado pela parte autora/apelada. Portanto, apto a produzir efeitos jurídicos. 3 - Restando comprovado o depósito da quantia
contratada em conta bancária da consumidora, sem qualquer devolução, entendo que o provimento do recurso é medida que se impõe. 4 -
Apelação Cível conhecida e provida. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714027-08.2019.8.18.0000
PACIENTE: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: MAYARA VIEIRA DA SILVA
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. Analisando o decreto preventivo, verifica-se que o cárcere cautelar foi decretado com o fito de garantir a ordem pública, tendo em vista a
gravidade concreta da conduta imputada ao paciente, motivo pelo qual não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal;
2. Conforme reiterada orientação jurisprudencial, as condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não possuem o condão de afastar a
decretação da prisão preventiva;
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703376-14.2019.8.18.0000
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: JOÃO MARIO LOPES DE CASTRO
DEFENSOR PÚBLICO: CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA
APELADO: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADOS: LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PI Nº 3.454) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALEGAÇÃO DE ERROR IN PROCEDENDO E ERROR IN
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-35.2012.8.18.01401394003 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704899-95.8.18.2018.00001394005 

10.20. ACÓRDÃO1394072 

JUDICANDO. AUSÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1 - Inexiste requerimento de produção de provas, contudo, embora
houvesse, o magistrado não ficaria vinculado ao seu deferimento, uma vez que ele é o destinatário do acervo probatório, sendo-lhe dado
determinar ou dispensar a produção de provas que entenda imprescindíveis ou inúteis ao deslinde da controvérsia. 2 - Igualmente infundada a
alegação de que a sentença é citra-petita ou que restou ausente fundamentação, tendo em vista que o decisum possui coerência, apreciando a
matéria posta como um todo, onde os argumentos suscitados foram devidamente rebatidos e fundamentados, restando comprovado que o
recorrente apenas se opõe ao resultado do julgamento, motivo pelo qual, inexistindo os supostos vícios, deve a sentença ser mantida. 3 - Ante a
ausência de permissivo legal a amparar o apelo em análise, entendo que a sentença proferida pelo magistrado de primeiro grau deve ser mantida
por seus próprios e jurídicos fundamentos. 4 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-35.2012.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: JET VEICULOS LTDA
ADVOGADOS: DANIEL MAGNO GARCIA VALE (OAB/PI Nº 3.628) E OUTROS
1º APELADO: FRANCISCO RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO: AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO (OAB/PI Nº 7.173)
2º APELADA: HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS: KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14.527) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. VEÍCULO ZERO KM.
GARANTIA NEGADA. VÍCIO NO PRODUTO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS DEVIDOS. 1 - Não se afigura crível adquirir
veículo novo, cumprir a determinação de realizar as revisões do bem na autorizada e, após o surgimento de determinado problema, ser negada a
cobertura da garantia ainda vigente, imputando o dano ao consumidor quando o próprio laudo técnico fora inconclusivo quanto a causa geradora,
de modo que, resta configurado o vício no produto, nos termos do art. 18 do CDC. 2 - Merece ser mantida a condenação de repetição do indébito,
posto que, em observância ao que leciona o parágrafo único do art. 42 do CDC, apenas as situações de engano justificável, que não decorrem de
dolo ou culpa, é que serão restituídas de forma simples, o que não se aplica ao caso em tela. 3 - Igualmente irretocável a condenação ao
pagamento de indenização por danos morais, tendo em vista que os transtornos causados ao consumidor são inegáveis e extrapolam os limites
do mero dissabor, devendo, pois, serem indenizados. 4 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704899-95.8.18.2018.0000
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MIRIAM RODRIGUES DE SENA
DEFENSORA PÚBLICA: SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
APELADA: JANAINA KEYLA CAVALCANTE CARVALHO
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA (OAB/PI Nº 1046)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM.
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONFIGURAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 -
Segundo o art. 1.723 do Código Civil, é reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. 2 - No caso em espécie, a autora, ora
apelante, acostou aos autos documentos que demonstram a existência de convivência pública, contínua e duradoura entre o casal. 3 - Nos
termos do art. 1.723, §§ 1º e 2º, do Código Civil, a união estável pressupõe a ausência de impedimentos para o casamento e, no caso das
pessoas casadas, deve restar comprovada a separação de fato ou judicial, o que ocorreu no caso em comento. 4 - Apelação Cível conhecida e
provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO reformando a sentença para declarar a união estável de MIRIAN RODRIGUES DE SENA com NILSON RODRIGUES DE
CARVALHO (falecido). Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0713839-15.2019.8.18.0000
PACIENTE: VALDEMAR FERNANDES LIMA FILHO
Advogado(s) do reclamante: MICAELLE CRAVEIRO COSTA
IMPETRADO: MMª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE SE REFERE À NEGATIVA DE
RECORRER EM LIBERDADE - NÃO OCORRÊNCIA - INCOMPATIBILIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA COM O REGIME SEMIABERTO
FIXADO NA SENTENÇA - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. Não havendo fatos substancialmente novos capazes de demonstrar o desaparecimento dos motivos que anteriormente fundamentaram o
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cárcere preventivo, não se reveste de razoabilidade a obrigatoriedade da magistrada a quo delinear, novamente, as mesmas circunstâncias e
motivos outrora expostos;
2. A alegação de incompatibilidade da manutenção da prisão preventiva com a fixação do regime semiaberto não merece prosperar, tendo em
vista que o Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais determinou a remoção do paciente para a Colônia Agrícola Major César Oliveira,
estabelecimento prisional compatível com o citado regime de cumprimento de pena.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0703436-84.2019.8.18.0000
APELANTE: FRANCISCO LAERCIO AGUIAR
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO. CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL. ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO IMPRÓPRIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO.
PLEITO DE AFASTAMENTO DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. Caso concreto em que comprovado que o réu constrangeu a vítima, mediante
violência, a conjunção carnal, bem como demonstrada a inimputabilidade do réu através de laudo pericial. Absolvição imprópria mantida, com
aplicação de medida de segurança por prazo estabelecido em lei, conforme art. 97, § 1º, do CP.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CÍVEL (1269) No 0704314-43.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: WELLINGTON DIONEY DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES
IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - NÃO CONFIGURADO.
DENEGAÇÃO.
1. Presentes os requisitos dos Art. 312 e 313 do CPP para decretação da prisão preventiva;
2. Referências expressas às circunstâncias fáticas do delito e das participações dos agentes - fundamentação bastante para a decisão a quo;
3. A desconsideração de provas por motivo de nulidade não pode ser apreciada na via eleita por demandar aprofundamento no arcabouço
probatório;
4. Ordem conhecida e denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CÍVEL (1269) No 0704052-93.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
Advogado(s) do reclamante: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DA COMARCA DE FLORIANO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E CONDUTAS AFINS. EMENDATIO LIBELLI ? PREVISÃO LEGAL.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA ? NÃO CONFIGURADO. DENEGAÇÃO.
1. Presentes os requisitos autorizadores da segregação cautelar, não se vislumbra constrangimento ilegal a ser combatido pela via eleita;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 34



10.24. ACÓRDÃO1394077 

10.25. ACÓRDÃO1394078 

10.26. ACÓRDÃO1394080 

2. A emendatio libelli está prevista no Art. 383 do Código de Processo Penal, possibilitando ao juiz emendar a denúncia ou queixa desde que
observados os requisitos legais, o que se verifica in casu.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709759-42.2018.8.18.0000
APELANTE: MARCOS ANTÔNIO SOBRINHO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO-PRIVILEGIADO. ABSOLVIÇÃO PELA ATIPICIDADE DA
CONDUTA (PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA). IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS NOS AUTOS.
EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DE ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. LAUDO SUPRIDO POR OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO PARA O ABERTO. INVIABILIDADE. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0705638-68.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - NÃO CONFIGURADO.
PRIMARIEDADE - INSUFICIÊNCIA. DENEGAÇÃO.
1. Presentes os requisitos dos Art. 312 e 313 do CPP para decretação da prisão preventiva;
2. Referências expressas às circunstâncias fáticas do delito e das participações dos agentes - fundamentação bastante para a decisão a quo;
3. Condições pessoais favoráveis não tem o condão de, por si sós, elidir a segregação cautelar quando presentes os requisitos para sua
decretação;
4. O Enunciado 03 do I Workshop de Ciências Criminais demonstra que embora ações penais ainda não concluídas não representem o fim da
primariedade, são suficientes para embasar o justo receio de reiteração delitiva e, assim, fundamentar a segregação cautelar com base na
proteção da ordem pública;
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0700236-69.2019.8.18.0000
APELANTE: DAVID SABINO CARNEIRO, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, JOAO PAULO SABINO CARNEIRO
Advogado(s) do reclamante: JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES, ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO E CORRUPÇÃO DE MENOR. CONDENAÇÃO. RECURSO DOS RÉUS.
ABSOLVIÇÃO DA CORRUPÇÃO DE MENORES. CORRUPÇÃO PRÉVIA. CONCURSO MATERIAL. AFASTAMENTO. CONCURSO FORMAL
ENTRE ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENOR. ÚNICA AÇÃO. APLICAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. CORREÇÃO.
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DESPROPORCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DA ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.
IMPOSSIBILIDADE. INCABÍVEL DE SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. CONHECIMENTO do RECURSO DE
APELAÇÃO interposto por DAVID SABINO CARNEIRO e JOÃO PAULO SABINO CARNEIRO, em parcial consonância com o Parecer
Ministerial Superior, para diminuir a pena aplicada de 08 (oito) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, para 06
(seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 76 (setenta e seis) dias-multa, à razão mínima, cada um equivalente a
1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato delituoso.
1. O crime de corrupção de menores é formal, ou seja, de perigo presumido, sendo desnecessária, para sua caracterização, a prova de efetiva
corrupção do menor envolvido ou que o menor já era corrompido à época do fato. Contudo, é necessária a comprovação da menoridade do
adolescente com documento hábil.
2. Aplica-se o concurso formal de crimes entre o roubo circunstanciado (art. 157 § 2º, I e II CP) e a corrupção de menores (art. 244-b, ECA),
devendo a pena ser exasperada conforme o art. 70, do Código Penal, se o cúmulo material previsto no art. 69 do mesmo diploma legal não for
mais favorável ao acusado.
3. Dado PROVIMENTO PARCIAL.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO dos Apelantes DAVID SABINO CARNEIRO, JOÃO PAULO SABINO CARNEIRO e FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS, em parcial consonância com o Parecer Ministerial Superior, para diminuir a pena aplicada de 08 (oito) anos e 02
(dois) meses de reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa, para 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 76
(setenta e seis) dias-multa, à razão mínima, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato delituoso, na
forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CÍVEL (1269) No 0701101-29.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: ISAIAS CLEITON CLARO DE SOUSA
Advogado(s) do reclamante: JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO
IMPETRADO: JUIZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE FLAGRANTE PREPARADO - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO
OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - PLEITO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE -
SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. A via estreita do writ não comporta análise aprofundada da prova, o que implica na impossibilidade da verificação da ocorrência do alegado
flagrante preparado;
2. Analisando a decisão ora questionada, extrai-se que a prisão preventiva foi decretada consubstanciado na garantia da ordem pública, tendo
em vista a gravidade concreta da conduta imputada, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação dó édito prisional;
3. As condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes os requisitos do art. 312 do
Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese;
4. O pleito de extensão do benefício não merece prosperar, uma vez que o juiz singular entendeu não estarem presentes os indícios de autoria e
a prova da materialidade em relação ao autuado JO DE JESUS LEITE;
5. Portanto, não há que falar em similitude fático processual entre o paciente e o outro autuado, motivo pelo qual indefiro o presente pleito de
extensão;
6. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Sustentação: José Antônio Cantuaria Monteiro Rosa Filho (OAB/PI n. 13977)
Presente o Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro - Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de junho
de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0707461-77.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SILVA FILHO
Advogado(s) do reclamante: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
IMPETRADO: JUÍZO DA CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE
ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO
OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. A via estreita do writ não comporta análise aprofundada da prova, o que implica na impossibilidade do exame da alegação de que o paciente é
usuário de drogas, e que não se dedica à traficância;
2. Na hipótese, a expressiva quantidade de drogas apreendida revela a gravidade da conduta imputada, fato que justifica a manutenção da prisão
preventiva como forma de garantir a ordem pública.
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3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de
NOVEMBRO de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CÍVEL (1269) No 0700589-46.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA, DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - OCORRÊNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.
1. Analisando o decreto preventivo, verifica-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre os requisitos da prisão
preventiva, abstendo-se de apontar os elementos concretos que justificariam a aplicação do cárcere cautelar;
2. Na hipótese, o juiz singular fez menção apenas à natureza do crime de tráfico de drogas, dissociada de qualquer justificativa concreta, o que
caracteriza a ausência de fundamentação do édito prisional;
3. Ordem concedida, com a aplicação de medidas cautelares alternativas.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada com fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente HALLAN PAULO
NUNES BARROS DO NASCIMENTO, substituindo-a, no entanto, por medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV e V do CPP, advertindo-lhe
que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de
medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo
se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. José Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos- Procuradora de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de junho
de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0702862-95.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BOM JESUS/PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO. DENEGAÇÃO.
1. Operada a unificação das penas, o prazo para concessão de novas benesses passa a ser calculado com base na pena total remanescente,
devendo ser considerado como termo a quo a data do trânsito em julgado da última sentença condenatória;
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0002734-57.2017.8.18.0031
APELANTE: JONATON SOUSA ARAUJO
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS
SEM FUNDAMENTOS IDÔNEOS. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. CAUSA DE AUMENTO. NOVATIO LEGIS E MELLIUS. TENTATIVA.
REDUÇÃO MÍNIMA DE 1/3. REGIME INICIAL. COMPATIBILIZAÇÃO. DIREITO AO RECURSO EM LIBERDADE. PENA DE MULTA. REDUÇÃO.
CUSTAS E DETRAÇÃO PENAL. JUÍZO DA EXECUÇÃO DA PENA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1- A primeira fase da dosimetria da pena exige fundamentação idônea quanto as circunstâncias judiciais do art. 59.
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2- Inquéritos policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de maus antecedentes, conduta social
negativa ou personalidade voltada para o crime, em respeito ao princípio da presunção de não culpabilidade. Súmula 444 do STJ. Redução da
pena inicial.
3- Elementos genéricos ou inerentes ao tipo penal de roubo não servem para legitimar a exasperação da pena-base.
4- A confissão, ainda que qualificada, deve atenuar a pena quando utilizada na formação da convicção.
5- A lei 13.654/2018 alterou o artigo 157 do Código Penal, de forma que a não será mais considerado causa de aumento o emprego de arma
branca como forma de violência ou grave ameaça para a subtração da coisa. Dessa forma, diante da lei penal mais benéfica, afasto a majorante
referente ao emprego de arma branca.
6- Pelo artigo 14 do Código Penal a pena deve ser reduzida em 1/3 diante do reconhecimento da modalidade tentada.
7- Reduzida a pena, o regime inicial aberto se impõe.
8- A pena de multa deve ser mantida, todavia, em 07 dias-multa que deverão ser calculados com base no salário mínimo vigente na época dos
fatos.
9- A redução da condenação em custas e a detração penal são matérias que devem ser discutidas perante o juízo da execução da pena.
9- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto pelo
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL da apelação para reduzir a pena para 02 anos e 08 meses de reclusão em regime inicial aberto,
sendo concedido direito ao recurso em liberdade e para reduzir a pena de multa para 07 dias-multa cujo valor deve ser fixado com base no
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, acordes parecer ministerial superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0702625-61.2018.8.18.0000
APELANTE: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado(s) do reclamante: MAURICIO LEAL DA SILVA, GENEVALDO ALVES DA SILVA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. EMPREGO DE
ARMA DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES. DOSIMETRIA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL
DESFAVORÁVEL. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. REDUÇÃO DO
PERCENTUAL. PENA PECUNIÁRIA. EXCLUSÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEGREGAÇÃO CAUTELAR. CONCRETA
PERICULOSIDADE SOCIAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
1 - a materialidade e a autoria delitiva se encontram suficientemente comprovadas nos autos, não havendo nenhuma dúvida de que a vítima teve
subtraída sua motocicleta mediante grave ameaça e que o apelante foi um dos autores do delito imputado.
2 - O roubo próprio é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim, basta o
autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a disponibilidade, a custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio). Consuma-se o
crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a
perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.
3 - Além da materialidade e da autoria delitiva imputada, também restam suficientemente demonstradas a presença das duas causas de aumento
de pena, referentes à utilização de uma arma de fogo e ainda do concurso de agentes no momento da prática delitiva. Assim, deve incidir na
hipótese dos autos as respectivas majorantes, então previstas no § 2o do art. 157 do CP.
4 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e
sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja,
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso, o magistrado a quo destacou que, na audiência judicial, o
apelante, apesar de ter confessado o roubo imputado, insinuou que a prática delitiva teria ocorrido fortuitamente, sem qualquer planejamento pela
dupla, motivo pelo qual considerou negativa a circunstância judicial relacionada à personalidade, por dissimulação.
5 - Entretanto, na terceira fase da dosimetria, o magistrado restringiu-se a elencar o número de majorantes para justificar a exasperação da pena
em patamar superior ao mínimo estabelecido no § 2o do art. 157 do Código Penal, deixando de apresentar qualquer motivação concreta para
tanto. Ora, o que legitima a majoração da reprimenda acima do patamar mínimo não é a quantidade de causas de aumento de pena que incidem
ao caso e sim a fundamentação emitida pelo órgão julgador, que, no caso, foi insuficiente, devendo, portanto, ser reduzido o percentual de
majoração ao mínimo legal.
6 - O delito imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena de multa. Neste contexto, não
pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há previsão legal para tal benefício.
Ademais, no caso, tanto a pena pecuniária como o valor do dia multa foram fixados em patamar razoável, com base no salário mínimo vigente à
época dos fatos, não havendo nenhum motivo para a modificação de tal valor. Enfim, não é demais salientar que a alegação de hipossuficiência
ou miserabilidade, para fins de suspensão da exigibilidade da pena de multa, deve ser apreciada pelo juízo da execução e não pelo juízo do
processo de conhecimento.
7 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no
risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. No caso dos autos, o
apelante e seu comparsa saíram de uma cidade para outra, já em posse da arma de fogo, com evidente premeditação para a prática delitiva.
Além disso, praticaram o roubo ainda de dia, em plena via pública. Todas estas circunstâncias indicam a sua concreta periculosidade social e a
insuficiência de medidas cautelares diversas, com a consequente necessidade de manutenção de sua segregação cautelar.
8 - Apelação conhecida e provida parcialmente, apenas para reduzir o percentual de majoração previsto no § 2o do art. 157 ao seu mínimo legal,
com a consequente redução da pena definitiva imposta ao apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida
inicialmente no regime semiaberto, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, em desacordo com o parecer ministerial
superior, que opinava pelo integral desprovimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, apenas para reduzir o percentual de majoração previsto no §
2o do art. 157 ao seu mínimo legal, com a consequente redução da pena definitiva imposta ao apelante para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de
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reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, em desacordo
com o parecer ministerial superior, que opinava pelo integral desprovimento, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705809-88.2019.8.18.0000
APELANTE: PAULO CÉSAR REGO AMORIM
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. FURTO QUALIFICADO TENTADO. CORRUPÇÃO DE MENORES. CONCURSO FORMAL. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. NÃO ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE QUANTO AO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES.
CONFIGURADA. RECONHECIMENTO DE FURTO PRIVILEGIADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DO
AGENTE QUANTO AO CRIME DE FURTO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA FRAÇÃO MÁXIMO EM
RAZÃO DA TENTATIVA. NÃO ACOLHIMENTO. DECOTE DA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL REFERENTE À CONDUTA SOCIAL.
REDIMENSIONAMENTO DA PENA PARA O MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA MAJORANTE NA FRAÇÃO DE 1/8.
ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL PARA O ABERTO. POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, no tocante à necessidade de reforma da sentença
guerreada quanto a dosimetria da pena, visto que inidôneos os fundamentos das circunstâncias judiciais da personalidade, conduta social e
consequências do crime, redimensionando, consequentemente, a pena-base do delito de FURTO PRIVILEGIADO para 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses de reclusão, e pagamento de 06 (seis) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial aberto, substituindo-se a pena privativa de liberdade
por restritiva de direito, mantendo incólume a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância ao Parecer Ministerial
Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0705065-30.2018.8.18.0000
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: FERDINAND FELIX DA SILVA
Advogado(s) do reclamado: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE, SIMONY DE CARVALHO GONCALVES
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES.
MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. PROVA TESTEMUNAL. POLICIAL MILITAR. VALOR PROBATÓRIO.
RECONHECIMENTO DA VÍTIMA. CIRCUNSTÂNCIAS MAJORANTES. OCORRÊNCIA. TENTATIVA. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. PENA PECUNIÁRIA. FIXAÇÃO NO PATAMAR
MÍNIMO. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A materialidade e a autoria da tentativa de roubo praticada contra a vítima está devidamente comprovada nos autos, notadamente pelo auto
de prisão em flagrante, pelo auto de reconhecimento de pessoa, pela oitiva da vítima na fase inquisitorial, e pelo depoimento judicial dos policiais
militares que atenderam a ocorrência, confirmando suas declarações ainda no inquérito policial.
2 - O depoimento dos policiais que participaram da prisão pode ser levado em consideração como prova para a condenação, vez que se
constituem em prova idônea, como também o depoimento de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita. O status funcional
de policial, por si só, não suprime o valor probatório do seu depoimento, que goza de presunção juris tantum de veracidade, notadamente quando
prestado em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estar em consonância com o restante do conjunto probatório dos autos, como
ocorre in casu.
3 - As declarações e o reconhecimento feito pela vítima representam elementos probatórios lícitos e devem merecer o devido valor dentro do livre
convencimento do magistrado e de sua persuasão racional. E a jurisprudência é tranquila no sentido da desnecessidade de estrita observância
das formalidades do art. 226 do CPP quando o ato de reconhecimento é realizado pela vítima de forma segura, servindo para indicar a autoria
delitiva, sobretudo porque lastreada também em outras substanciais provas coligidas aos autos.
4 - Além da materialidade e da autoria imputada, também resta suficientemente demonstrada a presença das causas de aumento de pena,
referentes ao emprego de arma e ao concurso de agentes. Assim, deve incidir na hipótese dos autos a respectivas majorantes previstas no § 2o
do art. 157 do CP. No caso, o apelado e seu comparsa não conseguiram subtrair os bens da vítima porque este reagiu ao assalto, entrando em
luta corporal e tomando-lhe a arma de fogo e sendo socorrido por populares que estavam próximo, detendo o apelado e acionando a polícia
militar. Assim, deve incidir no caso a minorante geral referente à tentativa, prevista no art. 14, II, do CP.
5 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e
sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja,
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. Considerando desfavoráveis a culpabilidade do apelado e as circunstâncias
do crime, bem como a presença da majorante de emprego de arma de fogo e a minorante de tentativa perfeita, deve a pena ser fixada em 5
(cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, irrelevante o tempo de prisão preventiva para fins de
detração.
6 - O delito imputado ao apelado fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena de multa. Neste contexto, não
pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há previsão legal para tal benefício. Assim,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 39



10.35. ACÓRDÃO1394112 

10.36. ACÓRDÃO1394113 

inexistentes nos autos informações acerca da condição econômica do apelado, impõe-se a fixação da pena pecuniária em seu mínimo legal, de
10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
7 - Apelação conhecida e provida, para reformar a sentença absolutória e CONDENAR o apelado como incurso em uma tentativa de roubo
majorado, com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes, previsto no art. 157, § 2o, I e II, c/c art. 14, II, do Código Penal, e lhe IMPOR
uma pena privativa de liberdade de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e o pagamento
de pena pecuniária de 10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, bem como
em custas processuais, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, VOTO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso de apelação interposto, para
reformar a sentença absolutória e CONDENAR o apelado FERDINAND FELIX DA SILVA omo incurso em uma tentativa de roubo majorado, com
emprego de arma de fogo e em concurso de agentes, previsto no art. 157, § 2o, I e II, c/c art. 14, II, do Código Penal, e lhe IMPOR uma pena
privativa de liberdade de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e o pagamento de pena
pecuniária de 10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, bem como em custas
processuais, acordes com o parecer ministerial superior. Por oportuno, DECRETO a perda da arma apreendida, um revólver, marca Taurus,
calibre 38, no. 10279, com cabo de madeira, com seu encaminhamento ao Comando do Exercício, nos termos do art. 91, II, alínea "a", do Código
Penal c/c art. 25 da Lei 10.826/03 c/c a Resolução 134/11 do CNJ. Transitada em julgado a presente condenação: lancem-se o nome do
condenado no rol dos culpados; oficie-se ao cartório eleitoral, para fins de suspensão dos direitos políticos (art. 15, III, da CF); e expeça-se a
competente guia de execução (art. 674 do CPP c/c Resolução 113/10, do CNJ), na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710749-33.2018.8.18.0000
APELANTE: CASSIO MURILO PASSOS MATTOS MOREIRA
Advogado(s) do reclamante: ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. LESÃO CORPORAL DECORRENTE DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO EM
RAZÃO DE LEGÍTIMA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS NOS AUTOS. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA MODALIDADE CULPOSA. INVIABILIDADE. AGENTE ASSUMIU O RISCO PRODUZIDO (DOLO EVENTUAL). RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ACOLHIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, para que seja reconhecida a atenuante genérica
referente à confissão espontânea e, consequentemente, seja redimensionada a pena para o patamar de 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco)
dias de detenção, mantendo incólume a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o Parecer Ministerial
Superior, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0707082-05.2019.8.18.0000
APELANTE: EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
INVALIDADE DE LAUDO DE EXAME NO LOCAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. MATERIALIDADE DELITIVA NÃO COMPROVADA.
ABSOLVIÇÃO.
I - Nos crimes materiais, para que a ausência de perícia seja validamente suprida por outros meios de prova, exige-se a presença de motivo que
justifique a impossibilidade de sua realização (desaparecimento dos vestígios ou inviabilidade diante das circunstâncias do crime), não sendo
possível afastar a exigência diante da mera inércia do Estado.
II - Não tem validade laudo pericial que consiste em mero desenho com relatos dos fatos sem as assinaturas dos peritos. Dessa forma, não
existem provas suficientes para manutenção do édito condenatório.
III - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso de apelação interposto, para absolver o apelante EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA pelos
crimes de lesão corporal grave e leve, cessando todos os efeitos da sentença penal condenatória, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.
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10.39. ACÓRDÃO1394117 

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0003142-48.2017.8.18.0031
APELANTE: JOSÉ DE ARIMATEA BARBOSA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS SEM FUNDAMENTOS IDÔNEOS. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE PELO JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. MAJORANTE DO FURTO NOTURNO. AUMENTO DE 1/3. REGIME INICIAL. COMPATIBILIZAÇÃO. DIREITO AO RECURSO
EM LIBERDADE. . RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A primeira fase da dosimetria da pena exige fundamentação idônea quanto as circunstâncias judiciais do art. 59.
2. O repouso noturno consiste em majorante e não pode ser usado para valorar negativamente a culpabilidade
3. Inquéritos policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de maus antecedentes, conduta social
negativa ou personalidade voltada para o crime, em respeito ao princípio da presunção de não culpabilidade. Súmula 444 do STJ. Redução da
pena inicial.
4- Uma mesma circunstância não pode ser utilizada a título de circunstância judicial negativa e de qualificadora conforme a magistrada valorou o
arrombamento nas consequências do crime.
5. A atenuante da confissão espontânea foi reconhecida na sentença. Pleito prejudicado.
6. A majorante do furto noturno enseja aumento da pena em tão somente 1/3, vedado ao magistrado aumentar em patamar maior.
7. Reduzida a pena ao patamar mínimo, o regime inicial semiaberto se impõe, assim como o reconhecimento ao recurso em liberdade.
8. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto pelo
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL da apelação para reduzir a pena ao mínimo legal de 02 anos e 08 meses de reclusão e
pagamento de 13 dias-multa, em regime inicial semiaberto, devendo ser concedido ao apelante o recurso em liberdade, em desacordo ao parecer
ministerial superior. Adote a Secretaria do Cartório Criminal deste Tribunal as providências pertinentes à expedição da nova guia de execução
provisória do apelante, fazendo constar a nova pena imposta por este Tribunal e devendo ser a guia acompanhada, no que couber, das peças e
informações previstas no art. 1o da Resolução 113/10, do Conselho Nacional de Justiça, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0009524-41.2005.8.18.0140
APELANTE: PIAUI PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA
APELADO: CARLA ADRIANA FERRO
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. NULIDADE POR VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO PENAL. INCORRÊNCIA. TESTEMUNHA ARROLADA SEM
CLÁUSULA DE IMPRESCINDIBILIDADE. ABSOLVIÇÃO PELO CONSELHO DE SENTENÇA. SOBERANIA DOS VEREDITOS. APELO
IMPROVIDO.
1. O indeferimento do pedido de adiamento da sessão de julgamento do Tribunal do Júri devido à ausência de testemunha arrolada sem cláusula
de imprescindibilidade não configura cerceamento de acusação. Inteligência do artigo 461 do CPP.
2- Na hipótese dos autos, é, por conseguinte, manifesta a insindicabilidade da decisão absolutória resultante da arguição do Conselho de
Sentença. De fato, não restou demonstrada a contrariedade da decisão dos jurados em relação ao acervo probatório dos autos, mesmo porque
não se sabe quais os motivos que levaram o júri desclassificar a conduta .
3. No caso, a decisão do Conselho de Sentença é soberana, só devendo ser revista caso demonstre ser teratológica.
4. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão absolutória do Tribunal do Júri em sua integralidade, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0028342-55.2016.8.18.0140
APELANTE: MARCOS PAULO BEZERRA DA SILVA, ANESIO MARQUES DOS SANTOS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. TEORIA DA IRRELEVÂNCIA PENAL.
IMPRESCINDIBILIDADE DA PENA NO CASO CONCRETO. FUNÇÕES REPRESSIVA E PREVENTIVA. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA. ATENUANTES RECONHECIDAS. SÚMULA 231. DETRAÇÃO PENAL. MATÉRIA
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10.41. ACÓRDÃO1394152 

AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1. Restando demonstrada a materialidade e a autoria a condenação é medida impositiva.
2 - No exame da necessidade concreta da pena, deve o julgador avaliar a indispensabilidade repressiva e preventiva da sanção penal, quer dizer,
deve ele analisar se o interesse estatal em punir tem relevância ou não, se a punição prevista na lei será imprescindível ou não. No presente
caso, a pena estabelecida pelo juízo de piso se mostra necessária para a reprovação da conduta delituosa praticada, bem como para a
prevenção de outros crimes similares, sobretudo em relação aos próprios apelantes.
3- A pena tem uma função repressiva, intimidadora, visando demonstrar ao apenado que é mais vantajoso ele se dedicar a uma harmônica
integração social, bem como uma função preventiva, sobretudo considerando a sua retirada temporária do convívio social com possíveis vítimas.
A pena também é necessária para a prevenção geral positiva, isto é, para estabilizar a confiança na ordem social e demonstrar à comunidade
que não se pode admitir que alguém ande impunemente a subtrair os bens de outras pessoas, sobretudo se utilizando de graves ameaças à
liberdade e à integridade pessoal da vítima, como no caso.
4- A valoração negativa da culpabilidade dos agentes, mediante fundamentação amparada em elementos concretos, justifica a imposição de
pena-base acima do mínimo legal.
5- As atenuantes pugnadas pela defesa foram reconhecidas na senteça de mérito, reduzindo a pena em patamar legítimo. Contudo, o
reconhecimento de atenuante não pode reduzir a pena aquém do mínimo legal.
6- O reconhecimento da detração é matéria afeta ao juízo das execuções.
7- Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0704617-57.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: EDNALDO MATIAS SILVA
Advogado(s) do reclamante: CLEMILSON LOPES
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AVELINO LOPES
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
NÃO OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. Presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do CPP para decretação da prisão preventiva;
2. Na hipótese, o cárcere cautelar foi decretado consubstanciado na garantia da ordem pública, considerando a gravidade concreta da conduta
imputada, a qual resta evidenciada pelo seu modus operandi, motivo pelo qual não há que falar em constrangimento ilegal.
3. Condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si só, elidir a segregação cautelar, quando presentes os requisitos para sua
decretação;
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0706155-73.2018.8.18.0000
APELANTE: LUCAS GUILHERME MOTA CAMPOS, FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS, WELLINGTON LUIZ ALENCAR DOS SANTOS
Advogado(s) do reclamante: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO MAJORADO. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. CONCURSO
DE AGENTES. PERÍODO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE
DEMONSTRADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA MÍNIMA. MULTA. PATAMAR RAZOÁVEL.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÕES CONHECIDAS E DESPROVIDAS.
1 - A materialidade e a autoria delitiva imputada a cada um dos apelantes encontra amplo e vigoroso suporte nas provas coligidas nos autos,
notadamente no auto de apreensão, apresentação e restituição dos bens furtados, bem como nos depoimentos da vítima, dos policiais, dos
corréus e do informante, uma adolescente que participou de toda a empreitada delitiva.
2 - O furto é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa alheia móvel. Por esse motivo, nem mesmo o flagrante obsta a
consumação do furto, desde que já tenha havido o apossamento pelo agente, sendo irrelevante, a propósito, o tempo de permanência com a
coisa subtraída ou ainda a sua posterior recuperação.
3 - O princípio da insignificância constitui-se em causa supralegal de atipicidade material, excluindo a ocorrência do delito imputado. Ocorre que,
na espécie, as circunstâncias não permitem o enquadramento da conduta do apelante na figura do delito de bagatela, sobretudo considerando as
circunstâncias em que o delito foi cometido e o expressivo valor dos bens furtados.
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4 - Como cediço, o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e
sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja,
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime.
5 - No caso, considerando a presença dos requisitos autorizadores do art. 44 do Código Penal, o magistrado procedeu à substituição da pena
privativa remanescente pela limitação de fins de semana e pela prestação de serviços à comunidade, a serem fixadas oportunamente pelo juízo
da execução.
6 - O delito imputado fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, não existindo nenhuma
previsão legal para sua exclusão ou isenção. Ademais, no caso, a quantidade de dias multa e o seu valor foram fixados de forma razoável, não
havendo nenhum motivo para modificação.
7 - Apelações conhecidas e desprovidas, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0706775-85.2018.8.18.0000
APELANTE: ANTONIO VICTOR CARDOSO DE SOUSA MACHADO, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÊS ROUBOS MAJORADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
CONSUMAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA MAJORANTE. EMPREGO DE ARMA. MANUTENÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA ESPECÍFICA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. SÚMULA 444 DO STJ. EXCLUSÃO. MULTA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO APELANTE
DESCONHECIDA. REDUÇÃO AO MÍNIMO LEGAL. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARCIALMENTE.
1 - A materialidade e a autoria delitiva imputada se encontram suficientemente comprovadas nos autos, sobretudo pelo auto de prisão em
flagrante, pelos autos de apreensão e restituição dos bens das vítimas, que foram encontrados ainda de posse do apelante, naquela mesma
noite, bem como pela oitiva e pelo auto de reconhecimento das vítimas.
2 - O roubo próprio é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim, basta o
autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a disponibilidade, a custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio).
3 - Tendo sido apontada pelas vítimas dos roubos que o agente se utilizou de uma arma de fogo como instrumento de intimidação, o afastamento
da respectiva majoração da pena só pode ocorrer se for comprovado não se tratar o mencionado instrumento de arma de fogo ou, ainda, que se
trata de arma sem qualquer potencialidade ofensiva.
4 - In casu, resta evidente a proximidade temporal e geográfica entre os delitos dolosos atribuídos ao apelante, contra vítimas diferentes e com
grave ameaça, mas realizados em sequência, com o mesmo modus operandi e com o mesmo liame subjetivo, de propósitos, restando
plenamente caracterizada a continuidade delitiva específica, de forma a autorizar a incidência da regra prevista no parágrafo único do art. 71 do
Código Penal. Considerando o intervalo percentual previsto no dispositivo, de 1/6 até o triplo da pena aplicada para o crime mais grave, conclui-
se que a quantidade de infrações pode elevar a pena em até 2/3 (dois terços) enquanto cada circunstância judicial desfavorável pode elevar a
pena em até 1/3 (um terço).
5 - O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou, através do enunciado 444 de sua súmula que "É vedada a utilização de inquéritos policiais e
ações penais em curso para agravar a pena-base", sob pena de malferimento do princípio da presunção da não-culpabilidade (art. 5o, LVII, da
CF). Desta forma, a mera informação de que existem procedimentos criminais instaurados, sem trânsito em julgado, não pode ser levada em
consideração para valorar negativamente os antecedentes, a conduta social ou a personalidade do agente, motivo pelo qual deve ser excluída a
referida valoração desfavorável.
6 - Conforme dispõe o art. 60 do Código Penal, na fixação da pena de multa, o juiz considerará sobretudo a situação econômica do acusado,
independente do quantum de pena privativa efetivamente aplicada pelo delito imputado. Assim, inexistentes informações sobre a situação
econômica do apelante, forçoso reduzir as multas de cada crime ao mínimo previsto no art. 49 do CP, que, no caso, entretanto, de concurso de
crimes, devem ser aplicadas cumulativamente (art. 72 do CP).
7 - Apelação conhecida e provida parcialmente, para considerar que os três roubos majorados imputados foram praticados em continuidade
delitiva específica e para excluir da dosimetria a valoração negativa de antecedentes, conduta social, personalidade e comportamento da vítima,
reduzindo a pena privativa de liberdade para 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime
fechado, e a pena pecuniária para 30 (trinta) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
mantidos os demais termos da sentença condenatória, acordes parcialmente com o parecer ministerial superior, que opinava pelo provimento em
menor extensão, com o desacolhimento da tese de continuidade delitiva.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL do recurso de apelação interposto, para CONSIDERAR que os três roubos majorados imputados
foram praticados em continuidade delitiva específica e para EXCLUIR da dosimetria a valoração negativa de antecedentes, conduta social,
personalidade e comportamento da vítima, REDUZINDO a pena privativa de liberdade para 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e a pena pecuniária para 30 (trinta) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantidos os demais termos da sentença condenatória, ACORDES PARCIALMENTE com
o parecer ministerial superior, que opinava pelo provimento em menor extensão, com o desacolhimento da tese de continuidade delitiva. Adote a
Coordenadoria Criminal deste Tribunal as providências pertinentes à expedição da nova guia de execução provisória do apelante, fazendo
constar a nova pena imposta por este Tribunal e devendo ser a guia acompanhada, no que couber, das peças e informações previstas no art. 1o
da Resolução 113/10, do Conselho Nacional de Justiça, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
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10.43. ACÓRDÃO1394157 

10.44. ACÓRDÃO1394158 

10.45. AP. CÍVEL Nº 0001068-74.2017.8.18.00781394217 

SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CÍVEL (1269) No 0704621-94.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: NATALIA ATANAZIO
Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE SE REFERE À NEGATIVA DE
RECORRER EM LIBERDADE - NÃO OCORRÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva foi novamente decretada, tendo em vista que a paciente não cumpriu as condições que lhe foram impostas quando da
concessão da sua liberdade provisória.
2. Na hipótese, a paciente praticou novo delito, fato que evidencia sua propensão à prática delitiva, justificando plenamente a nova decretação do
seu cárcere cautelar.
3. Não restou plenamente demonstrado nos autos a imprescindibilidade dos cuidados da paciente em relação ao seu filho, motivo pelo qual o
pleito de substituição da prisão preventiva pela domiciliar deve ser indeferido.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da ordem impetrada e pela sua DENEGAÇÃO, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
setembro de 2018.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0702227-17.2018.8.18.0000
APELANTE: JULIELTON DA SILVA GUIMARÃES, DANIEL BONFIM MAIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSO PENAL. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. SENTENÇA PROLATADA APÓS
PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
1 - A prescrição da pretensão punitiva, antes de transitada em julgada a sentença condenatória, regula-se em regra, pela pena abstratamente
prevista para o delito. Todavia, depois de transitada em julgado para a acusação, como na espécie dos autos, a prescrição deve ser regulada
pela pena aplicada, nos exatos termos do § 1º do art. 110 do CP. Na hipótese dos autos, a denúncia foi recebida em 25/03/2013 e a sentença
condenatória foi proferida apenas em 05/09/2017. Na ocasião, eles foram condenados a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão, convertida em
prestação serviços, tendo havido o trânsito em julgado para a acusação.
2 - No caso, a fixação de quantum de pena na sentença condenatória, com trânsito em julgado para a acusação, conduz a prescrição da
pretensão punitiva para o patamar de 4 (quatro) anos (art. 109, V, do Código Penal). Ocorre que na situação dos autos, como visto acima, a
sentença condenatória foi proferida quase 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses após o recebimento da denúncia, ou seja, já decorrido o referido
prazo prescricional.
3 - Assim, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com a consequente extinção da
punibilidade do crime imputado ao apelante. Acrescento ainda que, mesmo que não tivesse sido alegada pelo apelante, o reconhecimento da
prescrição é matéria de ordem pública, devendo ser realizada em qualquer instância e grau de jurisdição, nos termos do artigo 61 do Código de
Processo Penal.
4 - Apelação conhecida e provida, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do Estado e DECLARAR extinta a punibilidade dos
apelantes JULIELTON DA SILVA GUIMARÃES e DANIEL BONFIM MAIA pelo delito imputado na presente ação penal (processo 0001998-
24.2012.8.18.0028), cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto pelo
conhecimento da apelação interposta e pelo provimento da preliminar invocada, para RECONHECER a prescrição da pretensão punitiva do
Estado e DECLARAR extinta a punibilidade dos apelantes JULIELTON DA SILVA GUIMARÃES e DANIEL BONFIM MAIA pelo delito imputado na
presente ação penal (processo 0001998-24.2012.8.18.0028), cessando-se todas as medidas cautelares eventualmente aplicadas, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Por oportuno, entendo prejudicadas as demais matérias preliminares e de mérito
arguidas pelos apelantes, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Ribamar Oliveira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
NOVEMBRO de 2019.

Apelação Cível nº 0001068-74.2017.8.18.0078 (Vara Única da Comarca de Valença do Piauí-PI - Proc.de Origem: 0001068-
74.2017.8.18.0078)
Apelante: Município de Pimenteiras-PI;
Advogada: Maria Wiliane e Silva (OAB-PI 9479);
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10.46. APELAÇÃO CÍVEL1394239 

10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1394264 

10.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007668-41394155 

Apelado: Juarez dos Santos Silva;
Advogado: Evandro Nogueira de Castro (OAB-PI 9208);
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
VERBAS SALARIAIS - ÔNUS PROBANDI DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ART. 373, II, DO CPC - VIOLAÇÃO AO ART.
7, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INAPLICABILIDADE DAS SUMULAS DO TST - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe "(...) II- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito da autora". In casu, o Apelante não acostou aos autos prova de que realizara o pagamento das verbas reclamadas, resumindo-se tão
somente em negar a pretensão do autor da ação de cobrança, devendo então ser mantida a sentença;
2.A Lei de Responsabilidade Fiscal não constitui óbice ao cumprimento da obrigação do Município de pagar seus servidores pelos serviços
prestados, muito menos seria justificativa para realização de eventual ilegalidade, pois se aplica na espécie o disposto no art. 19, III, §1° e inciso
IV;
3Tendo em vista que as Súmulas 219 e 329 do TST invocadas pelo Apelante aplicam-se tão somente às demandas da Justiça
Trabalhista,impõe-se a condenação do ente público ao pagamento dos honorários advocatícios;
4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior não manifestou interesse na causa.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente em exercício), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo (Relator) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Convocado). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do
Nascimento.
Presente a Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão - Procuradora de Justiça.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Sala da 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 05 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0000316-36.2015.8.18.0058
APELANTE: FRANCISCA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s) do reclamante: LORENA CAVALCANTI CABRAL
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - CONCESSÃO - ARTIGO 99 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL - INÉRCIA DA PARTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO IRRECORRIDA -
PRECLUSÃO CONFIGURADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 473 DO CPC/1973 - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. O artigo 99 do Código de Processo Civil estipula que, quanto ao pedido de gratuidade da justiça, presume-se verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
2. A determinação da juntada de documentos deve ser objeto de agravo de instrumento, ainda que no respectivo despacho se imponha, também,
o indeferimento da petição inicial.
3. Não tendo sido intentado recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte renovar a discussão em sede de apelação, de uma
vez que sobre a matéria já incidiu a preclusão temporal.
4. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, com base no art. 507 do Código de Processo Civil vigente,
por impossibilidade de reexame da matéria em sede de apelação, uma vez que operada a preclusão.
Majoro, ainda, nos termos do artigo 85, §1º e § 11, do CPC, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5%
(cinco por cento), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (10%), perfazendo o total de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil e mantidas as ressalvas ali lançadas.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0705209-04.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: REGIA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s) do reclamante: YAN FERREIRA BAPTISTA
AGRAVADO: IRM?OS BRAND?O LTDA
Advogado(s) do reclamado: LETICIA DA COSTA ARAUJO LUSTOSA, JOSE MOACY LEAL, MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - TROCA DE ÓLEO EM VEÍCULO AUTOMOTOR -
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PERÍCIA TÉCNICA - NECESSIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Estando a causa de pedir vinculada à existência ou não de execução inadequada de prestação de serviço em veículo automotor, imperiosa se
faz a realização de perícia técnica que a comprove, sendo, portanto, de bom alvitre que o objeto desse agravo permaneça onde se encontra.
2. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, VOTO para que lhe seja dado
provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e cassando, em definitivo, a decisão fustigada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2014.0001.007668-4
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTES: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
PROCURADORES: DIEGO AMORIM NEVES REIS (PI011630) E OUTROS
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10.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001861-61394156 

10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001736-31394696 

10.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001955-41394709 

EMBARGADO: FRANCISCO THIAGO FURTADO SANTOS
ADVOGADOS: ANTÔNIA DHARLEY DE SOUSA SANTOS PASSOS (PI009834) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA. ARTIGO
1.022 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os
embargos de declaração têm cabimento quando existente no acórdão, decisão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, podendo
ainda ter, eventualmente, efeito modificativo quando resultante de acolhimento de vícios apontados. 2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e
fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados pela parte, e decidir de acordo com o
entendimento dos embargantes, não se prestando os embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. O cabimento dos embargos de
declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a
perfectibilizá-las. 4. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso
especial, já que fora esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo inalterado o referido acórdão.

MANDADO DE SEGURANÇA N. 2018.0001.001861-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ADEMIR ARAGÃO MOURA
ADVOGADOS: DR. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820) E OUTRO
AUTORIDADE IMPETRADA: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ: DR. HENRY MARINHO NERY (OAB/PI 15.764)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE
PROFISSIONAIS. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. CANDIDATO APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR. PRETERIÇÃO.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E
LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AFRONTA ÀS LEIS NS. 8.437/92 E 9.494/97.
NÃO OCORRÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Tendo o impetrante demonstrado satisfatoriamente a sua classificação em concorrência
pública, assim como a contratação de profissionais a título precário, não se justifica o argumento acerca de suposta extinção do processo em face
da ausência de interesse de agir. 2. A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que a aprovação em concurso público gera mera
expectativa de direito, competindo à Administração, dentro de seu poder discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua
conveniência e oportunidade. Entretanto, a mera expectativa se convola em direito líquido e certo a partir do momento em que, dentro do prazo
de validade do certame, há contratação de pessoal, de forma precária, para o preenchimento de vagas existentes, em flagrante preterição
àqueles que, aprovados em concurso ainda válido, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. Precedentes: AgRg no AgRg no RMS
29.276/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2015, DJe 16/12/2015; AgRg no REsp
1487753/RS, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
19/11/2015; AgRg no RMS 23.488/ES, Superior Tribunal de Justiça, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 25/11/2015. 3. Subsiste o direito subjetivo do impetrante à nomeação, não podendo a
alegada restrição orçamentária do ente público servir de escudo para a omissão no tocante à convocação de candidato classificado em certame e
preterido em face de diversas contratações a título de precariedade. 4. Não remanesce qualquer violação ao art. 2º da CF, porquanto compete
precipuamente ao Poder Judiciário corrigir e sanar situações de ilegalidade que resultem prejuízos às partes, bem como desvirtuamento do
ordenamento vigente. 5. Descabe a vedação dos arts. 1º da Lei 8.437/92 c/c 1º e 2º-B da Lei n. 9.494/97 na hipótese em que o autor busca sua
nomeação e posse em razão de aprovação em concurso público. 6. Segurança concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo indeferimento da preliminar de ausência de interesse de agir, ao
tempo em que, no mérito, pela concessão da segurança, confirmando in totum a decisão liminar, em consonância com o parecer ofertado pelo
Ministério Público Estadual. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001736-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BENEDITO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM (CE021331)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - RECURSO PROVIDO. I - Trata-se, na origem, de Ação de Reintegração de
Posse, na qual a parte apelante pleiteia a fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais. II - In casu, como houve extinção do processo sem
resolução do mérito ante a desistência do processo, inexistiu condenação, devendo os honorários sucumbenciais ser fixados, de acordo com os
critérios estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC/73 III - Impende assinalar, por necessário, que o e. Superior Tribunal de Justiça entende que os
honorários advocatícios sucumbenciais são devidos mesmo em casos de extinção do processo sem resolução de mérito em atenção ao princípio
da causalidade VI - Destarte, em atenção o princípio da causalidade e às diretrizes do art. 20, § 3º, do CPC/73, fixo os honorários advocatícios de
sucumbência no percentual de quinze por cento(15%) sobre o valor da causa. V - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e pelo seu provimento, para fixar os honorários advocatícios de sucumbência no percentual de quinze por cento (15%) sobre o valor da
causa, no mais, mantendo, consequentemente, a sentença atacada em todos os outros os seus termos.\"
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10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013618-51394819 

10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001642-11394841 

10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003954-11394842 

10.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001207-91394854

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001955-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: E. M. A. C. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ REBELLO FREIRE NETO (PI005200) E OUTROS
REQUERIDO: U. -. N.
ADVOGADO(S): ADELMAN DE BARROS VILLA JUNIOR (PI002479)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL- PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL- DESNECESSIDADE DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO
INVENTÁRIO - POSSIBILIDADE DA UNIÃO INTERVIR EM QUALQUER DAS AÇÕES A FIM DE GARANTIR O PAGAMENTO DE CRÉDITO
TRIBUTÁRIO- AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e improvimento deste recurso de Agravo de Instrumento, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013618-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552) E OUTROS
APELADO: LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (PI002010)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO COM BASE NO ABANDONO DO FEITO - INTIMAÇÃO PESSOAL - AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO DA PARTE RÉ - SENTENÇA NULA - RECURSO PROVIDO. 1 - A extinção do processo por abandono requer a conclusão
pela desídia do autor que, intimado pessoalmente, deixa de diligenciar no feito. 2 - Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
consolidada na Súmula nº 240/STJ, é defeso ao juiz extinguir o processo por abandono da causa de ofício, sendo imprescindível o requerimento
do réu, pois, de um lado, não é dado presumir desinteresse da parte contrária já citada no prosseguimento e solução da causa e, de outro, ao
autor não poderia ser imposta tal sanção sem o requerimento prévio da parte ré, pois sua inércia, nesse caso, não estaria suficientemente
evidenciada. 3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de conhecer e dar provimento ao recurso interposto, uma vez que existentes os seus requisitos de admissibilidade e, declarando a nulidade da
sentença, determinar o retorno dos autos a 1ª instância para sua regular tramitação.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001642-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO RODRIGUES SABÓIA
ADVOGADO(S): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM (PI002510)
APELADO: CARLA PATRÍCIA OLIVEIRA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO (RJ173085)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO - NÃO CONFIGURADA - REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE. 1 - É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração, devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição, omissão e, por construção pretoriana, as hipóteses de erro
material). 2 - Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não aconteceu nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os
pontos necessários para o deslinde da causa, dentre eles o apontado pela embargante como contraditório. 3 - Embargos conhecidos e rejeitados.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no
sentido de conhecer destes Embargos Declaratórios e rejeitá-los, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art.
1.022, do CPC.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003954-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA- REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que
não se constatou nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre
eles os apontados pela embargante como omissos. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.
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10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002095-71394858 

10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011493-11394861 

10.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010958-71394872 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001207-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALDAIRES ARAUJO SALES
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
REQUERIDO: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA- REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que
não se constatou nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre
eles os apontados pela embargante como omissos. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002095-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA (PI006064) E OUTROS
REQUERIDO: LINDOMAR DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (PI000181)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - FRAUDE NO MEDIDOR -
DOCUMENTO ELABORADO DE FORMA UNILATERAL - DANO MORAL- CONSTRANGIMENTO COMPROVADO POR PROVA
TESTEMUNHAL- INDENIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO. I -Compulsando os autos, em especial os depoimentos prestados pelas
testemunhas, (DVD de fls. 110), verifica-se que o apelado passou por intenso constrangimento, visto que o agente responsável pela fiscalização
procedeu de forma grosseira ao acusá-la em público de \"estar roubando água\", conforme depoimento prestado por FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO SOUSA. II- O dano moral, é evidenciado pela ilegal suspensão do serviço essencial de fornecimento de água, aliado à exposição da
imagem e honra do autor/apelado pelo prepostos da ré/apelante ao afirmar que o consumidor estaria furtando energia, sem ter dado oportunidade
ao apelado de se defender. É inegável que este tipo de acusação causa constrangimento e macula a imagem, violando assim, direito
personalíssimo. III- Assim, atento a tais norteadores, considerando os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sopesando, ainda, os
precedentes encontrados em diversos Tribunais Pátrios, ao analisar a situação ensejadora do dano moral nesse caso, entendo que o valor cinco
mil reais (R$5.000,00), arbitrado pelo Magistrado a quo é proporcional à situação, razão pela qual mantenho a condenação. IV - Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
AC O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011493-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
APELADO: VITALINO PEDRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): IGO NEWTON PEREIRA ALVES (PI006790)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA- REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE. 1. É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração devem ser observados os limites
traçados no art. 1.023, do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição e omissão). 2. Compulsando-se os autos, vislumbra-se que
não se constatou nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos necessários para o deslinde da causa, dentre
eles os apontados pela embargante como omissos. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de REJEITAR os Embargos Declaratórios, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010958-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CONDOMINIO ALO BRASIL
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (PI010696) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE PEDRO MAIA E OUTRO
ADVOGADO(S): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR (CE007450)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - PLEITO DE FUNGIBILIDADE DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS -
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1-Trata-se, na origem, de Ação de Manutenção de
Posse, onde a parte agravante pleiteia que seja concedido a reintegração de posse de imóvel onde se localiza uma cisterna. 2-Sustentou a parte
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10.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007445-71394873 

10.60. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013194-51393718 

10.61. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001511-71393678 

agravante em suas razões recursais: 1) que em 10/09/2015 foi realizada uma assembleia do condomínio em que foi decidida a compra de uma
caixa d'água e uma cisterna, esta última situada em parte do terreno ocupado pelo agravado, pelo valor de vinte e cinco mil reais (R$25.000,00);
2) que há prova abundante nos autos da posse da cisterna por parte do agravante, o que, inclusive, levou o magistrado a deferir, inicialmente, a
liminar em seu favor;3) que a vistoria a que se referiu a decisão atacada, não tratou da posse alegada, não se podendo confundir posse com o
ato formal do documento de inscrição de ocupação na Superintendência do Patrimônio da União; 4) que na audiência de instrução e julgamento o
magistrado não ouviu as suas testemunhas e revogou a liminar com base em documentos que não dizem respeito à posse e que em face da
parte agravante ter perdido a posse do imóvel onde fica a cisterna e considerando o princípio da fungibilidade das Ações Possessórias, deve ser
concedida para o recorrente a reintegração de posse do aludido imóvel. 3-Verifica-se que a parte agravante pleiteou em suas razões recursais a
aplicação do princípio da fungibilidade das Ações possessórias, no sentido da reintegração de posse do supramencionado imóvel, em face da
decisão interlocutória ter revogado a concessão da manutenção de posse do citado imóvel, entretanto o recurso em tela não é passível de ser
conhecido, uma vez que a aplicação do alegado princípio em sede recursal implicaria o conhecimento de matéria que não foi arguida
anteriormente, a qual é defeso no direito pátrio por configurar indevida inovação recursal, em virtude da preclusão consumativa, consoante a
jurisprudência pacificada pelo e. Superior Tribunal de Justiça. 4-Destarte, não conheço o recurso em tela em virtude da matéria aventada pelo
recorrente configurar indevida inovação recursal, em decorrência da preclusão consumativa. 5-Recurso não conhecido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
conhecimento do recurso interposto em virtude da matéria ventilada pela parte recorrente configurar indevida inovação recursal, em decorrência
da preclusão.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007445-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE EVERALDO OLIVEIRA ARAGÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387) E OUTROS
REQUERIDO: ERSIMAR MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE LOPES FILHO (PI005322)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA EXTRA PETITA -
INDEVIDA INOVAÇÃO RECURSAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 927, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I -
Trata-se, na origem, de Ação de Manutenção de Posse, onde a parte apelante pleiteia a confirmação da manutenção da posse. II - Compulsando
os autos, verifica-se que a parte apelante não comprovou a posse direta, anterior e efetiva sobre a citada área do imóvel rural, consequentemente
a turbação ensejadora do jus possessório. III - Dessa maneira, constata-se que a posse da aludida área do espólio encontra-se com a parte
apelada, pois na realidade, como o próprio recorrente afirma nos autos, o apelado vinha usufruindo e dispondo do bem, como se dono fosse,
sendo-lhe permitido, inclusive, se instalar no local e fazer o preparo da terra e cultivo de milho, mandioca e feijão com construção e ampliação de
açude. IV - Resta esclarecer, por imprescindível, que incumbe ao autor comprovar simultaneamente de que é possuidor direto, que ocorreu a
turbação, a data da turbação, bem como a continuação da posse, ainda que turbada. V - Destarte, não se acolhe o pleito da confirmação da
manutenção da posse, em função do não cumprimento dos requisitos do art. 927. do CPC. VI - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e pelo seu improvimento, em decorrência do que determina o art. 927, do CPC, mantendo, por consequência, a sentença vergastada em
todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013194-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JORGE VINÍCIUS PEREIRA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS CARLOS (PI015500) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. INTERCEPTAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. ASSOCIAÇÃO PARA
O TRÁFICO. ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA DEMONSTRADAS. AFASTAMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. INCOMPATIBILIDADE
COM CRIME PERMANENTE. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTOS INERENTES AO TIPO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DA FORMA PRIVILEGIADA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1- O Supremo Tribunal Federal entende
pela possibilidade de renovações sucessivas da interceptação telefônica desde que cada uma não ultrapasse o prazo de 15 dias e seja amparada
por ordem judicial fundamentada. 2- A mídia contendo a gravação esteve disponível para as partes, tanto é assim que o Defensor Público
informou durante audiência que recebeu as mídias das interceptações telefônicas e os advogados dos demais réus desistiram das demais
diligências, demonstrando que se houve falta de acesso às mídias contendo as interceptações foi por falta de interesse das defesas das partes.
3- O conteúdo das inteceptações telefônicas e as provas testemunhais demonstram que os apelantes estavam associados entre si e com outros
indivíduos para traficar drogas e que efetivamente praticaram atos compatíveis com mercância, ensejando a condenação pelos crimes dos arts.
33 e 35. 4- Tratando-se a associação para o tráfico de delito de natureza permanente, não incide a causa de aumento referente à continuidade
delitiva ao crime de tráfico de drogas, porquanto incidiria em bis in idem. 5- A valoração negativa da culpabilidade e das consequências do crime
foi amparada em elementos inerentes ao tipo penal e genéricos, devendo ser decotados com a consequente fixação de pena definitiva no
patamar mínimo aos crimes de tráfico e associação para o tráfico. 6- A minorante referente ao tráfico privilegiado é incompatível com a
condenação ao crime de associação para o tráfico. 7- Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1" Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos e voto pelo provimento parcial, apenas para afastar a continuidade delitiva e redimensionar a dosimetria da pena, lixando
penas de 08 anos de reclusão em regime inicial fechado e pagamento de 1200 diasmulta a todos os apelantes, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
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10.62. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001321-61393679 

10.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004135-11393717 

10.64. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.009059-01393721 

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001511-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
JUÍZO: DOMINGOS ALVES LIMA
ADVOGADO(S): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI002215)
REQUERIDO: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE PEDRO ii - pi. LICENÇA SINDICAL PARA O
DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO VIOLADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Optando a impetrante
pela estreita via do mandado de segurança, deverá estar ciente da necessidade de demonstrar a existência de direito líquido e certo e a sua
ameaça, a teor do art. 1º da lei nº 12.016/09. 2. A licença para exercício de mandato classista encontra supedâneo no art. 8º, inciso I, da
Constituição Federal e no art. 93 da Lei Orgânica do Município de Pedro II 3. A observância das disposições constitucionais que asseguram ao
servidor público o afastamento de suas funções sem prejuízo de sua situação funcional e remuneratória visa a conferir concretude ao princípio da
livre associação sindical. 5. Demonstração da violação a direito líquido e certo. 6. Manutenção da sentença de concessão da segurança na
origem.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Remessa Oficial, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença do juízo a quo que
declarou nula a Portaria da SEMED/ LOTAÇÃONº 25/2.012, assegurando ao impetrante o afastamento das funções se servidor público municipal,
enquanto exercer mandado classista de presidente do Sindicato dos Servidores Municipais do Pedro II, conforme parecer do Ministério Público
Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001321-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
JUÍZO: THALITA BRAGA BARROS ABREU
ADVOGADO(S): JOSÉ ALBERTO NUNES OLIVEIRA JÚNIOR (PI006793) E OUTRO
REQUERIDO: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE
VAGAS - CRIAÇÃO DE NOVO CARGO - ABERTURA DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO -
SEGURANÇA CONCEDIDA - REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO. 1. Impetrante que se submeteu a concurso público para o cargo de
nutricionista em que era ofertado uma vaga e ela obteve a segunda colocação. 2. Dentro do prazo de validade do concurso, a municipalidade
editou lei criando diversos cargos, dentre eles um cargo de nutricionista, no que fora aberto teste seletivo simplificado para seu preenchimento. 3.
Dessa forma, na esteira do STJ, resta claro o direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo, pois durante o prazo de validade do
concurso, houve o surgimento de nova vaga, cujo cargo fora criado mediante lei. 4. Sentença confirmada. 5. Reexame necessário improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da remessa oficial, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença, contrariamente ao
parecer ministerial superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004135-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
AGRAVANTE: JOSE NOGUEIRA TAPETY NETO
ADVOGADO(S): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES (PI004444) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICIPIO DE OEIRAS - PI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ATO ADMINISTRATIVO - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR DEFESA -VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - SUSPENSÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL DEFERIDA- RECURSO PROVIDO. 1 Não intimada a parte
autora para apresentar defesa no procedimento instaurado perante a Corte de Contas, resta configurada a violação aos princípios da ampla
defesa e do contraditório, devendo, pois, serem suspensos os efeitos da decisão administrativa. 2. Recurso provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos da decisão de fls. 95/98 dos autos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.009059-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
REQUERIDO: VERBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.
ADVOGADO(S): LUCIANO SOUSA DE BRITTO (PI003283)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INEXISTÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO - INEXISTÊNCIA DE COISA
JULGADA - AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA - SÚMULA 166 DO STJ - TRANSFERÊNCIA
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10.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000261-91393775 

10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001686-31393790 

DE MERCADORIAS ENTRE OS ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE - NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR -
RECURSO IMPROVIDO. 1. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença em razão de error in procedendo com o julgamento antecipado da
lide, pois a matéria discutida é preponderantemente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação probatória, pois acostado aos autos
documentação suficiente ao deslinde do litígio, de sorte que se impunha o julgamento antecipado do processo. 2. Não há que se falar em
nulidade do processo por ausência de despacho saneador \"se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes\", conforme
o disposto no artigo 331, caput e §3º, do então vigente CPC. 3. Inexiste coisa julgada na hipótese discutida, pois no julgamento da ação
mandamental, este e. TJPI decidiu por acolher a preliminar de decadência e de ausência de prova pré-constituída, restando prejudicada a análise
meritória da ação, não tendo sido afirmada a existência ou inexistência do direito, razão pela qual não se pode falar em afronta à coisa julgada,
tampouco litispendência. 4. Considerando ter havido transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, não se pode
dar guarida à alegada ilegitimidade ativa do contribuinte de fato com base no art. 166 do CTN. 5. Tendo em vista que com a impetração do
mandado de segurança houve a interrupção do prazo prescricional, voltando a fluir após o seu trânsito em julgado, considerando que deve ser
considerado o prazo prescricional de cinco anos previsto na LC nº 118/05, tem-se como não ocorrida na espécie a prescrição. 6. Não constitui
fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte, consoante enunciado da
súmula 166 do STJ. 7. Na hipótese dos autos, restou comprovado que as mercadorias tinham como destino a Zona Franca de Manaus, área de
livre comércio, beneficiada pela isenção do ICMS na forma do Decreto nº 9732/97. 8. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e votar pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo improvimento do recurso, para manter a sentença
em todos os seus termos. O Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, deixou de emitir parecer de mérito, visto
não se ter configurado o interesse público que justifique a intervenção do Parquet.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000261-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: ROSA ERLANGE SARAIVA DE MOURA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - FGTS- RECURSO IMPROVIDO. 1-Comprovados o vínculo funcional e a prestação de
serviços, o pagamento das verbas salariais é obrigação do município sob pena de configurar enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular. 2- Não pagamento da remuneração ao servidor público, como forma de contraprestação pelos serviços realizados, viola o art. 7°que
elenca os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais e art. 39, § 3° da Constituição Federal, que são normas imperativas, invioláveis e de
observância obrigatória principalmente pela Administração Pública. 3- Em relação ao pagamento do FGTS, não faz jus, como bem fundamenta o
juiz a quo, inexiste Lei Orgânica que prevê o pagamento de FGTS para servidores estatutários, sendo regime administrativo incompatível. 4-
Recurso conhecido e improvido..
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001686-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628) E OUTRO
REQUERIDO: ROSSANA MARIA ARAUJO ALENCAR
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. RECURSO IMPROVIDO.1- Os contratos de planos de saúde estão
submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 35 da Lei 9.656/98, pois envolvem típica relação de consumo. Súmula 469
do STJ. Assim, incide, na espécie, o artigo 47 do CDC, que determina a interpretação das cláusulas contratuais de maneira mais favorável ao
consumidor. 2- Mostra-se abusiva a negativa da ré em fornecer o medicamento solicitado, uma vez que cabe ao médico, conhecedor das
condições do paciente, indicar a melhor opção para a realização do tratamento, bem como qual espécie de material, se nacional ou importado,
melhor atende à finalidade esperada. Cobertura de vida.3- A orientação do STJ é no sentido de que o plano de saúde pode estabelecer as
doenças que terão cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado para a cura de cada uma. 5- O direito à saúde, erigido à categoria de
preceito fundamental pela Constituição Federal, prepondera sobre o princípio da reserva do possível, cuja aplicação, tem sido relativizada pelo
Supremo Tribunal Federal, em situações como a dos autos. 6- Não há que se falar em inadequação da via eleita, por haver a necessidade de
dilação probatória, pois, a negativa do plano de saúde em fornecer o medicamento solicitado por indicação médica fere o direito líquido e certo da
Impetrante. Logo, adequada a interposição da presente ação mandamental com vistas na adequada assistência e tratamento de saúde da
paciente que tem sua pretensão amparada no artigo 5°, Inciso LXIX, da Constituição Federal e no artigo 1° da Lei n.° 12.016/2009. 7- É
indiscutível a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a presente demanda, assim como é igualmente cristalina a
legitimidade passiva do Estado do Piauí, consoante súmulas 02 e 06 deste TJPI. Os reiterados pronunciamentos das Cortes Superiores impõem
a proclamação da responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade
ad causam para figurar no polo passivo da demanda.8-Também não há que se falar em Vedação de Concessão da Tutela Antecipada em face da
Fazenda Pública, pois, restaram comprovados os requisitos necessários para a concessão da medida, quais sejam, o fumus boni iures e o
periculum in mora. 9- A ausência do tratamento postulado em listas administrativas não tem o condão de desonerar o ente público de suas
obrigações constitucionais e legais com relação à saúde. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo e improvimento da Apelação de fls. 133/141, para manter integralmente a sentença de 1º grau, de
acordo com o parecer do Ministério Público Superior.
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10.67. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011116-81393850 

10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004352-01393861 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001422-21393641 

10.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005404-11393652 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011116-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS (PI003559)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA- DOLO GENERICO - LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
PRINCIPIO DA IMPESSOALIDADE - DOLO GENERICO 1. A Lei de Improbidade Administrativa traz três modalidades de atos ímprobos
praticados pelos agentes públicos, quais sejam: aqueles que importam enriquecimento ilícito, que causam dano ao erário e os que confrontam os
princípios da Administração Pública. 2 Conforme recentes julgados, ´´o ato havido por ímprobo deve ser administrativamente relevante, sendo de
se aplicar, na sua compreensão, o conhecido princípio da insignificância, de notável préstimo no Direito Penal moderno, a indicar a inaplicação de
sanção criminal punitiva ao agente, quando o efeito do ato agressor é de importância mínima ou irrelevante, constituindo a chamada bagatela
penal: de minimis non curat Praetor``3 Não obstante, todas essas modalidades caracterizam-se quando há dolo na conduta do agente público. E
analisando os autos, verifico que não houve má-fé dos Apelados com a contratações precária dos servidores para saúde municipal de Teresina,
não violando o Princípio da Impessoalidade. 4. Conheço do Recurso e no mérito nego provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004352-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA A SENTENÇA - RECURSO
APÓCRIFO - NECESSIDADE DE OPORTUNIZAR AO PATRONO DO EMBARGANTE A ASSINATURA DO RECURSO - RECURSO PROVIDO
PARA DESCONSTITUIR O JULGADO. Tendo em vista que os embargos de declaração opostos à sentença não contém a assinatura do patrono
do embargante, deve o julgador, antes de decidi-lo, oportunizar prazo para que seja firmado o recurso, na esteira de precedentes do STJ. Dessa
forma, a desconstituição da sentença que julgou os embargos de declaração é medida que se impõe. Recurso provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, para que seja desconstituída a sentença de fls. 25, que julgou os embargos
declaratórios de fls. 19/23, devendo o magistrado na origem oportunizar prazo ao advogado do embargante para firmar o recurso, contrariamente
ao parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001422-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTOS INDEVIDOS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO PROVIDO. 1. O caso deve ser regido pelo Código de Defesa do Consumidor, por se tratar a parte
apelada de uma instituição financeira, entendimento consolidado através da súmula 297 do STJ. 2. Se mostra mais do que pertinente a aplicação
do instituto de Inversão do Ônus da Prova, consolidado no art. 6º, VIII do CDC. A presente lide tem como partes uma instituição financeira e um
morador da zona rural aposentado, com escassos recursos financeiros, analfabeto e beneficiário da justiça gratuita, evidente a discrepância de
forças entre as partes; e o instituto da inversão do ônus da prova tem como objetivo garantir uma igualdade processual nas relações de consumo.
3. VOTO pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO DO APELO, anulando a sentença de 1º grau a fim de que os autos sejam remetidos
ao juízo de origem para que seja determinado que o Banco apelado comprove a efetiva celebração do contrato e forneça as demais exigências
probatórias do juízo de primeiro grau, tendo em vista o caráter hipossuficiente do apelante e o instituto de inversão do ônus da prova.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO DO APELO, anulando a sentença de1º grau a fim de que os autos sejam remetidos ao juízo de
origem para que seja determinado que o Banco apelado comprove a efetiva celebração do contrato e forneça as demais exigências probatórias
do juízo de primeiro grau, tendo em vista o caráter hipossuficiente da apelante e o instituto de inversão do ônus da prova. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005404-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIO ALVES DE ARAÚJO
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10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006181-51393680 

10.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002482-31393719 

10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010538-31393791 

ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE QUITAÇÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO - PAR.
ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Tendo em
vista que o autor não cumpriu a determinação precedente para apresentar documentos que comprovem a sua hipossuficiência ou recolha o
pagamento das custas processuais e demais consectários legais, afigura-se correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 2.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006181-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: DELI MARQUES NOGUEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - OCORRÊNCIA - RECURSO
PROVIDO. 1. Em se tratando de pedido de pagamento de valores referentes a índices de correção monetária que deixaram de ser aplicados aos
valores depositados em poupanças bancárias, o prazo prescricional é o vintenário, conforme entendimento já sedimentado no Superior Tribunal
de Justiça no representativo da controvérsia Resp nº 1.107.201/DF. 2. Tendo em vista que os autores alegaram que as contas possuíam
vencimento em 15/01/1989 e que a presente ação fora ajuizada em 29/01/2009, tem-se como operada a prescrição, vez que a ação fora
intentada quando já ultrapassado o prazo prescricional de vinte anos. 3. Prejudicial de mérito acolhida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso para que seja acolhida a prescrição, invertendo os ônus sucumbenciais, de
acordo com o parecer verbal do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002482-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE / INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO VÁLIDO. 1. As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do
contrato de empréstimo consignado pelo autor/apelante. Instrumento contratual válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do
repasse à conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se
falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
Sentença mantida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau incólume.
O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010538-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES SILVA FROTA
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS. NÃO APRECIAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.
EMBARGOS CONHECIDO E PROVIDO. 1) Como se sabe, os embargos de declaração visam esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. 2) O Embargante
cinge suas argumentações apontando a presença de omissão no julgado. Aduz que no acórdão embargado, foi constatada omissão, eis que a
corte não enfrentou a preliminar de não conhecimento da apelação suscitado em contrarrazões. 3) Analisando detidamente os autos, realmente,
ficou evidenciado a omissão na decisão embargada, eis que não foi apreciada a preliminar de não conhecimento da apelação, suscitada nas
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10.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005312-51393818 

10.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007530-11393849 

10.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011186-31393904 

10.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012462-01394442

contrarrazões. A referida preliminar consiste na ausência de indicação das razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade da decisão
recorrida, na forma que se dispõe o art. 1010, inciso 3, do CPC. Por esse dispositivo, as razões do apelo devem apontar criteriosamente fatos e
circunstâncias que justifiquem a reforma da decisão impugnada. 4) Embargos de Declaração CONHECIDO E PROVIDO, atribuindo-lhes o efeito
infringente, para acolher a preliminar suscitada nas Contrarrazões, negando conhecimento ao recurso de apelação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER E DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, atribuindo-lhes o efeito infringente para acolher a preliminar suscitada nas
Contrarrazões, negando conhecimento ao recurso de apelação

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005312-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389A) E OUTROS
APELADO: E.N. BARROS
ADVOGADO(S): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (PI002566)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS RECEBIDOS COMO EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA - ART. 514, INC. II, DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN
JUDICANDO - INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O prazo para
interposição dos embargos declaratórios é de 05 dias, conforme prevê o art. 536 do CPC/73, logo o recurso é tempestivo. 2. Devem ser rejeitados
os aclaratórios quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode
ser buscada nesta estreita via. Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado,
inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007530-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
APELADO: IRANDI OLIVEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): CHRISTIANA BARROS SILVA (PI007740) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TARIFA DE CADASTRO E O
REGISTRO DE CADASTRO - CONTRATO FIRMADO EM 16/12/2011 - SÚMULA Nº 566 DO STJ - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
INCABÍVEL - APELO PROVIDO. 1. Tendo sido o contrato firmado em 16/12/2011, poderia ter sido cobrada a tarifa de cadastro, pois conforme
entendimento do STJ previsto na súmula nº 566 \"Nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007,
em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.\". Nesses termos,
provido o pedido de restituição de valores referente a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito. Incabível o pedido de indenização por danos morais.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, bem como excluir a devolução em dobro do valor que teria sido pago, bem
como inverter o ônus sucumbencial. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011186-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: TIMOTEO RODRIGUES NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PE029497) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): GUSTAVO DE FREITAS DUARTE (MG091616) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE. CONTRATO
VÁLIDO. OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 595 DO CC/2002 - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. As provas documentais
acostadas aos autos evidenciam a celebração do contrato de empréstimo consignado pelo autor/apelante. O Instrumento contratual está em
conformidade com o disposto no artigo 595 do Código Civil, portanto, válido. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do repasse à
conta do benefício previdenciário da parte apelante. 2. Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se falar em
declaração de nulidade contratual, repetição do indébito, tampouco, indenização por danos morais. 3. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
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10.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002948-81394697 

10.79. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000931-61394719 

10.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000758-01394708 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012462-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): JACYLENNE COELHO BEZERRA (PI005464) E OUTROS
REQUERIDO: RICARDO DIAS PIRES E OUTRO
ADVOGADO(S): JACYLENNE COELHO BEZERRA (PI005464) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADO COM INDENIZAÇÃO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - CULPA DO
PROMITENTE VENDEDOR - RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE FORMA ARBITRÁRIA - ATO ILÍCITO - COMPROVAÇÃO -
RESTITUIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS PAGAS - ENUNCIADO SUMULAR N.º 543 STJ - DANO MORAL - CABIMENTO - ARBITRAMENTO
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CONDIÇÕES DAS PARTES E SITUAÇÃO FÁTICA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Certos requisitos
devem ser observados quando da contratação, dentre eles, deve-se atentar para os princípios da função social do contrato e da boa-fé, conforme
aludem os art. 421 e 422, ambos do CCB/02, sendo que os contratantes são obrigados a observar a probidade e a boa-fé, tanto na conclusão do
contrato, quanto na sua execução, veio a reforçar a ideia do pacta sunt servanda. 2.. Demonstrado o pagamento substancial do empreendimento,
bem como a não comprovação do atraso nas parcelas, ônus que lhe era devido, nos termos do art. 373, inciso lI do CPC, não pode a vendedor
de forma unilateral rescindir o contrato. 3. "Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao
Código de Defesa do Consumidor , deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador - integralmente, em caso
de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento".
(Enunciado Sumular n. 543 do Col. Superior Tribunal de Justiça). 4. A fixação da indenização por danos morais pauta-se pela aplicação dos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. A finalidade da indenização é a de compensar o ofendido pelo constrangimento indevido que
lhe foi imposto e, por outro lado, desestimular o ofensor a, no futuro, praticar atos semelhantes.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do
processo sem julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002948-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446) E OUTRO
REQUERIDO: AUTA MIRANDA ESPER KALLA
ADVOGADO(S): DECIO SOLANO NOGUEIRA (PI000058) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. OBRA SEM PROJETO APROVADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE DA ADMINISTRAÇÃO.---PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES AO DEFERIMENTO DA
ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL, POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ASSISTENTE, ACOLHIDA. REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO
CONHECIDO PARA ANULAR A SENTENÇA È TODOS OS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES AO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA
LITISCONSORCIAL, COM RETORNO DO FEITO À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR TRAMITAÇÃO
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
remessa necessária e da apelação cível interposta pelo Município de Teresina-PI, para, acolhendo a preliminar suscitada pelo Ministério Público
Estadual e ratificada pelo apelante, anular a sentença e todos os atos processuais posteriores ao deferimento da assistência litisconsorcial, por
ausência de intimação do assistente, com o retorno do processo à vara de origem para regular tramitação. Sem honorários sucumbenciais
recursais, conforme Enunciado Administrativo n°. 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000931-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ELANO LIMA MENDES E SILVA (PI006905) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DOS PRAZERES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. DIREITO DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DA PRELIMINAR DE OFÍCIO DA
INCOMPETÊNCIA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. VINCULO CELETISTA. ANTES DA TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME ESTATUITÁRIO.
REMESSA DO PROCESSO À JUSTIÇA DO TRABALHO
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia V Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e, de oficio, suscitar a preliminar e votar no sentido de declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
processar e julgar a presente demanda trabalhista e, por consequência, determinar a remessa dos autos para a Justiça do Trabalho, na forma do
voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000758-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES (PI002275)
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10.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002326-01394512 

10.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004232-41394044 

10.83. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004152-21394045 

APELADO: CRISTINA MARIA RIBEIRO GIOVANNETTI
ADVOGADO(S): ANA KARENINA GUILHON TAVARES (PI005184)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO DO VALOR DEVIDO EM DECORRÊNCIA DE CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS E CUSTAS. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. VALOR DO DÉBITO
DECORRENTE DE PROVA DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. LEGITIMIDADE DA PARTE, INTERESSE PROCESSUAL E
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO CARACTERIZADOS. OBRIGAÇÃO PARCIALMENTE ADIMPLIDA NA MEDIDA DO MONTANTE
DEPOSITADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo em seus termos a sentença de primeira instância, na forma do voto do Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002326-0
ORIGEM: TERESINA/ 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPCEIALIZADA CÍVEL
APELANTE: POSTO CHE LTDA E OUTROS
ADVOGADAS: LIDIANE MARTINS VALENTE (OAB/PI Nº 5.976) E OUTRA
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. NÃO APRESENTAÇÃO. ÔNUS DO EMBARGANTE. REJEIÇÃO LIMINAR. ART. 917, PARÁGRAFOS 3º E 4º,
DO CPC/15. DEMAIS ARGUMENTOS GENÉRICOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Ao determinar que,
em caso de alegação de excesso de execução, a juntada deste demonstrativo deverá ocorrer concomitante à apresentação dos embargos,
conforme estabelece o art. 917, § 3º, do CPC, a legislação não deixa dúvida no sentido de que o ônus de apresentação do demonstrativo de
débito recai sobre o embargante. 2- Não há que se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por necessidade de perícia
contábil, pois este pedido não exime a obrigatoriedade da juntada do demonstrativo, como requisito essencial para o prosseguimento do feito. 3-
Ausente o demonstrativo de cálculo, com a indicação do valor que o embargante entende como correto, a rejeição liminar dos embargos à
execução é medida que se impõe, nos termos do art. 917, §4º, I, do CPC/2015, que recepcionou o art. 739-A, do antigo CPC. 4- Os demais
argumentos existentes nos embargos tratam-se de alegações genéricas, também dependentes da apresentação da referida planilha de débito
para sua comprovação e, desta forma, não podendo, in casu, o magistrado se valer do disposto no inciso II, § 4º do art. 917. 5- Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto do Relator. Ausente o parecer de mérito do Ministério Público Superior.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004232-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES
ADVOGADO(S): JOYCE UCHÔA BARROS (PI006393) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO DE NOMEAÇÃO E POSSE. NOMEAÇÃO EM
CARÁTER DEFINITIVO EM FACE DE ATO NÃO JUDICIAL. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. Na situação em tela, o impetrante
demonstrou que foi classificado na vigésima sétima colocação no concurso público para Procurador do Estado Substituto (Edital PGE/PI nº
01/2014), mas que foi reposicionado por conta de \"pedidos de final de fila\" dos candidatos melhor classificados e, com isso, subiu para a 11ª
colocação na lista de candidatos classificados (EXCEDENTES). Dos documentos inclusos, verificou-se, também, que o Estado realizou inúmeras
contratações precárias (docs. fls.114/162) dentro do prazo de validade do concurso, de modo que várias pessoas que não realizaram o referido
certame, estão desempenhando as mesmas funções do cargo de Procurador do Estado do Piauí. Entretanto, embora informado apenas com a
oposição dos presentes Embargos, a parte embargante (Estado do Piauí) demonstrou que, antes do julgamento do mérito, \"o embargado fora
nomeado, em caráter definitivo, conforme publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí - doc. fl.333, esgotando, consequentemente, o objeto do
presente processo. Isso porque o embargado/impetrante já obteve, por via não judicial, a nomeação pretendida. Conhecimento e Provimento dos
Embargos Declaratórios, concedendo efeitos modificativos ao julgado, a fim de denegar a segurança requestada, com base no §5º do art. 6º da
Lei nº 12.016/09 c/c art.485, I e §3º do CPC, por ausência do interesse de agir - perda do objeto.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC,
em CONHECER DOS EMBARGOS, mas para lhes negar provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos, nos moldes do
voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004152-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RODRIGO DE ALMEIDA MOURÃO
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (OAB/PI Nº 5756) (PI005759) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mandado de segurança. Concurso público. Candidato aprovado dentro
do número de Vagas previstas no edital. ALEGATIVA DE OMISSÕES E VIOLAÇÕES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO ACOLHIMENTO.
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10.84. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005892-01394670 

10.85. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.002927-51394720 

JULGAMENTO DO MANDAMUS QUE SE DEU EM CONFORMIDADE COM A LEI, COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF E STJ. 1. No caso dos autos, não há necessidade de citação dos candidatos contratados
precariamente, visto não possuírem interesse na demanda, nem tampouco são os candidatos classificados em posição anterior à do
impetrante/embargado. Ora a própria jurisprudência brasileira, inclusive a deste tribunal, entende que não é necessária a citação dos candidatos
em melhor classificação que o autor, quanto mais no que se diz respeito a candidatos que não possuem vínculo efetivo com a Administração
Pública. 2. No que se refere à alegada violação aos Arts. 2º, 37, III, IV e IX, 61, § 1º, II, \"a\", da CRFB/88, esta também não merece guarida, pois
a nomeação pretendida pelo impetrante não provoca violação ao princípio da separação dos poderes, nem tampouco aos arts. 61§1º, II \"a\", e
37, III, IV e IX da CF/88, pois ao Judiciário cabe, também, fiscalizar, do ponto de vista técnico-jurídico, o Executivo, para que este obedeça aos
princípios constitucionais insertos no artigo 37 da Carta Magna de 1988, notadamente os da legalidade, razoabilidade, moralidade e eficiência\"¹,
sem falar que não há risco de grave lesão à ordem pública na decisão judicial que determina seja observada a ordem classificatória em concurso
público, a fim de evitar preterição de concursados pela contratação de temporários, quando comprovada a necessidade do serviço.\" 3. Demais
disso, o autor demonstrou que foi classificado em 8º (oitavo) lugar, dentro das vagas previstas no edital - 14 vagas para ampla concorrência e
que, apesar da existência da lista de classificação, há diversas contratações feitas de forma precária. 4. Em casos como este, o Estado
demonstra que ao invés de nomear e empossar candidatos aprovados em concurso público, preferiu arriscar com as contratações indevidas, o
que naturalmente contraria os princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 5. Em relação à ocorrência de fato novo - publicação
de lei que extinguiu vários cargos públicos (Lei Estadual nº 6.772/2016), é de se registrar que essa lei não atinge o direito líquido e certo da
impetrante, pois, do contrário, estaria a Administração Pública violando princípios constitucionais já que publica edital convocatório simplesmente
para arrecadar recursos. 6. Embargos que não comportam provimento. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS, dando-lhe total improvimento face
à ausência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022 e seus incisos, do CPC. É o Voto.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC,
em CONHECER DOS EMBARGOS, mas para lhes negar provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos, nos moldes do
voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005892-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES PESSOA
ADVOGADO(S): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (PI007317) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de
se negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não
se prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC). 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer apenas
para fins de prequestionamento e negar provimento aos presentes embargos, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos.
Presidência: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Participaram do julgamento os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo
Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan
Lopes, Hilo de Almeida Sousa (ausente, já havia votado) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Olímpio José Passos Gaivão. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), José Francisco do
Nascimento (licença médica), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Fernando Lopes e Silva Neto
(folga de plantão). Impedimento/Suspeição: não houve. Presente a Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de
Moura. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAU', em Teresina, 21 de outubro de
2019.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.002927-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REU: DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (PI000305B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO DO ARI 485, V do CPC . PRETENSÃO VOLTADA AO REEXAME DA CAUSA -
MATÉRIA TÍPICA DE RECURSO DE APELAÇÃO E NÃO DE RESCISÓRIA . 1. A ação rescisória, por sua excepcionalidade no sistema
processual, só tem cabimento nos estritos casos apontados no art. 485 CPC/1973 (ART. 966 do NCPC), de modo que se a pretensão é voltada
ao reexame do deslinde da causa, referida ação não pode prosperar uma vez que versa sobre matéria típica de recurso. Ação Rescisória
improcedente.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, por maioria de votos em JULGAR IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória
por ausência dos requisitos autorizadores, mantendo-se o acórdão rescindendo em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.
Vencido o Desembargador Hilo de Almeida Sousa, que votou pela procedência da rescisória, para o fim de rescindir o acórdão e denegar a
segurança. O Desembargador Erivan Lopes refluiu de seu voto para acompanhar o Relator. Presidência. Des. Sebastiâo Ribeiro Martins.
Participaram do julgamento os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Erivan Lopes, Hilo de Almeida Sousa (ausente, já
havia votado) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro (férias), Haroldo Oliveira Rehem (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (TRE/PI), José Francisco do Nascimento (licença
médica), Hilo de Almeida Sousa (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias) e Fernando Lopes e Silva Neto (folga de plantão).
Impedimento/Suspeição: Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (art. 195/RITJPI), José James Gomes Pereira (art. 195/RITJPI),
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002203-61393720 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000657-91394614 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009200-91394440 

11.4. AGRAVO Nº 2018.0001.003859-71394790 

Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (art. 195/RITJPI) e Olímpio José Passos Gaivão (art. 195/RITJP1). Presente a Exma. Sra. Procuradora-
Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura. Manifestação oral: não houve. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de outubro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2018.0001.002203-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADOS: SUÉLLEN VIEIRA SOARES (PI005942) E OUTROS
EMBARGADO: FERNANDO ANDRADE DE SOUSA
ADVOGADOS: IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO (PI008770)
E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910524823, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000657-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. TUTELA ESPECIFICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER EM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. PODER GERAL
DE CAUTELA. ART. 139, IV E CAPUT 497 DO CPC. APLICAÇÃO E MULTA DIÁRIA. 1. Determinação de cumprimento de decisão, fls. 343. 2.
Descumprimento pela Fazenda Pública Estadual. Nova determinação. 3. Aplicação de multa diária art. 536,§1° e 537 do CPC, após
conhecimento da determinação. 4.Pedido Concedido.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, reitero a decisão de fls. 343 e DETERMINO a intimação do Estado do Piauí para que proceda IMEDIATAMENTE com a
reimplantação do pagamento da gratificação incorporada na proporção de 5/5 (cinco quintos), tendo com base o subsidio percebido pela autora,
em conformidade com a Lei Complementar n°12/93, sob pena de multa diária de R$500,00(quinhentos reais) até o limite de
R$50.000,00(cinquenta mil reais) pelo descumprimento, conforme art. 536, §1° e 537 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009200-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
REQUERIDO: SONHOS REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO APÓS O JULGAMENTO.
POSSIBILIDADE. HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO. 1. Não há qualquer óbice à celebração de acordo pelas partes para pôr fim ao litigio, em
qualquer fase do curso do processo, inclusive após o julgamento, desde que não sobrevindo o trânsito em julgado da decisão. 2. No presente
caso, ambas as partes, de comum acordo, firmaram os termos para a solução da controvérsia, apresentando-os para homologação pelo Poder
Judiciário, a fim de que produzam todos os seus efeitos. 3. Incumbe ao relator homologar autocomposição das partes, nos termos do art. 932, I,
do Código de Processo Civil. 4. Homologado o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, a fim de que produza todos os efeitos legais,
extinguindo-se o processo com resolução de mérito, na forma prevista no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil.
RESUMO DA DECISÃO
Sendo assim, homologo o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, a fim de que produza todos os efeitos legais, ao tempo em que julgo
extinto o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.003859-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983)
REQUERIDO: AMARO NUNES SOARES E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. EFEITO SUSPENSIVO OPEN JUDICIE. PERDA DO OBJETO DA
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE COM O JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. INCIDENTE PROCESSUAL. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
No concreto, os embargos de declaração não têm nenhum fundamento apto de existência, tendo sido governados pela rediscussão da
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11.5. AGRAVO Nº 2018.0001.002914-61394375 

11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004172-51394441 

11.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000712-51394451 

11.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004123-31394511 

11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001460-21394530 

fundamentação jurídica adotada, o que revela a incoerência jurídica da pretensão e o preenchimento da hipótese trazida pelo art. 1.026, § 2°, do
Diploma Processual: "Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa". Por tais razões,
DESACOLHO os embargos de declaração e, ante o caráter protelatório, aplico ao embargante multa no valor correspondente a 2% sobre o valor
atualizado em execução, conforme o art. 1.026, § 2°, do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.002914-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: JUCICLEIDE PEREIRA CHAVES
ADVOGADO(S): REGIANE MACHADO SOUZA (PI008073)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Certifique a Coordenadoria Judiciária Chiei o transcurso do prazo para apresentação das contrarrazões ao agravo interno. Após voltem-me
conclusos. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004172-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (MG056543) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ADVOGADO(S): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR (PI002291)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
encaminho os autos à Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis, com vistas a ajustar a distribuição/autuação do agravo
interno interposto contra a decisão de fls. 312/313 às exigências deste Tribunal de Justiça quanto ao seu processamento em apartado e em
apenso ao processo principal. Expedientes necessários.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000712-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
AGRAVADO: SEDAN COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(S): VALTER FERREIRA ALENCAR PIRES REBELO (PI002639) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO
RESUMO DA DECISÃO
Pelos motivos expostos, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO, com fundamento no art. 932, III do CPC e RITJPI, art. 91, VI, restando
evidenciada a perda do objeto recursal. Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juizo de Origem. Publique-se.
Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004123-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA ASSIST. JUDICIÁRIA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (PI007489) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO NEGADO MONOCRATICAMENTE. ART. 932, IV DO CPC. RECURSO EM CONTRADIÇÃO COM
AS SÚMULAS N° 01, 02 E 06 DO TJ/Pl.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base no permissivo contido no artigo 932, IV do Código de Processo Civil, NEGO, MONOCRATICAMENTE, PROVIMENTO
AO RECURSO POR CONTRARIEDADE ÀS SUMULAS n°01, 02 E 06, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Intime-se. Transcorrendo in albis o
prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001460-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 59



11.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.006912-51394545 

11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009871-11394546 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003316-21394547 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003565-81394568 

11.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012419-51394642 

11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002683-11394686 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JULGADO NA ORIGEM. RECURSO PREJUDICADO. CPC, ART. 932, III.
RESUMO DA DECISÃO
Entretanto, confirma-se que o Juízo de origem já proclamou o julgamento do feito, por sentença. Nestes termos, resta prejudicado, portanto, o
agravo de instrumento ajuizado, não se justificando, à míngua de interesse recursal, o seu julgamento, eis que verificada a perda do objeto. Pelos
motivos expostos, resta evidente a completa falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, com fundamento no art. 17
c/c art. 932, III do NCPC, bem como do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-se. Oficie-se o juizo da
decisão recorrida. Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.006912-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: EDITE RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (PI002462)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de expedição de alvará no valor depositado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a favor da impetrante EDITE
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF n° 322.421.663-87. (ordem bancária a f1.444). Intimem-se. Expediente nec ssário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009871-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): FABIANO PEREIRA DA SILVA (PI006115) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Considerando a renúncia dos advogados constituídos, intime-se o Município de Monsenhor Gil, na forma prescrita no art. 183, § 1° do Código de
Processo Civil (remessa dos autos).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003316-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(S): RAYMONYCE DOS REIS COELHO (PI011123) E OUTROS
REQUERIDO: CLEUDES FIGUEREDO ALVES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Considerando a renúncia dos advogados constituídos, intime-se o Município de Riacho Frio, na forma prescrita no art. 183, § 1° do Código de
Processo Civil (remessa dos autos).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003565-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOYSE LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ALESSIA FERNANDA LUSTOSA E SILVA (PI006382)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Sem necessidade de nova conclusão, sendo certificado o trânsito em julgado do acórdão em referência, proceda-se com a baixa na distribuição,
com as cautelas de praxe. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012419-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO (PE032786) E OUTROS
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Ante o exposto, dê-se vistas ao(à) Procurador(a) de Justiça designado(a) (Lei Complementar Estadual n° 12/93, n° art. 28, k2°) para se
'manifestar como fiscal da ordem jurídica dos processos que tramitam nesta Câmara Especializada, nos termos do art. 12 da lei n° 12.016/2009.
Com ou sem o parecer do Ministério Público, retornem-me os autos conclusos para apreciação.
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11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005957-51394687 

11.17. CAUTELAR INOMINADA Nº 2011.0001.001889-01394694 

11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006688-61394710 

11.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001581-31394528 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004736-21394569 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002683-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ÁREA-EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO(S): MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR (PI011521) E OUTRO
APELADO: PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, devolvo os autos para que seja certificado a regularidade ou não do preparo (fl. 331). Após certificado, retornem-me
conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005957-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
APELADO: GILDA LIMA LOPES E OUTROS
ADVOGADO(S): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (PI008726) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas, para que dê cumprimento ao despacho de fls. 141/142 em sua parte final. Cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA Nº 2011.0001.001889-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO BELCHIOR BITENCOURT E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO (PI003844) E OUTRO
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas, para certificar eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 76/78. Sem necessidade de
nova conclusão, sendo certificado o trânsito em julgado do acórdão em referência, proceda-se com a baixa na distribuição, com as cautelas de
praxe. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006688-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI13866)
REQUERIDO: CARLOS EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROVIMENTO NEGADO MONOCRATICAMENTE. ART. 932, IV DO CPC. RECURSO EM CONTRADIÇÃO COM A
SÚMULAS N°01, 02 E 06 DO TJ/Pl.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base no permissivo contido no artigo 932, IV do Código de Processo Civil, NEGO, MONOCRATICAMENTE, PROVIMENTO
AO RECURSO POR CONTRARIEDADE ÀS SUMULAS n°01, 02 E 06, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Intime-se. Transcorrendo in albis o
prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001581-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANDREA MARIA VIEIRA BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTROS
AGRAVADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO COM TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO PREJUDICADO. CPC, ART. 17
c/c 932, III.
RESUMO DA DECISÃO
Nestes termos, configurada a deserção, não conhecido deve ser o recurso ajuizado, não se justificando, à mingua de interesse recursal, o seu
julgamento. Pelos motivos expostos, resta evidente a completa falta de interesse no prosseguimento do recurso em análise, pelo que, com
fundamento no art. 17 c/c art. 932, III do NCPC, bem como do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-
se. Oficie-se o juizo da decisão recorrida. Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-
se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004736-2
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11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001484-51394571 

11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008807-51394583 

11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005446-81394671 

11.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001484-21394695 

11.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006030-61394572 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANGELA MARIA MARTINS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
DIANTE DO EFEITO 1NFRINGENTE pleiteado na petição do embargos de declaração, intime-se a parte embargada para, em 05 (cinco) dias,
apresentar contrarrazões, querendo. Intime-se. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001484-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: B. J. S.
ADVOGADO(S): DAMASIO DE ARAUJO SOUSA (PI001735)
APELADO: R. R. B. S.
ADVOGADO(S): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA (PI006216)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
CHAMO O FEITO À ORDEM. Em análise dos autos, constata-se que, na sessão de julgamento do dia 08 de agosto de 2018, a r Câmara
Especializada Cível, CONVERTEU O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para determinar a intimação do Apelado para comprovar matrícula e
frequência atuais em ensino superior ou técnico, nos termos do artigo 938, parágrafo 1° e 3°, do CPC. Pelo exposto, intime-se o Apelado para
cumprimento da diligência determinada pela r Câmara Especializada Cível, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008807-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA.-EMPRESA LÍDER
ADVOGADO(S): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (PI003029) E OUTROS
APELADO: MARIA FRANCISCA DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO(S): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS (PI000131B) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Considerando o cumprimento do acordo firmado entre as partes, certifique a Coordenadoria Judiciária Cível o trânsito em julgado, com a
consequente baixa e arquivamento dos autos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005446-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FÊNIX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA (PI004022) E OUTRO
APELADO: E. NUNES CRIEMBERGER MÓVEIS ME E OUTRO
ADVOGADO(S): FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO (PI006589) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para certificar eventual trânsito em julgado do acórdão de fls. 256/263 Sem necessidade de nova conclusão,
sendo certificado o trânsito em julgado do acórdão em referência, proceda-se com a baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001484-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
REQUERIDO: TERESINHA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas, para certificar eventual trânsito em julgado do acórdão de fls. 115/125. Sem necessidade
de nova conclusão, sendo certificado o trânsito em julgado do acórdão em referência, proceda-se com a baixa na distribuição, com as cautelas de
praxe. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006030-6
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: EDILSON LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR
ADVOGADO: EDILSON LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR (PI 9207)
1º EMBARGADO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ (NUCEPE)
ADVOGADO: GERSON ALMEIDA DA SILVA (PI 8767)
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11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002477-21394288 

11.27. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011808-71394289 

11.28. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003305-21394548 

11.29. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.006342-61394582 

11.30. PRECATÓRIO Nº 2015.0001.001095-11393748 

2º EMB ARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI 13.864)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se as partes embargadas, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre os embargos opostos, na forma do art. 1.023, § 2º
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Intime-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 26 de novembro de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.002477-2
ÓRGÃO DE ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO: IGOR MACEDO FACO (OAB/PI 4.413) E OUTRO
APELADA: MÁRCIA HELENA RIBEIRO LOPES
ADVOGADO: ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO (OAB/PI 5479)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL que certifique se houve ou não o TRÂNSITO EM JULGADO do acórdão (fls. 275/286), após
o que, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina(PI), 22 de novembro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011808-7
AUTOR: JARDEL CARLOS SOUSA SANTANA
ADVOGADOS: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11155) E OUTROS
RÉUS: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ E O
ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: CAIO VINÍCIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI Nº 12.400)
PROCURADORA JURÍDICA: MARIA DEUSLY COSTA (OAB/PI Nº 2061)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO RELATOR POR MOTIVO SUPERVENIENTE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANULAÇÃO DE TODOS
OS ATOS ANTERIORMENTE PRATICADOS. IRRETROATIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ
RESUMO DA DECISÃO
Cumpra-se a decisão de fl. 366/367, redistribuído a presente ação dentre os integrantes das Câmaras Reunidas Cíveis. Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de novembro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003305-2
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: ROZENI CARVALHO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES (PI006980)
REU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Certifique-se o trânsito o julgado do acórdão ? fl.s 217-249. Ato contínuo, arquive-se o processo, dando-se baixa na distribuição e no acervo
quantitativo desta Relatoria. Antes, Intimem-se.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.006342-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AUTOR: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA (MA005746) E OUTROS
REU: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA, DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL
ADVOGADO(S): JORGENEI DE ALVES DE MORAES (PI005511)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Por força do art. 144, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro-me impedido para atuar no presente processo, vez que, no exercício da
judicatura de primeiro grau, proferi decisões no feito.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhe-se os autos para redistribuição do processo. Publique-se. Expedientes necessários

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.001095-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS DO PIAUÍ - SINAFITE
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Intime-se o Estado do Piauí para, em 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido de reconsideração de fls. 5.679/5.701 carreado aos
autos pelo credor do precatório. Após, retornem conclusos. Cumpra-se. Teresina PI, 22 de novembro de 2019. JOÃO MANOEL DE
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11.31. PRECATÓRIO Nº 2013.0001.004699-71393859 

11.32. PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007382-91394075 

11.33. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-61394154 

11.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007871-91394570 

12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. Pauta de Julgamento nº 39/2019 - 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais do Estado do Piauí1394544 

MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2013.0001.004699-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ROSILENE DE MOURA LIMA
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Com relação as informações apresentadas pelo Banco do Brasil à fls. 172/180, aguardem os autos a manifestação da Secretaria Geral do
Tribunal de Justiça no Sei nº 19.0.000103578-1 que solicita informações sobre as providência necessárias a serem adotadas pelo Tribunal de
Justiça com relação ao desemquadramento do Estado do Piauí. Teresina-PI, 21 de novembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES -
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007382-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JORGE AZAR CHAIB E OUTRO
ADVOGADO(S): MICHELLI ELLEN DUARTE VIEIRA (PI008297) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório de natureza alimentar, em que figura como exequente ESPÓLIO DE JORGE AZAR CHAIB e como executado o ESTADO
DO PIAUÍ, oriundo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI, Estado do Piauí, processo nº 0000007-42.1987.8.18.0140. (...)
Assim, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre os pedidos e documentos de fls. 390/394, em
que pleiteiam o pagamento do crédito preferencial em razão da idade. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me
conclusos. Teresina PI, 22 de novembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência"

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
"Trata-se de precatório em que figura como exequente DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, oriundo do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (...) Logo, à vista da regularização do espólio, mediante escritura de sobrepartilha (fls. 171/173),
determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios, para proceder à divisão do valor devido a cada
herdeiro constante na referida escritura de sobrepartilha, com a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários
eventualmente devidos. Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2019. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES - Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI"

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007871-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSAFÁ DE SOUSA DIAS
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Chamo o feito à ordem e DETERMINO a redistribuição do presente recurso para a 3° Câmara de Direito Público deste Tribunal de Justiça,
conforme norma regimental, com a devida baixa e anotações necessárias. Publique-se. Cumpra-se.

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis,
Criminais e de Direito Público, AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia06de
dezembro de 2019, às 9h (nove horas), em PLENÁRIO VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no
Diário da Justiça nº 8390, de 08.03.2018. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados
devidamente intimados para, no caso de interesse em realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que
se seguir.
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011140-26.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011140-
26.2018.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE MANUTENÇÃO DO
SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA - TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
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EMBARGANTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
EMBARGADO: ANTONIO VIRGINIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADOS: DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES (OAB/PI 11181)
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021531-50.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021531-
50.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: KLEBERTH BORGES DE SANTANA
ADVOGADOS: ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS (OAB/PI 7931)
03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028420-49.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028420-
49.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: ALAN KILSON RIBEIRO ARAUJO
ADVOGADOS: MIGUEL REIS MENEZES (OAB/PI 10627) E RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO (OAB/PI 10949)
04. RECURSO Nº 0024305-48.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024305-48.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRIDO: MILTON JOSE CARDOSO FILHO
ADVOGADOS: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436) E MARIANA LIMA PEREIRA (OAB/PI 10571)
05. RECURSO Nº 0013854-27.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013854-27.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: RAIMUNDO DE MELO PAZ
ADVOGADOS: DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI 5563)
06. RECURSO Nº 0013856-94.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013856-94.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107) E RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: MARIA EVILENE ARAGAO PEREIRA
ADVOGADOS: DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI 5563)
07. RECURSO Nº 0020121-49.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020121-49.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA
ADVOGADOS: DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI 5563)
08. RECURSO Nº 0024236-79.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024236-79.2016.818.0001 - AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE
VALORES C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204)
RECORRIDO: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO LIMA
ADVOGADOS: NOELIA CASTRO DE SAMPAIO (OAB/PI 6964)
09. RECURSO Nº 0024455-24.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024455-24.2018.818.0001 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: AMAURI MELO SOBRINHO
ADVOGADOS: AMAURI MELO SOBRINHO (OAB/PI 12757)
RECORRIDO: NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADOS: JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO (OAB/PI 14814)
10. RECURSO Nº 0025264-48.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025264-48.2017.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: LUANNA BORGES DA SILVA SANTOS
ADVOGADOS: OTAVIO RODRIGUES DA SILVA (OAB/PI 13230)
11. RECURSO Nº 0025699-56.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025699-56.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 1 -
BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
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RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: FRANCISCO TORRES DOS SANTOS
ADVOGADOS: PALOMA CARDOSO ANDRADE (OAB/PI 11466)
12. RECURSO Nº 0025929-30.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025929-30.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480)
RECORRIDO: MARIA IRMA PEREIRA
ADVOGADOS: VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839)
13. RECURSO Nº 0026034-75.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026034-75.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: CLAUDINEY GUIMARAES VIANA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
RECORRIDO: MATIAS RIBEIRO CABRAL
ADVOGADOS: CLAUDIANA DE MOURA BARROS (OAB/PI 12611)
14. RECURSO Nº 0026713-41.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026713-41.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C COBRANÇA E PEDIDO DE TUTELA DA EVIDÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
RECORRIDO: DEUSDETH FERREIRA LOPES
ADVOGADOS: CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (OAB/PI 4526)
15. RECURSO Nº 0029759-38.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029759-38.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COM
OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: MARIA DA RESSURREICAO DO NASCIMENTO
ADVOGADOS: MARIA TERESA PORTELA LEAL LOPES (OAB/PI 13684)
16. RECURSO Nº 0029868-52.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029868-52.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ADRIANA SILVA DE FARIAS
ADVOGADOS: HERNAN ALVES VIANA (OAB/PI 5954)
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADOS: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
17. RECURSO Nº 0032493-25.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032493-25.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC
ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204)
RECORRIDO: ANTONIO LEAL MOURA
ADVOGADOS: RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES (OAB/PI 12610)
18. RECURSO Nº 0027031-58.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027031-58.2016.818.0001 - AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ROSENIR ALVES DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
RECORRIDO: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
19. RECURSO Nº 0027560-77.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027560-77.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS PEDIDO DE RESTITUIR COISA CERTA COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO: FRANCISCA DAS CHAGAS FORTES SILVA
ADVOGADOS: LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR (OAB/PI 8243)
20. RECURSO Nº 0027745-18.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027745-18.2016.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C TUTELA DE URGÊNCIA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: FRANCINETE DO NASCIMENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
21. RECURSO Nº 0027774-68.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027774-68.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADOS: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768)
RECORRIDO: MARIA ZENITA RODRIGUES DE ARAUJO FREIRE
ADVOGADOS: ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/MA 9473)
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22. RECURSO Nº 0027833-56.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027833-56.2016.818.0001 - AÇÃO DE DESCONSTITUÇÃO DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: GILMAR GOMES DE ARAUJO
ADVOGADOS: BARBARA COUTINHO MAIA CARDOSO (OAB/PI 6145)
RECORRIDO: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
23. RECURSO Nº 0011636-21.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011636-21.2015.818.0111 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: PEDRO TOBIAS DE FREITAS NETO
ADVOGADO: RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO (OAB/PI 5462)
24. RECURSO Nº 0023117-78.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023117-78.2019.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: TAP AIR PORTUGUAL
ADVOGADOS: DANIELLE BRAGA MONTEIRO (OAB/PI 15177)
RECORRIDO: RAVENA NAPOLEAO DO REGO PINHEIRO
ADVOGADOS: RENATA PAZ SAMPAIO PINHEIRO (OAB/PI 9913) E IANCA LAVINE BESERRA LIMA (OAB/PI 18390)
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027036-85.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027036-
85.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADOS: FREDERICO VALENCA DIAS FILHO (OAB/PI 9458)
26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027224-78.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027224-
78.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: DANISIO GUIMARAES E MARABUCO
ADVOGADOS: JOSE FORTES DE PADUA NETO (OAB/PI 6072) E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO (OAB/PI 6618)
27. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010457-28.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010457-
28.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM RESTITUIÇÃO DE VALORES E PEDIDO DE
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: ELISIARIO CARDOSO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADOS: MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA (OAB/PI 4022) E IVANA FONTENELLE LOBAO MELO (OAB/PI 9074)
28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014979-35.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014979-
35.2013.818.0001 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 -
ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: EMANUEL PACHECO LOPES FILHO
ADVOGADOS: LEONARDO SOARES PIRES (OAB/PI 7495)
29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026362-10.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026362-
10.2013.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: CRISTIANE FORTES NAPOLEAO DO REGO
ADVOGADOS: MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (OAB/PI 5520)
30. RECURSO Nº 0026858-39.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026858-39.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
RECORRIDO: ALMIR DE SOUSA MENESES
ADVOGADOS: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810)
31. RECURSO Nº 0027228-18.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027228-18.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
RECORRIDO: ISNALDO DANTAS DA SILVA
ADVOGADOS: JOSE FORTES DE PADUA NETO (OAB/PI 6072)
32. RECURSO Nº 0023791-32.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023791-32.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
RECORRIDO: NILUIZA BONFIM CAMPELO DE MOURA FE
ADVOGADOS: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810) E MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA (OAB/PI 5459)
33. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022733-91.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022733-
91.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: MARCOS JOSE CRAVEIRO MOREIRA
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO ALMEIDA (OAB/PI 11043)
34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022012-42.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022012-
42.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: MAGNOLIA SOARES DE MACEDO
ADVOGADOS: RAONI MENDES CAMPOS (OAB/PI 8247)
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028666-45.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028666-
45.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: KIZZ RAQUEL SILVA MENESES
ADVOGADOS: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA (OAB/PI 9497)
36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020760-67.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020760-
67.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: NEILA SEPULVEDA DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADOS: JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI 7489) E PABLO MARQUES CARDOSO (OAB/PI 7645)
37. RECURSO Nº 0024551-44.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024551-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA
CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
EMBARGADO: NARA ZOE FURTADO ABREU
ADVOGADOS: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005) E MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8023)
38. RECURSO Nº 0022517-62.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022517-62.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO
HORTO FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADOS: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499)
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RECORRENTE: TOLEDO PIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADOS: ELANO LIMA MENDES E SILVA (OAB/PI 6905) E FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PI 7031)
RECORRIDO: JOSE DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADOS: JOSEFA VERONICA DE SA (OAB/PI 6551)
39. RECURSO Nº 0005556-35.2018.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 183172006 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DANOS
EM ACIDENTE DE VEÍCULOS DPVAT, DO JECC ZONA SUL I - SEDE BELA VISTA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
IMPETRANTE: IOLANDA PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADOS: RENAN MOUZINHO PINHEIRO (OAB/PI 12178)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL I - SEDE BELA VISTA
LITISCONSORTE PASSIVO: SULINA SEGURADORA S/A E SEGURADORA LIDER
ADVOGADOS: SEM ADVOGADO NOS AUTOS
40. RECURSO Nº 0002800-58.2015.8.18.9003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0000142-90.2011.8.18.0050 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
IMPETRANTE: FABRICIO JACKSON FERREIRA
ADVOGADOS: JOSÉ ARIMATEIA DANTES LACERDA (OAB/PI 1613) E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (OAB/PI 8038)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DE ESPERANTINA
LITISCONSORTE PASSIVO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADOS: CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
41. RECURSO Nº 0000253-10.2015.8.18.0123 - HABEAS CORPUS (REF. AÇÃO Nº 0000253-10.2015.8.18.0123 - QUEIXA CRIME, DO JECC
DE /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
IMPETRANTE/PACIENTE: BRÁULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO
ADVOGADOS: BRÁULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO (OAB/PI 4747)
COATOR: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DE PARNAÍBA
42. RECURSO Nº 0000325-21.2014.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000325-21.2014.8.18.0026 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA C/C
DANOS MORAIS, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRENTE: RAIMUNDA SILVA ALVES
ADVOGADOS: FERNANDA DE ARAÚJO CAMELO (OAB/PI 5378)
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADOS: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
43. RECURSO Nº 0002730-07.2016.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 3221/2007 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DO JECC DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ABDIAS ALVES DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
RECORRIDO: ASSENTAMENTO SANTA TERESA
ADVOGADOS: MARCOS REIS FELINTO (OAB/PI 8448)
44. RECURSO Nº 0018208-31.2012.8.18.0003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018208-31.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BARBARA LETYCIA SOARES GOUDINHO
ADVOGADOS: RUI LOPES DA SILVA (OAB/PI 5130)
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PI 7187)
45. RECURSO Nº 0000044-18.2012.8.18.0003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000044-18.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: ROBESPIERRE DAVES GOMES DE SOUSA ALVARENGA, EDSON FELIPE DOS REIS SANTOS E LUIZ ANSELMO
CARVALHO DA SILVA
ADVOGADOS: IVANA POLICARPO MOITA (OAB/PI 4860)
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
46. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010740-87.2012.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010740-
87.2012.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: CEVAP-CEREALISTA E INDUSTRIA VALE DO PARNAIBA LTDA
ADVOGADOS: SUELLEN VIEIRA SOARES (OAB/PI 5942) E KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (OAB/PI 3838)
EMBARGADO: MANOEL JOSE DAMAS DE SOUSA M.E
ADVOGADOS: MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB/PI 1815)
47. RECURSO Nº 0016169-96.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016169-96.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, CUMULADA
COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO
II-CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADOS: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263)
RECORRENTE: TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADOS: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580)
RECORRIDO: ANTONIO DE ANCHIETA SOUSA
ADVOGADOS: ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (OAB/PI 305) E DANILO DE MENEZES FERREIRA (OAB/PI 10864)
48. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2010.026.378-9 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2010.026.378-9 -
RECLAMAÇÃO, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: BANCO SEMEAR S. A.
ADVOGADOS: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864)
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EMBARGADO: SEBASTIANA VIEIRA BARRETO
ADVOGADOS: JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA (OAB/PI 3960)
49. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020473-12.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020473-
12.2012.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADOS: SIMONE ALVES DA SILVA (OAB/PE 29016)
EMBARGADO: ELIZANGELA PEREIRA DO LIVRAMENTO
ADVOGADOS: MARLOS LAPA LOIOLA (OAB/MA 8119)
50. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011647-77.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011647-
77.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ANEXO II (NASSAU) DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS: HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
EMBARGADO: FRANCISCO MARINHO DA SILVA
ADVOGADOS: JOSE CICERO FERREIRA FILHO (OAB/PI 6858)
51. RECURSO Nº 0013969-48.2012.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013969-48.2012.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA DE JESUS L. DE CARVALHO
ADVOGADOS: ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI 4382)
52. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011183-02.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011183-
02.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: TRANSCARGAS REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADOS: NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO (OAB/PI 7168)
RECORRIDO: ANA LUCIA ESTRELA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
53. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010957-82.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010957-
82.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I UESPI DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADOS: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/BA 17023)
EMBARGADO: CIRLENE RODRIGUES DE MELO
ADVOGADOS: JULISELMO MONTEIRO GALVAO ARAUJO (OAB/PI 6643)
54. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012915-18.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012915-
18.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS: HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
EMBARGADO: SALVADOR AIRES LIMA
ADVOGADOS: ITALLO ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO (OAB/PI 9857)
55. RECURSO Nº 0010741-41.2011.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 001.2010.017.651-8 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO I - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
IMPETRANTE: MARIA ODETE DA CONCEICAO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO I - SEDE
LITISCONSORTE PASSIVO: CEPISA S/A (ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI)
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
56. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010458-98.2012.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010458-
98.2012.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E DANOS MORAIS, DO JECC DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: BRADESCO FINANCIAMENTOS
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMBARGADO: FRANCISCA ROSA DAS NEVES
ADVOGADOS: THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI 5371)
57. RECURSO Nº 0011428-76.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0020535-18.2013.818.0001 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 1 - SEDE PIRES DE CASTRO DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
IMPETRANTE: BANCO PSA FINANCE BRASIL
ADVOGADOS: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO I - SEDE
LITISCONSORTE PASSIVO: DANILO CESAR SUDARIO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: MONIA DANTAS DE MACEDO (OAB/PI 7998)
58. RECURSO Nº 0025878-29.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025878-29.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
ADVOGADOS: RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (OAB/PI 11086)
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RECORRIDO: FERNANDO ANTONIO MENDES MAGALHAES
ADVOGADOS: MARCIA MONIQUE XAVIER DE SOUSA (OAB/PI 6184)
59. RECURSO Nº 0011992-55.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0028093-75.2012.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA, DO JECC ZONA SUL I (SEDE BELA VISTA) DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
IMPETRANTE: IVAN LOPES DE ARAUJO
ADVOGADOS: MARIA LUZIA ALVES ARAUJO (OAB/PI 9097)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL I (SEDE BELA VISTA)
LITISCONSORTE PASSIVO: ANTONIO FRANSCICO DA SILVA PARENTE
ADVOGADOS: RAIMUNDO JUNIOR DA COSTA ALMEIDA (OAB/PI 8306)
60. RECURSO Nº 0018337-37.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 12548/03 - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, DO
JECC ZONA SUL I (SEDE BELA VISTA) DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
IMPETRANTE: MARIA DE SA LEITE
ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR (OAB/PI 9525) E ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155)
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL I (SEDE BELA VISTA)
LITISCONSORTE PASSIVO: ELMAR MARQUES BRIGIDO
ADVOGADOS: HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
LITISCONSORTE PASSIVO: TABELIA DO 4° CARTORIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS
ADVOGADOS: SEM ADVOGADO NOS AUTOS
LITISCONSORTE PASSIVO: ANTONIO DE ANUNCIACAO PIRES
ADVOGADOS: SEM ADVOGADO NOS AUTOS
61. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014738-56.2016.818.0001 - QUERELA NULLITATIS (REF. AÇÃO Nº
001.2009.010.680-6 - AÇÃO ANULATÓRIA DE VENDA DE IMÓVEL C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
EMBARGANTE: ALERSSON JOSE PESSOA DA CRUZ
ADVOGADOS: EDUARDO DE AGUIAR COSTA (OAB/PI 5007)
EMBARGADO: CRISTOVAM COLOMBO MATOS DE AREIA LEAO
ADVOGADOS: EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA (OAB/PI 2634), ITALO CAVALCANTI SOUZA (OAB/PI 3635) E SAMIO FALCÃO MENDES
(OAB/PI 5314)
EMBARGADO: BARTOLOMEU BESERRA DE CHANTAL
ADVOGADOS: ARISTOTELES S.N MORAIS (OAB/PI 3558), JOSELITA SILVA CHANTAL (OAB/PI 5295) E KAROLINNE SKARLLATE SILVA
CHANTAL (OAB/PI 6471)
62. RECURSO Nº 0009999-12.2016.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0009999-12.2016.818.0075 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS, DO JECC DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA DE JESUS RIBEIRO
ADVOGADOS: KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI 9217)
63. RECURSO Nº 0022960-42.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022960-42.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADOS: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768)
RECORRIDO: LEDA MARIA PIRES FERNANDES
ADVOGADOS: NADIA MARIA NOGUEIRA DOS ANJOS (OAB/PI 16703)
64. RECURSO Nº 0021207-50.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021207-50.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: BENEDITO NETO VASCONCELOS
ADVOGADOS: JOSE FERREIRA DE SALES FILHO (OAB/PI 13484)
65. RECURSO Nº 021.2011.029.817-7 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 021.2011.029.817-7 - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS C/C
PERDA DE CHANCE OU DANO MATERIAL, DO JECC DE BOM JESUS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: TIM CELULAR S.A
ADVOGADOS: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PI 16015)
RECORRIDO: LEONARDO ASSEFF VELASQUEZ
ADVOGADOS: MONICA TOILLIER ARRUDA (OAB/PA 25073)
66. RECURSO Nº 0026004-69.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026004-69.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO CETELEM S/A
ADVOGADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB/PI 17270)
RECORRIDO: MARIA IRMA PEREIRA
ADVOGADOS: VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839)
67. RECURSO Nº 0025042-56.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025042-56.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADOS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
RECORRIDO: MARIA DA VERA CRUZ SOUSA
ADVOGADOS: PAULO DA SILVA ANDRADE (OAB/PI 5451)
Visto: / / 2019.
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

13.1. Aviso de intimação1394721 

13.2. Aviso de intimação1394733 

13.3. Aviso de intimação1394753 

13.4. Aviso de intimação1394789 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1393955 

Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des.Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
relator nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0000073-38.2013.8.18.0034/ 1ªCâmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas
atribuições INTIMA, para os devidos fins, a Assistente de Acusação Antônia Cláudia Santos por meio da sua advogada NÁGILA KALLILA
CARDOSO SILVA OAB/PI 8531, do seguinte DESPACHO:
"A fim de assegurar ad cautelam o interesse da parte contingente, diante das razões recursais visando a absolvição, determino a intimação, via
diário oficial, dos Assistentes da acusação, por seu causídico, para fins de apresentação das contrarrazões ao recurso defensivo no prazo de
03 (três) dias (art. 600, §1º, do CPP). Secretaria, apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se. Teresina (PI), 22 de Novembro de 2019. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 26 de novembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdorelator nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0000082-64.2017.8.18.0032 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas
atribuições INTIMA, o PACIENTE: RICARDO JOSÉ DE SOUSA, por meio do seu advogado GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ OAB/PI -
11237 da seguinte DECISÃO:
"Determino a intimação do apelante Ricardo José de Sousa, por sua defesa constituída, via publicação oficial, para, nos termos do art. 600,
§4º, do Código de Processo Penal, apresentar as razões recursais, consoante requerido no respectivo termo de interposição (PJe id. 1029445 -
Pág. 23). Cumpra-se. Teresina (PI), 22 de Novembro de 2019. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 26 de novembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdorelator nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0001024-32.2013.8.18.0034 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas
atribuições INTIMA, o PACIENTE: ARMANDOPAULO DE ARAUJO LEAL, por meio da sua advogada SORAINE DE VANESSA GOMES
SOARES OAB/PI - 5157-A da seguinte DECISÃO:
"Intimem-se os apelantes, por suas respectivas defesas constituídas, para, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal,
apresentarem razões recursais, consoante requerido nos termos de interposição. Cumpra-se. Teresina(PI), 22 de novembro de 2019."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 26 de novembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdorelator nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL 0001446-04.2018.8.18.0140 /1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas
atribuições INTIMA, a PACIENTE: MARIA CRISTINA DA LUZ SANTOS, por meio do seu advogado FENANDO JOSÉ DE ALENCAR OAB/PI -
7401 do seguinte DESPACHO:
"Determino a intimação da apelante Maria Cristina da Luz Santos, por sua defesa constituída, via publicação oficial, para, nos termos do art.
600, §4º, do Código de Processo Penal, apresentar as razões recursais, consoante requerido no respectivo termo de interposição (PJe id.
1021238 - Pág. 57). Cumpra-se. Teresina (PI), 22 de Novembro de 2019. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 26 de novembro de 2019.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2011.0001.004247-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI002885) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA, Servidor da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas - SEJU, conforme Portaria nº 277/2018
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o(a) ADV., ELIAS ELESBÃO DO VALE SOBRINHO OAB/PI nº 14818, nos autos da(o)
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14. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1393608 

14.2. EDITAL DE CITAÇÃO1393820 

14.3. SENTENÇA ID 71947331394179 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1394216 

processo nº 2011.0001.004247-8, para que proceda com a DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, uma vez que se encontra com vistas destes além do
prazo legal, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perda do direito à vista fora de cartório e multa correspondente a metade do salário-mínimo,
de acordo com o art. 234, §2º do CPC.
Teresina, 26 de Novembro de 2019.
URBANO PEREIRA DE OLIVEIRA
Analista Judicial

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Cartorária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARIA DA CONCEICAO GONCALVES LEAL (Adv. BENEDITO NUNES SANTOS NETO - OAB PI12509), Requerida, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0705333-50.2019.8.18.0000 (PJe), do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO:
"... Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Teresina-PI, 10 de setembro de 2019.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUDCIV, em Teresina/PI, 26 de novembro de 2019.
Josué Higino da Silva Costa
Técnico Judiciário
Mat. 1851

PROCESSO Nº: 0800745-12.2019.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Usucapião Ordinária]
AUTOR(A): MARIA DO SOCORRO PEREIRA CARVALHO
RÉU(S):
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba - Estado do Piauí, na
forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, para que tomem conhecimento da existência de uma
Ação de Usucapião - Processo nº 0800745-12.2019.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, a qual, alega ser legítimo possuidor, de forma
mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, a Sra. MARIA DO SOCORRO CARVALHO MARQUES, brasileira,
casada, do lar, RG nº 3.967.150 SSP - PI e CPF n.º 620.604.901-97 e MARCIO MANOEL PEREIRA MARQUES, brasileiro, casado, RG nº
2242936 SSP-PI e CPF nº 905.866.203-97, ambos com endereço na Rua Pedro Machado de Morais, nº 921, Bairro Piauí, Parnaíba - PI, de um
lote de terra, no quarteirão formado pelas ruas: Itaúna, Anhanguera, Pedro Machado de Moraes e Av. 19 de Outubro, localizado de frente para
Oeste, limitando com a Rua Dr. Pedro Machado Moraes, medindo 10m; lado direito para o norte, limitando-se com terreno, medindo 35m; lado
esquerdo para o sul, limitando-se com o imóvel de nº 931, medindo 35m; e fundo para o leste, limitando-se com terreno, medindo 10m; na zona
urbana da cidade com uma área total de 350,00m², e um perímetro de 90,00m, como se faz provar com o memorial descrito em anexo e Certidão
do Cartório Imobiliária desta cidade, no qual ficando por este edital CITADOS, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação sob pena de revelia, prazo este que começa a correr após transcorridos os 20 (vinte) dias do presente edital, não sendo contestada a ação
em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de
publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e
sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 26 dias do mês de Novembro de 2019. Eu,
(Milena Sampaio Bessa Pinto), estagiária, digitei e subscrevi.
Parnaíba-PI, 26 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0803727-33.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
AUTOR: ANTONIO SILVA DOS SANTOS
RÉU: DOMINGAS
SENTENÇA
Vistos, ...
HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, constante no termo de audiência ID de nº
4499783 pelo que JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 487, III, "b", do Novo Código
de Processo Civil. Ficam as partes cientes, quando da intimação desta sentença, que nada sendo requerido dentro de 15 (QUINZE) dias úteis,
após a data da intimação, estando as custas processuais devidamente recolhidas, se for o caso, o presente processo será arquivado,
independentemente de nova intimação.
Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, se for o caso. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAÍBA-PI, 14 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

O Bel. Dyego José Sampaio da Silva, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FRANCISCO JOSE DA SILVA� (Adv. �JOSE ALBINO MARQUES COELHO� OAB/�PI� Nº �142-A�) e �MARIA LOURDES ARAÚJO DOS SANTOS� (Adv.
JOSENALIA DOS SANTOS CARVALHO� OAB/�PI� Nº �7577-A�) ora intimado, nos autos do(a) �APELAÇÃO� Nº 0000810-11.2010.8.18.0078
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14.5. SENTENÇA ID 72445721394308 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1394350 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1394509 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1394510 

(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo(a). Sr(a). Des(a). Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim
como os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à
legitimidade e à dispensa do preparo, razão pela qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, no seu duplo efeito.
REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR para exarar manifestação, no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
Dyego José Sampaio da Silva
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

PROCESSO Nº: 0800101-40.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária, Alienação Fiduciária]
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
RÉU: ANTONIO FRANCISCO PIRES BATISTA
SENTENÇA
Desta feita, nos moldes do art. 330, IV, da Novel Lei Civil Adjetiva, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto, não resolvendo o
mérito do presente processo, nos termos do art. 485, I, NCPC.
Custas pela parte autora.
Transitada em julgado, pagas as custas dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
PARNAÍBA-PI, 19 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001137-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
APELADO: MARIA DO SOCORRO SOUSA ALEXANDRE
ADVOGADO(S): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (PI002981)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DO SOCORRO SOUSA ALEXANDRE - Adv. ADRIANO DANTAS DE
OLIVEIRA (PI002981) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002202-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTRO
APELADO: NELICE LUSTOSA SOUZA
ADVOGADO(S): ESTELAMAR FERNANDES DO CARMO (PI004905)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido NELICE LUSTOSA SOUZA - Adv. ESTELAMAR FERNANDES DO CARMO (PI004905). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002269-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
APELADO: ROSARIA COSTA DA SILVA
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14.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1394529 

15. NUPEMEC 
[]

15.1. Portaria Nº 5119/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC, de 26 de novembro de 20191394079 

16. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

16.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 0003340-54.2014.8.18.01401393819 

ADVOGADO(S): ÍTALO ANTÔNIO COELHO MELO (PI009421)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ROSARIA COSTA DA SILVA - Adv. ÍTALO ANTÔNIO COELHO MELO (PI009421). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002688-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: MARIA FRANCISCA CHAGAS BARBOSA
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA FRANCISCA CHAGAS BARBOSA - Adv. AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO (PI008098) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 26 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

Determina a realização de inspeção para verificação do funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC
Floriano.
A JUÍZA DE DIREITO LUCICLEIDE PEREIRA BELO, COORDENADORA DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE
SOLUÇÃO DE CONFLITOS, NUPEMEC TJ/PI, no uso de suas atribuições legais, etc,.
CONSIDERANDO a atribuição do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, NUPEMEC TJ/PI de realizar inspeções
para apurar fatos relacionados ao funcionamento dos serviços judiciais e auxiliares dos CEJUSCs;
CONSIDERANDO as orientações e determinações do CNJ de 26 de outubro de 2018, do Processo SEI nº 18.0.000065349-3(0785186), que
tratou acerca da inspeção realizada no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, especificamente no que diz respeito à análise da estrutura
organizacional dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, e o seu acompanhamento, através de inspeções;
CONSIDERANDO o dever do NUPEMEC TJ/PI de zelar pelo aprimoramento dos serviços dos Centros Judiciários de Soluções de Conflitos e
Cidadania - CEJUSCs, fiscalizando as diversas unidades dos Centros Judiciários de Soluções de Conflitos e Cidadania- CEJUSCs do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar inspeção nos setores administrativos e judiciais do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC Floriano do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
Art. 2º Designar o dia 05 de Dezembro de 2019, às 8h00, para o início da inspeção e o encerramento, às 17h00.
Art. 3º Determinar que os trabalhos de inspeção sejam realizadas das 08:00 às 17:00horas e que, durante esse período, haja nos setores pelo
menos um servidor do CEJUSC Floriano com conhecimento para prestar informações ao servidor responsável pela inspeção.
Art. 4º Designar como Secretária para realização dos trabalhos de inspeção no CEJUSC Floriano, a servidora Luíza Cruz de Melo, Assessora de
Magistrado, matrícula 28450, devendo providenciar as seguintes medidas:
I- expedir ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e ao Corregedor-Geral da Justiça daquele Estado, informando-os da
realização da inspeção no CEJUSC;
II-expedir ofícios ao Presidente da Ordem os Advogados do Piauí, ao Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados de Floriano - Piauí, à
Procuradora Geral de Justiça do Estado do Piauí e ao Defensor Geral do Estado do Piauí, informando-os da aludida inspeção;
III- expedir ofício ao Juiz Coordenador do CEJUSC informando da aludida inspeção;
Art. 5º Determinar a autuação deste expediente como inspeção, que deverá tramitar em segredo de justiça.
Art. 6º Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico do Piauí.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO NUPEMEC DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de Novembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Lucicleide Pereira Belo, Presidente do NUPEMEC, em 26/11/2019, às 09:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0003340-54.2014.8.18.0140
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16.2. EDITAL DE PROCLAMAS1393829 

16.3. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394517 

16.4. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394577 

16.5. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394693 

16.6. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394516 

CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
INTERESSADO: RAMIRO ARRUDA SOARES
INTERESSADO: ZILMAR DE SOUSA LIMA ARRUDAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO-2ª PUBLICAÇÃO
O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ZILMAR DE SOUSA LIMA
ARRUDAS, brasileira, casada, portadora do RG nº 63.564 SSP/PI, CPF nº 328.021.023-20, nos autos do Processo nº 0003340-
54.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RAMIRO ARRUDA SOARES,
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 119.719 SSP/PI, CPF nº 036.088.833-04, residente e domiciliado na Rua Santa Luzia, nº 1631,
Bairro Centro/Sul, Teresina/PI, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei.
teresina-PI, 30 de outubro de 2019.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina -PI

WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ROBERTO BARCELO MAURÍCIO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de COCOS - BA, filho de AGENOR BARÚNA
MAURÍCIO e ANALDINA BARCELO MAURÍCIO; e MARIA DOS REMÉDIOS DIONISIA FAUSTINO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, natural de BARRAS - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS FAUSTINO e RAIMUNDA DIONISIA FAUSTINO; 2º) RENATO
RODRIGUES GONÇALVES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA e MARIA
LUCIA RODRIGUES DE CARVALHO; e MARIA DA CRUZ DE ARAUJO LOPES, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de
JOSÉ DOMINGOS LOPES e MARIENTE CAETANO DE ARAUJO; 3º) MARCELO VERAS DE ARAUJO, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de CASARIO ANTONIO DE ARAUJO e MARIA JOANA VERAS DE ARAUJO; e CLEIDIANA DE SOUSA LEAL, SOLTEIRA,
CONTADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO XAVIER LEAL e LUCIMAR SILVA DE SOUSA LEAL; 4º) RODRIGO DE
MACÊDO MENESES, SOLTEIRO, GERENTE, natural de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS MENESES e MARIA DO
SOCORRO MACÊDO MENESES; e ISMYLLYAN KELLY ALVES JULIÃO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ
DE RIBAMAR DO NASCIMENTO JULIÃO e LEUDIMAR ALVES MOURA; 5º) HARLLEN GOMES LIMA, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, natural
de GUADALUPE - PI, filho de ALUÍSIO PEREIRA LIMA e MARIA DO ROSÁRIO GOMES LIMA; e LUANNA SOUSA DE MORAIS LIMA,
SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de OTACÍLIO DE MORAIS LIMA e MARIA DO CARMO SOUSA VIEIRA DE
MORAIS; 6º) ÍTALO RAFAEL GOMES LIMA, SOLTEIRO, ARQUITETO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ITAMAR GOMES DA COSTA e
MAURA NEUMA RIBEIRO LIMA; e RITA DE CÁSSIA DA SILVA BORGES, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de
JOSÉ LUIS DE ARAUJO BORGES e LUZINETE GOMES DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO Oficial(a)

Processo nº 0006973-39.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES DE ANDRADE PEREIRA, JEANNE ANDRADE PEREIRA SOARES
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
À luz do exposto, CONHEÇO OS EMBARGOS, porquanto protocolados tempestivamente, e no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, uma vez que
não há obscuridade, omissão e contradição a ser sanada. ENCAMINHEM-SE cópia desta decisão ao processo SEI nº 19.0.000103483-1, para
que sirva como informações a serem prestadas no Habeas Corpus nº 0715315-88.2019.8.18.0000. Intimem-se. CUMPRA-SE.

Processo nº 0028158-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LUCIANO DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Declarado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas aos Procuradores das partes para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, com o conhecimento e provimento do recurso de apelação.

Processo nº 0027236-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREA LOPES LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Cumpra-se a decisão proferida nos autos do cumprimento de sentença nº 0817479-02.2019.8.18.0140, em seguida arquivem-se os autos.
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16.7. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394521 

16.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394688 

16.9. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394703 

16.10. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394716 

16.11. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394769 

16.12. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394809 

Processo nº 0023779-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS RAFAEL BRITO MONÇÃO
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para CONDENAR o réu MARCOS RAFAEL BRITO MONÇÃO, retro qualificado, como
incurso nas penas do crime previsto no art. 157, § 2º, II, do CP, com redação dada pela Lei 13.654/2018

Processo nº 0019888-62.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s):
Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência ABSOLVO o acusado RAFAEL
NASCIMENTO OLIVEIRA, nos termos do art. 386, VII, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016509-45.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISVALDO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): JULIANA FRANCO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 16662), ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada da Sentença que julgou PROCEDENTE EM PARTE a acusação e CONDENOU o acusado à
pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 37 (trinta e sete) dias-multa, em regime aberto, devendo ser cumprida em regime
domiciliar, sendo concedido o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029995-73.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ILANA NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11355)
Réu: RICHARDSON PEREIRA DE SOUSA
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência
ABSOLVO o réu RICHARDSON PEREIRA DE SOUSA, nos termos do art. 386, V, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as
partes. TERESINA, 13 de novembro de 2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013173-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: WELLIGTON ALMEIDA SILVA
Advogado(s): BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada da Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de 5
(cinco) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, em regime semiaberto, sendo concedido o direito de
recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020983-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: DENILSON FARIAS ROSENO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de 4
(quatro) anos de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, a ser cumprida em regime aberto, sendo concedido o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002428-38.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado MARCOS ANTONIO DE SOUSA SILVA, nos termos dos
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16.13. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394860 

16.14. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394877 

16.15. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1393667 

16.16. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1393681 

16.17. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1394252 

16.18. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394224 

arts. 107, IV, 109, IV, 110, §1°, todos do CPB c/c art. 61, do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e
arquivem-se os autos. P. R. I. e Cumpra-se. TERESINA, 1 de novembro de 2019. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito
Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006892-56.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DAVI PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e CONDENOU o acusado à pena de 06
(seis) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 60 (sessents) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, sendo concedido o
direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021656-96.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA, VALDINAR DIAS DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA e
WALDINAR DIAS DA SILVA, nos termos dos arts. 107, IV, e 109, III, ambos do CPB, c/c art. 61, do CPP. Após o trânsito em julgado desta
sentença, dê-se baixa na Distribuição e arquivem-se os autos. P. R. I. e CUMPRA-SE. TERESINA, 25 de outubro de 2019. EDVALDO DE
SOUSA REBOUÇAS NETO - Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005601-60.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
"O Ministério Público, na petição eletrônica n.º 0007912-87.2013.8.18.0140.5003, requereu a dispensa da testemunha Maria José Fernandes
Araújo, em razão da impossibilidade de localizá-la, a qual HOMOLOGO. Contudo, por tratar-se de testemunha comum também à Defesa, intime-a
para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre dispensa ou substituição da referida testemunha. Cumpra-se.".

Processo nº 0022411-18.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MIGUEL MARQUES DE ARAUJO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
" Intime-se a Defesa de MIGUEL MARQUES DE ARAUJO, para apresentar, em 05 (cinco) dias, comprovante de residência atualizado na cidade
em que o acusado pretende residir, para análise do pedido de autorização de cumprimento de medida cautelar, na Comarca de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA. Cumpra-se.".

Processo nº 0002004-44.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL- 15ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: GEOVANE DE SOUSA GOMES, FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DE RESENDE, DÁRIO FERREIRA DA SILVA, ANTONIO
ALBERTO RODRIGUES DE ARAUJO, LUCAS ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, PAULO RONDINELE DA SILVA FRANCO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9497), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado MARCUS VINÍCIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA, brasileiro,
inscrito na OAB/Piauí sob nº 9497, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0002004-44.2016.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra PAULO RONDINELLE DA SILVA FRANCO E OUTROS, figurando como
vítima LOURIVAL BORGES DE SOUSA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 21/JANEIRO/2020, às 08:30 horas,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e seis dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove (25.11.2019). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005676-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LÍVIA REGINA DOS SANTOS SILVA
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16.19. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394374 

16.20. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394267 

16.21. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394595 

16.22. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394596 

16.23. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394597 

16.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394598 

Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
Réu: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ATO ORDINATÓRIO: O M.M. Juiz concedeu o prazo sucessivos 10 (dez) dias para apresentação de memoriais finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009400-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte embargada para apresentar as contrarrazões aos Embargos de Declaração oposto pelo Estado do Piauí.

Processo nº 0002784-96.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS EMÍLIO RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para se manifestar no prazo legal.
TERESINA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0016059-10.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: REGINALDA PEREIRA MARTINS LEITE
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR SILVA LEAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016938-75.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: ROSIMEIRE DE JESUS DA COSTA
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289/2000)
Requerido: MANOEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001588-52.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MAVINIER RIBEIRO MORENO SOARES, ALBERTO RIBEIRO MORENO SOARES, JOSIEL RIBEIRO MORENO SOARES
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Inventariado: GERALDO MORENO SOARES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016985-25.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA IRENE MENDES SOARES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669), LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Inventariado: HILDA ALVES SOARES(FALECIDA), GERALDO MORENO SOARES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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16.25. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394599 

16.26. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394698 

16.27. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394701 

16.28. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394717 

16.29. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394735 

16.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394792

virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0019998-61.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAFAEL SOARES MOURA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: CIBELLE AIRES MOURA(MENOR)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002707-48.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DO AMPARO DA SILVA NASCIMENTO, ROBERTO MAURO CANTUARIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...É o breve relatório, fundamentado e decido. Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade
com manifestação da Defensora Pública da parte autora e parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço
com fundamento nos arts. 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.
Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as
comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015983-25.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SIMONE ALVES CAMPOS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: WILSON ARAUJO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...É o breve relatório, fundamentado e decido. Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade
com manifestação da Defensora Pública da parte autora e parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço
com fundamento nos arts. 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.
Revogo a liminar de fl. 15. Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016345-75.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOAO PEDRO DE SOUSA SANTOS, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BRITO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: LUCIANO LIBERATO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...É o breve relatório, fundamentado e decido. Assim, considerando a manifestação da parte exequente, e em consonância com
parecer ministerial, Homologo por sentença, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte
requerente, para os fins do artigo 200 § único do CPC, e em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. Ressalte-se que as partes poderão ingressar com procedimento autônomo, tendo
em vista se tratar o presente feito de Execução de Alimentos. Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as
formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002272-79.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Requerido: AIRTON LUIZ ALVES ULISSES
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 3425)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, via seus representantes legais, a respeito da devolução dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí.
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16.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394793 

16.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394794 

16.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394795 

16.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394796 

16.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394797 

Processo nº 0003177-16.2010.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: IVONEI MOURA DE ANDRADE, IRANEIDE FONTINELE MOURA, LARISSA NUNES DE ANDRADE, THIAGO NUNES DE
ANDRADE, RAIMUNDO NONATO LOPES DE NEGREIROS, IVONILDES DE ANDRADE NEGREIROS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUZA FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 1242), ANTONIO DE SOUZA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1242), FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539), JORGE
NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Arrolado: FRANCISCO ARAUJO DE ANDRADE, MARIA DAS MERCES MOURA DE ANDRADE(FALECIDA)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026139-67.2009.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: MARIA DOS PRAZERES DA SILVA NASCIMENTO, PERICLES PRIMO LIMA
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DE MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2242)
Requerido: ALMERINDA PRIMO LIMA-FALECIDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0019642-66.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TERESA RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002959-56.2008.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA FERREIRA BATISTA
Advogado(s): ELZA MARIA MESQUITA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6191)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007917-85.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GONÇALA VALENTE
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Requerido: ALBERTO MARTINS BOTELHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026746-07.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
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16.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394798 

16.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394799 

16.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394800 

16.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394801 

16.40. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393569 

Inventariante: MARLY GOMES EULÁLIO DANTAS, ADRIANA EULÁLIO DANTAS
Advogado(s): ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Inventariado: ADELINO MARTINS DANTAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016761-14.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IVAN DE MOURA LEAL, ANDRÉIA GOMES LEAL FERREIRA, ADELIA MARIA LEAL DA CRUZ, TARSILA GOMES DA SILVA
LEAL, HILMARA GOMES LEAL, IVA GOMES LEAL
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220),
THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Inventariado: RAFAEL DE MOURA LEAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001478-77.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: HARRY BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Requerido: LADY CAMPOS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003694-11.2016.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DE CAMPOS
Advogado(s): GIZELA VALLE SODRE(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JULIO ROMAO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013152-43.2002.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: JULIO ROMAO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Exonerado: PATRICIA DO SOCORRO DE CAMPOS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007089-89.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA ELIZABETH MIRANDA
Advogado(s): CLARISSA DE SOUSA BESERRA DANTAS NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 4704)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
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16.41. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393570 

16.42. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393571 

16.43. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393572 

16.44. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393573 

16.45. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393574 

16.46. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393575 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0004731-93.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALDAILA DA COSTA AZEVEDO LEONCIO, LUCIENE MARQUES CAVALCANTE, PEDRO VITOR RESENDE LEITE, JOAO
CICERO LIMA, JOCY PEREIRA DA COSTA, BERNARDO ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, JOSE VIANA DE SOUSA OLIVEIRA,
ARQUELAU DE ANDRADE
Advogado(s): EDUARDA MOURAO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0016215-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO JOÃO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA SILVA, VALDIR DA CUNHA, PEDRO PAULO
DE SAMPAIO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PI N] 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0004118-73.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JESUS CLEITON SOUSA, EMANOEL MADEIRA E SILVA, VILMAR ALVES FREITAS FILHO, OSWALTELINO RAMOS DA SILVA,
RUI DE FIGUEREDO BARBOSA
Advogado(s): MACARIO OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3589), PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013861-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BARBOSA FERREIRA
Advogado(s): THIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0011759-05.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LUIZ LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
Declarado: SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES DO PIAUI (SETRANS)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0017422-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Requerido: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA (OAB/PI Nº6673)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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16.47. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393579 

16.48. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393581 

16.49. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393582 

16.50. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393583 

16.51. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393585 

16.52. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393586 

16.53. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393587 

Processo nº 0008631-45.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: O MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: FABRICA DE POSTE SACI
Advogado(s): LEANDRO JOSÉ TEIXERA SIMÃO (OAB/RJ Nº68.151)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0012853-22.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): RAIMUNDODEARAÚJOSILVAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0017571-96.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA CARVALHO E SILVA
Advogado(s): ANA KARLA CARVALHO DE ARAUJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3771)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0025532-25.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: JULIO MACELINO DA COSTA NETO
Advogado(s): DEUSDEDIT SOUSA (OAB/PI Nº 587)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0014139-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.462)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015050-81.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: OFICINA MECANICA CABELO DURO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº5.636)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003429-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO LAGES GONCALVES
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do princípio do contraditório, intime-se a parte re, IAPEP- INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, para no
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16.55. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393589 

16.56. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393591 

16.57. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393593 

16.58. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393595 

16.59. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393599 

16.60. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393602 

prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre petição da parte autora de fl.253/256.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 22 de novembro de
2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA ."

Processo nº 0012356-37.2011.8.18.0140
Classe: Apuração de Irregularidades em Entidades de Atendimento
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851/97)
Requerido: A C DE NEGREIROS
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA (OAB/PI Nº 2.043), NAIANA DANTAS PORTELA (OAB/PI Nº5.787)
DESPACHO: Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013562-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009942-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLLA RAQUEL SILVA DE MOURA
Advogado(s): ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO - SEMDEC,
BANCO POPULAR DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003632-39.2014.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: HELIODORIA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MENDES
Advogado(s): MAYZA DE SENA MARTINS SOARES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8529), VICTOR ARLISSON RODRIGUES MENDES(OAB/PIAUÍ
Nº 9180)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015138-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILVIO DE ARAÚJO BARBOSA FILHO, THALIA RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze), se manifestar nos autos sobre a contestação apresentada às
fls.95/107.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0024138-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LANA DA SILVA AMORIM, LIDIANE LUSTOSA DE CARVALHO, MARIA OLIVIA DA PAZ OLIVEIRA, MARILIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUMÇÃO NETO (OAB/PI Nº5292)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze), se manifestar nos autos sobre a contestação apresentada às
fls.119/132.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0005759-23.2009.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 85



16.61. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393605 

16.62. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393610 

16.63. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393616 

16.64. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393618 

16.65. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393633 

16.66. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393638 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze), se manifestar nos autos, requerendo o que entender de direito.Intime-
se.Cumpra-se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0025915-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALCILENE MOURA DA LUZ
Advogado(s): LIVIA FEITOSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5507)
Requerido: SECRETARIA MUNICIPAL DE EUCAÇAO - SEMEC
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0029326-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ETERSINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO:"Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar aos autos as provas que pretende produzir.Intime-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0005938-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WENDELL DANTAS NOGUEIRA BARBOSA
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0000539-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAGIB DENES FILHO
Advogado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA (OAB/PI Nº 9774) GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO (OAB/PI Nº 11.327)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0018328-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARLLEI BRUNO LEAL LUZ
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0014369-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTINHO PEREIRA NETO
Advogado(s): EDILSON SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12675)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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16.69. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393663 

16.70. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393674 

16.71. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393707 

16.72. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393711 

16.73. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393714 

Processo nº 0002920-45.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido:  MUNICPIIO DE MATIAS OLIMPIO, ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DAS LOCALIDADES
CASINHA,CAICARA,BEZERRO E SACO DO PEQUI
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (OAB/PI Nº 2770)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015223-18.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MANOEL TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0021551-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANILSON AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0013874-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA CELIA PIRES FERREIRA LIMA, MARIA ZITA DE SOUSA MORAIS, LUIZA MARIA DA SILVA, JOSE COUTINHO MENDES,
JUECIL JOSÉ DE CARVALHO, FERNANDA MARIA DA SILVA COUTINHO, MARIA ROSILENE NEGREIROS, MARIA OLGA LIMA
NEGREIROS, MARIA DO SOCORRO SILVA MACÊDO, JOSÉ DIAS RAMOS, MARIA FRANCISCA DA COSTA PEREIRA, ESTER DE MOURA
TEXEIRA, LUIS RODRIGUES PIMENTEL, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DO BOMFIM, DARCY SANTIAGO PAE REIS, DILSON
COSTA LEMOS, MARIA LUIZA DE SOUSA BRITO, LUIS CARLOS DE SOUSA ROCHA, OLGA NUNES DE SOUSA, FRANCISCO MARQUES
DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135/04)
Requerido: INSTITUTO DE ASSITENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0024772-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMERCIAL CIRURGICA RIOGLARENSE LTDA
Advogado(s): BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 167058)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019592-74.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AUREO JANUÁRIO DA SILVA, JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA, MARIA DE JESUS VERAS GALENO, MARIA ELIZETE
BRAGA CAMPOS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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16.75. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393737 

16.76. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393743 

16.77. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393757 

16.78. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393769 

16.79. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393780 

Processo nº 0028599-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALGARINA MARIA VIANA DOS SANTOS, ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES, FRANCINETE DE HOLANDA,
FRANCISCA DAS CHAGAS CUNHA, IRENE DE MOURA FEITOSA OLIVEIRA, LINDINALVA ALVES DA LUZ, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
BRANDÃO, MARIA FRANCISCA DA SILVA DOS SANTOS, MARIA GUADALUPE SOARES DA SILVA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0030739-24.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: A E PITOMBEIRA E CIA LTDA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal, intime-se a parte autora para, no prazo de15(quinze) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que
entender de direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 20 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0009801-71.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: A E PITOMBEIRA E CIA LTDA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal, intime-se a parte autora para, no prazo de15(quinze) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que
entender de direito.Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 20 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019218-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIARIOS E SERVIDORES DA SEC. JUST. DO PIAUI
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003627-42.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO JOSE SOARES JUNIOR, MARIA DAS GRACAS MOURA PIRES, FRANCISCA BRITO BORGES, MARIA HELENA
MENEZES DA SILVA, LUCIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA, REGINA LUCIA DE ARAUJO VAZ, FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES MATOS,
FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA VIEIRA, DIVALDO SOARES LOUREIRO, EMANOEL CHAGAS DE SOUSA, ELIANE MARIA CARVALHO
DE SOUZA, MARIA SOARES BARBOSA, MARGARETH ROSE DE HOLANDA TORRES, JOAO DA CRUZ DA ROCHA, FRANCISCO WALTER
DE AMORIM MENESES, MARIA RESENDE DE SOUSA MIRANDA E SILVA
Advogado(s): EVANDRO SETUBAL DA CUNHA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 776), JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (OAB/PI Nº 6.248)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 20 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0018470-21.2013.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, GUMERCINDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 20 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019125-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DOS POLICIAS CIVIS PENITENCIARIOS E SERVIDORES DA SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA E DA
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16.80. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393801 

16.81. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393803 

16.82. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393808 

16.83. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393811 

16.84. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393815 

16.85. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393832 

JUSTICA E CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUI SINPOLJUSPI
Advogado(s): JONILSON CÉSAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930), JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Requerido: EXMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018599-31.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CELINA TERESA B. COUTO DE SOUSA
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0016418-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu: MARIA ELIETE SENA CUNHA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO ( OAB/PIAUÍ Nº 2.590)
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0008029-59.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0005664-32.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO CEZAR ECKARDT
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0027830-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDILBERTO ROCHA PORTELA BARBOSA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI)
Advogado(s)
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0028237-15.2015.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: JOAO BATISTA DOS SANTOS E SILVA
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16.86. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393836 

16.87. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393837 

16.88. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393842 

16.89. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393858 

16.90. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393887 

16.91. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393892 

Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0008981-19.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCIMEIRE CHAVES CORREIA LIMA
Advogado(s): MARCO AURELIO BONA (OAB/PIAUÍ Nº 2060)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que entender de direito. TERESINA, 21 de
novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018246-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EVAGELISTA RESENDE
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO
NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544) RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0015855-39.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLAUDIO MANOEL DA COSTA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B) MARIANNA BENIGNO SOARES ( OAB/PIAUÍ 4558)
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011156-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI - SINPOLPI
Advogado(s): LUIS MOURA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014017-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA SAMARA CRUZ RAMOS, IDALIO DOS SANTOS PINHEIRO, JOSE NILTON SANTOS, LEODOMIR DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428) JOSÉLIO SALVIO OLIVEIRA OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029452-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA/PI
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16.92. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393896 

16.93. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393918 

16.94. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393925 

16.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393932 

16.96. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393969 

16.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393978 

Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação,pessoalmente,para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017218-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE-PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0019892-70.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DOS MÉDICOS DO PIAUI - SIMEPI
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508), CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6887)
ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA ( OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Requerido: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011464-75.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLAVIA STELA DE ARAUJO LIMA AMORIM, VILMA GOMES PORTELA
Advogado(s): JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514) EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016118-56.2014.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Réu: MIGUEL DAMASCENO FRANCO
Advogado(s): LAISE VIRGINIA SOARES SENNA(OAB/PIAUÍ Nº 14777), ALESSIANE LIMA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7044), WILLNA CLARICE
RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4690)
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0020428-71.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VALMIR GONCALVES VILARINHO FILHO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Requerido: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL-ADH, ROSENILDE CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0010114-32.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RENNAN VICTOR SOUSA SALES, FERNANDO SOARES PEREIRA, DIEGO FELIPE FERREIRA, ANDERSON BRUNO DOS ANJOS
ARAUJO
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16.98. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393984 

16.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394006 

16.100. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394017 

16.101. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394026 

16.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394034 

16.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394051

Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, o objeto da demanda, e a documentação de fls.293/304, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu
advogado, e em não havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco)
dias. TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003618-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TANIA MARIA DA CUNHA RAULINO
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594) NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB/PIAUÍ
Nº 2953)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0019737-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (TCE/PI), ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0029302-11.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DIEGO RAFAEL RODRIGUES DAMATA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: COORDENADOR DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO CENTRO DE ENSINO DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, o objeto da demanda, e a documentação juntada aos autos às fls. 168/182, intime-se a parte autora, primeiro por
intermédio de seu advogado, e em não havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no
prazo de 05(cinco) dias. TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000714-09.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SHARLENE UCHOA BRAGA, ANGELO ALVES DOS SANTOS, MARCONI MONTEIRO MARTINS, IZENILSON CARDOSO DE
SOUSA, PEDRO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000483-11.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LEONARDO GONCALVES MULLER
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142) RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE ( OAB/PIAUÍ 6450)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
(...)Considerando o pedido do autor, e observando o exposto nos autos, determino que, no prazo de 15 dias, comprove a insuficiência de recurso
autorizadora da gratuidade da justiça ou efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento. Após o decurso do prazo
supracitado ou apresentada manifestação, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA
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16.104. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394148 

16.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394188 

16.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394223 

16.107. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394251 

16.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394253 

Processo nº 0011988-04.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANYELLE COUTINHO BEZERRA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), JOAO ULISSES AZEDO E BRASILEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
( ...)Considerando o pedido do autor, e observando o exposto nos autos, determino que, no prazo de 15 dias, comprove a insuficiência de recurso
autorizadora da gratuidade da justiça ou efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento. Após o decurso do prazo
supracitado ou apresentada manifestação, certifique-se e voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 21 de novembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001023-35.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO ROSARIO ARAUJO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s): LAFAYETTE PEREIRA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2062)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO
(...) Portanto, acolho a Impugnação ao valor da causa ora levantada, para fixar à causa o valor de R$ 8.271,09 ( oito mil duzentos e setenta e um
reais e nove centavos). Com relação ao pedido de concessão do benefício da justiça verifico que houve preclusão lógica, já que a parte autora
praticou ato incompatível com o benefício, qual seja pagamento das custas. Quanto à Ação de Indenização, determino, a intimação das partes
para que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de novembro de 2019 CARMELITA
ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029930-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTONIA RODRIGUES AVELINO VELOSO, HOMERINA VIEIRA E SILVA, IRENE FERREIRA DA SILVA, MARIA DELVENCI DE
ALBUQUERQUE, MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO RODRIGUES, ANA DIOLINA DA SILVEIRA PAULO, ROBERSINA TAVARES DA
ROCHA BORGES, NELMA MARIA DA SILVA, VILMA FERREIRA DOS SANTOS, SONIA MARIA CARDOSO CHAVES SILVA, RAIMUNDO
NONATO RODRIGUES DE SOUSA, ANTONIO DE ALMEIDA SILVA FILHO, FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES FILHO, MARIA LUZIA
OLIVEIRA DA SILVA MENDES, PEDRO MORAIS DE CARVALHO, ANA MARIA CARDOSO FERREIRA TELES, MARIA DALVA MOURA
COSTA
Advogado(s): ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13101)
Réu: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUI- SEINFRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa apresentada pela
parte ré(fls.452/455).Intime-se.Cumpra-se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0020230-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARINETE SOUSA DE CARVALHO, LÉIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0006644-76.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS ARAUJO SILVA
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0021277-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLORENCIO PESSOA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.Intimem-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
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16.109. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394259 

16.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394268 

16.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394281 

16.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394298 

16.113. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394303 

16.114. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394342 

16.115. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394363 

Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0023588-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): NARA CRISTINA PRADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4743), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIRO (OAB/PI Nº
5.641)
Requerido: COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO PIAUI, DILSON ARAUJO RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre certidão da secretaria de fl. 125.Intime-se.Cumpra-
se.TERESINA, 22 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0026509-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIELA PATRICIA FERREIRA DE SOUSA IRINEU
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-
se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0016657-32.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: JOSE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o decurso do tempo, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0020810-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA LIRA
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445); VINICIUS EDUARDO TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 14801)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0004382-17.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALCINEIDE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): MARIANE VELOSO SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6558), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), HILLANA MARTINA
LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de
05 (dias). Cumpra-se. TERESINA, 20 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"..

Processo nº 0029623-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO SOARES
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949); MIGUEL REIS MENEZES (OAB/PIAUÍ 10627)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Intimem-se. Cumpra-
se TERESINA, 20 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0010197-15.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIARIOS E SERVIDORES DA SEC. JUST. DO PIAUI
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16.116. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394452 

16.117. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394455 

16.118. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394456 

16.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394458 

16.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394461 

Advogado(s): LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DECISÃO: "(...)Dessa forma, diante do acima delineado, conforme art. 524, §2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos
autos ao contador judicial, a fim que este providencie o cálculo de valores dos requerentes: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, ADAIL
FELIX DOS SANTOS FILHO, MARIA DO CARMO CARVALHO RIBEIRO E SILVA, MARIA DO ROSÁRIO GOMES LOBÃO e KAY FRANCIS L
LUCENA LEITE, bem como de todos os substituidos já apresentados, observando a aplicação dos índices : a) até julho/2001: juros de
mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-
E. Observe-se o calculista judicial que constam nos autos dados sobre os requerentes excluídos: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA.
(Vol I - fls.133 e Vol X, fl.2495); ADAIL FELIX DOS SANTOS FILHO. (Vol.I, fl.169 e Vol X, fl.2429); MARIA DO CARMO CARVALHO RIBEIRO
E SILVA (Vol I, fl.135 e Vol XI, fl.2825); MARIA DO ROSÁRIO GOMES LOBÃO. (Vol I, fl.176 e Vol XI, fl.2837) e KAY FRANCIS L. LUCENA
LEITE (Vol.I, fl.210). Intimem-se. Com a apresentação dos cáclulos intimem-se as partes para se manifestarem em cinco dias, após
tornem concluso. Cumpra-se. TERESINA, 20 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0013639-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO LIRA DE OLIVEIRA, GUSTAVO FELIPE DE BRITO LOPES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO.
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018510-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912), MAILSON CAVALCANTE BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12809)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO.
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0005649-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): PERPETUA DO SOCORRO CARVALHO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12976), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI)
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0004728-89.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: REGINA CELIA DE JESUS FIALHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI-ADAPI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018466-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TALITA KARINE LUSTOSA LIMA VALLE
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544) LUANA FERREIRA DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 13.114)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
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16.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394468 

16.122. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394508 

16.123. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394527 

16.124. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394537 

16.125. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394540 

16.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393590 

Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0015397-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IARA NOELIA DA SILVA
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO.
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0019658-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO NUNES BARBOSA
Advogado(s): PAULO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7538)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011852-41.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HOSPITAL SANTA MARIA
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654) FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO (OAB/PIAUÍ Nº 6589)
Requerido: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0014676-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEITY CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA, FABIOLA GIRÃO MARQUES ARAUJO, LOURDES DANAE DO NASCIMENTO MOTA
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 20 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0009115-41.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: EDIVALDO NOGUEIRA DE MAGALHAES
Advogado(s): PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2056)
JOELSON JOSÉ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7.201)
Réu: POLINTER, DELEGACIA DE POLICIAL INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor para manifestação sobre a impugnação da execução constante em Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0009115-
41.2000.8.18.0140.5002 no prazo de 15 dias. TERESINA, 20 de novembro de 2019.CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004660-71.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARLIANA VITORIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro
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16.127. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393592 

16.128. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393594 

16.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393596 

16.130. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393597 

16.131. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393606 

16.132. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393615 

no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do
CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026878-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO VALDENE FERREIRA PASSOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e
diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo
no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça
gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016843-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVELTON DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de id 3040875535002, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. 5. Ato contínuo, REVOGO a sentença de id 26746135. P.R.I.C. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014056-82.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Réu: ALCEMARRY NOBRE ARRAIS
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
SENTENÇA.
Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado,
ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006041-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARISA VIANA LIMA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), JOAO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092), RICARDO ILTON
CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Fica a parte requerida intimada para se manifestar acerca do pedido autoral de produção de prova pericial, de petição de id 3036720055001, no
prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0016859-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei. P.R.I.C. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003551-22.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.133. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393619 

16.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393622 

16.135. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393624 

16.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393631 

16.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393635 

16.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393644 

Exequente: ITAPISSUMA S/A
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro
no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do
CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007901-24.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): A C M FONTENELE - ME
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Antes de determinar o que fora requerido, conforme petição de id 3041730135001, necessário se faz que o autor
comprove que efetivou buscas de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
processo, comprovar que providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via
internet e em cadastros de inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências
empreendidas, analisarei o pedido de consultas. Int. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014313-73.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849)
DESPACHO Vistos, etc. INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual. Int. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005251-96.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: AERTON FERNANDES PIRES SALES
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual. Int. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003468-69.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MIGUEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO Vistos, etc. Antes de analisar o que fora requerido em petição retro, necessário se faz que o autor comprove que efetivou buscas de
endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de
inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o pedido
de consultas. Int. Cumpra-se. TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0001291-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DORALICE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DESPACHO Vistos, etc. Considerando a certidão de fl. 96, ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se. TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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16.139. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393648 

16.140. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393649 

16.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393684 

16.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393723 

16.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393734 

16.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393739

Processo nº 0008915-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AUREA DA SILVA TERCEIRO, JOSE ALVES TERCEIRO, JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
4263)
Reivindicado: FRANCISCA MARIA MENDES SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO Vistos, etc. Diante dos documentos apresentados e informações prestadas nas petições eletronicas retro, INTIME-SE a União, por
sua procuradoria, para manifestar-se no prazo legal. Int. Cumpra-se. TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003496-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VICENTE DE PAULO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), MARCELA MARIA ALBINO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8988),
GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 95502)
DESPACHO Vistos, etc. Diante da certidão de fl. 189, ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se. TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003663-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), MARIA LUCILIA
GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JUAN CARLOS EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DESPACHO Vistos, etc. Antes de analisar o que fora requerido em petição eletrônica retro, necessário se faz que o autor comprove que efetivou
buscas de endereço do réu. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar
que providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros
de inadimplentes, trazendo aos autos os respectivos extratos de busca. Após, não havendo êxito nas diligências empreendidas, analisarei o
pedido de consultas. Int. Cumpra-se. TERESINA, 22 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020516-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 199, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0019563-82.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826-A)
Requerido: JOAO CLAUDIO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...]
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na
forma da lei. P.R.I.C. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0012841-03.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EULAMPIA BARROS DA COSTA SOBRINHO
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte
autora. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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16.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393744 

16.146. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393766 

16.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393774 

16.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393776 

16.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393843 

16.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393920

Processo nº 0016689-32.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: TERESA CRISTINA COSTA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
SENTENÇA. Vistos etc. [...]
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na
forma da lei. P.R.I.C. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001478-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIMAR MOURA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: MARCOS EDURADO RODRIGUES SOROCABA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007959-08.2006.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: HEITOR GIL CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. DEIXO DE CONDENAR a parte autora ao
pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se.

Processo nº 0009914-98.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARCO ANTONIO COELHO NOBREGA MARTINS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA. Vistos etc. [...]
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na
forma da lei. P.R.I.C. TERESINA, 21 de novembro de 2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010428-61.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIX DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA
Advogado(s): NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ(OAB/GOIÁS Nº 4606), LILI DE SOUZA SUASSUNA BECKER(OAB/PERNAMBUCO Nº
29966), LILI DE SOUZA SUASSUNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 29966)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte ré(s) sobre os cálculos apresentados às fls. 168, no prazo de 5 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019578-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RUBENS MARTINS MENESES
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193), CARLA PATRICIA DA SILVA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1339E)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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16.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394014 

16.152. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394084 

16.153. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394222 

16.154. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394225 

16.155. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394227 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014350-66.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MICHEL FERREIRA FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014157-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ESPEIRITO SANTO CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS PIAUI - COMPANHI ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0017168-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: FRANCISCO DE SALES RODRIGUES BORGES
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
INTIME-SE a parte autora para, no prazo legal, ajuizar o cumprimento de sentença no Sistema PJE. Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVE-
SE. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
Dr. TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029591-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDSON FERREIRA OLIVEIRA, SYANA KELLY OLIVEIRA SANTOS, SUELMA FERREIRA OLIVEIRA, ROSY OLIVEIRA JUNIOR,
SAMARA FERREIRA OLIVEIRA BACELAR
Advogado(s): CAMILA ALVES MOREIRA REIS CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13481), EMERSON DE SOUZA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12781)
Réu: HOSPITAL SAO MARCOS, EMERSON BRANDÃO SOUSA
Advogado(s): STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
7937)
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indicarem as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de julgamento
do mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.
Transcorrido o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004268-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVO SARAIVA LIMA, JOSE PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO GONÇALVES DA COSTA, ERINETE RODRIGUES DA CUNHA,
FRANCISCA ALVES FERREIRA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Portanto, DECLARO-ME absolutamente incompetente para processar e julgar a presente ação, com fulcro no Art. 109, I da Constituição Federal.
À SECRETARIA para que proceda a remessa dos autos a uma das Varas Federais da circunscrição desta capital.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009100-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394228 

16.157. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394231 

16.158. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394233 

16.159. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394236 

16.160. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394256 

Autor: ZACARIAS SOARES NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial juntado às fls. 59/62, no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as
formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007316-89.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DIONISIA OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA LIMA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS LIMA
Advogado(s): ENDERSON FLÁVIO COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10357), BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339)
DESPACHO: Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, MANTENHO-ME DESVINCULADO do
presente processo, declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as
formalidades legais.

Processo nº 0013251-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOÃO BEZERRA MOURA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc;
Cumpra-se decisão de fls. 29/30 no endereço indicado no requerimento retro ( Nº documento: 3040741445005), observadas as formalidades
legais.
Int.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028504-84.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JACINTA HERCULANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc;
Intime-se a parte autora para efetuar pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 5(cinco) dias.
Int.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023145-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151), EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Requerido: FABIO VINICIUS NUNES DE ARAUJO COSTA MOURA
Advogado(s):
Vistos e etc;
Diante da manifestação ( Nº documento: 3044825955001), determino a expediçao de novo mandado para cumprimento da decisão de fls. 29/30,
observadas as formalidades legais.
Int.
Cumpras-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004348-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.161. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394262 

16.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394274 

16.163. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394278 

16.164. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394355 

16.165. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394356 

Autor: MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos, etc.
Por motivo de foro íntimo, de acordo com artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, mantenho-me desvinculado do presente processo,
declinando da competência em favor do meu substituto legal, para o qual determino a remessa dos autos, observando as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025043-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO NATALINO PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL, UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA SAUDE, INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, indicarem as provas que ainda pretendem produzir, sob pena de julgamento
do mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007541-65.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MAURO HEIDER SILVA FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
SENTENÇA: [...] Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0022559-19.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012231-93.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARYSSE DE OLIVEIRA SOARES, INGRIDY RAFAELY DA SILVA OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013724-08.2016.8.18.0140
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16.166. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394358 

16.167. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394359 

16.168. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394390 

16.169. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394391 

CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: H. ROCHA IMOVEIS LTDA
Réu: JOSE DE RIBAMAR SANTANA DA SILVA, RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012231-93.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARYSSE DE OLIVEIRA SOARES, INGRIDY RAFAELY DA SILVA OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013724-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: H. ROCHA IMOVEIS LTDA
Réu: JOSE DE RIBAMAR SANTANA DA SILVA, RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021863-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: M L C GOMES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ME, ANTONIO GOMES NETO, MARIA DE LOURDES CARVALHO GOMES
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000805-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): M L C GOMES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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16.170. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394393 

16.171. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394394 

16.172. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394407 

16.173. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394412 

16.174. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394457 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021863-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: M L C GOMES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ME, ANTONIO GOMES NETO, MARIA DE LOURDES CARVALHO GOMES
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000805-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): M L C GOMES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA ME
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0022949-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): GIUSEPPE ANTUNES ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 2075), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), CARLOS
EDUARDO MENDES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6585)
Requerido: MARIA MARLENE DA SILVA LINHARES
Advogado(s): CLEBER LINHARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10346)
Vistos e etc;
Diante do requerimento retro ( Nº documento: 3036308765002), determino a expedição de novo alvará para liberação do valor bloqueado nos
autos em nome da patrona Lígia Maria do Nascimento Bacelar, conforme substabelecimento (Nº documento: 3036308765003), revogando os
efeitos do alvará anteriormente expedido, tudo em observância das formalidades legais.
Int.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011269-27.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), PEDRO LOPES
DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): INDUSTRIA COIMBRA DE MINERIOS LTDA
Advogado(s): HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024054-64.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ENSTEIN LIMA NERES
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16.175. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393838 

16.176. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394711 

16.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393598 

16.178. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393600 

Réu: COT - CENTRO ORTÓPÉTICO TERESINA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PROCESSO Nº: 0001556-66.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS DANIEL DAMASCENA FERREIRA
Vítima: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, a vítima
FRANCISCO DE ASSIS SILVA, brasileiro, solteiro, filho de Maria das Graças Silva, CPF nº287.978.413-15, RG nº600828, residente na Quadra
61, Casa 08, bairro Renascença II, desta Capital, atualmente residente em local incerto e não sabido, tendo em vista não ter sido localizado
indicado, conforme certidão de fl.45v; por este edital, ficadevidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte
(parte final): "[...] Isto posto, em face de tais fundamentos já relatados, com base no art. 387 do CPP, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para
CONDENAR o denunciado CARLOS DANIEL DAMASCENA FERREIRA, VULGO "DANDAN", já qualificado nos autos, nas sanções penais
previstas no art. 157, §2º-A, I do Código Penal.(...) Assim, tendo em vista o emprego de arma de fogo na consecução do delito, faço incidir a
majorante prevista no art. 157, §2º-A, I, no patamar de 2/3(dois terços), desse modo, torno em DEFINITIVA a pena do sentenciado em 06 (seis)
anos e 08 (oito) meses dereclusão e pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa. Na razão unitária de1/30 do valor de um salário mínimo vigenteà
época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. Assim sendo, o condenadodeverá iniciar o cumprimento da
pena de reclusão, em regime SEMIABERTO, com base no art. 33, parágrafo 2º, ?b?,do Código Penal. (...) Nego ao sentenciado o direito de
recorrer em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,
notadamente apreservação da garantia da ordem pública, sob o fundamento de que o sentenciado denota fortes indícios de queseja voltado à
prática de delitos.(...) Nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que respondeu preso a todo o processo e também se encontram
presentes os requisitos da prisão preventiva, para garantia da ordem pública, uma vez que o crime de roubo foi cometido com grave a meaça à
pessoa, circunstância a indicar maior grau de reprovabilidade das condutas.(...)".E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.Eu,José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005894-83.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EVANGELISTA DA SILVA LIMA FILHO
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A ADVOGADA ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 09.12.2019 ÀS 11:00

Processo nº 0020509-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAMILA PAIXAO
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: GLADSTONE ALVES MADEIRA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
DESPACHO: "[...] Defiro o pleito ministerial de fl. 176, oportunidade que determino a intimação da parte promovida (Gladstone Alves Madeira)
para que apresente, aos autos, comprovante de rendimentos atualizado e declaração de imposto de renda, no prazo de 15 (quinze) dias, com o
objetivo de oportunizar melhor instrução do feito. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público [...]".

Processo nº 0017439-97.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RITA MOURA VERAS, KEITH JÉSSICA ROSAS BARROS ARAÚJO SOUSA, CLAUDIA SUELLY MOURA VERAS, CLAUDIO
WELLINGTON MOURA VERAS
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425), ROMULO MARTINS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 15507), VERONICA MENDES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742), VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Com relação ao Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0017439-97.2012.8.18.0140.5044, determino que seja intimada a
inventariante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação sobre o petitório, bem como sejam apresentadas declarações
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16.179. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393601 

16.180. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393603 

16.181. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393604 

16.182. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393607 

16.183. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393625 

16.184. JULGAMENTO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393682 

atualizadas constando o rol de bens que compõe o espólio, sob pena de remoção do encargo de inventariante [...]".

Processo nº 0022481-25.2015.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Requerido: ELIZABETO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): APARECIDA VICOSO DE CARVALHO PEREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 122170 )
DECISÃO: "[...] Suspenda-se o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, oportunidade que, decorrido o seu prazo, retornem-se os
autos conclusos [...]".

Processo nº 0007063-47.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDUARDO KESSIO CARVALHO COSTA
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA EDUARDA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Trata-se de ação de revisão de alimentos ajuizada por Eduardo Késsio Carvalho Costa em face de Maria Eduarda
Carvalho da Silva, representada por Graciane Matos da Silva. À luz do princípio conciliatório, defiro os pedidos formulados nas
petições de fls. 84 e 87, oportunidade que determino a realização de nova audiência de conciliação. Fica designada a data de 30 de
JANEIRO de 2020, às 10:30H, a realizar-se na sala 06, 5º ANDAR, no CEJUSC, para realização de audiência de conciliação, conforme
Processo CEJUSC n. 19.526 Intimem-se as partes pessoalmente, notificando a Defensoria Pública [...]".

Processo nº 0009393-76.1999.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA DO ROSARIO DE FATIMA DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484)
Interditando: EULALIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de EULALIO ALVES DE SOUSA, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III,
do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. LUCIA DO ROSARIO DE FATIMA DE SOUSA
devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de
cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil de 2015 [...]".

Processo nº 0006365-07.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARÉ AGUIAR VELOSO, KAYNA DE AGUIAR VELOSO CASTELO BRANCO, CINEAS VELOSO JUNIOR, ILANA
DE AGUIAR VELOSO, MORGANA DE AGUIAR VELOSO SILVEIRA, MARIA HILDA SILVA FEITOSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129),
RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), SANDRA MARIA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4650), MAGDALIA COSTA
NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 10943), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ
Nº 3797-B), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
Inventariado: CINEAS VELOSO NETO
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Com fundamento no art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015 que dispõe que: "poderá o juiz declarar-se suspeito por
motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões", declaro-me suspeita de oficar no presente processo, oportunidade que
determino a remessa dos autos ao substituto legal, nos moldes indicados pelos normativos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí [...]".

Processo nº 0001053-16.2017.8.18.0140
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: ANACELIA DE OLIVEIRA BASTOS PEREIRA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Declarado: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Sendo assim, à luz do exposto, nomeio como curadora dos bens do ausente Francisco das Chegas Alves Pereira, a Sra. Anacelia
de Oliveira Bastos Pereira que ficará obrigada a arrecadar os bens do ausente. Expeçam-se ofícios aos cartórios de Registro de Imóveis e
consulte-se o RENAJUD, a fim de que informem sobre a existência de bens em nome do requerido. Nos termos do art. 745 do CPC/15
publiquem-se editais na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 1 (um) ano, ou, não havendo sítio, no órgão oficial e na imprensa da comarca, durante 1 (um) ano,
reproduzida de 2 (dois) em 2 (dois) meses, anunciando a arrecadação e chamando o ausente a entrar na posse de seus bens. Findo o prazo
previsto no edital, poderão os interessados requerer a abertura da sucessão provisória, observando-se o disposto em lei. Mantenha-se o
processo em secretaria pelo prazo de 1 (um) ano, somente retornando concluso para fins de abertura de sucessão provisória [...]".

Processo nº 0009155-66.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NICOLLE DE AMORIM FERNANDES - MENOR, NIVEA MARIA DE AMORIM FERNANDES - MENOR
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16.185. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394215 

16.186. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393660 

16.187. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394269 

16.188. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394272 

16.189. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393889 

Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: FRANCISCO DE LIMA FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Julgando desta forma, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, arrimada no art. 487, inciso I do CPC. Custas
pela parte requerida, assim como honorários advocatícios a teor do art. 85, § 8º do NCPC, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, suspensa a execução de ambos em decorrência da gratuidade de justiça (Art. 98, §3º do CPC)."

Processo nº 0002224-13.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JULIO PEREIRA LIMA FILHO, ALDINETE DE PAIVA LIMA, TOMAZ AQUINO PAIVA LIMA, BERNARDO DE PAIVA LIMA,
SANDRO LUIZ DE PAIVA LIMA, REGIS CRISOSTOMO LIMA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: JULIO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Diante do exposto, resta tão somente, deferir o pedido de expedição de alvará, conforme requerido na petição eletrônica nº 000224-
13.2014.8.18.0140.5002. Determino que o valor arrecadado com a venda dos imóveis seja depositado em Conta Judicial para posterior liberação
de valores para pagamento do ITCMD e outras custas processuais a serem comprovadas pelo inventariante. O valor remanescente será rateado
em partes iguais entre os herdeiros, em momento apropriado. À Secretária para certificar o cumprimento do despacho de fl. 81, e em caso de não
haver resposta, reitere-se com urgência. Após a venda dos bens, cumpra o inventariante, no prazo de 15 (quinze) dias, com o que foi
determinado em manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, fl. 449. Expedientes necessários.

Processo nº 0010644-85.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ANTONIO GOMES NETO
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 1999, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 21.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0021935-82.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CARMEM MARIA DO REGO MEDEIROS
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0023225-35.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE MOUSINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.

Processo nº 0022751-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO RESID.DOM AVELAR BRANDAO VILELA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Réu: RAIMUNDO TARCÍSIO DAMASCENO
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16.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393946 

16.191. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393963 

16.192. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393974 

Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), MAGDALIA COSTA NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 10943),
REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO
Visto.
Sobre a petição de fls. 836, manifeste-se em 5 dias a parte autora.
Consta ainda nos autos Reconvenção apresentada pela parte requerida, ora
reconvinte. Manifeste-se a parte contrária no prazo de 15 dias sobre a reconvenção. Defiro
o pedido de justiça gratuita pleitado pelo Raimundo Tarcísio.
Após voltem os autos conclusos para o devido andamento processual.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022430-53.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNC. DE INST. FINAC. PUBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: JOSE EDISIO DE LUCENA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se a parte embargada para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar, na forma do art. 1023, §2, CPC. Cumpra-
se. TERESINA, 18 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0013950-09.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE, COMERCIAL CEARENSE DE METAIS LTDA
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B)
DESPACHO
Vistos, etc.
Diante de petição fl. 208, intime-se, a parte autora, pessoalmente em 5 (cinco)
dias, para apresentar planilha atualizada do débito.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009281-78.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL BANCESA S/A
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Executado(a): EDMILSON ABREU DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO
Visto etc
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida
por BANCO MERCANTIL BANCESA S/A em desfavor de EDMILSON ABREU DE
ARAÚJO.
Intimação para que o Dr. RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR,
devolva os autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensão e outros
procedimentos administrativos cabíveis.
É o relato necessário. Decido.
Verifico que até o presente momento o Procurador, intimado a devolver os
autos, não cumpriu a determinação deste Juízo, conforme certidão emitida pela Secretaria
Judicial.
Por conseguinte, o art. 234, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 é claro em relação às
providências cabíveis, senão vejamos:
"Art. 234. Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro
do Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado.
§ 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias,
perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do
salário-mínimo.
§ 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos
Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa."
Ademais, o Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
também determina consequências ao Advogado que descumprir tal determinação, já que,
em seus arts. 175 e 176, nos informa o seguinte:
"Art. 175. Não restituídos os autos no prazo legal ou fixado, mandará o Juiz, de
ofício, notificar a quem os tenha em carga, para que o faça em 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. Não restituídos os autos no prazo fixado, o Juiz deverá:
I- cobrar, decorrido esse prazo, os autos não restituídos, mediante expedição
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16.193. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393977 

de mandado, para imediata entrega ao Oficial de Justiça Avaliador encarregado da
diligência;
II- comunicar o fato à seção local da OAB, e caso as diligências para
cumprimento dos mandados de busca e apreensão ou de exibição e entrega forem
devolvidos pelo oficial com certidão negativa, a remessa das peças ao Ministério Público,
para os fins do disposto no art. 356 do CP;
III- anotar na capa dos autos e registrar no sistema informatizado que não será
mais permitida a vista fora da secretaria até a resolução do processo.
Art. 176. As providências adotadas no artigo anterior serão também
certificadas em folha avulsa e, em não sendo atendidas, o secretário judicial apresentará ao
Juiz para as medidas previstas no art. 196 do Código de Processo Civil."
Ante todo o exposto, determino a expedição de mandado de busca e
apreensão dos autos, bem como a proibição de vistas dos processos fora do cartório
e a comunicação via ofício à OAB/PI para procedimento disciplinar e imposição de
multa correspondente a meio salário mínimo.
Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028107-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
DESPACHO
Vistos.
A fim de que a renúncia tenha validade, deve o advogado juntar a cientificação
do mandante para que este nomeie um substituto, eis que o ônus de notificar é do
advogado renunciante e não do juízo, à inteligência do art. 112, do Código de Processo
Civil/2015. Ademais, o prazo de dez dias somente começará a fluir a partir da cientificação
do mandante.
Esse também é o entendimento dos tribunais, senão vejamos:
O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual)
o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da parte
impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e
fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207)"
A declaração do advogado nos autos sobre renúncia é inoperante se
não constar do processo a notificação do seu constituinte" (Lex-JTA 144/330) No
mesmo sentido: STJ-3º Turma. Resp. 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa Leite.
28.5.97.
TRF1-130434) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RENÚNCIA DE MANDATO. EXIGÊNCIA DE PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO
MANDANTE. ART. 45 DO CPC. MILITAR TEMPORÁRIO. FUZILEIRO NAVAL.
LICENCIAMENTO EX OFFICIO. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA. LEI Nº 7.963/89.
SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO. EXCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
OBRIGATÓRIO. ART. 6º DA LEI Nº 4.375/64.
1. A renúncia do advogado ao mandato outorgado pela parte somente
se aperfeiçoa com a cientificação ao mandante, que deve ser provada nos autos,
ex vi do art. 45 do CPC, e sem a qual permanece como procurador nos autos.
2. A compensação pecuniária prevista na Lei nº 7.963/89, equivalente
a uma remuneração mensal por ano de serviço prestado, é devida ao militar
temporário licenciado por término da prorrogação do tempo de serviço, excluído o
tempo de serviço obrigatório.
3. Ao Soldado Fuzileiro Naval que é incorporado para a prestação de
serviço pelo período inicial de 3 (três) anos é devida a compensação pecuniária em
referência, se é licenciado após o decurso desse prazo, uma vez que o tempo de
serviço prestado, voluntariamente, não se confunde com o do serviço militar
obrigatório, que tem duração de 12 (doze) meses, nos termos do art. 6º da Lei nº
4.375/64. Ademais, constitui pré-requisito para a inscrição no Concurso de
Admissão ao Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais a comprovação da
dispensa de incorporação, ou seja, da prestação do serviço militar obrigatório.
4. Precedentes da Corte (AC 1999.39.00.004463-0/PA, Rel. Juiz
Federal Itelmar Raydan Evangelista, Primeira Turma, DJ de 06.02.2006, p. 13; AC
1999.34.00.036362-7/DF, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira
Chaves, Primeira Turma, DJ de 06.09.2004, p. 06; AC 96.01.45896-4/DF, Rel.
Juíza Maria José de Macedo Ribeiro (conv), Segunda Turma, DJ de 30.01.2001, p.
20).
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(Apelação Cível nº 1998.39.00.003682-0/PA, 1ª Turma do TRF da 1ª
Região, Rel. José Amilcar Machado, Rel. Convocado Simone dos Santos Lemos
Fernandes. j. 27.09.2006, unânime, DJU 23.10.2006).
Ante o exposto, intimem-se o advogado para juntar cópia da cientificação do
mandante, no prazo de 05 (cinco) dias.
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16.194. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393986 

16.195. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393993 

16.196. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394029 

Atos necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026387-33.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO SOCORRO NUNES LEAL
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos advindos do TJPI.

Processo nº 0012002-61.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SALVINA FORTES DE ARAUJO
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos etc
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida
por SALVIANA FORTES DE ARAUJO em desfavor de AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
S/A - AGESPISA.
Intimação para que o Dr. CORRENTINO DE OLIVEIRA LIMA, devolva os
autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensão e outros procedimentos
administrativos cabíveis.
É o relato necessário. Decido.
Verifico que até o presente momento o Procurador, intimado a devolver os
autos, não cumpriu a determinação deste Juízo, conforme certidão emitida pela Secretaria
Judicial.
Por conseguinte, o art. 234, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 é claro em relação às
providências cabíveis, senão vejamos:
"Art. 234. Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro
do Ministério Público devem restituir os autos no prazo do ato a ser praticado.
§ 2o Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 3 (três) dias,
perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do
salário-mínimo.
§ 3o Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos
Advogados do Brasil para procedimento disciplinar e imposição de multa."
Ademais, o Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
também determina consequências ao Advogado que descumprir tal determinação, já que,
em seus arts. 175 e 176, nos informa o seguinte:
"Art. 175. Não restituídos os autos no prazo legal ou fixado, mandará o Juiz, de
ofício, notificar a quem os tenha em carga, para que o faça em 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. Não restituídos os autos no prazo fixado, o Juiz deverá:
I- cobrar, decorrido esse prazo, os autos não restituídos, mediante expedição
de mandado, para imediata entrega ao Oficial de Justiça Avaliador encarregado da
diligência;
II- comunicar o fato à seção local da OAB, e caso as diligências para
cumprimento dos mandados de busca e apreensão ou de exibição e entrega forem
devolvidos pelo oficial com certidão negativa, a remessa das peças ao Ministério Público,
para os fins do disposto no art. 356 do CP;
III- anotar na capa dos autos e registrar no sistema informatizado que não será
mais permitida a vista fora da secretaria até a resolução do processo.
Art. 176. As providências adotadas no artigo anterior serão também
certificadas em folha avulsa e, em não sendo atendidas, o secretário judicial apresentará ao
Juiz para as medidas previstas no art. 196 do Código de Processo Civil."
Ante todo o exposto, determino a expedição de mandado de busca e
apreensão dos autos, bem como a proibição de vistas dos processos fora do cartório
e a comunicação via ofício à OAB/PI para procedimento disciplinar e imposição de
multa correspondente a meio salário mínimo.
Oficie-se a OAB-PI para informar se em seu quadro de Advogados, consta a
inscrição de CORRENTINHO DE OLIVEIRA LIMA. Em caso de resposta afirmativa,
proceda com a apresentação do endereço do mesmo, para o devido cumprimento da
Decisão.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008624-77.2013.8.18.0140
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16.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394031 

16.198. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394037 

16.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394039 

16.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394055 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE MENESES CARVALHO FILHO
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO
Vistos,
Determino a intimação das partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,
informarem quais provas pretendem produzir, justificando a utilidade e a necessidade de
cada meio de prova, bem como indicando clara e objetivamente os pontos controversos
sobre os quais recairá eventual prova.
Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004329-55.2017.8.18.0140
Classe: Petição Cível
Autor: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: RAIMUNDO RIBEIRO SOARES JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.

Processo nº 0000366-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON LUIS MEDINA PRADO, MARTHA FERNANDA FIGUEIREDO DOS REIS
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: UNIMED -COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
DESPACHO
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da
audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o
Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo".
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
TERESINA, 20 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015130-84.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA LUCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS, MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3289), ANTONIO FRANCISCO GOMES
CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 11105), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Requerido: SENAI-SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado(s): ANA RAQUEL PINTO G. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
DESPACHO: Vistos, O presente feito fora julgado sem resolução de mérito (fls.366/367), bem como as partes tomaram ciência, conforme
certidão de fls.369. Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 366/367. Após, arquive-se com as baixas e cautelas de
estilo. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003715-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAUJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 14033), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
3704)
Réu: METALPISA - METALGRAFICA DO PIAUI S/A
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar acerca dos pedido de fls. 228/230.
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16.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394100 

16.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394106 

16.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394131 

16.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394141 

16.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394165 

16.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394171 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017434-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGRIBEL AGROINDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), BRUNO COSTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13975), ALEXANDRE DE
CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14161), LIDIANE MARTINS
VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Em face da renúncia comprovada pela causídica Dra. LIDIANE MARTINS VALENTE OAB-PI n° 5976, na forma do art. 76
do CPC, determino a intimação pessoal do representante legal da pessoa jurídica para, no prazo de 15 dias, constituir novo causídico
(restabelecendo a capacidade postulatória), sob pena de extinção, conforme previsão contida no art. 76, §1°, inciso I, do CPC. Intimaçõe e
Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005948-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RIVER ATLÉTICO CLUBE
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos etc. Considerando a petição de fls.259/260 determino que a a parte requerida apresente, em 5 (cinco) dias, a referida fatura
de agosto/2016, conforme solicitação de petição de fls.178/180. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003329-79.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS BRITO, BRISDETE SEPULVEDA COELHO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de suspensão da execução, o qual deve perdurar
até o dia 30/12/2019, nos moldes requeridos às fls. 318. Entretanto, visando evitar que o feito permaneça parado em Secretaria como que por
inércia do Juízo, determino o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo, mediante simples requerimento, ser retomado o
seu prosseguimento. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017148-10.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALBERTO DE MOURA MARQUES
Advogado(s): ALBERTO DE MOURA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4170)
Requerido: LFG CURSOS LUIZ FLÁVIO GOMES LTDA
Advogado(s): ADRIANA INÁCIA VIEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 206505), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DECISÃO: Ante o exposto, defiro o pedido formulado, extinguindo o feito com baixa na distribuição. Expeça-se o competente alvará, do
valor depositado em juízo, qual seja R$ 5.013,01 (cinco mil e treze reais, e um centavos), em favor do autor ALBERTO DE MOURA MARQUES
CPF: 775.371.223-34, referentes a condenação, conforme sentença de fl.172/179 dos autos. Após o pagamento das custas finais, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019044-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: C. N. L. F., CN. M. - C. N. C. DE M. LTDA, C. N. L.
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), CAMILLA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Réu: J. R. (TV A. 10)
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Considerando a certidão de fl.265, intimem-se pessoalmente as partes autoras para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem interesse no andamento do feito, sob pena de extinção prematura do processo. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro
de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013916-09.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MUITOFÁCIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA
Advogado(s): RAPHAEL FELIPE CORREIA LIMA DO AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 308441), JOSÉ BITENCOURT MIRANDA
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16.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394182 

16.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394184 

16.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394194 

16.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394285 

16.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394293 

16.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394322 

JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 12704)
Réu: DNL NEVES ME, DJAN NAUBERSON LOPES NEVES, ELIEZER PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Considerando que a parte autora tem interesse na composição da lide. Designo audiência de Conciliação para o dia 06 de
Fevereiro de 2020 às 10:30 na sala 1 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, devendo as partes comparecerem à
sessão de conciliação aberto ao diálogo, e com possível proposta de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados,(art. 334, §3º do CPC).
Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do CPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015304-93.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
Requerido: JOSE ENEAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. O feito encontra-se sentenciado e transitado em julgado, conforme certidão de fl. 116. Tendo em vista que as partes não
apresentaram manifestação, determino o arquivamento dos autos, com a devida baixa na distribuição. Expedientes necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017347-61.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: GERSON DE ANDRADE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Visto etc Em conformidade à pretensão do autor (fl. 105) e a necessidade de atualização do débito devido pela parte executada,
intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar panilha de cálculo devidamente atualizada. TERESINA, 19 de
novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018465-72.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR DE DEUS SILVA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: LUCIANA KÁTIA DE CARVALHO AGUIAR
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
DESPACHO: Vistos etc. Considerando o Despacho de fl.64,intimem-se as partes para requererem, no prazo de 05 dias, o que entendem de
direito, sob pena de arquivamento do feito. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015985-24.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: LOURENÇO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intimem-se as partes para requererem, no prazo de 05 dias, o que entendem de direito, sob pena de arquivamento do feito.

Processo nº 0007435-74.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: COMPANHIA MARESIA DE RAÇÕES LTDA, UNIR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Faço vista dos autos as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos advindos do TJPI.

Processo nº 0010979-80.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO SOUSA SILVA
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869)
Requerido: GRUPO UNIDOS, LOJAS ARAPUA S/A
Advogado(s): JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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16.213. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394551 

16.214. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393609 

16.215. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393623 

16.216. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393634 

Processo nº 0027893-44.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: MARCIO CUNHA DO REGO MELLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR juntado às fls. 93, com a informação
DESCONHECIDO.

Processo nº 0007660-41.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL DA SILVA FERREIRA ~ ANAO~, JOSE CARLOS DA SILVA OLIVEIRA ~ZE CARLOS~
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de crime de Roubo Majorado, tipificado no art.157, §2º, incisos I e II do Código Penal, imputado aos réus DANIEL DA SILVA FERREIRA
e JOSÉ CARLOS DA SILVA OLIVEIRA. A denúncia fora recebida dia 23/10/2000. O réu José Carlos da Silva Oliveira teve extinta sua
punibilidade pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, conforme sentença às fls. 111/112. O réu Daniel da Silva Ferreira, por sua
vez, foi condenado à pena definitiva de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, tendo a
sentença condenatória transitado em julgado para acusação no dia 10/05/2019. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da
prescrição retroativa. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de DANIEL DA SILVA FERREIRA,
pela prescrição retroativa, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, III c/c art. 117, I, do Código Penal e na Súmula 146 do Supremo Tribunal Federal.
TERESINA, datado eletronicamente
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014852-68.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAO LOPES BARBOSA NETO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra JOÃO LOPES BARBOSA NETO, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art. 155,
§4º, incisos I, c/c art. 69, ambos do Código Penal. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383
do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado JOÃO LOPES BARBOSA NETO, filho de
Manoel Nunes Pereira Barbosa e Maria Nunes Pereira Barbosa, portador do RG nº 12229440, CPF 082.459.447-93, nascido no dia 21/12/1974,
como incurso nas penas previstas no art. 155, "caput", c/c art. 69 do CP. Fixo a pena definitiva do réu JOÃO LOPES BARBOSA NETO, em 02
(dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida
monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50
do CP.
TERESINA, datado eletronicamente.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002807-22.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JHOSE KARLOS BATISTA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra JHOSÉ KARLOS BATISTA ALBUQUERQUE, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso na pena prevista no
art. 14, da Lei nº 10.826/03. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado JHOSÉ KARLOS BATISTA ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, natural de Teresina-PI, nascido em 19/03/2000, filho
de Adriana Batista da Silva e Carlos Henrique de Albuquerque, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03. Fixo a pena definitiva do
réu JHOSÉ KARLOS BATISTA DE ALBUQUERQUE, em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de
um salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10
dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.
TERESINA, datado eletronicamente.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
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16.217. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393666 

16.218. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393676 

16.219. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393840 

16.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393847 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004694-66.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGEYR MARCELLO SANTOS AMORIM
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos e etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra JORGEYR MARCELLO SANTOS AMORIM, pelo crime do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal c/c art. 14, II, do CP e art. 14, da
Lei nº 10.826/03. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CP, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado JORGEYR MARCELLO SANTOS AMORIM, brasileiro, natural de Brasília/DF,
filho de Jorge Amorim da Silva e Ivanildes dos Santos Amorim da Silva, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e
II, do Código Penal c/c art. 14, II, do CP, declarando, por sua vez, a extinção da punibilidade, pela prescrição quanto ao crime do art. 14, da Lei nº
10.826/03. Fixo a pena definitiva do réu JORGEYR MARCELLO SANTOS AMORIM, em 04 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa, na
razão unitária de 1/30 do valor de um salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP,
devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019610-56.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), FERNANDO FORTES SAID(OAB/PIAUÍ Nº 4948)
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas no art. 12,
da Lei nº 10.826/03. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, brasileiro, natural de Paraibano/MA nascido em 28/10/1963, inscrito no CPF nº
239.849.453-53, portador do RG nº 578228 - SSP/MA, natural de Teresina/PI, filho de Jesuino Carvalho Neto e Reineria Rodrigues de Carvalho,
como incurso na pena do art. 12, da Lei nº 10.826/03. Fixo a pena do réu FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, em 01 (um) ano de detenção e
10 (dez) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o
disposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, nos termos do art. 50 do CP.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000801-04.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: MARCOS ANTONIO FREIRE CRENTE, MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA COSTA MARQUINHOS OU LOURINHO, FABIANO LOPES
MOURA, FERNANDO DA SILVA ANDRADE, IVETE MACEDO DE REZENDE, VALDEMIR DE SOUSA DA COSTA, MARCOS AURÉLIO DE
OLIVEIRA COSTA, MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA, WALBER MALONE DA SILVA, PAULO SERGIO
CARVALHO NAZARE PARAZINHO OU PAULO CEARENSE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WALBER MALONE DA SILVA, brasileiro, natural de
Teresina-PI, solteiro, nascido dia 17.04.1983, filho de Francisco Carlos Araújo Silva e de Maria Luiza da Silva Araújo, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000801-04.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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16.221. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394064 

16.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394089 

16.223. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394465 

16.224. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394499 

Réu: MARCOS ANTONIO FREIRE CRENTE, MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA COSTA MARQUINHOS OU LOURINHO, FABIANO LOPES
MOURA, FERNANDO DA SILVA ANDRADE, IVETE MACEDO DE REZENDE, VALDEMIR DE SOUSA DA COSTA, MARCOS AURÉLIO DE
OLIVEIRA COSTA, MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA, WALBER MALONE DA SILVA, PAULO SERGIO
CARVALHO NAZARE PARAZINHO OU PAULO CEARENSE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O(a) Dr(a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a) de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FERNANDO DA SILVA ANDRADEo, brasileiro, natural de
Teresina-PI, solteiro, nascido dia 31.12.1977, filho de Francisco Braga de Andrade e Olindina da Silva Andrade, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013085-58.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANDERSON SILVA DE ANDREZA, YAGO RAWIC RAMOS ARAUJO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), ADDISON LEITE GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13518)
SENTENÇA: Intima-se o advogado Dr. ADDISON LEITE GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13518) da sentença condenatória em face do réu FRANCISCO
ANDERSON SILVA DE ANDREZA, e, caso queira recorrer dentro do devido prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018477-47.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4ª DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEAN DOUGLAS FERREIRA DE OLIVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 17343), MARTA FERNANDES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 17721),
JOSÉ LEITE PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17340)
SENTENÇA: Intima-se os advogados Drs. DEAN DOUGLAS FERREIRA DE OLIVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 17343), MARTA FERNANDES
SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 17721) e JOSÉ LEITE PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17340), da sentença condenatória em face do réu
ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO, e caso queiram, recorrer dentro do devido prazo legal.

Processo nº 0004899-70.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DOS SANTOS, WILLAMES RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), SIMONY
DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra ANTÔNIO DOS SANTOS e WILLAMES RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, dando-os como
incursos nas penas previstas no art. 155, §4º, II e IV, do CP. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, os denunciados ANTÔNIO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em
10/12/1965, filho de Antônia Maria dos Santos e Benavenuto dos Santos, portador do RG nº 656.925 - SSP/PI, inscrito no CPF nº 857.320.103-78
e WILLAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 01/10/1986, filho de Rosilene Rodrigues dos Santos e
Antônio dos Santos, portador do RG nº 2.477.779 SSP/PI, inscrito no CPF nº 021.492.793-80, devidamente qualificados nos autos, como incursos
nas penas do art. 155, §4º, II e IV, do CP c/c art. 69, do CP.
TERESINA, datado eletronicamente
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013549-77.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR ARAUJO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
SENTENÇA
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16.225. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394672 

16.226. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393541 

16.227. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393777 

16.228. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393779 

Vistos etc,
Trata-se de crime capitulado no art. 157, §2º, I e II, do CP, tendo como denunciado, FRANCIMAR ARAÚJO VIEIRA DA SILVA. Consta, nos
autos, laudo cadavérico do acusado FRANCIMAR ARAÚJO VIEIRA DA SILVA e, aberto vistas ao Ministério Público, este requereu a extinção da
punibilidade. DISPOSITIVO: Ante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCIMAR ARAÚJO VIEIRA DA SILVA,
pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008074-09.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10229), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: ANNY EMANUELY OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
DESPACHO: Intimem-se o advogado da ré ANNY EMANUELY OLIVEIRA CARVALHO, o Dr. RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 2685), para que apresente as alegações finais em forma de memoriais, dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0022527-77.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): E S FROTA RODRIGUES COSMETICOS MEE, ESTER SILVA FROTA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:E S FROTA RODRIGUES COSMETICOS MEE, inscrito no CNPJ sob nº 8641860000116.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 27.768,65.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518002074-5; registrada na data de 14/09/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de novembro de 2019 (25/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0003592-28.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): HELIDA MENDES GAMA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de HELIDA MENDES GAMA- ME. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029272-44.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): G R ORSANO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de G R ORSANO FILHO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º,
§1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
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16.229. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393782 

16.230. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393846 

16.231. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393934 

16.232. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393937 

16.233. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393938 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029482-03.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): G R ORSANO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de G R ORSANO FILHO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º,
§1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000264-32.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): CLEAN PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de CLEAN PRODUTOS QUIMICOS LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009709-55.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): CONSTRUTORA JM LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de CONSTRUTORA JM LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo
8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006593-80.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): PEREIRA & MARTINS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de PEREIRA & MARTINS LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007570-38.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): INACIO RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de INACIO RODRIGUES DE MACEDO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento
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16.234. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393940 

16.235. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393943 

16.236. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393965 

16.237. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393968 

16.238. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393970 

no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação
supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada
qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas
necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018961-62.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FABIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LIVRARIA EDITORA LEONEL FRANCA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 41, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 1511218000563-6. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts.
924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer
restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo
em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja
vista não haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado,
notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R.
Intime-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011200-43.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DOMINGOS MATIAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de DOMINGOS MATIAS DA SILVA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014827-55.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): EDSON MARTINS DE SOUSA MEE
Advogado(s): MARTA FERNANDES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 17721)
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 56, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 0301.0012/13. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924,
II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição
que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista
que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se.
TERESINA, 26 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0015000-79.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SPE CRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de SPE CRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. A Exequente requereu a extinção do processo, por
desistência do feito, com fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito.
Determino que seja levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente
execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25
de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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16.239. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393973 

16.240. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393976 

16.241. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393979 

16.242. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393981 

Processo nº 0002203-62.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): L.M.MOURA REPRESENTACOES
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de L. M. MOURA REPRESENTAÇÕES. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento
no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação
supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada
qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas
necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026624-67.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): HAPPY HOUSE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 45, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 0301.0705/08. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924,
II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição
que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista
que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação do recolhimento nos autos.Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado,notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização,proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias.P. R. Intime-
se.TERESINA, 21 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0022003-17.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA DO S R DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de MARIA DO S R DE ARAÚJO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009791-95.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J K DA S PAULA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de J K DA S PAULA MEE. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º,
§1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028248-15.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LIVRARIA EDITORA LEONEL FRANCA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 21, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 1511318003939-3. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts.
924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer
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16.243. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1393983 

16.244. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394022 

16.245. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394027 

16.246. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394035 

16.247. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394049 

restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo
em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja
vista não haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado,
notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R.
Intime-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018751-45.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AVANY MARIA DE OLIVEIRA PAZ MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de AVANY MARIA DE OLIVEIRA PAZ MEE. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019.Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil:Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VIII - homologar a desistência da ação;(...)Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003371-70.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): TEIXEIRA E BORGES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de TEIXEIRA E BORGES LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. Dr. DIOCLECIO
SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014750-12.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): B C GOMES MEE
Advogado(s):
SENTENÇA:A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de B C GOMES MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 38, onde requer a extinção
do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se
os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008703-18.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Executado(a): ELSA DA CONCEICAO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de ELSA DA CONCEIÇÃO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º,
§1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 26 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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16.248. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394054 

16.249. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394065 

16.250. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394122 

16.251. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394130 

Processo nº 0014869-02.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R. ROCHA PORTELA E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 19, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 1511618099972-3. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts.
924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer
restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo
em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja
vista não haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado,
notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R.
Intime-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Diocléco Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0004156-61.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON (OAB/PIAUÍ Nº 2348/92)
Executado(a): MAC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de MAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 26 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014729-56.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): R. N. SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de R. N. SILVA FILHO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º, §1º,
da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz
não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o
pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 26 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013686-93.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): CASIMIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:CASIMIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 103339610001-71.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 4.358,47
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618099736-4; registrada na data de 03/05/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0001064-46.1997.8.18.0140
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16.252. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394136 

16.253. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394146 

16.254. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394173 

16.255. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394243 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): R. N. SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de R. N. SILVA FILHO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º, §1º,
da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz
não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o
pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009493-55.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI, L A CAMPELO MONTE COMRECIO
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de L A CAMPELO MONTE COMERCIO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento
no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação
supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada
qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas
necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010000-06.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): C M CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de C M CAMPELO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º, §1º, da
LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido
de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003574-95.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ELSA DA CONCEICAO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de ELSA DA CONCEIÇÃO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º,
§1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo
o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010913-80.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): RAIMUNDO EDIMAR DE SOUSA COELHO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de RAIMUNDO EDIMAR DE SOUSA COELHO MEE. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
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16.256. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394271 

16.257. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394276 

16.258. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394287 

16.259. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394291 

16.260. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394295 

Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001215-12.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): COMERCIO E REPRESENTACOES G.B.LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de COMERCIO E REPRESENTAÇÕES G. B. LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012621-88.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): VIACAO REAL TURISMO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de VIAÇÃO REAL TURISMO TRANSPORTES LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024346-64.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): VILLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de VILLEFRIOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito,
com fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006409-60.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): JOSÉ DEUSIMARES RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de JOSÉ DEUSIMARES RODRIGUES JUNIOR. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com
fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja
levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as
baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011386-81.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): E M DE MELO FILHO COMERCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de E M DE MELO FILHO COMERCIO. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento
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16.261. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394300 

16.262. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394323 

16.263. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394326 

16.264. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394351 

no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação
supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada
qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas
necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006985-20.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): SINVAL CIPRIANO FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de SINVAL CIPRIANO FEITOSA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000839-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ELETRO COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de ELETRO COMERCIAL LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no
artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra,
homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer
restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e,
após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002884-41.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J R O M DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de J R O M COSTA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento no artigo 8º, §1º, da
LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não
resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido
de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada qualquer restrição que,
porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas necessárias e, após as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002913-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): DISTRIBUIDORA CASTELO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA CASTELO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41506494000168.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 1.213,16.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518000447-2; registrada na data de 20/01/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
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16.265. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394362 

16.266. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394437 

16.267. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394462 

16.268. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394626 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0013821-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): F C ASSUNÇÃO REIS MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:F C ASSUNÇÃO REIS MEE, inscrito no CNPJ sob nº 5058700000150.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 4.760,32.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618099753-4; registrada na data de 03/05/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0013487-47.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): JOSE EUCLIDES PIO JANUARIO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, por peticionamento eletrônico à fl. 44, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do
adimplemento do débito realizado pela executada, referente à CDA n.º 0301.045/11. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924,
II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição
que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista
que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Determino que seja feito o recolhimento das custas processuais, haja vista não
haver comprovação do recolhimento nos autos. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em
caso de não localização, proceda a notificação via edital. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P. R. Intime-se.
TERESINA, 25 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0003371-89.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MOBIL OIL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de MOBIL OIL DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do
feito, com fundamento no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino
que seja levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se
as baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de
2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0022807-19.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): E S LUSTOSA EPP
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:E S LUSTOSA EPP, inscrito no CNPJ sob nº 8374271000119.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
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16.269. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394646 

16.270. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394706 

16.271. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1394840 

FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 17.138,94
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002162-0; 1511418002161-1; 1511418002160-3; registrada na data de 21/03/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0024527-84.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): F F SILVA - MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:F F SILVA - MEE, inscrito no CNPJ sob nº 34980557000158.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 3.003,14.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518002025-7; registrada na data de 11/09/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0006322-12.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): E VECCIARELLI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADOS:E VECCIARELLI, inscrito no CNPJ sob nº 6950122000206.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 3.200 UFR-PI
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 511018000579-1; 511018000577-5; 511018000574-0; registrada na data de 21/07/2010.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0018977-16.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): I G DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:I G DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob nº 23502560000905.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
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16.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393547 

16.273. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393860 

16.274. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393862 

16.275. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393863 

16.276. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393864 

penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 13.266,94.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511218001312-4; registrada na data de 14/06/2012.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0002329-34.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Advogado(s): FERNANDO DA SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 194132), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: MARIA DO DESTERRO TAVARES, DIANE DE CARVALHO RODRIGUES, RAIMUNDA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001646-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DISTRIBUIDORA YORK LTDA
Réu: BANCO SANTADER S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023419-20.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000369-28.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBINO ANTONIO DE MOURA, CONSUELO MARIA LIMA DE CARVALHO MOURA
Réu: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005955-80.2015.8.18.0140
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16.277. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393865 

16.278. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393866 

16.279. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393868 

16.280. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393869 

CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBINO ANTONIO DE MOURA, CONSUELO MARIA LIMA DE CARVALHO MOURA
Réu: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008070-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: JOÃO DOS SANTOS SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018344-34.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DOS SANTOS SILVA
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 3573

Processo nº 0001646-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DISTRIBUIDORA YORK LTDA
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0023419-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393870 

16.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393871 

16.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393872 

16.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393873 

TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0000369-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBINO ANTONIO DE MOURA, CONSUELO MARIA LIMA DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0005955-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBINO ANTONIO DE MOURA, CONSUELO MARIA LIMA DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0008070-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JOÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0018344-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.285. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393960 

16.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394008 

16.287. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394009 

16.288. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394010 

16.289. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394011 

TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0025510-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANNE RAKEL AMORIM DA SILVA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SAINT CLAIR DE HOLANDA CAVALCANTE NETO
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 04/03/2020 às 11:00 h, na Sala de Audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se as partes.
TERESINA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0005323-83.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CERÂMICA SAMARINO LTDA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0017284-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO DA SILVA SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0027752-78.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: BRUNO OLIVEIRA DE MACEDO
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
Réu: AVELINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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16.290. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394012 

16.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394013 

16.292. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394137 

16.293. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394221 

Processo nº 0027047-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAILSON DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0023469-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAN KARDEC CARVALHO SARMENTO
Advogado(s): THALES DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11316), SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11301)
Réu: CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS -CIASPREV, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO
BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ
Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0027963-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, LUCIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485), MARIADO SOCORO CATARINA DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 12785)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME, JOSÉ EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007492-58.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: FÁBIO FRANKLIN DA SILVA PEREIA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a petição do protocolo eletrônico final 5001, no prazo
de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0024711-06.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FELISMINO FREITAS NETO
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624)
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16.294. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394242 

16.295. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394263 

16.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394282 

16.297. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394399 

16.298. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394401 

Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Peticiona o embargante requerendo o chamamento do feito à ordem, alegando que não se aplica ao caso o art. 331, § 1º, do CPC, que pois não
se trata de apelação após indeferimento de petição inicial, já que houve julgamento parcialmente procedente dos Embargos à Execução, sendo
aplicável ao caso o previsto no art. 1.010, §1º, do CPC. Compulsando a sentença prolatada às fls.117/118, verifico que assiste razão ao
embargante, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedendes com a exclusão do valor de R$68.933,50(sessenta e oito mil,
novecentos e trinta e três reais, cinquenta centavos). Desta feita, certifique a Serventia quando à apresentação ou não das contrarrazões ao
recurso de apelação interposto pela parte Ré. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000607-47.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: AGENOR DE JESUS COSTA FILHO
Advogado(s): KARITA FRANCISCA E SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8117)
DESPACHO: Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento
eletrônico do cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias. À Secretaria para cumprir integralmente o despacho
prolatado às fls. 100. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito em exercício
na 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015576-58.2002.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUCIANA LOPES MONTEIRO ROSA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4273), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CERQUEIRA, IRILEUDE ROCHA MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Expeça-se o alvará dos valores bloqueados nos autos, fls.90 e 93, em nome dos advogados da parte exequente, conforme requerido.
Após, retornem os autos para a tentativa de restrições veiculares dos devedores nos termos do artigo 835, IV do CPC.

Processo nº 0014053-93.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CORACI SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Usucapido: FRANCISCO ITAMAR ARRUDA, ELIZABETH
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818), FRANCISCO ITAMAR ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 1415)
Desta feita, intime-se a parte autora, para, no prazo de 15(quinze) dias emendar a exordial, corrigindo o valor da causa e proceder com o
recolhimento das custas processuais complementares. Cumprida a diligência, voltem-me concluso para sentença, com inclusão na ordem
cronológica prioritária.

Processo nº 0008438-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s): YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 14085), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446),
MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Requerido: MARIA DAS GRACAS CUNHA BASTOS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0004872-58.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: UNIVERSIDADE DE TERESINA
Advogado(s):
al: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
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16.299. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394402 

16.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394403 

16.301. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394404 

16.302. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394405 

16.303. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394409 

Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0025998-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSUÉ DIAS MACIEL
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
al: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0025210-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
al: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0023663-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
al: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0022368-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRISCELIA PEIXOTO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
al: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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16.304. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394420 

16.305. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394427 

16.306. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394448 

16.307. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394460 

16.308. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394471 

Processo nº 0030627-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: LEIDYANE DE LIMA CRUZ ALMEIDA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0006858-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIOGO CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CAROLINA FARIAS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6233), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: JOSE SOARES CAVALCANTE, ANA MARIA DE JESUS CAVALCANTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0005995-14.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERBAN - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE TERESINA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Executado(a): JAGOANHARO PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0010484-60.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASI S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): FRANCISCO VIANA DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS MICROEMPRESÁRIOS DO ESTADO DO MARANHÃO - AMEMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001093-32.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: RAIMUNDO NUNES DE OLIVEIRA, MURILO MENDES JUNIOR, CLEUDIR NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0022464-52.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MOISES JOSE RIBEIRO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
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16.309. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394536 

16.310. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394549 

16.311. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394558 

16.312. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394590 

Réu: EDITORA E GRAFICA SAO JOAO LTDA - ME, MAURILIO BRITO VIEIRA, ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0010394-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: T.L.LIMA VERDE LEAL
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
3077)
Réu: ELDA MENDES DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0004559-44.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LOURIVAL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 29048), LEYDE TATIANY MENDES DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
Requerido: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte executada, conforme Despacho de fls. 195, para que realize o pagamento do saldo remanescente, sob pena de proceder com o
bloqueio via sistema Bacenjud sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento desta decisão, com respaldo nos artigos 139, IV, do
CPC.
TERESINA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0008426-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA MARIA FERREIRA DE ALENCAR REBELO, CHRISTIANE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO, VALTER FERREIRA DE
ALENCAR PIRES REBELO
Advogado(s): LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207), NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977)
Réu: APOLIANA SUZY OLIVEIRA SOUSA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, EMPRESA DE INFORMAÇÕES,
DIVULGAÇÕES E NOTÍCIAS LTDA.
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436),
DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003915-57.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: JONAS SHCAEFFER MAGGI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.313. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394591 

16.314. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394592 

16.315. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394593 

16.316. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394650 

TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0014653-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SALETE MIRANDA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MOISES ANDRESON DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14215)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020570-41.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO CAMILO MENDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PAN
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011702-45.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERNANDES, JANNY WYLLY DE SOUZA FERNANDES
Advogado(s): JOSÉ RICARDO LEITE DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 5779)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0021876-89.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), HUMBERTO
RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 22208-D)
Executado(a): JF COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, JEFFERSON SOUSA DE ARAUJO CHAVES FILHO, VINICIUS SILVEIRA
DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 138



16.317. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394692 

16.318. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394730 

16.319. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394731 

16.320. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394732 

16.321. TERMO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393919 

Processo nº 0005262-48.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): MORAES E CIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027130-67.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO MODESTO DE CARVALHO JUNIOR, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0019579-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: NIVALDO PASSOS LUIZ
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0020755-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSVALDO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO PAN, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002161-46.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 139



16.322. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393982 

16.323. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394085 

16.324. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394346 

16.325. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394353 

16.326. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394386 

Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CELSO MARQUES SILVA
Advogado(s):
JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E A AÇÃO PENAL, e, via de conseqüência, ABSOLVO o acusado acima qualificado, com base no que
dispõe o art. 386, inciso VII do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se"

Processo nº 0002143-64.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANILO DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante tais considerações, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E A
AÇÃO PENAL, e, via de conseqüência, CONDENO o acusado, qualificado nos autos, nas sanções do artigo 12, caput, da Lei nº 10.826/03.

Processo nº 0028808-49.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO Ante tais considerações, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo que dos autos consta e acolhendo a
tese defensiva e acusatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E A AÇÃO PENAL e, via de consequência, ABSOLVO o acusado
MARCELO RODRIGUES DA SILVA das acusações que lhe são feitas nestes autos, o que faço com fundamento no artigo 386, VII, do
Código de Processo Penal. Arquivem-se os processos incidentais e apensos a estes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0020794-76.2016.8.18.0140
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: REGIS RICARDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DECISÃO: "(...) Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente, ausência de comprovação de
situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades legais
cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística". TERESINA, 17 de outubro de 2019. ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004254-79.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ ZONA SUL
Indiciado: CELSO LUIZ PEREIRA DA SILVA
Vítima: MARIA LIDIANE DE CARVALHO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MARIA LIDIANE DE CARVALHO NASCIMENTO, filho(a) de MARIA DO CARMO DE CARVALHO NASCIMENTO, CPF: 01459567331,
nacionalidade: BRASILEIRO(A), estado civil: NAO INFORMADO, endereço: CONJ. MORADA NOVA, Q-10, BLOCO 06, APTO. 104 - bairro:
MORADA NOVA - 99905-4819, TERESINA-PI, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse
superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após as
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARINA GONÇALVES DE AZEVEDO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de novembro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003078-65.2018.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: VAGNER GOMES DE SOUSA
Vítima: FRANCISCA MORGANA ARAUJO FERREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
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16.327. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394432 

16.328. JULGAMENTO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394515 

16.329. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394726 

16.330. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393626 

16.331. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393740 

16.332. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394046

título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, FRANCISCA MORGANA ARAUJO FERREIRA, filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO FERREIRA, CPF: 00695760335,
nacionalidade: BRASILEIRO(A), estado civil: NAO INFORMADO, endereço: QUADRA 25, CASA 22 - bairro: PORTAL DA ALEGRIA IV
(PROXIMO AO TERMINAL DE ONIBUS; 98310472), TERESINA-PI, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta
de interesse superveniente, ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência, ao tempo em que determino que, após
as intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARINA GONÇALVES DE AZEVEDO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de novembro de 2019.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0009468-95.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
SENTENÇA: "(...) DECIDO pela extinção do feito, ao tempo em que determino o imediato arquivamento dos presentes autos, e que após
intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se definidamente, dando baixa na estatística". TERESINA, 12 de
novembro de 2019. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0001734-93.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALLAN QUADROS
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Diante das considerações acima tecidas, com supedâneo nas provas colhidas sob o crivo do contraditório, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR ALLAN QUADROS, já qualificado no relatório, como autor da conduta criminosa descrita no artigo 129, 9º do CP
c/c art. 5º, I, II e III e art.7º, II da Lei 11.340/06. Com relação ao crime de ameaça, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso VI
todos do Código Penal Brasileiro, julgo extinta a punibilidade em favor do réu ALLAN QUADROS, eis que se operou a prescrição da pretensão
punitiva para este crime imputado na denúncia, o que faço por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos

Processo nº 0010598-13.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ARLAN GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO Ante tais considerações, com base nos fundamentos acima expostos e por tudo que dos autos consta e acolhendo a
tese defensiva e acusatória, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E A AÇÃO PENAL e, via de consequência, ABSOLVO o acusado
FRANCISCO ARLAN GONÇALVES DE CARVALHO das acusações que lhe são feitas nestes autos, o que faço com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal. Arquivem-se os processos incidentais e apensos a estes autos. P.R.I.

Processo nº 0018026-80.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO GUILHERME DE HOLANDA FERNANDES TORRES VELOSO
Advogado(s): ANA VICENCIA DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 6877)
Interditando: LARISSE DE HOLANDA TORRES VELOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a Interditante e o Ministério Público sobre os laudos de fls. 54 e 56/59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004763-83.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. O. C. D. C.
Advogado(s): LILIANE PEREIRA CORTEZ ROCHA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15569), ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942), JOSÉ
TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Requerido: A. J. C. D. C.
Advogado(s): ANGÊLA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 99942)
DESPACHO: "a MMª Juíza remarcou a audiência para o dia 30 de Abril de 2020, às 11:00h"
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16.333. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394047 

16.334. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394050 

16.335. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394090 

16.336. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394092 

Processo nº 0006384-47.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ARLENE PAZ DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu:
Advogado(s):
5. Assim, considerando a documentação acostada nestes autos, bem como a
opinião favorável do Ministério Público, DEFIRO o pedido, autorizando os requerentes,
Documento assinado eletronicamente por TANIA REGINA SILVA SOUSA, Juiz(a), em 25/11/2019, às 12:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
ARLENE PAZ DA SILVA, ANTÔNIO MARCOS EDUARDO DE JESUS, MARIA EDUARDA
DE JESUS SILVA e SAMUEL FILIPE DE JESUS SILVA, estes representados pela
genitora, a receberem os valores informados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls.
40/42), com a devida atualização.
6. Expeça-se o competente alvará, na forma da lei, constando todos os
dados pessoais das partes, necessários ao cumprimento desta decisão, anexando-se
ao alvará cópia desta sentença.
7. Por fim, declaro extinto o processo com resolução de mérito, na forma
do artigo 487, I do CPC.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0008354-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: R. L. D. S., P. J. D. L.
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
8. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, vez que sequer atualizou seu endereço
aliado ao fato do decurso de mais de um ano com a paralisação do processo por negligência, não há óbice ao julgamento do feito neste
momento. 9. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo de EXCUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , nos termos do artigo 485 ,
incisos II e III do Novo CPC , c/c artigo 316 do mesmo código . Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em
julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Temis Web. Sem custas. P.R.I.C.

Processo nº 0022099-03.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: H. R. D. S. S. B.-MENOR, C. R. S. B. - MENOR, CARLOS J. S. B. - MENOR, A. N. S.
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: H. D.S.B.
Advogado(s):
4. Em se tratando de alimentos, é admitido que os avós assumam de forma complementar e subsidiária a responsabilidade pelos
alimentos. No presente caso, a avó paterna decidiu assumir a responsabilidade, o que não exclui, posteriormente, a responsabilidade
do genitor. 5. Nesse caso, tendo ocorrido o ingresso por livre e espontânea vontade da avó nos autos, a fim de suprir a necessidade
dos netos, torna o acordo benéfico, por isso que resguardados os interesses dos menores, merecendo acolhimento o parecer
ministerial. 6. Assim, estando satisfeitos os requisitos legais, sendo a transação benéfica aos menores, acompanhando o parecer
ministerial, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes cujas cláusulas
constam no termo de fls. 46-46-v, que faz parte integrante desta decisão. 7. Declaro extinto o processo com resolução de mérito, a teor
o artigo 487, III, "b" do CPC. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado , arquive-se , com baixa na
distribuição e no Sistema Têmis . Sem custas . P.R.I.C.

Processo nº 0020353-32.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. A. D.S.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: C. E. S. S., C. S.S.
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
5. O pedido de extinção do processo pela desistência da ação encontra
previsão no artigo 485, inciso VIII do CPC, exigindo apenas a homologação judicial. Desse
modo, considerando satisfeitos os requisitos legais, não há óbice ao acolhimento do pleito
de extinção.
6. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos, a desistência da ação ( art. 200, § único do CPC) e por
consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485 , inciso VIII do CPC.
7. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na Distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas .
P.R.I.C.

Processo nº 0030674-63.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. C. G. N.
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16.337. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394095 

16.338. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394103 

16.339. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394105 

16.340. DECISÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394120 

Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: E. F. N.
Advogado(s):
5. O pedido de extinção do processo na forma requerida encontra amparo no
artigo 485, inciso VI do CPC, pois a parte já se divorciou por outra via, não existindo mais
interesse processual neste feito, por isso que o curador de ausentes não se opôs ao pedido
de extinção.
6. Ademais, não havendo menor ou incapaz, desnecessária a remessa dos
autos ao Ministério Público, conforme parecer ministerial juntado à fl. 25.
7. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485 , inciso VI do NCPC.
8. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na Distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas .
P.R.I.C.

Processo nº 0026965-83.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D.R. D. F. D.S. S.
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Réu: C. A. F. D. S.
Advogado(s):
5. O pedido de extinção do processo na forma requerida encontra amparo no
artigo 485, inciso VIII do CPC, exigindo apenas a homologação judicial. Desse modo,
considerando satisfeitos os requisitos legais, não há óbice ao acolhimento do pleito de
extinção.
6. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença , para que produza seus
efeitos jurídicos, a desistência da ação ( art. 200, § único do NCPC) e por
consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485 , inciso VIII do NCPC
7. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na Distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas .

Processo nº 0013538-82.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VITALINA CECILIA DA CONCEICAO RODRIGUES
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Réu:
Advogado(s):
7. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação, vez que sequer atualizou seu endereço aliado ao fato do decurso
de mais de um ano com a paralisação do processo por negligência, bem como inexistindo
menores ou incapazes, sendo desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público,
não há óbice ao julgamento do feito neste momento.
8. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO , nos termos do artigo 485, incisos II e III do Novo CPC , c/c artigo 316 do
mesmo código .
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Temis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0021307-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: L. V.M.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Réu: A.C. D.S.
Advogado(s):
13. Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, declarando ser
A.C. D. S. pai da investigante L. V. M..
14. Por consequência, determino que seja acrescido no registro de
nascimento desta o nome do genitor e dos avós paternos. Expeça-se mandado de
averbação ao Cartório do Registro Civil competente. A investigante passará a se
chamar L. V. M. D. S., conforme requerido à fl. 53.
16. Por fim, declaro extinto o processo com resolução de mérito,
conforme artigo 487, I do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se e dê-se baixa no sistema Themis-Web e na distribuição .
Sem custas .
P.R.I.C.
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16.341. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394129 

16.342. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394132 

16.343. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394135 

Processo nº 0026887-94.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ITAMAR MELO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
Réu: ROSANGELA MARIA DAMASCENO LIMA
Advogado(s):
4. Ante o exposto, nos termos do artigo 311, II e IV do CPC , DEFIRO a
antecipação de Tutela de Evidência para declarar a dissolução do vínculo
matrimonial, via DIVÓRCIO, dos cônjuges I. M. L. e R.
M. D. L., nos termos do artigo 266, § 6º da CF com a nova redação
da EC 66/2010. Fica ao facultado ao feminino continuar a usar o nome de casada ou
retornar ao uso do nome de solteira.
5. Cópia desta decisão servirá como mandado de averbação junto ao
Cartório do Registro Civil pertinente, desde que devidamente autenticada com o selo
do TJPI e acompanhada dos documentos necessários .
6. Por fim, cumpra-se o determinado no despacho proferido na data de
01 de novembro de 2019, com os expedientes necessários. Após, nova conclusão.
7. Intimem-se.

Processo nº 0002980-56.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIANA FERREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
Réu:
Advogado(s):
1. Diante da Informação da Receita Federal (datada de 18/10/2019), intime-se
a autora, via advogado, para conhecimento e manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026004-50.2012.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: F. H. B. N.
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: M. T. B.
Advogado(s):
4. A extinção do processo pela desistência encontra previsão no artigo 485,
VIII do CPC, que prescreve:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...) VIII - homologar a desistência da ação;
5. Ressalte-se que a extinção sem resolução de mérito gera apenas coisa
julgada formal, o que significa que a ação pode ser proposta novamente pela parte autora.
6. No caso em apreço, verifico que a parte ré não foi sequer citada, pois a
Secretaria expediu mandado de citação, equivocadamente, à própria autora, sendo assim, o
pedido de extinção pela desistência não encontra óbice.
7. Ante o exposto, diante do pedido de desistência da ação formulado
pela parte autora, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
homologando o presente pedido de desistência, nos termos do artigo 485, inciso VIII
do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
8. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0009608-95.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. P. M. (MENOR), D. O. P.M. (MENOR), O.TEIXEIRA MARIM
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu:
Advogado(s):
4. A extinção do processo pela desistência encontra previsão no artigo 485,
VIII do CPC, que prescreve:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...) VIII - homologar a desistência da ação;
5. Ressalte-se que a extinção sem resolução de mérito gera apenas coisa
julgada formal, o que significa que a ação pode ser proposta novamente pela parte autora.
6. Ante o exposto, diante do pedido de desistência da ação formulado
pela parte autora, em harmonia com a opinião do Ministério Público, JULGO EXTINTO
o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando o presente pedido de
desistência, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo CPC, c/c artigo 316 do
mesmo código.
7. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.
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16.344. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394138 

16.345. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394139 

16.346. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394145 

16.347. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394149 

Processo nº 0025225-27.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. G. M. D.C.
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Requerido: R. B. L.
Advogado(s):
4. A extinção do processo pela desistência encontra previsão no artigo 485,
VIII do CPC, que prescreve:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...) VIII - homologar a desistência da ação;
5. Ressalte-se que a extinção sem resolução de mérito gera apenas coisa
julgada formal, o que significa que a ação pode ser proposta novamente pela parte autora.
6. Ante o exposto, diante do pedido de desistência da ação formulado
pela parte autora, em harmonia com a opinião do Ministério Público, JULGO EXTINTO
o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando o presente pedido de
desistência, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo CPC, c/c artigo 316 do
mesmo código.
7. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0002296-97.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. R. D. S.
Advogado(s): JOSILENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4548)
Requerido: A. C.S. R.
Advogado(s):
4. A extinção do processo pela desistência encontra previsão no artigo 485,
VIII do CPC, que prescreve:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...) VIII - homologar a desistência da ação;
5. Ressalte-se que a extinção sem resolução de mérito gera apenas coisa
julgada formal, o que significa que a ação pode ser proposta novamente pela parte autora.
6. Ante o exposto, diante do pedido de desistência da ação formulado
pela parte autora, em harmonia com a opinião do Ministério Público, JULGO EXTINTO
o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando o presente pedido de
desistência, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo CPC, c/c artigo 316 do
mesmo código.
7. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0020046-49.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D.C. S. B.
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: J. D.O. B.
Advogado(s):
6. O presente processo permaneceu paralisado há mais de 01 (um) ano por
desídia da parte autora, uma vez que não promoveu os atos e diligências que lhe foram
incumbidos, constatando-se, ainda, o abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias,
inclusive por não comparecer aos atos processuais aos quais foi intimado.
7. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o
processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso II e III, do
Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0024038-81.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. A. D. A.
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: A. G. D. O.
Advogado(s):
4. O presente processo permaneceu paralisado há mais de 01 (um) ano por
desídia da parte autora, uma vez que não promoveu os atos e diligências que lhe foram
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16.348. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394178 

16.349. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393611 

16.350. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393612 

16.351. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393613 

incumbidos, constatando-se, ainda, o abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias,
inclusive por não comparecer aos atos processuais aos quais foi intimado.
5. Assim, diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no
prosseguimento da ação, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso II e III, do Novo CPC, c/c artigo 316 do
mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0029119-79.2012.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: C. O. D. S.
Advogado(s): FRANCISCA HILDETE LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: J. M. D. S.
Advogado(s):
Diante da renúncia apresentada pelo advogado do executado na p.e. datada de 24.01.2019, intime-se
o requerido, pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono, promovendo a
devida habilitação nos autos.

Processo nº 0004744-38.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0002632-38.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): GILBERTO RIBEIRO ORSANO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0011281-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: POSTO JUNCO LTDA - EPP, TONY JACKSON LEAL CORTEZ, JAIANE DE MOURA RUFINO CORTEZ
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
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16.352. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393614 

16.353. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393627 

16.354. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393628 

16.355. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393629 

JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003892-63.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): JOAO CASTOR DA SILVEIRA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVEIRA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0017603-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA LIMA, ELIANA DO NASCIMENTO, DEUSDEDIT PIRES TEIXEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS
CLARO DA SILVA, FRANCISCO LUIZ MARQUES VIANA, FRANCIVON DE OLIVEIRA COSTA, ISAIAS RODRIGUES DE SOUSA, JOSÉ LUIZ
CAMPELO DE VASCONCELOS, MARIA DO SOCORRO CARVALHO SOUSA MORAIS, PATRICIA SIMONE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004029-35.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: HAGEM MAZUAD NETO, GEORGIANA FALCÃO COSTA CARVALHO MAZUAD
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72), JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ
Nº 843)
Requerido: OLENITA ALVES DE LIMA E SOUSA
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº
7495)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0018872-15.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO SILVA NETO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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16.356. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393630 

16.357. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393888 

16.358. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393942 

16.359. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393962 

16.360. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393989 

16.361. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393992 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0012628-41.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 39748)
Requerido: FRANCISCO GERMANO SOUZA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0028659-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANETE PEREIRA DE SOUSA,, MOISES NONATO DE SOUSA, REGINALDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): HÉLIO SEPULVEDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10506)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0023894-49.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): SIMONE APARECIDA GASTALDELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 66553), ADRIANA SANTOS BARROS(OAB/SÃO PAULO Nº
117017)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, o recurso de apelação interposto.

Processo nº 0003156-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOB ISLANDE DE SOUSA LOPES
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315), LAISA CRISTINA PIAUILINO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12836)
Réu: FRANCINALDO DA SILVA
Advogado(s): ARNALDO BOTELHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7423)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias, a apelação interposta.

Processo nº 0009929-67.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSÉ ELIAS TAJRA
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583),
CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: CENTRO DE ENSINO GALILEI LTDA
Advogado(s):
Recolha parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos no valor de valor de R$ 114,35 (cento e
quatorze reais e trinta e cinco centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.
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16.362. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394020 

16.363. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394030 

16.364. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394061 

16.365. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394123 

16.366. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394124 

Processo nº 0017195-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO MELO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias, a apelação interposta.

Processo nº 0007628-84.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), DANIELA
FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: KLEVERSON DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para contrarrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias, a apelação interposta.

Processo nº 0020975-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EUTIMIO DIAS DE NEGREIROS FILHO, IVETE ALVINO DE NEGREIROS
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457), MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Requerido: VIACAO PIAUIENSE LTDA., NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s ) :  MARIA EMÍL IA  GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº  23748) ,  JOÃO ANDRÉ SALES
RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0013249-91.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SILAS PALHETA DAS MERCES
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte embargada (requerida) para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração
apresentados.

Processo nº 0007819-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Advogado(s): SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10114), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0010045-59.2000.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUCIMAR FREITAS SOARES CAVALCANTE, MARIA DE FATIMA NUNES MACHADO E MACHADO
Advogado(s): FABÍOLA DE MOURA SÉRVULO(OAB/PIAUÍ Nº 215-B), JULIANA EVELIM RODRIGUES FREIRE (OAB/PIAUÍ Nº 2978),
FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Requerido: ASSOCIACAO TERESINENSE DE ENSINO-ATE
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16.367. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394125 

16.368. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394143 

16.369. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394163 

16.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394164 

16.371. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394166 

Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0007675-10.2000.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ASSOCIACAO TERESINENSE DE ENSINO-ATE
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Consignado: MARIA DE FATIMA NUNES MACHADO E MACHADO, LUCIMAR FREITAS SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143),
DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0017088-66.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS(OAB/SÃO PAULO Nº 109338)
Intimem-se os Procuradores das partes sobre o retorno dos autos a esta Unidade Judiciária após julgamento de recurso no Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0021825-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENJAMIN SOARES DE CARVALHO NETO, RAVENNA NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, MASTERCARD BRASIL S/C LTDA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A),
HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), LUCIANA PEDROSA NEVES(OAB/PARAÍBA Nº 9379), GEORGIA BELEM
FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Faço vistas aos Procuradores das partes sobre o retorno dos autos a esta Unidade Judiciária após julgamento de recurso pelo Egrégio Tribunal
de Justiça do Piauí.

Processo nº 0003147-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO LESTE
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2019), DELLANE MARÍLIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0007755-56.2009.8.18.0140
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16.372. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394177 

16.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394180 

16.374. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394189 

16.375. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394213 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: FRANCISCO GENIVAL R SOBREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Recolha parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos no valor de R$ 114,35 (cento e
quatorze reais e trinta e cinco centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0026979-04.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
Usucapido: SOCOPO AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA LTDA, JOAO DE DEUS FONSECA FILHO, ANTONIA ALVES DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0024396-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAROLINA SOUSA CUTRIM
Advogado(s): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7145), MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Faço vistas aos Procuradores das partes sobre o retorno dos autos a esta Unidade Judiciária após desembargador-relator proferir decisão
monocrática em 2º grau.

Processo nº 0003488-27.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: BB-CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A., SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), JOELINA SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 4855)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0024288-22.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA SALOME VASCONCELOS LIMA
Advogado(s): ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7343), LEONARDO AUGUSTO RAULINO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6326), HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Requerido: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329
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16.376. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394226 

16.377. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394254 

16.378. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394257 

16.379. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394296 

16.380. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394301 

Processo nº 0015843-44.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA LINDA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010029-85.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALBERTINA DIAS NETO DA SILVA, JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE
CARAVLHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
Usucapido: JOAO MARTINS SOARES
Advogado(s): LUCIANO CLEITON SOARES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 12429), MARCELO DE SÁ RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6155)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0019692-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: MICHEL HOLANDA COSME
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0000241-91.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), CLAUDIO
MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0008928-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILBER PAZ SOUSA
Advogado(s): JESUS LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9727), NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533)
Réu: SUZANO PAPEL CELULOSE S/A
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16.381. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394313 

16.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394366 

16.383. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394382 

16.384. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394398 

Advogado(s): ANTONIO NERY DA SILVA JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 7436), MARCO ANTONIO COELHO LARA(OAB/MARANHÃO Nº
5429-A), LUIS EDUARDO CALDAS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 9115), ANTONIO PONTES DE AGUIAR FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 11706)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0002590-04.2004.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada da Prova
Autor: ELIZANGELA OLIVEIRA AMARAL
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº
3579)
Réu: LUIZ AYRTON SANTOS JUNIOR
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0014633-36.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
12267)
Executado(a): ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA, PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS DO MONTE
ANDRADE
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0024635-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ FERRAZ, VERA LUCIA TORRES FERRAZ, CAMILA TORRES FERRAZ, CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO MACHADO FERRAZ, LUIZ
FERRAZ FILHO, MARIA BEATRIZ MACHADO FERRAZ(MENOR)
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0001415-81.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
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16.385. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394423 

16.386. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394436 

16.387. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394575 

16.388. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394580 

16.389. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394600 

Réu: CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

PROCESSO Nº: 0006151-50.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: SOLIMAR FERREIRA MAURIZ LIMA, MANUEL DA CRUZ TEIXEIRA LIMA
Usucapido: JOSE DA CRUZ SANTANA, RAIMUNDA MARIA DA CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O DOUTOR ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
por nomeação legal e na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que processando neste Juízo, com sede na Rua Gonçalo
Cavalcante s/n, Cabral, Teresina-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SOLIMAR FERREIRA MAURIZ LIMA e MANUEL DA CRUZ
TEIXEIRA LIMA residentes e domiciliados na Rua Orgar Monteiro 3535, Bairro Três Andares TERESINA - Piauí; em face de JOSE DA CRUZ
SANTANA, RAIMUNDA MARIA DA CRUZ. É o presente para CITAR os sucessores do falecido José da Cruz Santana, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do edital
que, por sua vez, começará a correr a partir de sua publicação no Diário Oficial, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pela
autora, caso em que, ser-lhe-á nomeado curador especial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário de Justiça, devendo ser afixada uma cópia do Edital na sede
deste Juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______, Karine Falcão Costa C G e Almendra , digitei, subscrevi e
assino.
Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005821-82.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE, CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217),
LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0028408-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO WALDILIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esse juizo.

Processo nº 0000503-12.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WILTON MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: DIARIO DO POVO(GRAFICA E EDITORA DO POVO LTDA)
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esse juízo.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 154



16.390. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394621 

16.391. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394624 

16.392. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394631 

16.393. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394632 

Processo nº 0004352-94.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LILIAN
FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Executado(a): ALINE MARIA TORRES DE MENESES DO REGO MONTEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS REGO JUNIOR,
CONSTRUTORA REGO MONTEIRO LTDA, LUIZ FRANCISCO DO REGO MONTEIRO FILHO, FRANCILENE MARIA FONTENELE GOMES
REGO
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esse juizo.

Processo nº 0028998-17.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: WILLAME ALVES DE AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011204-75.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARKO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE SOUSA ARCANJO(OAB/PIAUÍ Nº 15389), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), KALINE
NOGUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 14018), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Consignado: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Com razão a parte apelante, pois, de fato, a guia de pagamento das custas se encontra acostada na petição 1 do protocolo n.º 5003.
Assim, que a Secretaria retifique a certidão que atestou a ausência de preparo do recurso. Depois, tendo em conta que esta Unidade
Judicial se encontra em processo de digitalização do seu acervo, determino que a Secretaria promova a migração deste feito para a
plataforma PJe. Fica esclarecido que a petição inicial e documentos deverão ser digitalizados manualmente, uma vez que como bem
apontado pela apelante, a Distribuição Judicial, à época do ajuizamento da ação, digitalizou documentos estranhhos ao presente feito.
Cumpridas todas as determinações acima, remetam-se os autos ao TJ/PI para o julgamento do recurso interposto. Cumpra-se.
TERESINA, 25 de novembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013649-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADEMIAS PEREIRA SOARES RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0024652-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DOS REIS VIEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.394. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394633 

16.395. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394634 

16.396. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394673 

16.397. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394699 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0015095-75.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GARDÊNIA MARIA BRAGA DE CARVALHO, RAIMUNDO NETO DE CARVALHO, PAULO ANTÔNIO DE SOUSA, LUCIANE
COELHO MARQUES DE SOUSA, FRANCILIANA COELHO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Usucapido: IGOR COELHO MARQUES DE SOSA, PATRÍCIA COELHO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0004630-65.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA, ALEXANDRE HERMANN MACHADO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Requerido: MARIA SOARES PEREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003224-63.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANA PAULA GOMES CORDEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 9987)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

Processo nº 0016733-80.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EUNÁPIO ALMEIDA LAGES
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Requerido: RONALD VIEIRA, IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA, ROMILDO MACEDO MAFRA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267),
FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.398. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394724 

16.399. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393785 

16.400. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1393945 

16.401. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394059 

16.402. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394060 

TERESINA, 26 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

Processo nº 0003708-49.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: 3H COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, JOSÉ HERALDO ALVES DOS SANTOS, MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
FREITAS ALVES
Advogado(s): LUIS FRANCISCO CALAFELL ROIG(OAB/MARANHÃO Nº 6319), LUCAS CALAFFEL ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5615)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 26 de novembro de 2019
VICTOR PARENTES DOURADO SANTOS
Analista Judicial - 3490

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004975-31.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BÁRBARA BRENAELLE TELES DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LAYSON DA SILVA ROCHA, FRANCISCO IVANDERSON
ALVES DA SILVA, EVELYN MARIANE OLIVEIRA FERREIRA, WALLACE ARAUJO REIS
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323), THALITA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10749), JOAO VICTOR
DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
DECISÃO: ...Assim sendo, procedo de ofício, a retificação do parágrafo: decreto a extinção da punibilidade dos réus FRANCISCO DAS CHAGAS
LAYSON DA SILVA ROCHA, FRANCISCO IVANDERSON ALVES DA SILVA e EVELYN MARIANE OLIVEIRA FERREIRA e o faço com
fundamento no art. 89 § 5º, da Lei nº 9.099/95, para também incluir o réu WALLACE ARAUJO REIS. P.R.I.C. Teresina, 01 de novembro de 2019.
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina/PI

Processo nº 0014971-29.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA, CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ALESSANDRA E SILVA NOGUEIRA LIMA, RAIMUNDO
NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA, JULIANA E SILVA NOGUEIRA LIMA, GUSTAVO E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), FLAVIO
SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Inventariado: CIRO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos,
1. Homologo, para os fins do CPC 200, parágrafo único, o pedido de desistência do recurso de apelação proposto pela senhora Auzelena
Rodrigues Cardoso, contra a senhora Eliane e Silva Nogueira Lima e outros.
2. Assim, com espeque no CPC 998, determino o prosseguimento do feito, com o efetivo cumprimento da sentença de fls. 8.836.
2.1. Nessa óptica, defiro, pelos seus próprios fundamentos, o requerimento objeto do protocolo eletrônico nº 5017, determinando, em
consequência, a expedição dos alvarás judiciais para levantamento dos valores mencionados na peça referida.
3. Cumpra-se de maneira prioritária, por envolver o feito interesse de pessoa idosa.
Expedientes necessários.

Processo nº 0020003-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ALVARO GABRIEL BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1922)
Executado(a): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006885-59.2019.8.18.0140
Classe: Remoção de Inventariante
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16.403. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394244 

16.404. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394245 

16.405. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394246 

16.406. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394247 

Requerente: EUFY DE SOUSA RIBEIRO ALVES
Advogado(s): SAULO ELOY DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14962)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014481-46.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: RAISSA LETICIA DA SILVA BRANDAO (MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048), SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): RICHARD BRANDAO DA SILVA
Advogado(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14676)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030323-27.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ADRIANA DA SILVA APUMUCENA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Executado(a): FRANCISCO REGINALDO MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002621-14.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GUILHERME EFRAIM DOS SANTOS SILVA (MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: BRAULIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017117-48.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: EMERSON ALVES DOS SANTOS LIMA(MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: ELIEZIO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.407. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394367 

16.408. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394368 

16.409. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394369 

16.410. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394370 

16.411. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394371 

Processo nº 0027970-19.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VITOR GABRIEL DOS SANTOS DA SILVA CRUZ(MENOR)
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Requerido: GILVAN DA SILVA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027756-28.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MIRIAM COIMBRA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192), ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Requerido: ROBERVAL REIS GOMES
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028946-26.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCISCA ARNETE DE SOUSA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Executado(a): CLEITON CESAR RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): JOAO KARLOS ALVES ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14501), UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028982-68.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FRANCISCA PAULA DE SOUSA TORRES, AMANDA MARIA DE SOUSA TORRES
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Executado(a): ARMANDO RODRIGUES TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028260-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: JOAO ALBERTO OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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16.412. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394372 

16.413. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394637 

16.414. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394638 

16.415. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394639 

16.416. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394640 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0027642-26.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SOUSA LIMA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Executado(a): IVALDO REGES DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028974-91.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RAFAELLA SANTANA DE PADUA, JOSE DE PADUA COSTA NETO
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164),
FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Suplicado: JOSE DE PADUA COSTA FILHO
Advogado(s): CLAUDIO BRUNO MOREIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 9113)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0029200-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELOIDES SANTOS FIALHO
Advogado(s): GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033), MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Réu: RAIMUNDO NONATO FEITOSA DE MENESES
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115), CARLOS ALBERTO LEAL BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 12186), JOCEMAR DE
FRANCA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13178), ANDRÊSSA TAIULA RODRIGUES MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 18238)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001412-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: MARIA JOSE MARQUES DOS SANTOS, JOSEFA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003200-49.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO GABRIEL MAGALHAES PLUM DE OLIVEIRA
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16.417. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1394641 

16.418. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393716 

16.419. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393809 

Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922), WILLNA CLARICE SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4690), ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
Requerido: DIEGO PLUM FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007654-09.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DAVILA MALILA DE OLIVEIRA MORAIS
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926), KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº
11030)
Réu: STEFANE CLODOALDO MORAIS DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002663-48.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ISRAEL ALVES FERNANDES DE SOUSA, GUSTAVO VIEIRA DA SILVA, DANIEL ALVES DE SOUSA, ANTONIO ERISVALDO
MOURAO DE SOUSA, LUCAS HENRIQUE SEPULVEDA SILVA, EVANDO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, JOSÉ VIEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ERIVAN MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378), RAFAEL PINTO DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17533), EUCHERLIS TEIXEIRA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17393), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-
PI(OAB/PIAUÍ Nº ), ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: EUCHERLIS TEIXEIRA LIMA FILHO-OAB/PI N° 17393,
para apresentar Defesa Prévia do Réu: ANTONIO ERISVALDO MOURAO DE SOUSA, no prazo de 10 (dez) dias. E, para constar, Eu, Lyzanne
Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 26 de novembro de 2019.

Processo nº 0011705-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: EDSON BRUNO GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
"Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia. Em consequência CONDENO o
acusado EDSON BRUNO GOMES DE ARAÚJO, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput da Lei nº 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena. Em razão disso,
passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP, bem como art. 42
da LAD.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 161



condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3. A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal, o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5. Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA.  MAJORANTE.  TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO.  AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1. O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial
desfavorável, que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais
proporcional que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado
na sentença e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava
grandes volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de
telefones celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a
conclusão de que seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3.
O inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que
se busca dar maior proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida, de ofício, para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
1. Culpabilidade: O grau de culpabilidade é normal, presente o dolo;
2. Antecedentes: O réu não possui antecedentes;
3. Conduta social: Nada há nos autos para considerar em seu desfavor;
4. Personalidade: Não há elementos para valorar a respeito;
5. Motivos: Não há elementos a considerar como desfavorável;
6. Circunstâncias: Normal ao tipo, não podendo ser considerada desfavorável;
7. Consequências: Não há elementos para valorar a respeito;
8. Comportamento da vítima: Resta prejudicado.
9. Das circunstâncias preponderantes: Natureza favorável e quantidade desfavorável na quantidade de 120,53 g (cento e vinte gramas e
cinquenta e três centigramas).
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 640 (seiscentos e quarenta) dias-multa, tendo em vista a existência de uma
circunstância judicial preponderante (quantidade de droga apreendida).
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Existe causa de diminuição da pena. O Réu faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, motivo pelo qual diminuo
a pena em 2/3, uma vez que este preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as
disposições benignas contidas na Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, são aplicadas às hipóteses em que o réu for primário,
de bons antecedentes e não se dedicar às atividades criminosas, nem integrar organização criminosa, conforme se vislumbra nestes autos.
Inexiste causa de aumento da pena.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 2 (DOIS) ANOS, 1 (UM) MÊS E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 213
(CENTO E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
Com todo o exposto, faz-se mister a observação da substituição da Pena Privativa de Liberdade pela Pena Restritiva de Direito. Aduz-se da
legislação pátria que, em condenação superior a um ano, a Pena Privativa de Liberdade pode ser substituída por uma Pena Restritiva de Direitos
e multa ou por duas Restritivas De Direitos. O acusado preenche todos os requisitos necessários à substituição da pena, elencados no art.44 do
Código Penal. Aplicação do art.43, III e IV, CP e art.44, CP.
A conversão da Pena Privativa de Liberdade em Pena Restritiva de Direito aparece como medida prática, lidime e perfeitamente aplicável ao caso
em comento. In verbis a lição do eminente jurista Guilherme Nucci:
"A atribuição de serviços à comunidade ou a entidades públicas é a atribuição de tarefas gratuitas ao condenado junto a entidades assistenciais,
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16.420. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394007 

16.421. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394602 

16.422. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394725 

16.423. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1393654 

16.424. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394354 

hospitais, orfanatos e outros estabelecimentos similares, em programas comunitários ou estatais. Trata-se, em nosso entender, da melhor sanção
penal substitutiva da pena privativa de liberdade, pois obriga o autor de crime a reparar o dano causado através do seu trabalho, reeducando-se,
enquanto cumpre a pena".
Nesse sentido, note-se também o pensamento do mestre Paul de Cant, em sua obra O Trabalho em Benefício da Comunidade: Uma Pena de
Substituição:
"A ideia de fazer um delinquente executar um trabalho reparador em benefício da comunidade tem sido frequentemente expressa nestes últimos
anos. O fato mais admirável é que parece que Beccaria já havia pensado em uma pena dessa natureza ao escrever, no século XVIII, que a pena
mais oportuna será somente aquela espécie de servidão que seja justa, quer dizer, a servidão temporária que põe o trabalho e a pessoa do
culpado a serviço da sociedade, porque este estado de dependência total é a reparação do injusto despotismo exercido por ele em violação ao
pacto social".
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já respondia ao processo solto, e nesse ínterim, não houve o surgimento de novos fatos
aptos a motivar a custódia cautelar.
Ainda, revogo todas as medidas cautelares impostas ao réu quando da concessão da revogação de sua Prisão Preventiva em banca de
audiência.
Condeno o réu ao pagamento de custas processuais visto que o mesmo foi assistido por Advogada Particular.
Decreto a perda do dinheiro apreendido, perfazendo a quantia de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais) à União. Oficie-se ao FUNAD.
Quanto à balança de precisão, tesoura, celular e tablet apreendidos determino o imediato descarte destes, ante o desvalor econômico dos
mesmos. Oficie-se ao depósito judicial para tal fim.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: (1) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; (2) Remetam-se os Autos ao Juízo da Execução Penal, para que decida sobre as penas restritivas de direito implicadas ao acusado,
conforme o caso; (3) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação,
acompanhado de fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da
Constituição Federal; (4) Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas processuais, em conformidade com o
disposto pelo art. 686, do CPP. (5) Proceda-se a destruição da droga apreendida nos termos do art. 72 da Lei 11.343/06.
Publique-se.Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se."

Processo nº 0000007-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURO SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): DARISMAR LOPES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9841), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), ANTONIO CARLOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Adogados: DARISMAR LOPES BARBOSA
OAB/PI Nº9841/PI E ANTÔNIO CARLOS MARTINS OAB/PI Nº 1909, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no
prazo legal. E, para, constar, Eu, Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 26 de novembro de 2019.

Processo nº 0005315-38.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUILHERME MATEUS MARQUES PEREIRA, LUCAS PIRES DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
" Fixo o dia 13/12/2019, às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal."

Processo nº 0005315-38.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUILHERME MATEUS MARQUES PEREIRA, LUCAS PIRES DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA, o advogado, Dr. FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PI Nº2337/92), para se fazer presente para audiência
de instrução e julgamento, no dia 13/12/2019, às 09h, na sala da 7ª Vara Criminal, no 4º andar, no Fórum Cível e Criminal, nesta Capital.
Do que para constar, eu Luma Letícia Barros de Sousa, digitei o presente aviso.

Processo nº 0016618-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Advogado(s): JULIANA DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4000)
Réu: STERLIX AMBIENTAL PIAUI-TRATAMENTO DE RESÍDUOS/LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerente para pagamento do boleto de
custas finais, que encontra-se gerado e anexado aos autos, disponível para pagamento, devendo a parte informar a quitação do referido boleto
para o devido arquivamento do feito.

Processo nº 0003747-89.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE ESAU DA SILVA OLIVEIRA
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16.425. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394625 

16.426. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394649 

16.427. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394679 

16.428. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1394691 

16.429. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1394185 

Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: HSBC BANCO BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD

Processo nº 0013995-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDINAR RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para pagamento do boleto
de custas finais, que encontra-se gerado e anexado aos autos, disponível para pagamento, devendo a parte informar a quitação do
referido boleto para o devido arquivamento do feito.

Processo nº 0009496-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRESSA KELLY DA PAZ DE SOUSA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para pagamento do boleto
de custas finais, que encontra-se gerado e anexado aos autos, disponível para pagamento, devendo a parte informar a quitação do
referido boleto para o devido arquivamento do feito.

Processo nº 0005755-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: URSULO DE BRITO JUCÁ
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para pagamento do boleto
de custas finais, que encontra-se gerado e anexado aos autos, disponível para pagamento, devendo a parte informar a quitação do
referido boleto para o devido arquivamento do feito.

Processo nº 0001681-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ISABEL CRISTINA FERREIRA LIMA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais no valor de R$
1.451,26( mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado e SERASAJUD, devendo a parte comprovar nos autos o pagamento do débito.

Processo nº 0003925-33.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o denunciado FRANCISCO DAS CHAGAS
DE SOUSA, pela prática do crime de roubo simples, agravada em face de haver dificultado ou tornou impossível a defesa da ofendida, situações
previstas no art. 157, "caput", combinado com o art. 61, inciso II, alínea "c", ambos, do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 26-11-2019, onde não
constam condenações por crimes anteriores a este. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de
dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos autos, muito embora reiterante ao extremo em crimes contemporâneos. A PERSONALIDADE
DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame
do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade de aplicação da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais ao tipo
penal. Na mesma linha, As CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devam influir na fixação da pena, pois o
acusado agiu de surpresa, diminuindo a defesa da vítima, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não foram extremadas e foram normais ao tipo penal, pois a vítima teve seu bem restituído. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada
contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado.
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3.4. Diante das circunstâncias acima, constata-se, assim, que não existe circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena inicial. Dessa
forma, fixo a PENA-BASE, no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão e existe uma agravante do art. 61, inciso II, alínea "c",
do Código Penal a valorar. Ocorre que a confissão é preponderante, por entendimento pacífico na jurisprudência. Ainda é importante destacar
que a pena não pode ser diminuída mais que o mínimo legal nessa fase da dosimetria, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
conforme a Súmula 231, que dispõe que a pena não poderá ser fixada abaixo do mínimo legal estabelecido para o tipo penal. Assim, mantenho a
pena fixada no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de
aumento e de diminuição da pena. Diante disso, fixo a pena DEFINITIVAMENTE em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-
MULTA.
3.7. À míngua de provas referentes à condição socioeconômica do réu, arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente.
3.8. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que
a sua imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sanção penal, não sendo possível a sua isenção.
3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro
legal para alteração de regime inicial.
3.10 Determino o cumprimento da pena no Regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, por ser o mais
adequado, uma vez que o réu é reiterante em crimes contemporâneos, denotando ser um indivíduo que vive cometendo crimes de forma
deliberada.
3.11. O acusado deverá cumprir a Pena na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA ou em estabelecimento prisional similiar, nesta
Capital.
3.12. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta social
do acusado e da pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena.
313. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo de indenização civil, por não haver prejuízos à
vítima nos autos.
3.14. O acusado deve permanecer na prisão, tendo em vista a personalidade desviada à prática de crimes, a gravidade da conduta praticada, a
qual vem diuturnamente ameaçando a coletividade, gerando intranquilidade a todos.
3.15. A propósito, a ordem pública neste caso prevalece sobre a liberdade individual do acusado.
3.16. Com efeito, o ensinamento do mestre Júlio Fabbrine Mirabete: "Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia
da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, que porque seja
acentuadamente propenso à prática delituosa, que porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração
cometida. Mas o conceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também a acautelar o meio social e a
própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão. Neste particular, a repercussão social e a periculosidade
dos acusados, facilmente verificadas na espécie, provocam protestos e consternação, denotando assim, a necessidade de suas custódias
cautelares, para continuar resguardando a ordem pública."
3.17. No tocante a garantia da aplicação da Lei Penal, se tem notícia de que o acusado possa dificultá-la no futuro, presente, portanto o periculum
libertatis. O deslocamento do distrito da culpa, deve ser evitado a toda evidência, a fim de que a credibilidade da Justiça, bem assim a efetividade
de eventual sanção sejam preservadas.
3.18. Diante deste contexto, nego-lhes o direito de recorrer em liberdade.
3.19. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA e após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória, a definitiva.
4.2. Comunique-se à vítima SANDRA LEITÃO DA SILVA ABREU, conforme o art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.3. Caso a vítima não seja intimada desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidades legais, publique-se edital, com prazo
de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo Penal.
4.4. Com o trânsito em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, através do
Sistema de Informações de Óbitos e Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.5. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", para ciência desta sentença condenatória, para atualização da FAC - Folha de
Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.6. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.7. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.8. Intimem-se pessoalmente o réu FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.9. Caso o condenado não seja intimado desta sentença condenatória, após esgotadas todas as possibilidades legais, publique-se edital, com
prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo Penal.
4.10. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais objetos de pequeno valor apreendidos que podem ser doados, nos
presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis.
4.11. Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, caso existam, com comprovação da propriedade e no caso de veículos automotores
(carros, motocicletas, etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado, lavrando-se Termo de
Restituição. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003665-87.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MICHAEL MORAIS DA SILVA, WILSON DOUGLAS MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado ROGERIO PEREIRA DA SILVA OAB Nº 2747, intimado para apresentação de defesa dos réus MICHAEL
MORAIS DA SILVA E WILSON DOUGLAS MARTINS DA SILVA no prazo de 10 dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005661-86.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA, ERISVALDO CAVALCANTE LIMA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
ATO ORDINATÓRIO: FICA O ADVOGADO FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR, OAB 7401, INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA
DO ACUSADO ERISVALDO CAVALCANTE LIMA, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005661-86.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA, ERISVALDO CAVALCANTE LIMA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR, OAB 7401, ITNIMADO DA DECISÃO QUE SEGUE ADIANTE
TRANSCRITA: " 5. Isto posto, INDEFIRO o pedido de renúncia, requerido pelo advogado ERISVALDO CAVALCANTE LIMA, tendo em vista que
não foram cumpridos os requisitos legais trazidos pelo Regulamento Geral do Estatuto da Adocacia e da OAB. 8. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Diligências necessárias.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002424-44.2019.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA DOURADO
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO ARNALDO ALVES FERREIRA JUNIOR, OAB 14171, INTIMADO DA DECISÃO ADIANTE TRANSCRITA:
9. Sob esse aspecto, há fundamentos suficientes a evidenciar a manutençãoda prisão preventiva do acusado lastreados, em especial, na garantia
da ordem pública,conforme o art. 312 do Código de Processo Penal, de modo que, neste momento, nãoexiste a possibilidade de aplicação de
qualquer medida cautelar diversa da prisão previstano art. 319 do Código de Processo Penal, tampouco a possibilidade de concessão
deliberdade provisória sem ônus.10. Em assim sendo, por verificar a presença de motivos para que subsista aprisão preventiva, neste momento e
fase processual, NEGO o pedido de Revogação dePrisão Preventiva requerido pela Defesa do acusado JOÃO PEDRO DE
OLIVEIRADOURADO, com fulcro no art. 311 e seguintes, do Código de Processo Penal.11. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências
necessárias.TERESINA, 20 de novembro de 2019Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHOJuiz respondendo pela 8ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004974-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CLEYSON OLIVEIRA DA SILVA
Ficam os Advogados Hilbertho Luís Leal Evangelista - OAB-PI nº 3208 e Ronyel Leal de Araújo - OAB-PI nº 10.912 INTIMADOS da setença que
adiante segue:
SENTENÇA: "(...) DISPOSITIVO 3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso V, ambos do Código Penal, e de acordo com
parecer Ministerial, DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação aos crimes do art. 329, caput e art. 129,caput, ambos
do Código Penal, imputados ao acusado CLEYSON OLIVEIRA DA SILVA. (...) 4.7. Transitada em Julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa
na distribuição e demais atos subsequentes. Cumpra-se. Teresina, 15 de setembro de 2019. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

PROCESSO Nº: 0020004-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE 3º DISTRITO POLICIAL
Indiciado: EM APURACAO
Vítima: CORIOLANO FERREIRA FEITOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima, CORIOLANO FERREIRA FEITOSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " 3. Desta forma, com força nas razões do Ministério Público, e por nãovislumbrar justa
causa para a ação penal, acolho a manifestação Ministerial e determino, emconsequência, o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial,
com a devida baixa nadistribuição, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de novembro de 2019.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 166



16.436. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393656 

16.437. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1393662 

16.438. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1393668 

16.439. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1393773 

16.440. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394574 

Processo nº 0000157-10.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLICIA MILITAR DO PIAUI - CORREGEDORIA - PORTARIA N.º 0294/IPM/CORREG/2019, DE 02/05/2019.
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO RODRIGUES DE ARAUJO, PEDRO PAULO DE CASTRO, FLAVIA CAMILA DE ALMEIDA RIBEIRO
Advogado(s):
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos
do art. 397 do CPPM,em face da ausência de comprovação nos autos da materialidade delitiva.
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial e pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, determino o ARQUIVAMENTO
dos presentes autos de IPM, instaurado mediante a Portaria nº 294/IPM/CORREG/2019 de 02/05/2019.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000174-46.2019.8.18.0008
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 3ºBPM - PORTARIA Nº 004/IPM/3ºBPM/2019, DE 13-06-2019.
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos
do art. 25, § 2º, do CPPM, em face da ocorrência de excludente de ilicitude, onde, de acordo com o membro do Parquet, assim como do
encarregado pelo IPM, ficou caracterizada a legítima defesa.
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial e pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, determino o ARQUIVAMENTO
dos presentes autos de IPM, instaurado mediante a Portaria nº 004/IPM/3ºBPM/2019 de 13/06/2019.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001275-52.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL -SUPORTE DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas
provas, em consonância com o art. 18 do CPP e a Súmula nº 524 do STF. Dê-se ciência ao Ministério Público. Certifique-se a existência
de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do CNJ. No caso de
existirem bens a restituir, venham-me os autos conclusos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

Processo nº 0001314-10.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO BARBOZA BORGES BRANDAO, SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do crime ora investigado, porém, inexistindo
elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento
requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial. TERESINA, 25 de novembro de 2019. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0003152-56.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do "Parquet", determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Policial.
Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas que
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16.441. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394601 

16.442. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394605 

16.443. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394608 

16.444. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394610 

apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.
P.R.I.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005432-29.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o
Representante Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Policial.
Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas que
apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
Por fim, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.
P.R.I.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003450-77.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o Representante Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial.
Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas que
apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
Por fim, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.
P.R.I.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007150-95.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE e determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial.
Determino, por fim, que a mídia acostada à fl. 49 permaneça anexada aos
autos.
P.R.I.
Cumpra-se

Processo nº 0000562-38.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o Representante Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial.
Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas que
apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
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16.445. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1394613 

17. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

17.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0802024-46.2018.8.18.00321393677 

17.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0800806-35.2017.8.18.00321393704 

17.3. EDITAL DE PROCLAMAS1393823 

Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
Por fim, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Expedientes necessários.
P.R.I.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000730-40.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Policial.
Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam
novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
P.R.I.
TERESINA, 25 de novembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0802064-46.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
AUTOR: MARIA FERREIRA DE MORAIS
RÉU: MARIA DAS DORES NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS DORES
NASCIMENTO, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº 700.669 SSP/MA, expedida em 02 de Julho de 1981, e do CPF nº 556.694.763-
87, nos autos do Processo nº 0802064-46.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de PICOS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) MARIA FERREIRA DE
MORAIS, brasileira, viúva, lavradora, portadora do RG nº 2.009.232 SSP/PI, expedida em 11 de Agosto de 1998, e do CPF nº 510.253.613-34,
residente e domiciliada na Av. Manoel Bezerra, nº 715, Centro, Monsenhor Hipólito-PI, CEP 64.650-000, o(a) qual prestará compromisso legal de
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 2 de setembro de 2019.
ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos

PROCESSO Nº: 0800806-35.2017.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ANA TERESA LEAL MOURA
REQUERIDO: SAMUEL NASCIMENTO MOURA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO O Dr (a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de SAMUEL NASCIMENTO MOURA, CPF
nº 033.242.623-80, residente e domiciliado(a) na Avenida Piauí, nº 523, Junco, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000008-
83.2015.8.18.0095 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte incapaz de praticar assuntos de cunho
econômico/patrimonial, tendo sido nomeado curador ANA TERESA LEAL, CPF: 373.244.543-72, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GLENDA FALCÃO NOGUEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 31 de outubro de 2019.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- DANIEL PEREIRA DA SILVA, solteiro, funcionário público municipal, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 02.07.1985,
residente e domiciliado na Travessa Barão do Rio Branco, 61, Centro, Luzilândia-PI; FILHO de CRISTINA MARIA DE DEUS PEREIRA DA SILVA;
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17.4. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16/2019 Livro D nº 1, Folha 161393825 

17.5. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16/2019 Livro D nº 1, Folha 161393826 

17.6. EDITAL DE PROCLAMAS1393828 

17.7. Edital cobrando a devolução de autos1393951 

17.8. AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO1394004 

17.9. (Vara Única da Comarca de Caracol)1394042 

e TATIANA SILVA PAIVA, solteira, professora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 23.02.1988, residente e domiciliada na Travessa Barão do
Rio Branco, 61, Centro, Luzilândia-PI, FILHA de ADAUTO RODRIGUES DE PAIVA E LUZIA ALVES DA SILVA PAIVA. Ambos requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de
costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTONIO KAILTON PEREIRA DOS SANTOS e MARIA EDITE VIEIRA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de TAUÁ-CE, nasceu em TAUÁ-CE, nascido em 30 de Janeiro
de 1988, residente e domiciliado ASSENTAMENTO JAELSON DOS SANTOS, ZONA RURAL, PIO IX-PI, filho de MARIA DO SOCORRO
PEREIRA DOS SANTOS. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, natural de NOVO ORIENTE-CE, nasceu
em NOVO ORIENTE-CE, nascida em 20 de Maio de 1990, residente e domiciliada ASSENTAMENTO JAELSON DOS SANTOS, ZONA RURAL,
PIO IX-PI, filha de MANOEL RODRIGUES DA SILVA e ANTONIA VIEIRA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na
forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
PIO IX/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ ANTÔNIO ELOI DE MOURA FÉ OFICIAL

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTONIO KAILTON PEREIRA DOS SANTOS e MARIA EDITE VIEIRA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TRABALHADOR RURAL, natural de TAUÁ-CE, nasceu em TAUÁ-CE, nascido em 30 de Janeiro
de 1988, residente e domiciliado ASSENTAMENTO JAELSON DOS SANTOS, ZONA RURAL, PIO IX-PI, filho de MARIA DO SOCORRO
PEREIRA DOS SANTOS. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TRABALHADORA RURAL, natural de NOVO ORIENTE-CE, nasceu
em NOVO ORIENTE-CE, nascida em 20 de Maio de 1990, residente e domiciliada ASSENTAMENTO JAELSON DOS SANTOS, ZONA RURAL,
PIO IX-PI, filha de MANOEL RODRIGUES DA SILVA e ANTONIA VIEIRA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na
forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
PIO IX/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ ANTÔNIO ELOI DE MOURA FÉ OFICIAL

DIOGO ALBER BURNIER GANIMI COSTA, titular do SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SANTA FILOMENA das Pessoas
Naturais da cidade de SANTA FILOMENA, Estado PI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos
exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) TÚLIO BARBOSA LOPES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A),
natural de ALTO PARNAIBA - MA, filho de CASSIMIRO ANTONIO LOPES NETO e LENISIA DOS REIS BARBOSA; e MIRIAN RODRIGUES DE
SOUSA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SANTA FILOMENA - PI, filha de JOÃO NETO HONÓRIO DE SOUSA e CLEIDE RODRIGUES;
2º) DOMINGOS LIRA ALVES, DIVORCIADO, LAVRADOR(A), natural de SANTA FILOMENA - PI, filho de JOSÉ ALVES DIAS e MARIA ROSA
DE LIRA ABREU; e MARIENE DOURADO RIBEIRO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SANTA FILOMENA - PI, filha de NELSON RIBEIRO
e MARIA VALDINEI RODRIGUES DOURADO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. DIOGO ALBER BURNIER GANIMI
COSTA Oficial(a)

De ordem do MM.Juiz da Comarca de Miguel Alves/PI, solicito que sejam os autos do Processo 0000428-30.2014.8.18.0061 devolvidos, tendo
em vista o prazo concedido ter encerrado.
PROCESSO Nº: 0000428-30.2014.8.18.0061
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CARLOS FONTENELLE REGO
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES, MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI
Advogado: NILSON VIEIRA BARROS FILHO (OAB/PI Nº 11.052)

Processo 0000101-26.2018.8.18.0100
AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR: FILHO MENESES DO NASCIMENTO
ADV. LAÉRCIO CARDOSO VASCOCELOS. OAB/PI. Nº. 10.200
RÉU: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADV. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. OAB/PI. Nº. 4.640
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). DENNIS DEANGELIS BRITO VARELA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ADV. LAÉRCIO CARDOSO VASCOCELOS.
OAB/PI. Nº. 10.200. ADV. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. OAB/PI. Nº. 4.640,
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes para ciência do retorno dos presentes autos do TRF 1ª Região. Cumpridas as intimações da parte autora e ré,
arquivem-se os autos, com observância das formalidades legais. Advirto que eventual requerimento de Cumprimento de Sentença
deverá ser manejado através do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme dispõe o art. 4º, §1°, inciso II, do Provimento
Conjunto TJ/PI n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua João Dias,
227, CARACOL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SALVADOR RODRIGUES DE SOUSA e MARIA DAS DORES DA SILVA SOUSA,
brasileiros, casados, lavradores, residentes no Bairro Espereçna, n° 894, na cidade de Anísio de Abreu (PI), por intermédio do representante do
Ministério Público Estadual em face de MARIA DO SOCRRO DA SILVA SOUSA, mãe do menor WANDER DA SILVA SOUSA, brasileira,
casada, lavradora, residindo em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
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17.10. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -      0800705-61.2018.8.18.00321394116 

17.11. PROCESSO Nº 0000502-35.2014.8.18.0045 INTIMAR AS PARTES1394335 

17.12. Intimar os Advogados RAIMUNDO CARLOS NOBRE OAB/CE 2969  e    TIAGO BATISTA NOBRE, OAB/CE

22729 PJe0000502-35.2014.8.18.00451394348 

17.13. EDITAL DE CITAÇÃO1394434 

de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CARACOL, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019
(26/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino. CARACOL, 26 de novembro de 2019. PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL.
caracol-PI, 26 de novembro de 2019.
 GILMAR RIBEIRO DIAS DE MACEDO
Secretaria da Vara Única da Comarca de Caracol

INTIMO O DR. SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA - OAB/PI Nº 7277, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação retro.

PROCESSO Nº: 0000502-35.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MARTINS GONÇALVES, ELIAS BATISTA GONÇALVES
Réu: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO NILTON DE ARAÚJO MANO, PAULO FRANCISMEI SILVA FURTADO,
CLETO BATISTA BEZERRA
ADVOGADOS: RAIMUNDO CARLOS NOBRE OAB/CE 2969 ; TIAGO BATISTA NOBRE, OAB/CE 22729
INTIMAÇÃO
FINALIDADE : Considerando a juntada dos laudos periciais, intimar as partes para que se manifestem no prazo comum de 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0000502-35.2014.8.18.0045
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ MARTINS GONÇALVES, ELIAS BATISTA GONÇALVES
Réu: JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO NILTON DE ARAÚJO MANO, PAULO FRANCISMEI SILVA FURTADO,
CLETO BATISTA BEZERRA
ADVOGADOS: RAIMUNDO CARLOS NOBRE OAB/CE 2969 ; TIAGO BATISTA NOBRE, OAB/CE 22729
INTIMAÇÃO
FINALIDADE : Intimar os Advogados RAIMUNDO CARLOS NOBRE OAB/CE 2969 ; TIAGO BATISTA NOBRE, OAB/CE 22729 a fim de que
providenciem cadastramento no sistema PJe, uma vez que as vossas intimações eletrônicas, por meio do mencionado sistema, encontram-se
prejudicadas ante a irregulidade dos cadastros.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
DA COMARCA DE BOM JESUS
Av. Ademar Diógenes - BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS -
PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0000484-32.2017.8.18.0102
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(a): Manoel Emídio de Oliviera Neto, OAB PI 11376
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus da Comarca de BOM JESUS, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa
neste Juízo, com sede na BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS-PI, a Ação de Usucapião acima referenciada, proposta por
MANOEL EMÍDIO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, divorciado, autônomo, RG Nº 1.153.961 SSP/PI, CPF Nº 497.114.403-00, residente e
domiciliado na Av. João Clímaco de Almeida, nº 111, Bairro Centro, Marcos Parente/PI, ficando por este edital citados os RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, sendo que o prazo para contestar será de 15 (quinze)
dias contados a partir do término do prazo do edital, nos termos do Despacho de Id Num 6717726.
A delimitação perimétrica da área a ser usucapida com suas características são as seguintes: "Este imóvel tem como descrição o seu
início no ponto P1 as coordenadas N 9.217.262,98m e E 625.651,72m; deste segue confrontando com AUSENTE E DESCONHECIDOS, com
azimute de 357º38'14'' por uma distância de 691,65m até o ponto P2, de coordenadas N 9.217.954,04m e E 625.623,20m; deste segue
confrontando com AUSENTES E DESCONHECIDO, com azimute de 53ª07'55'' por uma distância de 4.288,62, ate o ponto P3, de
coordenadas N 9.220.527,10m e E 629.054,18m; deste segue confrontando com a propriedade de CORNÉLIO FRANCISCO EVANGELISTA,
com azimute de 120º02'34'' por uma distância de 903,48m até o ponto 94, de coordenadas N 9.2229.074,77m e E 629.836,28m; deste segue
confrontando com a propriedade de CORNÉLIO FRANCISCO EVANGELISTA, com azimute de 122º06'32'' por uma distância de 1.221,56m até
o ponto P5, de coordenadas N 9.219,425,48M e E 630.817,00m; deste segue confrontando com AUSENTES E DESCONHECIDOS com
azimute de 203º27'15'' por uma distância de 1.125,40m até o ponto P6, de coordenadas N 9.218.393,06M e E 630.423,07M; deste segue
confrontando com a GLEBA TRÊS VACAS propriedade de MANOEL EMÍDIO DE OLIVEIRA, com azimute 203º41'55'' por uma distância de
1.648,83m até o ponto P7 de coordenadas N 9.216.883,27m e E 629.760,36m; deste segue com a GLEBA TRÊS VACAS propriedade de
MANOEL EMÍDIO DE OLIVIERA, com azimute de 245º41'17'' por uma distância de 300,43m até o ponto P8, de coordenadas N 9.216.759,58m
e E 629.486,57m; deste segue confrontando com a GLEBA TRÊS VACAS propriedade de MANOEL EMÍDIO DE OLIVEIRA com azimute
246º57'03'' por uma distância de 970,47m até o ponto P9, de coordenadas N 9.216.379,62M e E 628.593,57m; deste segue confrontando com
AUSENTES E DESCONHECIDOS, com azimute de 326º08'46'' por uma distância de 2.033,72m até o ponto P10, de coordenadas N
9.218.068,54m e E 627.460,63m; deste segue confrontando com AUSENTES E DESCONHECIDOS, com azimute 245º59'42'' por uma
distância de 1.980,17m até o ponto P1, ponto inicial da descrição deste perímetro."
E para o conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, em 26 de
Novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______________________, JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA NETO (Analista Judicial) digitei, subscrevi e
assino.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 171



17.14. EDITAL DE INTIMAÇÃO1394567 

17.15. Intimação advogado - PJe 0803503-58.2019.8.18.00321394820 

17.16. Intimação advogado- PJe 0803559-91.2019.8.18.00321394855 

17.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1393972 

17.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1394015 

17.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1394016 

ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
DA COMARCA DE BOM JESUS
Av. Ademar Diógenes - BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS -
PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0000013-37.1996.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
AUTOR: MANOEL RIBEIRO DE ANDRADE, LAURA ALVES DE ANDRADE
Advogado(a): Vilnete de Araujo Souza OAB PI 204
RÉU: FRANCISCO BATISTA DA SILVA, JOEL TEIXEIRA DA SILVA, EDIONES PIRES DE SOUZA, MARIA DA SILVA TEIXEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Av. Ademar Diógenes, BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MANOEL
RIBEIRO DE ANDRADE, LAURA ALVES DE ANDRADE, ficando por este edital intimado o espólio dos autores MANOEL RIBEIRO DE
ANDRADE e LAURA ALVES DE ANDRADE, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio de edital no Diário da
Justiça, para que manifestem interesse na sucessão processual e promova a respectiva habilitação no prazo de 60 (sessenta) dias,
sob pena de extinção do feito e arquivamento dos autos, nos termos do Despacho de Id Num 6808121.
E para o conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, em 26 de Novembro
de 2019 (126/11/2019).
Eu, JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA NETO, Analista Judicial, digitei.
bom jesus-PI, 26 de novembro de 2019.ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus da Comarca de BOM JESUS

Intimo o autor, através de seu advogado RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO OAB/PI 13.376, da audiência de Conciliação e Mediação
designada para o dia 22/01/2020, às 11:30, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de CEJUSC, situado no Centro da Cidade
de Picos-PI.

Intimo o autor, através de seu advogado, Manoel de Lima Santos OAB/PI 8520, da audiência de Conciliação e Mediação designada para o dia
19/02/2020 às 10:30 a ser realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania situado no Centro da Cidade de Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000540-22.2010.8.18.0034
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO EVARISTO LOPES, RAIMUNDO DEUSDARÁ DE ALMEIDA GOMES
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
A Secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, cientifica as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos para o sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJE), para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, adotar eventuais providências sobre
habilitação no aludido sistema, se assim desejar. Água Branca Pi, 26 de novembro de 2019. Eu, André de Morais Costa, Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001024-76.2006.8.18.0034
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DE ASSIS LACERDA FEITOSA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), VIVIANE PINHEIRO PIRES SETÚBAL(OAB/PIAUÍ Nº 3495)
A Secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, cientifica as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos para o sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJE), para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, adotar eventuais providências sobre
habilitação no aludido sistema, se assim desejar. Água Branca PI, 26 de novembro de 2019. Eu, André de Morais Costa Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001152-96.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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17.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1394411 

17.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393493 

17.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393494 

17.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393495 

17.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393496 

Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS LACERDA FEITOSA
Advogado(s):
A Secretária da Vara Única da comarca de Água Branca, Estado do Piauí, em cumprimento ao provimento CGJ nº 17, de 24 de outubro de 2018,
e ainda, provimento CGJ nº 04, de 20 de fevereiro de 2019, cientifica as partes, através de seus advogados, sobre a virtualização dos presentes
autos para o sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJE), para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, adotar eventuais providências sobre
habilitação no aludido sistema, se assim desejar. Água Branca PI, 26 de novembro de 2019. Eu, André de Morais Costa Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000339-15.2019.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANILO PEREIRA DE SENA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acôrdo com o provimento 07/2012, da CGJ /TJ-PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca ? PI, às
10:00 horas do dia 05.12.2019, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos em epígrafe, devendo comparecer acompanhado de
suas testemunhas de defesa, visto que não consta o enderêço das mesmas na sua defesa. Água Branca ? PI, 26.11.2019, (Elias Soares
Siqueira) Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

Processo nº 0000667-12.2014.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LÚCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VELOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000681-93.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: ROSA FELIX DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: ANTONIO NOÉLIO FELIX DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000619-87.2013.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GUTEBERG SOUSA LOPES, REPRESENTADO POR MAYRANE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000953-19.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AZARIAS DE SOUSA VALE
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 173



17.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393497 

17.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393498 

17.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393499 

17.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393500 

17.29. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393501 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000100-49.2012.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M G N R CASIMIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000955-86.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AZARIAS DE SOUSA VALE
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001008-67.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONIDAS DE SOUSA
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001203-52.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CHAGAS DE MOURA LIMA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ELINE BENVINDO NUNES MORENO(OAB/PIAUÍ Nº 12009), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001207-89.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS BARROZO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Interditando: FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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17.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393502 

17.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393503 

17.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393504 

17.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393506 

17.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1393534 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000470-71.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000469-86.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000475-93.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000479-33.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000845-24.2015.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA IRENE PERES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: MARIA DE NAZARÉ BRITO CABRAL
Advogado(s):
Intima-se da sentença:
Ex positis, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC, pois ausente pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo.
Custas pela parte autora, se houver, no entanto, mantenho suspensa a cobrança em razão da gratuidade.
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17.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393549 

17.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393550 

17.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393552 

17.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393553 

17.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393554 

Transitada em julgado, procedidas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.
P. R. I.

Processo nº 0000388-40.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ENOCH PESSOA DOS SANTOS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000223-90.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTÁVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000632-52.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LÚCIA BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000055-45.2012.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSE FRANCISCO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1394)
Executado(a): AMPLO NEGÓCIOS EM TELECOMUNICAÇÕES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000655-95.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS VITORINO DA SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393555 

17.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393556 

17.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393557 

17.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393558 

17.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393559 

17.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393560 

Themis Web.

Processo nº 0000269-05.2013.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ARCANJO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MARTINHO VIEIRA GOMES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9603)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000602-17.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VIEIRA PRIMO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000605-69.2014.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARLUCIA DA COSTA LIMA
Advogado(s): DRª EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
Réu: ARY CARLOS DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000606-54.2014.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ISAQUE EMANUEL DA SILVA, REGINA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): MARA RAQUEL COSTA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11304), CAMILA GERONCIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11307)
Réu: DEUSDETE BARROS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000140-55.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAILTON GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000601-32.2014.8.18.0036
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17.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393561 

17.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393562 

17.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393563 

17.49. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393564 

17.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393565 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VIEIRA PRIMO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001136-58.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DIAS
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000563-20.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000584-93.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VIEIRA PRIMO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000473-12.2014.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: GLADSTONNY SOARES DE MELO, JOSILENE DA CONCEIÇÃO MELO
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): VALDEON SOARES BEZERRA
Advogado(s):
CERTIDÃO CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina
sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis
Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os
presentes autos. CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas. CERTIFICO, finalmente, que
as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o Processo Judicial
Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000475-79.2014.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: NATANIEL SANTOS LIMA, MARIA DE FATIMA SANTOS ROCHA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
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17.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393566 

17.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393567 

17.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393568 

17.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393731 

17.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1393765 

Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000530-30.2014.8.18.0036
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Desapropriado: MARIO RAULINO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000323-45.2016.8.18.0041
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): B. RODRIGUES PINHEIRO(TRIUNFO MOTO PEÇAS)
Advogado(s):
Intimem-se as partes sobre o resultado do bloqueio no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000141-14.2015.8.18.0035
Classe: Inventário
Inventariante: DIOMAR RODRIGUES DA SILVA ROCHA
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1970), EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA (OAB/PI
11490)
Inventariado: NILSON ESTEVES DA ROCHA
Advogado(s):
Intima-se do despacho:
Da análise dos autos, verifica-se que, para o julgamento do feito, falta tão somente a juntada da escritura pública de renúncia de direitos ou do
termo judicial correspondente, uma vez que a renúncia por instrumento particular, firmada pelos filhos do de cujus, não é adequada em se
tratando de direito de herança. Intimem-se para que promovam a juntada do documento faltante, voltando-me em seguida para julgamento do
feito.

Processo nº 0000131-64.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000060-02.2014.8.18.0035
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FLÁVIO CAMPOS SOARES, OZILEIDE ALVES DA SILVA SOARES
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 7707), PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº
10049)
DESPACHO: Intime-se os réus para manifestação sobre a concordância do Ministério Público sobre a proposta substitutiva da obrigação de
fazer, a seguir discriminada: "substituição da obrigação de fazer para alterar tão somente o destinatário dos medicamentos para a Prefeitura
Municipal de Alto Longá/Secretaria Municipal de Saúde, mantendo-se os demais aspectos da obrigação, quais sejam: Obrigação dos Réus de
oficiar à Prefeitura Municipal de Alto Longá/Secretaria Municipal de Saúde solicitando a lista de medicamentos sugeridos e o quantitativo dessas
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17.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393784 

17.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1393810 

17.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1393928 

17.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1393966 

17.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1394190 

unidades, com os respectivos preços para que sejam adquiridos pelos Réus no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais); bem como obrigação
de apresentar nota fiscal de compra dos referidos medicamentos e o comprovante de recebimento dos mesmos pela Prefeitura, no prazo máximo
de 10(dez) meses."

Processo nº 0000706-77.2012.8.18.0036
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: DÉLIA FERNANDES, ANTONIO CELESTINO DE MELO
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ERONILDES ALVES DA SILVA, LUCIMAR CELESTINA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

PROCESSO Nº: 0000074-51.2017.8.18.0141
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 14º DISTRITO DA DELEGACIA DE POLICIA ALTOS/PI
Autor do fato: WELLINGTON JOSÉ ROCHA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WELLINGTON JOSÉ ROCHA SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000207-33.2011.8.18.0035
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): LARISSA GOMES PESSOA DA SILVA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000513-86.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO AGUIDO PINHO FILHO
Advogado(s): MARCILIO DOS SANTOS MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13624)
Réu: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA, AMBEV S/A
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 487, I, parte final, face à ausência de demonstração do dano moral e
material alegados.
Custas de lei, pelo autor.
Condeno o autor em honorários advocatícios os quais, por apreciação equitativa, considerando a simplicidade da matéria, e tendo em vista a
ausência de dilação probatória, que abreviou os atos praticados pelas partes, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, ficando suspensa a cobrança dos ônus de sucumbência.
P. R. I.

Processo nº 0000355-21.2014.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA AFRA CRISTINA LIMA DOS SANTOS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 180



17.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394193 

17.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394212 

17.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394214 

17.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394230 

17.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394279 

17.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1394518 

Advogado(s): ROGÉRIO SOARES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10635)
Requerido: JUDACI DOS SANTOS ABREU
Advogado(s):
Ao lume do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à carência de ação por ausência de interesse de agir por
inadequação da via eleita, nos termos do art. 354 e art. 485, VI e §3º do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, suspenso o
recolhimento, pois defiro o benefício da justiça gratuita requerido na inicial, face à declaração de pobreza apresentada. Condeno a parte
autora a suportar custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, que mantenho suspensa em razão da
gratuidade que nesta oportunidade defiro. P. R. I.

Processo nº 0001177-88.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 ), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: MARIZE DO MONTE SANTOS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Expeça-se alvará em favor do requerente para transferência da quantia depositada, conforme requerido às fls. 63. Após, estando pagas as
custas, arquivem-se. Não estando, intime-se a requerida para tanto.

Processo nº 0000205-06.2015.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): RODRIGO SANCHES DE PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 220343), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº
4908-A)
Requerido: JUDACI DOS SANTOS ABREU
Advogado(s):
Sobre o AR devolvido às fls.95, diga a parte autora no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000755-50.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 16659), MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA GOMES
Advogado(s):
Diante do lapso temporal transcorrido desde o pedido de sobrestamento do feito, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco),
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo, na forma do art. 485, §1, CPC.

Processo nº 0000231-67.2016.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DULCE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000199-43.2017.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE BATISTA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

PROCESSO Nº: 0000562-69.2013.8.18.0036
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: CRISTINO DOS SANTOS ROCHA ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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17.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394522 

17.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394623 

17.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394707 

17.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394728 

O Dr. VALDEMIR FERREIRA SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CRISTINO DOS SANTOS ROCHA ALMEIDA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000697-81.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO MARIA DE CARVALHO, FRANCISCA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: ALBERTO LUIZ LEMOS OLIVEIRA, ANA LUCIA DE CARVALHO FELIX, FABIO JUNIOR FELIX DE ANDRADE, FRANCISCO FÉLIX, JOSÉ
FRANCISCO DE SOUSA SILVA, MARIA DA CONCEIÇAO FELIX DE ANDRADE SILVA, OSCAR LEMOS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO DA
SILVA, REGINA FELIX SILVA, ANTONIO JOANA DA SILVA, FRANCISCO ALVES DE ANDRADE, MARIA FERREIRA DE ANDRADE,
RAIMUNDO FÉLIX
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540), WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000183-79.2014.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA VILELA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000339-38.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NORBERTO MENDES PESSOA
Advogado(s): PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8302), VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Réu: ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000475-16.2013.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: NAIANE ALVES DOS ANJOS, REPRESENTANDO KAUÃ VICTOR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Executado(a): VICTOR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
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17.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394742 

17.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394810 

17.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1394846 

17.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1394853 

17.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394865 

17.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1394897 

DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000128-80.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DA CRUZ VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000131-72.2012.8.18.0035
Classe: Reclamação
Autor: ROSILENE DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 26 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000668-94.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA
Advogado(s): RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9617)
Réu: WESLEY FERNANDO SARAIVA NOGUEIRA
Advogado(s):
Sentença: Tendo em vista Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000668-94.2014.8.18.0036.5011, na qual o exequente informa que houve
quitação do débito por vias extrajudiciais pelo executado, julgo extinto o cumprimento de sentença, tendo em vista o art. 924, II, do Código de
Processo Civil

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001014-74.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALDECK MARTINS BARRETO
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
ASSENTADA: Aplico multa de 2% (dois por cento) ao autor em razão da sua ausência. Intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente réplica à contestação.

Processo nº 0000713-69.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL ANGELO IBIAPINA BRITO
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Réu: PEDRO BARBOSA, HELENA MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Procedo à reestruturação da pauta de audiência, em razão da sessão do Tribunal do Júri, e redesigno a audiência do dia 27/11/2019
horas para o dia 17 de março de 2020 às 08:30 horas.

Processo nº 0001263-59.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIDIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155), CLAUDIA FALCAO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12160)
Réu: HOSPITAL SÃO PEDRO, SANIA BEATRIZ FERREIRA CORTEZ, ANTONIO RIBEIRO BARRADAS
Advogado(s): GABRIEL LUCAS ZANOVELLO(OAB/PIAUÍ Nº 11406), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ALMIR
COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068), LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428)
Procedo à reestruturação da pauta de audiência, em razão da sessão do Tribunal do Júri, e redesigno a audiência do dia 27/11/2019
horas para o dia 17 de março de 2020 às 09:15 horas.
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17.77. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393519 

17.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393520 

17.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393524 

17.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393528 

17.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393535 

17.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393537 

17.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393540 

Processo nº 0000096-81.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ARAÚJO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000579-14.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000004-51.1992.8.18.0063
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 9812), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ
Nº 9814)
Executado(a): LUIS FERREIRA FEITOSA, RITA RODRIGUES FEITOSA, JOSÉ FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: "...Defiro o requerimento de fls. 109/110...""...ao autor pelo prazo de 10(dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000367-95.2016.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Requerido: DANILO BANDEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para em 05 (cinco) dias, dizer do seu interesse no feito sob pena de extinção.

Processo nº 0000636-03.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000607-16.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

1ª Publicação
Processo nº: 0000734-85.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: GILMARA PEREIRA DE SENA
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Interditando: JAILSON LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de J. L. S, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL, PALMEIRAIS - Piauí nos autos do Processo nº 0000734-85.2017.8.18.0063 em
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17.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393545 

17.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393617 

17.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393632 

17.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393636 

17.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393637 

17.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393639 

17.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393645 

17.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393646

trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador G. P. S, vulgo(a) "", Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO MATINHA, ZONA RURAL,
PALMEIRAIS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. AMARANTE, 25 de novembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000187-79.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA MOURA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Sobre a Petição Eletrônica nº 0000187-79.2016.8.18.0063.5002, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 05 (cinco)
dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000582-08.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: "... Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-se o recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no
prazo de 10 dias corridos..."

Processo nº 0000473-52.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000472-67.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu:
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000554-35.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCILENE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000127-04.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA RODRIGUES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000738-25.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FÁTIMA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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17.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393647 

17.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393650 

17.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393651 

17.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393653 

17.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393665 

17.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393673 

17.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393686 

Processo nº 0000582-08.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Opostos tempestivamente, intime-se a parte requerida para apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração. Cumpra-se!

Processo nº 0000466-60.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000535-92.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000555-20.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IARA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000664-68.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
SENTENÇA: "... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...."

Processo nº 0000534-10.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000549-13.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LÚCIA PACHECO DA SILVA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000048-25.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIETA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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17.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393701 

17.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393706 

17.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393712 

17.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393713 

17.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393724 

17.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393732 

17.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393736 

17.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393746 

Processo nº 0000036-11.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000423-02.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000865-89.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GONÇALVES PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
AMARANTE, 26 de novembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 1032127
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000052-38.2014.8.18.0063
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE PALMEIRAIS-PI, REP. POR REGINALDO SOARES VELOSO JUNIOR-PREFEITO MUNIICIPAL
Advogado(s): MARCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Réu: MARCIO SOARES TEIXEIRA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11211)
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 96/99, pedido de efeito motificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023 do NCPC, que se intime a parte adversa para, de desejar, apresentar razões de contrariedade ao recurso. após, com ou sem
manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0000115-92.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000786-13.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MARTINS DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000121-02.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
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17.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393756 

17.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393788 

17.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393792 

17.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393804 

17.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393807 

17.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393831 

17.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393886 

Processo nº 0000396-19.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PAULINO BISPO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 269, I, do CPC, julgo
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 534300279), condeno o BANCO ITAÚ BMG S/A a pagar a FRANCISCO PAULINO BISPO, CPF 184.764.223-34, o valor
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 3.192,00 (três mil
cento e noventa e dois reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora,
decorrentes do Contrato 534300279. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 STJ), e acrescido
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua
definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 534300279) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada
em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Lei nº. 1.060/1950). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

Processo nº 0000816-48.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000487-75.2015.8.18.0063
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: GEANN CLEITON NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo PROCEDENTE a exceção, declinando da competência em favor do foro da Comarca de Teresina e determino sejam os autos
da ação de busca e apreensão enviados ao Juízo da 3ª Vara Civil daquela Comarca, com as devidas anotações, forte nos arts. 100, IV, "d", 106 e
111, ambos do Código de Processo Civil, dando-se as devidas baixas. Custas pelo excepto. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000167-88.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUNICE RIBEIRO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000820-85.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000803-49.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000214-96.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALTER JOSÉ NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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17.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393897 

17.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393916 

17.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393923 

17.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393927 

17.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393975 

17.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1393991 

Processo nº 0000131-41.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLY SOARES MONTEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000309-97.2013.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Interditando: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTEA AÇÃO, para decretar a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir...""...bem como para lhe nomear curadora a senhora , MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000428-58.2013.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LINDALVA RAIMUNDA DA COSTA BEZERRA
Advogado(s): MARCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença proferida: ( Isto posto, por entender que as provas trazidas a colação comprovam quanto satis, o
edido insculpido na peça de ingresso, corroborado pela manifestação favorável doMinistério Público, bem como pela juntada dos documentos,
que elidem dúvidas quanto ao alegado JULGO-O PROCEDENTE, e determino seja oficiado ao Cartório do Registro Civil, desta cidade e
Comarca de almeirais-PI, para que seja procedida a competente averbação no assento de casamento da requerente, para que ali conste a
correta data do seu nascimento, qual seja dia 24 de dezembro de 1958, expedindo-se para tal fim ofício ao Cartório do Registro Civil desta
Comarca de Palmeirais, com cópia desta sentença, para que a senhora Oficiala do Registro Civil, proceda a averbação no assento de casamento
da requerente. Fundamento esta minha decisão no art. 109 e seguintes da Lei 6.015/73. Sem custas, posto que sob os auspícios da assistência
judiciária gratuita. P.R.I. Cumpra-se. Antonio Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amamrante-PI, 26/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000346-85.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: A R S PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença proferida: (Faço o exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRIDO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485. VIII, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora non pagamento das custas processuais. publique-se. Registres-se. Cumpar-se. Intmem-se. Cumpra-se.) Antonio
Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

Processo nº 0000130-56.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLY SOARES MONTEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000751-53.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000075-47.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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17.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394018 

17.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394025 

17.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394041 

17.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394058 

17.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394067 

17.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394070 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMA-SE as partes do despacho proferido: ( Recebo o recurso em seu duplo efeito. Com as contrarrazões remetam-se os autos
à Colenda Turma Recursal dos Juizados Especiais. Cumpra-se.) Antonio vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-
PI, 26/11/2019.

Processo nº 0000747-16.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000723-85.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000595-65.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBATIÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTMA-SE as partes da sentença proferida: ( Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14
do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedidocontido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica
contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato 582892953), condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A a pagar a SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, CPF 014.793.053-75, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 12.497,94 (doze mil Documento assinado
eletronicamente por KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a), em 07/08/2019, às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 26412650 e o
código verificador 40C32.D1306.A879C.7261A.59487.8C9E5. quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), correspondentes
à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 582892953. O valor
indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
condenação. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de
Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.) Antonio Vilarinho de Macedo,Técnico Judicial - Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

Processo nº 0000807-86.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000575-16.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANIO CÉSAR NUNES DA SILVA663.
Advogado(s):
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): ISABEL MENDES DE CARVALHO CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11768), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209)
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a petição eletrônica de número de protocolo 0000575-16.2015.8.18.0063.5004. Cumpra-se!

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000337-65.2013.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ELISKELSON DELMIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se com urgência a autora para em cinco dias dizer do seu interesse no feito, sob pena de extinção, após, devidamente
certificado conclua-se. Cumpra-se. Antonio Vilarinho de Macedo, Tecnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019
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17.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394087 

17.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394088 

17.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394101 

17.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394102 

17.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394104 

17.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394121 

17.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394144 

17.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394183 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000091-64.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DULCINEA SEBASTIANA RODRIGUES ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: INTIMA-SE as partes do depecaho prfeirido: ( Com as contrarrazões remetam-se os autos à Colenda Turma Recursal dos Juizados
Especiais. Cumpra-se) Antonio vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000114-78.2014.8.18.0063
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PAULO CESAR VILARINHO SOARES
Advogado(s): MARCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Requerido: REGINALDO SOARES VELOSO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se com urgência o autor para em cinco dias dizer do seu interesse no feito sob pena de extinção. Cumpra-se.

Processo nº 0000804-34.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDINALDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000721-86.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO RAMOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: INTIMA-SE as partes da decisão proferida: ( Recebo o recurso em seu duplo efeito.Com as contrarrazões remetam-se os autos à
Colenda Turma Recursal dos Juizados Especiais. Cumpra-se.) Antono Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI,
26/11/2019

Processo nº 0000171-62.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000482-53.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENTO PEREIRA SENA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000489-45.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000491-15.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DULCINEIA MARIA DA CONCEIÇÃO
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17.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394234 

17.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394270 

17.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394275 

17.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394280 

17.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394453 

17.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394466 

17.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394467 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000728-10.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALGISO NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000617-60.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO OLE CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000148-24.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZELDA TEIXEIRA DE SOUSA MELO
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO DE CREDITO E VAREJO - BCV (SCHAHIN)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000250-41.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
AMARANTE, 26 de novembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - Mat. nº 4241479
Portaria Ceas

Processo nº 0000621-97.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DE BRITO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000615-90.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000957-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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17.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394519 

17.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394524 

17.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394532 

17.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394541 

17.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394552 

17.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394594 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000552-02.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PAN - PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000451-62.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA PARENTE
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000619-30.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ESTEVAM DA ROCHA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença proferida: ( Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14
do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica
contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados (Contrato 3480184), condeno o BANCO Documento assinado
eletronicamente por KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a), em 22/08/2019, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 26624147 e o
código verificador 6651C.A0047.1ECBE.FDC7C.D6299.857AB. BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a ANTONIO ESTEVAM DA
ROCHA, CPF 131.165.333-34, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à
parte autora o valor de R$ 13.449,10 (treze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e dez centavos), correspondentes à restituição em dobro do
valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 3480184. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 3480184) da
conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo
Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se) Antonio Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

Processo nº 0000464-27.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000401-02.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO RAMOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMA-SE a parte autora do despacho proferido:( Recebo o recurso em seu duplo efeito.Intime-se o apelado, por seu procurador,
para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões à apelação. Após, voltem os autos conclusos.) Anton io Vilarinho de Macedo,, Técnico
Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-Pi, 26/11/2019

Processo nº 0000311-38.2011.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: P.J.R.B., REP. POR SUA GENITORA ELIENE RIBEIRO VIANA
Advogado(s): MACELA NUNES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6327)
Executado(a): MARCOS PAULO SOUSA BORGES
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17.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394667 

17.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394669 

17.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394683 

17.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394689 

17.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394690 

17.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394705 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCOS PAULO SOUSA BORGES, sob pena extinção.
AMARANTE, 26 de novembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479
Portaria Ceas

Processo nº 0000029-87.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA TERESA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000444-41.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS ROMÃO DE ALMEIDA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTMA-SE as partes da sentença proferida: (PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo487,, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela.
Concedo à parte autora os bnefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Lei nº 1.060/1950 artigos 2º, parágrafo Único c/cartigo
4º. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se). Antonio
Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000311-96.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA INEZ PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença proferida ( Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso I, do
art. 485 do Código de Processo Civil Julgo Extinta, a ação e determino quedepois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas
baixas, sejam os autos arquivados. Custas na forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se.) Antonio Vilarinho de Macedo, Técnico Judical-Portaria Ceas,
digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000120-12.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ''... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC.
Prejudicado o pedido de antecipação de tutela.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de
Processo Civil).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000158-34.2013.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LÚCIA PARENTE SANTANA, ATRAVÉS DA PROMOTORA DE JUSTIÇA DESTA COMARCA
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença proferida: ( Isto posto, ante a absoluta falte de interesse da requerente, com base nos incissos II
e III do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo Extinta a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às
devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se.) Antonio Vilarinho de Macedo, Técnico Judicial-Portaria
Ceas, digitei. Amarante-PI, 26/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000512-83.2018.8.18.0063
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17.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394713 

17.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394741 

17.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394752 

17.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394811 

17.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394832 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 803086180), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a MARIA FRANCISCA DE
SOUSA, CPF 591.495.903-91, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à
parte autora o valor de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na
conta corrente da parte autora.
O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a partir da citação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000488-60.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAGUIMAR DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMA-SE as partes da sentença porferida: ( Em consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os
descontos questionados nestes autos (Contrato 240525484) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00
(quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme
requerido na inicial (Lei nº. 1.060/1950). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 13777430 e o código verificador
B7346.47ACA.01671.49FEC.D5692.CD61C. autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.) Antonio. Vilarinho de Macedo, Técnico
Judicial-Portaria Ceas. Amarante-PI, 26/11/2019

Processo nº 0000539-66.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000068-21.2016.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: ELSA MARIA PESSOA
Advogado(s):
Interditando: DOLORES PESSOA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para declarar a INTERDIÇÃO DE DOLORES PESSOA E SILVA, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir os atos da vida cicil...""...bem como lhe nomear curadora a senhora ELSA MARIA PESSOA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000089-60.2017.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: LUIZA VIEIRA SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Interditando: MAURÍCIO ANDRÉ CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso II, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas as devidas baixas, sejam os autos arquivados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000759-98.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ AVELINO BATISTA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
SENTENÇA: "... Logo, in casu, entendo não estar devidamente caracterizado o dano moral, tratando-se de mero dissabor, aborrecimento,
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, não havendo provas de que os descontos em comento constituíram em agressão aos direitos da
personalidade, geradora de intranquilidade e sofrimento, que interfere intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe
aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela.
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17.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394835 

17.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394866 

17.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394875 

17.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394881 

17.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394885 

17.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394899 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de
Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000654-24.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSME ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000488-31.2013.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIA DA CRUZ DOS SANTOS, GABRIEL ALEXANDRE RIBEIRO
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Requerido: FRANCISCO ALEXANDRE RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para no prazo de 05 (cinco) dias informar o correto endereço do réu, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000450-43.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: [...] PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000033-95.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: [...] Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 768951623), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a SEBASTIÃO PEREIRA DA
CRUZ, CPF 184.081.683-04, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte
autora o valor de R$ 9.258,00 (nove mil duzentos e cinquenta e oito reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 768951623. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a
partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no
pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 768951623) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000174-46.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Isto posto, com esteio no artigo 27 do CDC c/c 487, II, do CPC, declaro extinto, com resolução de mérito, o processo em virtude do
advento do instituto da prescrição. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000060-73.2018.8.18.0063
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17.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394901 

17.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1394904 

17.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394381 

17.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394384 

17.168. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1394410 

17.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394473 

17.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394474 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000113-59.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARGARIDA ARAÚJO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000365-62.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000270-33.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Expeça-se alvará judicial do numerário depositado em juízo.Em seguida, arquivem-se. AROAZES, 22 de novembro de 2019.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000419-29.2019.8.18.0082
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SOUSA/PB
Advogado(s):
Requerido: JOSIVAN PINHEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO - OAB-PI 10104
DESPACHO: "Designo audiência para o dia 10/12/2019, às 11h:30min no Fórum local, para realização de interrogatório do acusado. Oficie-se ao
juízo deprecante da designação da data.Intime-se o acusado e seu patrono para o comparecimento na presente audiência.AROAZES, 22 de
novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000398-53.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UMBILINA PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s): JOSAFÁ PARANHOS DE MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 28849)
DESPACHO: " Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,nos termos do CPC 487, inciso III, alínea b do CPC,
HOMOLOGO e julgo extinto o processo com resolução de mérito. (...) P.R.I.C. AROAZES, 25 de novembro de 2019JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000192-73.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LEDA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000078-03.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
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17.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394475 

17.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394476 

17.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394477 

17.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394478 

17.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394479 

Autor: MARLENE RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000277-93.2017.8.18.0082
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TALITA KARINE LUSTOSA LIMA VALLE
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000231-36.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GINA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ARMANDO MICELI FILHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48237)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000352-64.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ SESOSTRIS DA SILVA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000235-73.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DÁRIO DE SOUSA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s): JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113786)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000306-75.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A
Advogado(s): JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113786)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394480 

17.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394481 

17.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394482 

17.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394483 

17.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394486 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000090-51.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DEUSA SOARES CORREIA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000032-48.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS LEITE DE SENA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000022-38.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSTA E MACHADO LTDA
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000163-96.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REINALDO FRANCISCO BEZERRA NETO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000045-47.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MERCES DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394487 

17.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394488 

17.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394489 

17.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394490 

17.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394491 

17.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394492 

Processo nº 0000041-10.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA DE CASTRO BARBOSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000042-92.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000034-18.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000262-27.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REIS SALES DA SILVA MENDES
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000043-77.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPEDITA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000052-39.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA MACEDO
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17.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394493 

17.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394494 

17.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394495 

17.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394496 

17.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394497 

Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000050-69.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HORTÊNCIA CORREIA MATOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000040-25.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE AQUINO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000047-17.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELICE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000048-02.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES DE MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000053-24.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CESARINA SOARES FRAZÃO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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17.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES1394498 

17.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1393708 

17.194. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1393783 

17.195. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1393778 

17.196. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1394418 

17.197. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1394867 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000039-40.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA DE SENA LIMA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000390-19.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intmime-se as partes a especificarem as provas qeu eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência
de cada uma, sob pena de ideferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000163-34.2013.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DISTRITO POLICIAL DA 4ª CPM/7º BPM - GPM DE AVELINO LOPES PIAUI, GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI
- MARCELO CRUZ ARAUJO LEAL, MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 28062007)
Devidamente cumpridas pelo acusado as condições legais, transcorrido o prazo da suspensãodo processo, e inexistindo notícias de nova ação
penal ou de condenação, acolho o parecer Ministerial e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, com
fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000337-16.2008.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
DECISÃO: Por tudo isso, indefiro o pedido de reconsideração formulado pela OAB/PI em assistência ao advogado ARMANDO CÉSAR DE
CARVALHO LAGES, e mantenho a multa a ele imposta.
Vara Criminal da Comarca de Barras - PI.

Processo nº 0001309-73.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
"Considerando o disposto no Provimento nº 10/2018 da CGJ/TJPI, que disciplina a realização de atos judiciais por videoconferência no âmbito do
1º Grau de Jurisdição da Justiça do Piauí, designo a audiência para o dia 05/02/2020 às 09h, na sala de audiências deste Juízo, a fim de dar fiel
cumprimento à Carta Precatória expedida nestes autos, para realizar a oitiva da testemunha arrolada pela acusação HUMBERTO MÁCOLA DE
LIMA (Carta Precatória expedida via SEI nº 41715-0 - fl 77). A(s) parte(s) residente(s) em comarca diversa deverá(ão) ser lá ouvida(s).
Intime-se a defesa do réu para prestar informações sobre o processo que tramita junto à Comarca de Pedro II, mencionado na última petição do
acusado, uma vez que em pesquisa junto ao sistema THEMIS WEB não foi localizado qualquer resultado na referida comarca.
Ermano Chaves Portela Martins, juiz de Direito em exercício na Vara Criminal da Comarca de Barras".

Processo nº 0000512-48.2019.8.18.0128
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 13ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA - PI
Advogado(s):
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17.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1393620 

17.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1394470 

17.200. EDITAL - JECC BATALHA - SEDE1393890 

17.201. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1393741 

17.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1394754 

17.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1394765 

Representado: FLAVIO ARAUJO DE PINHO
Advogado(s):
Ante o exposto, homologo a prisão em flagrante de FLAVIO ARAUJO DE PINHO e converto-a em prisão preventiva, nos termos dos arts. 310, II,
312 e 313, I, todos do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000046-98.2016.8.18.0115
Classe: Guarda
Requerente: COSMO NONATO DE MESQUITA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Requerido: ANTONIA IARA ALVES DA SILVA, ALANA DOS REIS ALVES DE MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRO DURO, 26 de novembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000061-58.2019.8.18.0084
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BARRO DURO
Advogado(s):
Indiciado: ANA FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA (...) ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 25 do CPP, c/c art. 485, VI do CPC, extingo o processo sem resolução do mérito,
por falta de interesse de agir, em razão da retratação da representação da ofendida. Ciência ao Presentante do Ministério Público (art. 41, IV, da
Lei nº 8.625/93). Fica dispensada a intimação da autora do fato, conforme Enunciado Criminal nº 105 do FONAJE. Expedientes necessários.
BAIXE-SE E ARQUIVE-SE definitivamente este feito. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BARRO DURO,
26 de novembro de 2019. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Batalha - Sede de BATALHA)
Processo nº 0000008-49.2009.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FIRMINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar o advogado JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033) para que no prazo de 10(dez) dias informe os
dados que devem constar no ALVARÁ de transferência dos valores em depósito referidos às fls. 210.

Processo nº 0000169-30.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BIBIANO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do acusado (FRANCISCO BIBIANO DA SILVA), legalmente constituído, DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
para, comparecer perante este Juízo, na sala de audiências do Fórum Des. Adolfo Uchôa Filho, sito na Praça da Matriz, 76, Centro, Batalha -
Piauí, no dia 11/02/2020, às 11:40 horas, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento. E, para constar, eu, Marco Renato do
Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000266-59.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para, dessa forma, CONDENAR Joel Rodrigues da Silva, já qualificado,
nas sanções penais do art. 147 do CP n/f art. 7º, II, da Lei nº 11.340/06, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita obediência ao
que dispõe o art. 68, também do Diploma Penal

Processo nº 0000212-93.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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17.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1394803 

17.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1394814 

17.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1394818 

17.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1393690 

17.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1394337 

17.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1394424 

Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para, dessa forma, CONDENAR Edinaldo de Sousa Silva, já
qualificado, nas sanções penais do art. 147 do CP n/f art. 7º, II, da Lei nº 11.340/06, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita
obediência ao que dispõe o art. 68, também do Diploma Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000213-78.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BATALHA
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS DA COSTA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para, dessa forma, CONDENAR Domingos da Costa Silva, já
qualificado, nas sanções penais do art. 147 do CP n/f art. 7º, II, da Lei nº 11.340/06, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita
obediência ao que dispõe o art. 68, também do Diploma Penal."

Processo nº 0000111-90.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ENOQUE BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORA WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial acusatória para, assim, ABSOLVER Enoque
Batista do Nascimento, já qualificado, das imputações do crime do art. 147 do CP, nos termos do art. 386, V, do CPP; e, concomitantemente,
para CONDENÁ-LO nas sanções penais do art. 129, §9º, do CP, ao que passo a dosar as penas a ser-lhes aplicada, em estrita obediência ao
disposto no art. 68, também do CP.

Processo nº 0000046-61.2018.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JORGE LIMA DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na denúncia para, dessa forma, CONDENAR Jorge Lima de Almeida, já qualificado,
nas sanções penais do art. 147 do CP n/f art. 7º, II, da Lei nº 11.340/06, ao que passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita obediência ao
que dispõe o art. 68, também do Diploma Penal.

Processo nº 0000157-39.2018.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA REGIONAL DE BOM JESUS
Advogado(s):
Requerido: EDUARDO DIAS DA COSTA, LEONEIDE BORGES FALCÃO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088), MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Sentença:
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o réu EDUARDO DIAS DA COSTA como incurso nas
sanções do art. 217-A, com a causa de aumento de pena prevista no art. 226, II, e na forma do art. 71, todos do Código Penal,
(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000351-39.2018.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 129282)
DESPACHO: "...concedo ao advogado do acusado o prazo de 05(cinco) dias para apresentação de alegações finais por memoriais..."

Processo nº 0000062-87.2010.8.18.0042
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SHINZI NAKASE
Advogado(s): AGATANGELO NEIVA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1250)
Réu: EDSON HOLANDA DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
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17.210. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1394429 

17.211. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394340 

17.212. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394604 

17.213. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394606 

17.214. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394609 

Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000279-91.2014.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Indiciado: ERIVAN SOUSA GOMES, RAINILDO NUNES SOARES
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
 ...Não obstante já ter a defesa do primeiro acusado dispensado a oitiva da testemunha Ronald Costa Teixeira, conforme consta às fls.
207, concedo o prazo de 10(dez) dias para que o advogado apresente o endereço atualizado de tal pessoa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000585-26.2005.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO BASTOS ALVES
Advogado(s): EUCHERLIS TEIXEIRA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17393), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo procedente a pretensão ministerial e
condeno o acusado, já qualificado nos autos, como incurso no art. 157, §2o, I e II do Código Penal (levando-se em consideração que se tipo
penal anterior à Lei 13.654/2018); pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.Como há duas causas de
aumento de pena, usarei a do concurso de agentes para desvalorar as circuntâncias, ao passo que o uso da arma será utilizado na terceira etapa
da dosimetria.DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem
jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade, e os antecedentes. Os motivos e as
consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias fogem da normalidade por dois motivos. Primeiro o fato de ter havido o concurso
de agentes, situação que causa maior intimidação da vítima. A outra circunstância é o fato de o acusado ter usado o pretexto de ter contratado
uma corrida com um mototaxista, ou seja, enganou um trabalhador para, depois, assaltá-lo. Não há falar sobre o comportamento da vítima.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão.SEGUNDA ETAPA. Não há
agravantes a serem levadas em conta. Existe a atenuante da confissão, que, apesar da retração do réu, deve ser considerada, pois, com base
nela, houve a condenação. Fica a pena diminuída de um sexto, portanto, ou seja,para quatro anos e dois meses de reclusão.DA TERCEIRA
ETAPA. Existe a causa de aumento referente ao uso de arma de fogo no crime. Assim, fica a pena aumentada de um terço, majoração que eu
considero suficiente para a reprimenda, tornando-se definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.DA PENA DE
MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, sendo
que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devidoà falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dezdias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nosmoldes do
art. 51 do Código Penal.DA PRESCRIÇÃO. Levo-se em consideração que o interrogatório ocorreu no. Assim sendo, deve tal marco ser
considerado como o recebimento da denúncia, e não aquele segundo recebimento, datado de 12 de abril de 2010. De acordo com os
prazosprescricionais do art. 109 do Código Penal, a pena que fica entre 4 e 8 anos de reclusãoprescreve em 12 anos. Assim sendo, operou-se a
prescrição retroativa da pretensãopunitiva, no que se refere à pena no caso concreto, nos termos do art. 110 do Código Penal,ficando decretada
a extinção da punibilidade do acusado.DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. Tendo em vista que, dada a pena concreta, houve
prescrição, revogo a prisão do acusado, determinando a expedição do competente alvará de soltura, com a devida anotação no BNMP.P. R. I.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.CAMPO MAIOR, 20 de novembro de 2019. MÚCCIO MIGUEL MEIRAJuiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000796-76.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA. Compulsando os autos, verifica-se que o acusado cumpriu parcialmente as condições previstas na suspensão condicional
do processo, tendo justificado o descumprimento do comparecimento mensal, conforme fls. 59v Instado, o Ministério Público, requereu
a extinção da punibilidade do acusado em razão do cumprimento integral da suspensão condicional do processo. Ante o exposto,
decreto a extinção da punibilidade do acusado no presente processo. P. R. I. Após, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 20 de
novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001745-03.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo improcedente a pretensão ministerial e
absolvo TIAGO DA COSTA SILVA, já qualificado nos autos, nos termos do art. 386, VII, do CPP, por não haver provas suficientes para a
condenação. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 21 de novembro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001367-23.2011.8.18.0026
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17.215. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394611 

17.216. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394612 

17.217. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394630 

17.218. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1394869 

17.219. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1393933 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSIAS OLIVEIRA DE LIMA, JUVENAL FRANCELINO FILHO, CLEITHON BASTOS MARÇAL, ADJONSO OLÍMPIA DE CASTRO, JOSÉ
ADAILTON NEVES DE MORAES, HARDSON COELHO DE FREITAS
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO REGIONAL DE CAMPO
MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2265)
DESPACHO Intimem-se as Defesas dos acusados CLEITHON BASTOS MARÇAL e JOSÉ ADAILTON NEVES DE MORAES para, no prazo de
05 (cinco) dias, aprasentarem as alegações finais. CAMPO MAIOR, 21 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001718-25.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ERINALDO DA SILVA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA Cumpridas as condições previstas na suspensão condicional do processo, conforme recibo de fls. 53, nota fiscal de fls. 55,
manifestação de fls. 75, ofício de fls. 78 e certidão de fls. 81, decreto a extinção da punibilidade do acusado nos termos do art. 89, § 5º
da Lei Federal 9099/95. P. R. I. Após, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 20 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000463-37.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440)
SENTENÇA Trata-se de ação que apura o crime de estupro de vulnerável nos termos do art. 217-A, do Código Penal que teria sido cometido pelo
acusado epigrafado. O feito seguiu a sua tramitação regular. A vítima, a testemunha Teresinha Pereira da Silva, mãe da vítima, e o acusado não
foram encontrados para prestarem depoimento em juízo. A única testemunha ouvida afirma que não presenciou os fatos. Como bem asseverado
pelo MP, não há nos autos exame pericial e oitiva de testemunhas que tenham presenciado o fato. Dessa forma, não há outro caminho, senão o
de acatar as teses defendidas pelo Ministério Público e pela Defesa de que não há provas para a condenação. Ante o exposto, absolvo o
acusado FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, nos termos do art. 386, VII, do CPP, por não haver provas suficientes. P. R I. Após o trânsito em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 20 de novembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000590-57.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDSON DE MOURA LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): ÉLIDA ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18109)
Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes osrequisitos da preventiva, conforme fundamentado anteriormente, e não
existindo fato novocapaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO opedido de revogação da prisão
preventiva formulado pelo acusado EDSON DE MOURALIMA.Intimem-se.Notifique-se o Oficial de Justiça que recebeu o mandado de citação
doacusado FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA para que proceda com a juntada dacertidão.Cumpra-se.CAMPO MAIOR, 21 de novembro de
2019MÚCCIO MIGUEL MEIRAJuiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001127-97.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
DESPACHO: Em cumprimento ao despacho de fls. 291, intimo o representante da OAB/PI, subseção deCampo Maior, Dr. GILBERTO LEITE DE
AZEVEDO FILHO (OAB/PI nº 8496) do despacho proferido em 18-11-2019, a seguir transcrito: "Tendo em vista as alegações trazidas pela
Defesa acerca das irregularidadesna intimação para o sorteio dos jurados, fica cancelada a sessão de julgamento designadapara 19 de
novembro de 2019, às 9h30. Desse modo, redesigno para o dia 18 de FEVEREIRO de 2020, às 9h30min,na sala de audiências do prédio do
Fórum desta Comarca, para sessão de instrução e julgamento do Tribunal Popular do Júri, relativamente ao réu JOSÉ GONÇALVES DA SILVA,
observando-se a pauta do art. 429 e nos termos do art. 431 do CPP. Designo o dia 11 de FEVEREIRO de 2020, às 12 horas, no auditório do
Fórum, para o sorteio dos jurados que atuarão na reunião periódica, nos termos e prazos dos arts. 423 e 433 do mesmo diploma legal. Para o
sorteio acima, notifiquem-se o Ministério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil, a Defensoria Pública e o advogado do réu. O Sr. Secretário
deverá providenciar o preparo do presente processo para julgamento pelo Tribunal do Júri, devendo observar todas as formalidades legais de
estilo, intimando-se o réu e seu defensor, bem como as testemunhas arroladas pelas partes. Proceda-se ainda a requisição de força policial
necessária. Notifique-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público. CAMPO MAIOR, 18 de novembro de 2019 . (a) MÚCCIO MIGUEL
MEIRA - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 206



17.220. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1393935 

17.221. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1393939 

17.222. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394032 

17.223. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394099 

Processo nº 0002129-68.2013.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): HERIVELTO DA SILVA CORDEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Destarte, considerando que a obrigação de pagar foi satisfeita por completa,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do
CPC.
Sem custas.
Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002190-55.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA GONÇALVES DE ARAÚJO SOUSA, FRANCISCO DE SALES LEITE, IRACI MARCIANO DA FONSECA, JOÃO
GOMES DE CARVALHO, VALDEMAR MARIA DOS SANTOS, VICENTE MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
SENTENÇA:
Destarte, considerando que a obrigação de pagar foi satisfeita por completa,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do
CPC.
Sem custas.
Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000995-45.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DOS REMÉDIOS MACÊDO BRITO MELO
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Destarte, considerando que a obrigação de pagar foi satisfeita por completa,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do
CPC.
Considerando os valores depositados pela executada, AUTORIZO a expedição
de alvará na forma do extrato de depósito retro.
Sem custas.
Após, arquivem-se

Processo nº 0000062-87.2000.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO AUGUSTO DA PAZ FILHO
Advogado(s): BRUNO MEDINA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5591)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002564-42.2013.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSEANE LIMA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16586), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
SENTENÇA:
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls.98 e 99 ), para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do
CPC.
arquivem-se com as cautelas da lei.
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17.224. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394260 

17.225. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394277 

17.226. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394316 

17.227. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1394444 

17.228. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1393814 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000323-71.2008.8.18.0026
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO
Executado(a): TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000691-46.2009.8.18.0026
CLASSE: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO ALVES NETO, HELENA DA SILVA OLIVEIRA ALVES
Requerido: RODOVIÁRIA RAMOS LTDA, TRANSPORTADORA NETO E CASTRO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0001055-23.2006.8.18.0026
CLASSE: Cumprimento de sentença
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: INSTITUTO DO RIM DE CAMPO MAIOR LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000520-55.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA PEREIRA MOURA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Destarte, considerando que a obrigação de pagar foi satisfeita por completa,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,
e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do
CPC.
Expeça-se alvará judicial na forma pleiteada pela DPE na petição eletrônica de
ID - Nº 0000520-55.2010.8.18.0026.5006.
Sem custas.
Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000268-08.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: A. N. A.
Advogado(s):
Exonerado: R. L. S. A.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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17.229. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1393898 

17.230. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1393988 

17.231. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1394093 

17.232. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1394133 

virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000036-30.2016.8.18.0026
Classe: Adoção
Adotante: F. M. DA S. N., A. F. A. DA S.
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Adotado: D. L. A. DA S., F. A. DA S.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001877-31.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M. DO R. DE F. R. C.
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: S. M. DE S., F. DAS C. DE S., J. F. DE S.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001180-83.2009.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: DUCILA BRITO LEITE MENDES
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Inventariado: GILBERTO MENDES FARIAS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0001444-95.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: T. DE J. O., C. O. C.
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: C. R. C.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
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17.233. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1394360 

17.234. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1394825 

17.235. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1394879 

17.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393510 

17.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393511 

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000128-42.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: R. M. A. DE D.
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: G. C. DA S.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001986-74.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: M. DO R. L., C. DE S. B.
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Requerido: A. R. DE S., M. E. DE S. B.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000595-55.2014.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: P. L. A. L., G. A. DA S.
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Executado(a): P.P. L.
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 26 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000121-25.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA NERI DA COSTA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: JANDIRA MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.238. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393512 

17.239. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393513 

17.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393514 

17.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393515 

Processo nº 0000513-62.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEOCLECIO ROLDÃO DA SILVA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI (DETRAN-PI), MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIANIA- GO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000060-67.2017.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): BETO MOTOS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000364-42.2012.8.18.0044
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Réu: JAMES KLERTON PEREIRA DE ALMEIDA ME
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

Processo nº 0000060-67.2017.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): BETO MOTOS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000364-42.2012.8.18.0044
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JAMES KLERTON PEREIRA DE ALMEIDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393516 

17.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393517 

17.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393518 

17.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393525 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000027-43.2018.8.18.0044
Classe: Guarda
Requerente: MARIA OLINDA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: LAUDINATEL BARBOSA DOS SANTOS, MÁRCIA TAMARA MENDES BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000788-11.2017.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): ROBERTO PIMENTEL VALENTE, JOÃO BATISTA VALENTE DE AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000888-05.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAYARA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000613-17.2017.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JURACILENE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15068)
Réu: JOSÉ LEITE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 25 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351
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17.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393530 

17.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393531 

17.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393532 

17.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393664 

17.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393670 

Processo nº 0000853-79.2012.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: MARIA DO SOCORRO NERY DE GOIS SANTOS
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000317-29.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTA PIMENTEL VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000846-82.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Interditando: ZULMIRA VIEIRA DE MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000480-77.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUSSARA BISPO RIBEIRO
Advogado(s):
Réu: PEDRO ANDERSON FERREIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000952-10.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: BARNABÉ DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 213



17.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393671 

17.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393672 

17.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393691 

17.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393692 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000794-57.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DILMAR DA SILVA VALENTE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: MARIA DAS MERCES VALENTE AGUIAR
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000430-56.2011.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOÃO BOSCO MOURA CHAVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000114-87.2004.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): MAMÉDIO DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000149-08.2008.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750), ALINE NOGUEIRA
BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): CANTODROGAS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393693 

17.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393694 

17.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393695 

17.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393696 

17.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393697 

CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000147-38.2008.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): EVALDO ALVES DE SOUSA ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000178-87.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO, MARIA DE LOURDES PESSA VALENTE DE FIGUEIREDO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Requerido: RITA PEREIRA NUNES, RITA NUNES PEREIRA ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000106-42.2006.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA GUIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: MARIA JOSE SOUSA COSTA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000219-88.2009.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952),
DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): MARIA DAS MERCES VALENTE AGUIAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000665-86.2012.8.18.0044
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17.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393698 

17.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393699 

17.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393725 

17.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393726 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000563-25.2016.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALDA DE SOUSA DE NOBRE
Advogado(s):
Requerido: CLÁUDIO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000368-06.2017.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GIRLENE DE ARAÚJO LUZ
Advogado(s):
Requerido: JOSE LEANDRO DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000613-27.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Réu: BANCO FICSA S/A, BANCO SCHAHIN S.A., BANCO BMC S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477), WILSON
SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000526-66.2014.8.18.0044
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE LIMA, JOSÉ NILTON ALMEIDA DE AMORIM, VALDINAR DE SOUSA AMORIM, VALTER
GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Requerido: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ /PI, JUSCELINO MESQUITA DOS REIS, CONSTRUTORA LE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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17.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393727 

17.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393728 

17.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393729 

17.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393730 

17.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393738 

procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000849-42.2012.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARCIA GRAZIELLA AMORIM OLIVEIRA
Advogado(s): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA AGUIAR NUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000166-34.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARÍLEA JUSTALINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000209-73.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA IEDA VIEIRA GUEDES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
Réu: LUIZ VIEIRA GUEDES, IRACI VIEIRA GUEDES CRONEMBERGER
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000236-17.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827), CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): CÍCERO ANDRADE NEIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000103-04.2017.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LUSILEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: VITÓRIO AVELINO DE SOUSA, ALCIONE AVELINE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.269. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393749 

17.270. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393750 

17.271. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393751 

17.272. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393752 

17.273. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393753 

CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000579-13.2015.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL SO SEGURO SOCIAL
Executado(a): VALQUIRIA FERREIRA LUZ CARVALHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000653-72.2012.8.18.0044
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOÃO FRANCALIM DA COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000817-32.2015.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Executado(a): ELIZIÁRIO VERAS DO NASCIMENTO FILHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000818-17.2015.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): CANTODROGAS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000756-79.2012.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Executado(a): CLÉLIA LEAL LUZ
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
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17.274. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393754 

17.275. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393755 

17.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393758 

17.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393759 

17.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393760 

CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000815-62.2015.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES PIAUILINO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0001075-13.2013.8.18.0044
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Executado(a): ANTÔNIO MAGALHÃES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

Processo nº 0000579-13.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL SO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 96)
Executado(a): VALQUIRIA FERREIRA LUZ CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000653-72.2012.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO FRANCALIM DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000817-32.2015.8.18.0044
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17.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393761 

17.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393762 

17.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393763 

17.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393764 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), FERNANDA
MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750), ALINE NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225)
Executado(a): ELIZIÁRIO VERAS DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000818-17.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Executado(a): CANTODROGAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000756-79.2012.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE O SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): CLÉLIA LEAL LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000815-62.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES PIAUILINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483
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17.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393793 

17.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393794 

17.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393795 

Processo nº 0001075-13.2013.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Executado(a): ANTÔNIO MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000319-96.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARISVANDA FURTADO DA SILVA, JAMES ALVES SIQUEIRA, JOSCILÉIA SOBREIRA DA ROCHA, LUCIANA DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353),
MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000105-76.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCE JÚLIA PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000093-62.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAÍDE ROCHA DAMASCENO
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 221



17.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393796 

17.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393797 

17.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393798 

17.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393799 

Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000245-13.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLÁUDIA CARLOS MONTEIRO SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000386-66.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000351-09.2013.8.18.0044
Classe: Reclamação
Autor: CLESTON PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): GUSTAVOHENRIQUEMIRANDACIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9505)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000726-39.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA, ROSILEIDE DOS SANTOS SILVA, MARIA BERNADETE PEREIRA BRUNO MENESES,
VERONILDO GOMES DE MOURA, MARIA ALEXSANDRA LEAL COSTA, NICE LEIDE SANTOS PEREIRA BATISTA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393800 

17.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393874 

17.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393875 

17.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393876 

CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000799-11.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELPIDIO SINATO RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000525-76.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000524-91.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000409-70.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELANI DA COSTA NUNES
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.294. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393877 

17.295. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393878 

17.296. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393879 

17.297. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393880 

CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000523-09.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000526-61.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000439-47.2013.8.18.0044
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO AMPARO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000795-76.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NAZARÉ FERREIRA MOTA LUZ, JOSENILDA RODRIGUES RAMOS, VALDIREIDE DE CASTRO SANTOS
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI -PI NA PESSOA DO PREFEITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393881 

17.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393882 

17.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393883 

17.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393884 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000390-74.2011.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA AUXILIADORA CHAVES VALENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000529-16.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000147-28.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: THIAGO VIEIRA SILVA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000521-49.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CECILIO MÁXIMO
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Réu: LUCIANO ANDRADE SILVA, LUIS ANDRADE SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1393885 

17.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394021 

17.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394048 

17.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394056 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000684-87.2015.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ELIANE ROCHA DA SILVA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000604-94.2013.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: TERESA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Inventariado: IRACI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000372-53.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMASIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000792-48.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONIA DE SOUSA VIEIRA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394063 

17.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394068 

17.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394086 

17.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394091 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000787-60.2016.8.18.0044
Classe: Adoção
Adotante: LEONICE MARIA DA SILVA SOUSA, EDIVON MARREIROS PEREIRA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367), MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Requerido: PAULA SABRINA DA CONCEIÇÃO MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000392-39.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEILA DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: VINÍCIUS LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000735-69.2013.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): MARCOS WENDEL SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4911), SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000055-16.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Advogado(s): RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): AGROPESA -AGROPEC SANTANESE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394097 

17.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394147 

17.312. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394196 

17.313. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394197 

17.314. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394198 

Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000778-06.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALQUIRIA NERI
Advogado(s): RITA DE CASSIA ALENCAR OLIVEIRA DIOGENE6S(OAB/PIAUÍ Nº 4954)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000822-54.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO, INSTITUTO DE
METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IMEPI)
Advogado(s):
Executado(a): SIMONE GUERRA MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000652-82.2015.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINEIDE PEREIRA DE FRANÇA
Réu: DOMINGOS DOS SANTOS OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000089-20.2017.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANTO DO BURITI/PI - SINDSERM
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483
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17.315. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394199 

17.316. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394200 

17.317. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394201 

17.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394206 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000733-70.2011.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RIBEIRO & COELHO LTDA, S.M. QUARESMA
Réu: WHIRLPOOL S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000097-94.2017.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA NATÁLIA NOGUEIRA SILVA
Réu: RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000116-13.2011.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: METON CAVALCANTE DE ALENCAR
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000300-32.2012.8.18.0044
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS ( SUCURSAL 408 TERESINA- PIAUÍ)
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

Processo nº 0000652-82.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINEIDE PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 229



17.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394207 

17.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394208 

17.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394209 

17.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394210 

Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000089-20.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANTO DO BURITI/PI - SINDSERM
Advogado(s): MARCELO FANCO DAMASCENO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5364)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000733-70.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RIBEIRO & COELHO LTDA, S.M. QUARESMA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694),
REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: WHIRLPOOL S.A
Advogado(s): LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000097-94.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA NATÁLIA NOGUEIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000116-13.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: METON CAVALCANTE DE ALENCAR
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 230



17.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394211 

17.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394328 

17.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394329 

17.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394330 

THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000300-32.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIR RODRIGUES DOS ANJOS
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS ( SUCURSAL 408 TERESINA- PIAUÍ)
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000595-69.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDIR DA LUZ SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000985-05.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO ARRAES
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000983-35.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VALERIO DOS SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
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17.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394331 

17.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394332 

17.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394500 

17.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394501 

17.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394502 

ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000440-32.2013.8.18.0044
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SANDOSVAL PINHEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000881-13.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELIEIDE DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), THAÍS
PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000114-33.2017.8.18.0044
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: PEREIRA & PIAUILINO - LTDA ME
Advogado(s): LOUANNE GONCALVES DE MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10043)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000580-32.2014.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: GILDETE DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Inventariado: DAMIÃO DIAS DOS SANTOS, DELCENIR TORRES DE MELO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000790-49.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCENILTON FERREIRA DE MIRANDA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
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17.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394503 

17.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394504 

17.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394505 

17.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394562 

17.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394563 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000106-56.2017.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DOMINGAS NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: RICARDO SANTOS MEDEIROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000549-80.2012.8.18.0044
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA CLEONICE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Arrolado: HERMINIO RODRIGUES DA SILVA, JOANA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000124-48.2015.8.18.0044
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA ALVES DA COSTA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: MARIA DA GUIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000625-31.2017.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução
Autor: DÁCIO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRMV-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000436-29.2012.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MADICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI -CRMV-PI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5497)
Executado(a): DACIO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
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17.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394564 

17.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394565 

17.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394566 

17.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394603 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000622-81.2014.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALPHACENTER SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s): THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK(OAB/SÃO PAULO Nº 52126)
Réu: EDVALDO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000416-38.2012.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: ROSA RIBEIRO DE MIRANDA, VITÓRIA RIBEIRO DE LIMA, MARIA DAS MERCÊS MIRANDA DOS SANTOS, IRENE MIRANDA
LIMA (CONHECIDA COMO ?HELENA?), AFONSO RIBEIRO SOARES, ABEL RIBEIRO SOARES, ARCINA RIBEIRO SOARES DINIZ
(CONHECIDA C OMO ?A LCINA?), EDITE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803),
REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Inventariado: DOMINGOS RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000727-24.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO WALTER BORGES LEAL, LUZINEIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA, SUSANNE ARRAES VALENTE, JACQUELINE SANTOS
BATISTA, JANDIRA FEITOSA DA SILVA, MARIA VILMA DE HOLANDA MARTINS
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000381-10.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARTA GEANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394622 

17.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394648 

17.343. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394652 

17.344. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394653 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000255-23.2015.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LEIDIA SIQUEIRA ANDRADE
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Executado(a): ANDRÉ ANDRADE E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000829-46.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA CAVALCANTE BARROS
Advogado(s):
Interditando: LOURIVAL DE HOLANDA CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000582-94.2017.8.18.0044
CLASSE: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000634-27.2016.8.18.0044
CLASSE: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA APARECIDA NUNES DAMASCENO, ESTELIO NUNES DAMASCENO
Arrolado: JOSÉ FELIPE DAMASCENO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483
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17.345. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394654 

17.346. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394655 

17.347. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394656 

17.348. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394657 

17.349. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394658 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000440-90.2017.8.18.0044
CLASSE: Interdição
Interditante: OSVALDO ZIFIRINO DA SILVA
Interditando: MARINALVA PEREIRA DE SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000087-65.2008.8.18.0044
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS, ESMERALDA MARIA AGUIAR BARRETO SANTOS
Impetrado: INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000862-02.2016.8.18.0044
CLASSE: Guarda
Requerente: JOSÉ ERIVALDO AMORIM DE SOUSA
Requerido: POLYANA SÁ SANTOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000572-94.2010.8.18.0044
CLASSE: Inventário
Inventariante: PEDRO DOS SANTOS
Inventariado: FORTUNATA DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CANTO DO BURITI
PROCESSO Nº 0000706-77.2017.8.18.0044
CLASSE: Inventário
Inventariante: JOÃO FRANCISCO MARQUES, MARIA NEIDE ARRAIS DOS SANTOS MARQUES
Inventariado: JOÃO FRANCISCO MARQUES FILHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28483
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17.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394659 

17.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394660 

17.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394661 

17.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394662 

Processo nº 0000582-94.2017.8.18.0044
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000634-27.2016.8.18.0044
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA APARECIDA NUNES DAMASCENO, ESTELIO NUNES DAMASCENO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: JOSÉ FELIPE DAMASCENO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000440-90.2017.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: OSVALDO ZIFIRINO DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Interditando: MARINALVA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000087-65.2008.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS, ESMERALDA MARIA AGUIAR BARRETO SANTOS
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Impetrado: INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483
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17.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394663 

17.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394664 

17.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394665 

17.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394666 

Processo nº 0000862-02.2016.8.18.0044
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ ERIVALDO AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Requerido: POLYANA SÁ SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000572-94.2010.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s): ÁLVARO BRUNO SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 16920)
Inventariado: FORTUNATA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000706-77.2017.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO FRANCISCO MARQUES, MARIA NEIDE ARRAIS DOS SANTOS MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Inventariado: JOÃO FRANCISCO MARQUES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
THALITA CARVALHO CIPRIANO
Assessor Jurídico - 28483

Processo nº 0000479-87.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NATASHA TENÓRIO BARRETO, CILENE VIEIRA MELO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351
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17.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394668 

17.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394675 

17.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394680 

17.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394745 

Processo nº 0000851-41.2014.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANA PAULA BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000789-64.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATO DA LUZ ARAÚJO, ANTÔNIO MARCELO PEREIRA DE SOUSA, VALTER OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000271-40.2016.8.18.0044
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: UBIRATAN CHAVES DE MOURA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790), VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000538-17.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ACELINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
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17.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394746 

17.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394747 

17.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394748 

17.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394749 

Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000709-03.2015.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: DIONISIO PEREIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000366-70.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Réu: SERGIO BORGES RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000053-80.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAILDA MENESES DE LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000218-88.2018.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: V.S.P CONSTRUTORA LTDA, VALDIRENE DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973)
Réu: GILVANA MARIA DA SILVA, ANTONIO NUNES DE ANDRADE FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
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17.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394755 

17.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394756 

17.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394757 

17.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394758 

Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000054-17.2004.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBURQUERQUE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132)
Executado(a): JOAQUIM ANTONIO ALVES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000614-07.2014.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução
Autor: GUILHERME CLEMENTINO DE MOURA, MARIA DAS DORES MOURA
Advogado(s): HILTON VALERIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11562)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000074-61.2011.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): GUILHERME CLEMENTINO DE MOURA, MARIA DAS DORES MOURA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000093-48.2003.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): J. BARRETO E AGUIAR LTDA.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
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17.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394759 

17.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394760 

17.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394761 

17.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394762 

Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000121-45.2005.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC-PI
Advogado(s):
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000165-59.2008.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): EDIVALDO DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000187-83.2009.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Inventariado: JOÃO ALVES DA SILVA, ANONIA REGINA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000232-24.2008.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE NESTOR DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Usucapido: ESPOLIO DE JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES CAMPOS, ESPOLIO DE NARIA IZABEL RODRIGUES CAMPOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
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17.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394763 

17.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394764 

17.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394770 

17.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394771 

17.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394772 

Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000151-07.2010.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ROSILEIDE LIMA MONTEIRO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Requerido: JOSE GOMES FERREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000027-73.2000.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), ALINE
NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): WILSON DE SÁ RODRIGUES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0000204-17.2012.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO GOMES EVANGELISTA, RAIMUNDA LOPES DE BRITO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253), MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Inventariado: JOSINA GOMES DA SILVA, MARIANO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000398-75.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000512-24.2010.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FIRMA VAREJÃO BARRETO MARTINS LTDA
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17.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394773 

17.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394774 

17.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394775 

17.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394776 

17.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1394874 

Advogado(s): RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6380)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000184-26.2012.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução
Autor: FIRMA VAREJÃO BARRETO MARTINS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6380)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000991-12.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAMÔNICA DA SILVA LEAL
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000530-98.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879), THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000706-53.2012.8.18.0044
Classe: Reclamação
Autor: VALTER PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001016-20.2016.8.18.0044
Classe: Guarda
Requerente: GIVANEIDE BARBOSA, CICERO ALVES DE MELO NUNES
Advogado(s): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 309854)
Requerido: TELMA MARIA SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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17.384. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393536 

17.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393539 

17.386. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393543 

17.387. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393546 

17.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393891 

17.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1393967 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 26 de novembro de 2019
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor Designado - 27351

Processo nº 0000564-09.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO CARVALHO LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000575-38.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SALUSTIANO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002050-92.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000265-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEODORA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 21 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000912-27.2015.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: JOSÉ EVALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Por meio do presente venho INTIMAR a parte autora JOSÉ EVALDO GOMES DA SILVA a apresentar comprovantes da
transação penal ref. autos processuais nº 0000912-27.2015.8.18.0088. Sem mais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000113-91.2009.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUÍ
Advogado(s): CLAUDIO JOSE RIBEIRO RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 6607), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: RAIMUNDO NONATO SOARES-PREFEITO DE BOQUEIRAO DO PIAUI-PI, GERVÁSIO BARBOSA, RAIMUNDO NO0NATO SOARES
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
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17.390. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394019 

17.391. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394024 

17.392. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394181 

17.393. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394186 

SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com base na fundamentação acima e tudo o mais que dos autos consta JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE os pedidos formulados na peça inicial, considerando a ausência de provas, exinguindo o feito com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015. (...)

Processo nº 0000535-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA SOLIDADE SANTANA DOS SANTAOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
4567), ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, observada, se for o caso, a prescrição
referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça. Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva
baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0002354-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade
da justiça deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001033-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA
TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, observada, se for o caso, a prescrição
referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (seis
mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva
baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000382-28.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FERREIR A LIMA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
ISTO POSTO, com fundamento nos artigos 107, IV c/c 109, III c/c 115 do CPB e artigo 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA
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17.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394191 

17.395. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394202 

17.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394219 

17.397. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394238 

17.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394273 

17.399. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394294 

PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, em face de RAIMUNDO FERREIRA LIMA.

Processo nº 0000007-95.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERTINO RIBEIRO DO NASCIMENTO - ME
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: NORSA REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
Compulsando atentamente o feito, verifico a possibilidade de julgamento imediato do mérito, conforme permissivo do art. 355, I, do NCPC.
Entretanto é direito da parte requerer a produção de provas, inclusive em audiência. O NCPC prevê que não se proferirá decisão contra uma das
partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9º, caput) e que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício
(art. 10). Desta forma, considerando o disposto no art. 9° e 10 do NCPC, INTIMEM-SE as partes da presente decisão, para, querendo, em 05
(cinco) dias, informarem a necessidade de provas em audiência. Caso haja interesse em produção de provas em audiência de instrução, deverá
a parte que requerer, especificar fundamentadamente a prova em que deseja produzir.

Processo nº 0000166-04.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES COSTA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: REQUERIDO: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
ISTO POSTO, EM FACE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL, COM FULCRO NO ART. 471,
I DO CPC, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Processo nº 0000542-82.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ARAÚJO SOUSA NETO
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
INTIMAÇÃO ao advogado do indiciado para, no prazo legal apresentar suas Alegações Finais.

Processo nº 0002244-92.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, observada, se for o caso, a prescrição
referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva
baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002148-77.2016.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ DA COSTA SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente ato ordinatório, faço INTIMAÇÃO da parte autora JOSÉ DA COSTA SANTANA, CPF 208.387.943-00, a
fim de que compareça a esta secretaria da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos(PI) para comprovar quitação integral da
transação penal constante dos presentes autos.

Processo nº 0002381-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
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17.400. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394297 

17.401. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394299 

17.402. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394302 

Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça deferida.

Processo nº 0000145-18.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANANDDHA KELLEN DE MORAIS MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 16143), FREDERICO NUNES MENDES DE
CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos seguintes termos: a) Declaro nulo o contrato de nº 0123220654577 bem como inexistente o débito do
autor referente ao respectivo negócio jurídico, porquanto não demonstrada a existência de um contrato entre as partes, devendo a
parte requerida cancelar os descontos perpetrados no benefício do autor; b) Determino o cancelamento do empréstimo consignado e
dos respectivos descontos; c) Determino que a requerida suspenda, no prazo de até 05 (cinco) dias da intimação dessa sentença, os
descontos perpetrados no benefício da autora, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a R$ 15.000,00
(quinze mil reais), devendo juntar aos autos a comprovação do cumprimento desta determinação, no mesmo prazo; d) Determino a
devolução do valor descontado indevidamente até a data do efetivo sobrestamento dos descontos, na forma dobrada, devendo ser
descontado de tal valor, quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) já depositados na conta da autora. e) Condeno a parte requerida ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária. Por se
tratar de relação extracontratual, os juros moratórios referentes aos danos materiais e morais causados devem incidir a partir da data
do evento danoso (súmula 54 do STJ), no percentual de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406 do CC c/c art. 161, §1º do CTN. A
correção monetária para o caso do dano material deverá incidir a partir da data do efetivo prejuízo, conforme estabelece a súmula nº 43
do STJ nos seguintes termos: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo", ocorrido a
partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a correção monetária quanto ao dano moral, que deve incidir a partir a
prolação desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz que "a correção monetária do valor da indenização do
dano moral incide desde a data do arbitramento", segundo a variação do INPC divulgada pelo IBGE . Custas finais pela parte requerida.
Condeno a parte requeria ao pagamento de honorários, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002026-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I e II do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito, nos seguintes termos: a) Declaro nulo o contrato de nº 204727245 bem como inexistente o débito do autor referente ao
respectivo negócio jurídico, porquanto não demonstrada a existência de um contrato entre as partes, devendo a parte requerida, cancelar os
descontos perpetrados no benefício do autor, caso ainda existentes; b) Determino o cancelamento do empréstimo consignado e dos respectivos
descontos caso ainda incidentes; c) Determino que a requerida suspenda, no prazo de até 05 (cinco) dias da intimação dessa sentença, os
descontos perpetrados no benefício da autora, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada ao montante máximo de R$
15.000,00 (quinze mil reais), devendo juntar aos autos a comprovação do cumprimento desta determinação, no mesmo prazo; d) Determino a
devolução dos valores descontados indevidamente incidentes dos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação até a data do efetivo
sobrestamento dos descontos, na forma dobrada, devendo ser descontado de tais valores, a quantia de R$ 2.642,89 (dois mil seiscentos e
quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), já depositados na conta da autora. e) Condeno a parte requerida ao pagamento de R$ 2.000,00
(dois mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária. Por se tratar de relação extracontratual, os
juros moratórios referentes aos danos materiais e morais causados devem incidir a partir da data do evento danoso (súmula 54 do STJ), no
percentual de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406 do CC c/c art. 161, §1º do CTN. A correção monetária para o caso do dano material
deverá incidir a partir da data do efetivo prejuízo, conforme estabelece a súmula nº 43 do STJ nos seguintes termos: "Incide correção monetária
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo", ocorrido a partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a
correção monetária quanto ao dano moral, que deve incidir a partir a prolação desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz
que "a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento", segundo a variação do INPC divulgada
pelo IBGE . Custas finais pela parte requerida. Condeno a parte requeria ao pagamento de honorários, fixados em 10% (dez por cento) do valor
da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de novembro de 2019.

Processo nº 0000826-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a
restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado,
observada, se for o caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples
cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 248



17.403. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394306 

17.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394321 

17.405. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394373 

06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código
Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas
43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com os devidos acréscimos legais, a título de
indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento
de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-
se a respectiva baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001262-78.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos seguintes termos:
a) Declaro nulo o contrato de nº 532709649 bem como inexistente o débito do autor referente ao respectivo negócio jurídico, porquanto não
demonstrada a existência de um contrato entre as partes, devendo a parte requerida cancelar os descontos perpetrados no benefício do autor; b)
Determino o cancelamento do empréstimo consignado e dos respectivos descontos; c) Determino que a requerida suspenda, no prazo de até 05
(cinco) dias da intimação dessa sentença, os descontos perpetrados no benefício da autora, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), limitado ao montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), devendo juntar aos autos a comprovação do cumprimento desta
determinação, no mesmo prazo; d) Determino a devolução do valor descontado indevidamente até a data do efetivo sobrestamento dos
descontos, na forma dobrada, devendo ser descontado de tal valor, quantia de R$ 465,93 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e três
centavos) já depositados na conta da autora. e) Condeno a parte requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização
por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária. Por se tratar de relação extracontratual, os juros moratórios referentes aos danos
materiais e morais causados devem incidir a partir da data do evento danoso (súmula 54 do STJ), no percentual de 1% ao mês, conforme
estabelece o art. 406 do CC c/c art. 161, §1º do CTN. A correção monetária para o caso do dano material deverá incidir a partir da data do efetivo
prejuízo, conforme estabelece a súmula nº 43 do STJ nos seguintes termos: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo", ocorrido a partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a correção monetária quanto ao dano moral, que
deve incidir a partir a prolação desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz que "a correção monetária do valor da
indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento", segundo a variação do INPC divulgada pelo IBGE . Custas finais pela parte
requerida. Condeno a parte requeria ao pagamento de honorários, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.( CAPITÃO DE
CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000371-96.2012.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: JOSÉ MARCIANO PEREIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Compulsando os autos, verifico que a presente demanda busca a decretação do divorcio do casal em tela, com a divisão de bens e concessão de
alimentos em favor da requerente. Percebo através da decisão proferida às fls. 37/38, que o divorcio do casal já fora decretado, restando tão
somente a análise do pedido de alimentos e partilha de bens. Indo além, percebo que até o presente momento não se fez juntar aos autos
documentos comprobatórios da propriedade do bem imóvel em litígio, o qual se pretende à meação. Desta forma, considerando que a presente
demanda fora proposta no ano de 2012, entendo por bem determinar a intimação da parte autora para, em 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito. Havendo manifestação de interesse no prosseguimento da demanda, no prazo acima assinalado,
determino a intimação das partes, para com fulcro no princípio da cooperação/colaboração processual (art. 6° do CPC), procedam com a juntada
de documentos comprobatórios da propriedade do imóvel objeto de partilha, no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0000412-58.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Posto isto, julgo procedente em parte o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução
do mérito, nos seguintes termos: a) Declaro nulo o contrato de nº 532716140 bem como inexistente o débito do autor referente ao
respectivo negócio jurídico, porquanto não demonstrada a existência de um contrato entre as partes, devendo a parte requerida
cancelar os descontos perpetrados no benefício do autor; b) Determino o cancelamento do empréstimo consignado e dos respectivos
descontos no prazo de 05 (cinco) dias após a intimação da sentença, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais). c) Determino a
devolução do valor descontado indevidamente até a data do efetivo sobrestamento dos descontos, na forma dobrada, devendo ser
descontada de tal valor, quantia de R$275,90 (duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). Condeno a parte requerida ao
pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária. Por se
tratar de relação extracontratual, os juros moratórios referentes aos danos materiais e morais causados devem incidir a partir da data
do evento danoso (súmula 54 do STJ), no percentual de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406[1] do CC c/c art. 161, §1º[2] do CTN.
A correção monetária para o caso do dano material deverá incidir a partir da data do efetivo prejuízo, conforme estabelece a súmula nº
43 do STJ nos seguintes termos: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo", ocorrido a
partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a correção monetária quanto ao dano moral, que deve incidir a partir a
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17.406. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394378 

17.407. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394379 

17.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394380 

17.409. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394387 

prolação desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz que "a correção monetária do valor da indenização do
dano moral incide desde a data do arbitramento", segundo a variação do INPC divulgada pelo IBGE[3]. Custas finais pela parte
requerida. Condeno a parte requeria ao pagamento de honorários, fixados em 10% (DEZ por cento) do valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001815-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça deferida.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000539-59.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça deferida.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0002384-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Posto isso, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, a ser apurado por simples cálculo
aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte
ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-
se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio
TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da
citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque
sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com
as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS
SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001247-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VITÓRIA DE ARAUJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), PATRICIA GURGEL PORTELA
MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), JOSE ALMIR DA
ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 19411-A)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a
restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado,
observada, se for o caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples
cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código
Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas
43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de
indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento
de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo
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17.410. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394388 

17.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394392 

17.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394722 

17.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394723 

17.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394729 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-
se a respectiva baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000831-78.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, a ser apurado por simples cálculo
aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte
ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-
se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio
TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da
citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque
sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com
as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS
SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0001936-56.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÉLIA DE MORAIS SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o
cancelamento do contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a
restituir em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado,
observada, se for o caso, a prescrição referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples
cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n°
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código
Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas
43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),com os devidos acréscimos legais, a título de
indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao pagamento
de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-
se a respectiva baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000555-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA OLVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Diante disso, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito. Sem custas processuais e sem
honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 26 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA.

Processo nº 0000985-62.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
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17.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394734 

17.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394743 

17.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394744 

17.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394751 

17.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394767 

Processo nº 0000126-12.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCINEUDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
DESPACHO:
Isto posto, com fulcro no art. 292, VI, e §3° do CPC, CORRIJO, DE OFÍCIO, O VALOR DA CAUSA EM LUME, para que passe constar como valor
correto o quantum de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais), por ser, em tese, o valor do conteúdo patrimonial em discussão e proveito econômico
perseguido pela parte autora.
Intime-se a parte autora para no prazo de 05 [cinco] dias informar aos autos, conta bancária para depósito dos alimentos provisórios
arbitrados.

Processo nº 0002002-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CANDIDA PAULINO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 487, I, CPC, para: a) DETERMINAR o cancelamento do
contrato de empréstimo consignado objeto desta ação, tendo em vista sua nulidade; b) CONDENAR a empresa ré a restituir em dobro os valores
indevidamente descontados do benefício previdenciário da requerente, relativos ao contrato supracitado, observada, se for o caso, a prescrição
referente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENAR a parte ré a pagar o valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), com os devidos acréscimos legais, a título de indenização por danos morais. Sobre o valor deve-se aplicar a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Porque sucumbente, condeno o Requerido ao
pagamento de honorários advocatícios ao procurador da Requerente, verba que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido
monetariamente pelo IGP-M desde a prolação da sentença até o pagamento, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva
baixa na distribuição. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0002074-23.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/GOIÁS Nº 29174), PAULO
ROBERTO VIGNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 819-A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de novembro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000808-98.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ZILDETE PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 25
de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001486-16.2016.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0001297-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
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17.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394802 

17.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394806 

17.422. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394808 

17.423. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394817 

17.424. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394822 

Autor: MARIA VITORIA DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
[...] DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. P.R.I. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0002055-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS.

Processo nº 0000700-06.2015.8.18.0088
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LUIZ GONZAGA DA SILVA, PEDRO SILVA
Advogado(s): ANDRE FERREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10009)
Interditando: MARIA DAS DORES DE ARAÚJO FERREIRA, DOMINGOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 1022 do CPC, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença proferida nos autos. Intime-se a parte requerida: MARIA DAS DORES DE ARUAJO FERREIRA,para no prazo de 05 dias,
informar seu novo advogado, em face da renúncia de seu antigo advogado.

Processo nº 0001332-95.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOAQUIM NETO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS.

Processo nº 0000424-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ AMANCIO DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS

Processo nº 0000409-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PAZ MORAES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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17.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394828 

17.426. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394829 

17.427. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394833 

17.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394837 

17.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394838 

17.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394849 

CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS.

Processo nº 0000586-67.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS.

Processo nº 0001231-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ZILDETE PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade
da justiça deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000801-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.

Processo nº 0001264-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do
mérito.

Processo nº 0000291-93.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO LUIS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS.

Processo nº 0000224-31.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Ante o exposto, com fulcro nas disposições do art. 487, I do CPC, do art. 186 do CC e do art. 14 do CDC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECRETAR a nulidade do contrato de empréstimo referido na petição inicial declarando inexistente o
débito respectivo, e CONDENAR a parte requerida no pagamento de indenização à parte requerente em valor equivalente ao dobro do que
houver descontado no seu benefício perante o INSS, a título de danos materiais, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção
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17.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394851 

17.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394862 

17.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394863 

17.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394864 

17.435. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394868 

monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009), ambos a partir de cada
desconto indevido. Condeno ainda a parte demandada no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, com juros de mora de
1% (um por cento) ao mês e correção monetária calculada pela Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
nº 06/2009), ambos a partir da data da presente sentença.

Processo nº 0000642-03.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos
na inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça
deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS

Processo nº 0000435-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Posto isto, julgo procedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito, nos
seguintes termos: a) Declaro nulo o contrato de nº 180100725 bem como inexistente o débito do autor referente ao respectivo negócio jurídico,
porquanto não demonstrada a existência de um contrato entre as partes, devendo a parte requerida cancelar os descontos perpetrados no
benefício do autor; b) Determino o cancelamento do empréstimo consignado e dos respectivos descontos; c) Determino a devolução do valor
descontado indevidamente até a data do efetivo sobrestamento dos descontos, na forma dobrada, devendo ser descontada de tal valor, quantia
de R$ R$ 2.009,37 (dois mil e nove reais e trinta e sete centavos). Condeno a parte requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
título de indenização por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária. d) Declaro prescritas as parcelas descontadas referentes ao
período de 07/03/2008 a 12/01/2011. Por se tratar de relação extracontratual, os juros moratórios referentes aos danos materiais e morais
causados devem incidir a partir da data do evento danoso (súmula 54 do STJ), no percentual de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406 do
CC c/c art. 161, §1º do CTN. A correção monetária para o caso do dano material deverá incidir a partir da data do efetivo prejuízo, conforme
estabelece a súmula nº 43 do STJ nos seguintes termos: Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo,
ocorrido a partir de cada parcela descontada indevidamente. Por sua vez, a correção monetária quanto ao dano moral, que deve incidir a partir a
prolação desta sentença, conforme estabelece a Súmula 362 do STJ que diz que a correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento, segundo a variação do INPC divulgada pelo IBGE . Custas finais pela parte requerida. Condeno a parte
requeria ao pagamento de honorários, fixados em 10% (DEZ por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CAPITÃO
DE CAMPOS, 26 de novembro de 2019 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002115-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0002398-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): KÉSLEY KARINNE SOUZA DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 391086), TAMARA HENRIQUETA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO
Nº 356557), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor do pedido, ficando suspensa a sua exigibilidade em razão da gratuidade da justiça deferida.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000697-51.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): MARCELO TOSTES(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
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17.436. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394870 

17.437. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1394882 

17.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1393805 

17.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1393834 

17.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1393944 

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 19 de novembro de 2019 RANIERE
SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0001200-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o
presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e sem honorários Advocatícios. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de novembro de 2019
RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000170-75.2010.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fundamento nos artigos 107, IV c/c 109, IV do CPB e artigo 61 do CPP, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, de WILSON GOMES DA SILVA, ocorrido em 15 de DEZEMBRO de 2010, com denúncia recebida
em 25 de Janeiro de 2011.

Processo nº 0000193-74.2012.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CREUSA MARQUES DOS REIS
Advogado(s): EDINALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: VAL MUDANÇAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000119-15.2015.8.18.0080
Classe: Inventário
Inventariante: OTÁVIO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): DIONÍSIO RUBEN DE MACÊDO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 2235)
Inventariado: MARIA JOSÉ SIQUEIRA VIANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000170-89.2016.8.18.0080
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: OTÁVIO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): DIONÍSIO RUBEN DE MACÊDO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 2235)
Requerido: MARIA JOSÉ SIQUEIRA VIANA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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17.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394283 

17.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394305 

17.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394315 

17.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394318 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000003-02.2003.8.18.0089
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSO NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): PAULO DE TARSO LAGES CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1379431)
Executado(a): RAIMUNDO PEREIRA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000003-02.2003.8.18.0089
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSO NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s): PAULO DE TARSO LAGES CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1379431)
Executado(a): RAIMUNDO PEREIRA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000033-88.2008.8.18.0080
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AURIZORLAN DIAS DE OLIVEIRA, LM CONSTRUTORA, TONICO LTDA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2462)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

Processo nº 0000015-74.2007.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAFAEL DIAS REIS, REP. POR SUA GENITORA CÉLIA DIAS REIS
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156-B)
Requerido: JOAQUINA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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17.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394333 

17.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394336 

17.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394344 

17.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394365 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000015-74.2007.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAFAEL DIAS REIS, REP. POR SUA GENITORA CÉLIA DIAS REIS
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156-B)
Requerido: JOAQUINA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000034-73.2008.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: O MUNICÍPIO DE JUREMA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000034-73.2008.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: O MUNICÍPIO DE JUREMA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000065-56.2014.8.18.0089
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Advogado(s): PATRÍCIA BARRETO HILDEBRAND(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 5072)
Executado(a): REGINALDO CORREIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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17.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394389 

17.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394406 

17.451. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394413 

17.452. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394469 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000025-43.2010.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREA DA COSTA DIAS
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000211-29.2016.8.18.0089
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): AROLDO RUBEM DE MACEDO LTDA, AROLDO RUBEM DE MACEDO, BENILDE DA SILVA MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000249-41.2016.8.18.0089
Classe: Embargos à Execução
Autor: AROLDO RUBEM DE MACEDO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

Processo nº 0000055-49.2008.8.18.0080
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ABMERVAL GOMES DIAS, EVELINA DIAS DE NEGREIROS, FRANCISCO JOSE DA MOTA
Advogado(s): VICTOR CESAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15331), ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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17.453. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1394507 

17.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1394543 

17.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1394118 

17.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1394364 

17.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1394235 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000229-55.2013.8.18.0089
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Advogado(s): GERALDO JOSÉ MACEDO DATRINDADE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9957)
Executado(a): REGINALDO CORREIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 26 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000112-88.2018.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILVANDI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WENDER BOSON DE MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6841)
ATO ORDINATÓRIO: (Fica o Advogado Dr. Wender Boson de Macedo Silva Intimado para comparecer a audiencia de Instrução e Julgamento
designada para dia 12/12/2019 às 11:30 horas acompanhado do Reu Gilvandi Ferreira dos Santos )

PROCESSO Nº: 0000238-13.2017.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO ELIVON ALVES SABOIA, LAZARO ANTONIO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LAZARO ANTONIO DOS SANTOS SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000644-68.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO PEREIRA BATISTA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes sobre o retorno dos Autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Processo nº 0000679-54.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BERNILDO DUARTE VAL, JUSCELINO DUARTE VAL
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), OTTON NELSON MENDES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9229)
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17.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1393527 

17.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1393844 

17.460. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1394805 

17.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1393722 

17.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1393929 

17.463. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1394284 

Considerando as alegações trazidas pelo causídico em seu petitório e a Portaria (Presidência) Nº 3411/2019 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 201913918, a qual designa este magistrado para atuar na 15ª Semana da Justiça
Pela Paz em Casa que será realizada entre os dias 25 e 29 de novembro do corrente ano, defiro o pedido apresentado para adiar a
audiência marcada. Assim, após a devida intimação sobre o adiamento do ato marcado para o dia 27/11/2019, faça-me nova conclusão,
com urgência, para nova designação de audiência.

Processo nº 0000072-70.2005.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON BARREIRA SALES, CÉSAR AUGUSTO DA SILVA, ALISON FRANÇA DOS SANTOS, JOSÉ AUGUSTO MARQUES DOS
SANTOS, GETÚLIO SALVIANO DE SOUSA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
DO DISPOSITIVO Ante todo o exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de JOSÉ AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS e
GETÚLIO SALVIANO DE SOUSA, pela prescrição da pretensão punitiva do crime de tortura imprópria art. 1º, §2º, c/c §4º, inciso I, da Lei nº
9.455/1997), em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal, e JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória para CONDENAR os
denunciados EDILSON BARREIRA SALES, CÉSAR AUGUSTO DA SILVA e ALISON FRANÇA DOS SANTOS, devidamente qualificados nos
autos, como incurso nas penas do art. 1º, §1º, c/c §4º, inciso I, da Lei nº 9.455/1997. CORRENTE, 25 de novembro de 2019. VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000084-84.2005.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: GLÊNIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, DESCLASSIFICO o crime de homicídio qualificado tentado (art. 121, §2º, II, c/c art. 14, II, do CP), o que faço com base no art.
419 do Código de Processo Penal, para aquela prevista no art. 129, caput, do CP, e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
GLÊNIO DA SILVA LIMA, pela prescrição da pretensão punitiva dos crimes de lesão corporal leve e de ameaça, em conformidade com o artigo
107, IV, do Código Penal. Isento o réu do pagamento das custas. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com
as devidas anotações e dê-se baixa na estatística. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CORRENTE, 26 de novembro de 2019 VIVIANE
KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000152-96.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VALDEIR ARLINDO SANTANA JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: ...(Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na
denúncia e, por via de consequência, ABSOLVO o réu VALDEIR ARLINDO SANTANA JÚNIOR, o que faço com lastro no art. 386, inciso III, do
Código de Processo Penal. CORRENTE, 19 de novembro de 2019. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000032-13.2005.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO FAUSTINO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Requerido: JOSÉ LUIS PEREIRA DOS SANTOS, ANTÔNIO CARLOS ASSIS ROCHA, JOAI ROSENO BENVINDO, ADERSON ASSIS ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas processuais devidas, no valor de R$
213,52 (duzentos e treze reais e cinquenta e dois centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o
comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000314-28.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Réu: HELIO ALVES DA SILVA, GENIVAL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DECISÃO: a MM juíza determinou que os autos fossem com vistas as partes apresentar suas alegações finais sob formas de memoriais,
primeiramente ao membro do MPE e depois a defesa do acusado.

Processo nº 0000027-88.2019.8.18.0050
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
Réu: MARIA NASCIMENTO MELO, JOSÉ NILSON DO NASCIMENTO
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Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
Vistos. Cuidam-se os presentes autos de representação de Medida Protetiva de Urgência requerida, por intermédio da Defensoria
Pública, inicialmente, em desfavor de Maria Nascimento Melo e José Nilson do Nascimento, figurando como vítima Raimunda Maria de
Carvalho Nascimento. Às fls. 17/18 as medidas pleiteadas foram deferidas. Todavia, a vítima/requerente atravessou petição apontando
erro material (fl. 19), que foi acolhido pelo MM. Juiz, conforme decisão de fls. 20/21. Seguidamente, a requerente, por intermédio da
Defensoria Pública, peticionou nos autos requerendo a revogação das medidas protetivas em face do segundo requerido, José Nilson
do Nascimento, pleito este acolhido por esta autoridade judicante, em despacho de fls. 31. Após, a requerida, Maria Nascimento Melo,
assistida pela Defensoria Pública, manifestou-se nos autos pela reconsideração da decisão que concedeu as medidas protetivas, bem
como requereu a desocupação de imóvel de sua suposta posse. Seguidamente, a vítima, constituiu causídico requerendo, em suma, a
desconsideração dos aspectos cíveis que tratam do imóvel, a oitiva do Ministério Público e a designação de audiência preliminar, nos
termos da Lei Maria da Penha. Instado a se manifestar, o MP opina pelo indeferimento do pedido formulado pela requerida, sustentando
que o requerido se vale de inadequada via eleita para as pretensões postuladas, eis que as medidas protetivas, abarcadas pela Lei
Maria da Penha, não se prestam a discutir posse e propriedade de bem imóvel. No fim, opinou pela designação de audiência prevista no
artigo 16, da Lei 11.340/06. A decisão de fls. 53/53-v manteve as medidas protetivas e designou a audiência para oitiva da vítima
Raimunda Maria de Carvalho Nascimento. Em audiência, a vítima/requerente ratificou o interesse do prosseguimento do feito, em
relação à Maria Nascimento Melo. Através de peticionamento eletrônico Maria Nascimento Melo reitera PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
da decisão que deferiu medidas protetivas, que determinou o seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida,
justificando suas razões. Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou de forma favorável ao pleito. A parte requerente juntou
novos documentos relativamente a posse/propriedade do bem móvel em debate. Diante disso, os autos foram novamente com vista ao
Ministério Público, o qual se manifestou no mesmo sentido do parecer anterior. Breve relato. Decido. Note-se que as medidas de
proteção foram deferidas inaudita altera parte, com o fim de prevenir a ocorrência e evitar a repetição de atos de violência doméstica e
familiar, ante o risco concreto e iminente à integridade física e psíquica da ofendida. In casu, as supostas ameaças de morte foram
praticadas contra pessoa do sexo feminino por sua sogra. Conforme se extrai do art. 5º da referida norma legal, para a caracterização
da violência doméstica é imprescindível o preenchimento de três pressupostos cumulativos: (I) que o crime tenha sido praticado contra
mulher; (II) que o fato ocorra no âmbito da unidade doméstica, familiar ou de qualquer relação íntima de afeto; (III) que a violência se dê
em uma perspectiva de gênero e em condições de hipossuficiência ou inferioridade física e/ou econômica. Percebe-se, assim, que a Lei
Maria da Penha foi criada com o intuito de proteger a mulher da violência proveniente de relação doméstica, na qual o agressor, para
tanto, utiliza-se da presumida condição de vulnerabilidade da vítima. Pois bem, compulsando os autos, após a manifestação das partes,
verifiquei que ainda que o contexto fático apresentado tenha se desenvolvido no âmbito familiar, não se verifica elemento essencial à
configuração da Lei nº 11.340/06, qual seja, a condição de vulnerabilidade da ofendida, perante à acusada. Consoante se extrai da
inicial, das supostas ameaças de morte por parte da requerida verifico que não se faz presente a opressão ao gênero, fato este não
abrangido pela Lei Maria da Penha. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA
E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. AMEAÇA. SOGRA E NORA. 3. COMPETÊNCIA. INAPLICABILIDADE. LEI MARIA DA PENHA.
ABRANGÊNCIA DO CONCEITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. DIVERGÊNCIA DOUTRINÁRIA. INTERPRETAÇÃO
RESTRITIVA. VIOLÊNCIA DE GÊNERO. RELAÇÃO DE INTIMIDADE AFETIVA. 4. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 5.
ORDEM NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser
imperiosa a restrição do cabimento do remédio constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo
Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir habeas corpus que tenha por
objetivo substituir o recurso ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões
suscitadas na inicial no intuito de verificar a existência de constrangimento ilegal evidente a ser sanado mediante a concessão de
habeas corpus de ofício, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal. 2. A incidência da Lei n.º 11.340/2006
reclama situação de violência praticada contra a mulher, em contexto caracterizado por relação de poder e submissão, praticada por
homem ou mulher sobre mulher em situação de vulnerabilidade. Precedentes. 3. No caso não se revela a presença dos requisitos
cumulativos para a incidência da Lei n.º 11.340/06, a relação íntima de afeto, a motivação de gênero e a situação de vulnerabilidade.
Concessão da ordem. 4. Ordem não conhecida. Habeas corpus concedido de oficio, para declarar competente para processar e julgar o
feito o Juizado Especial Criminal da Comarca de Santa Maria/RS. (HC 175816 / RS, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, T5 -
QUINTA TURMA, DJe 28/06/2013) Na mesma linha, entende o tribunal de justiça do Rio Grande do Sul: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
CRIME DE AMEAÇA ENVOLVENDO NORA E SOGRA. AUSÊNCIA DE INCIDÊNCIA DA LEI MARIA DA PENHA. Em que pese a situação
fática envolva o âmbito familiar, não se verifica violência de gênero, uma vez que o suposto crime de ameaça foi praticado em razão de
desentendimentos anteriores entre as partes, e não por ser a vítima do sexo feminino. Ser a vítima do sexo feminino não foi
determinante para a incidência do tipo penal em questão. Logo, em que pese estejam envolvidos no caso nora e sogra, o conflito sub
judice não decorre de desigualdade de gênero, não se aplicando, assim, a Lei Maria da Penha ao caso concreto. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Conflito de Jurisdição Nº 70080528284, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Luiz Mello Guimarães, Julgado em 11/04/2019) CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. Versa o presente conflito sobre a
definição da competência para processar e julgar os delitos de ameaça, em tese praticados pela acusada e a filha desta, envolvendo a
sogra da primeira, teoricamente, no âmbito familiar. No caso em tela entende-se que não se trata de delito que deve ser considerado
sob a tutela da Lei Maria da Penha. Ocorre que, no caso concreto, do que se depreende da leitura dos autos, tenho que inexistem
elementos suficientes que demonstrem que a ofendida encontra-se em situação de vulnerabilidade (relativa) perante as agressoras, que
permitam a incidência das disposições da Lei Maria da Penha. Isso porque trata-se de suposto delito de ameaça cometidos pelas
investigadas (nora e filha desta) que não habitam a mesma residência da vítima, embora residam no mesmo terreno - em desfavor da
sogra da primeira acusada. Assim sendo, diante das peculiaridades apresentadas, considerando que, como bem ressaltou o ilustre
Procurador de Justiça, a vítima não se encontra em situação de vulnerabilidade frente às agressoras, devido à sua condição de mulher,
entendo que descabida a incidência da Lei Maria da Penha. Precedentes. Nessa conformidade, desacolho o presente conflito negativo
de jurisdição e declaro competente para o processamento do feito o juízo suscitante, qual seja, o Juízo do Juizado Especial Criminal
adjunto da 4ª Vara Criminal da comarca de Canoas. CONFLITO DESACOLHIDO. (Conflito de Jurisdição Nº 70081127292, Segunda
Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 25/04/2019) Com efeito, nota-se que nem
todo crime envolvendo relação entre parentes pode dar ensejo à aplicação da Lei Maria da Penha. Leciona BRASILEIRO, que, nos
mesmos moldes que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Dec-Lei nº 4.657/42), cujo art. 5º prevê que "na aplicação da
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige", o art. 4º da Lei Maria da Penha também dispõe que, para sua interpretação,
serão considerados os fins sociais a que ela se destina. Como a Lei nº 11.340/06 foi concebida para tutelar a mulher que se encontra em
uma situação de vulnerabilidade no âmbito de uma relação doméstica, familiar ou íntima de afeto, é nesse sentido que seus
dispositivos deverão ser interpretados, atentando o operador sobremaneira às peculiares condições das mulheres em situação de
violência doméstica e familiar. Feitas as devidas considerações, tenho que, no caso em concreto, inexistem elementos suficientes que
demonstrem que a ofendida encontrava-se em situação de vulnerabilidade - nos termos da Lei nº 11.340/06 -, perante a agressora, sua
nora, razão pela qual é incabível cogitar a aplicação da norma especial à espécie. Sendo assim, por não vislumbrar a ocorrência de
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violência fundada em discriminação de gênero no âmbito familiar, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência,
EXTINGO o processo com resolução do mérito, o que faço com fundamento no 487, inc. I, do CPC. Por consequência, ficam revogadas
todas as medidas protetivas fixadas em desfavor da agressora da Maria Nascimento Melo. Intimem-se a autora e o Ministério Público do
inteiro teor da presente sentença. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na Distribuição. Documento assinado eletronicamente por
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em 25/11/2019, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. P.R.I. ESPERANTINA,
19 de novembro de 2019 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000885-90.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAIRA LUANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181) da Sentença cujo dispositivo segue
transcrito: (...) Isto posto, ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra a ré MAIRA LUANA DA SILVA, ABSOLVENDO-A da imputação que lhe fora atribuída. Ante a
fundamentação supra e tendo sido a ré absolvida, não há motivo para que permaneça em prisão domiciliar, motivo pelo qual CONCEDO-LHE A
LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA. Vale a presente sentença como força de alvará de soltura para que seja a acusada posta
imediatamente em liberdade, se por outro motivo não deva permanecer sob custódia. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001432-02.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: SUZANE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JOELSON DA PENHA NERI(OAB/MINAS GERAIS Nº 124138 )
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Resigno a audiência admo-nitória para o dia 03/02/2020, às 09:30
horas. Intimem-se: a adolescente, seus pais ou responsáveis legais e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Floriano, 07 de outubro de
2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1º Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001402-74.2011.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES (PI) - HOSPITAL MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
SENTENÇA: de fls. 91/92, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, REJEITO os Embargos à Monitória e, consequentemente,
ACOLHO o pedido monitório, a fim de CONDENAR o embargante/requerido ao pagamento da dívida descrita na inicial, no valor de R$ 8.373,24
(oito mil, trezentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos), que deve ser atualizada monetariamente pelo INPC desde o vencimento do
débito e, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, até a data do seu efetivo pagamento, servindo
esta sentença como título executivo judicial, nos termos do art. 487, I c/c 702, §8º, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas. Condeno o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios na base de 10% do valor da dívida, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Após o trânsito em
julgado, intime-se o autor para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha atualizada do débito, a fim de possibilitar a instauração da
fase do cumprimento de sentença do art. 523 e seguintes do CPC. Cumprida a diligência, anote-se a nova fase processual. Em seguida, intime-
se a parte devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra voluntariamente a obrigação, sob pena de multa de 10% e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da dívida (art. 523, §1°). P.R.I."

PROCESSO Nº: 0002441-04.2014.8.18.0028
CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM CIVEL(AÇÃO DE USUCAPIÃO)
Autor: RAIMUNDO SOARES DA COSTA
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDO SOARES DA COSTA, em face do MUNICÍPIO DE
FLORIANO-PI, ficando por este edital citados os réus em lugar incerto e eventuais interessados da presente ação de Usucapião, Imóvel: " Área
da Localidade Cabaceiro, s/n, Povoado Nossa Senhora da Guia, Zona Rural de Floriano,Piauí. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos
26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, , digitei, subscrevi e assino.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara respondendo pela 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000166-42.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: MARIA ROSENA DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: " Dispensado relatório na forma do art.38 da lei 9.099/95. Fundamento. Decido. Observo que no evento às fls. 38/39, o patrono da
parte autora apresenta petição com pedido de habilitação dos sucessores, protocolada na data de 26 de setembro de 2016, contudo, conforme
consta no atestado de óbito da parte autora, esta faleceu na data de 28/09/2014. Juntou documentos referentes a habilitação dos herdeiros.
Entretanto, considerando que o pedido de habilitação apresentada superou os trinta dias após o falecimento da parte autora, com fundamento no
art. 51, inc. V, da lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o presente feito, para que produza os seus efeitos legais. Sem condenação em custas e
honorários. P.R.I. FLORIANO, 22 de novembro de 2019...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000051-21.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos... Compulsando os autos, observo que a parte autora não cumpriu tempestivamente o disposto no despacho registrado às
fls. 32, considerando os termos da certidão proferida às fls. 34. Assim, diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito na forma do
art.485,III, do CPC, para que produza os seus efeitos legais. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. FLORIANO, 22 de novembro de 2019. ... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000315-43.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LUIS DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: " Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC/2015 e fundamentação supra. Revogo a liminar de fls.57/60. Sem custas e honorários, em face da previsão legal.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000480-90.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: "... Assim, verifico pela análise dos autos, principalmente dos documetos anexados à inicial, que não existem provas capazes de
provar o alegado, pois o autor juntou aos autos apenas cópias dos documentos equivalentes a sua qualificação, inexistindo qualquer prova
quanto ao contrato entre as partes e nem prova do descumprimento de obrigação por parte do requerido. Isto posto,JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor e faço por resolução de mérito,nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015 e fundamentação. Sem custas e
honorários em face da previsão legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. FLORIANO, 22 de novembro
de 2019. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000291-15.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Assim, verifico pela análise dos autos, principalmente dos documentos anexados à inicial, que não existem provas capazes de
provar o alegado, pois o autor juntou aos autos apenas cópias dos documentos equivalentes a sua qualificação, inexistindo qualquer prova
quanto ao contratado entre as partes e nem prova do descumprimento de obrigação por parte do requerido. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC/2015 e fundamentação supra. Revogo
a liminar de fls.58/61. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. FLORIANO, 22 de novembro de 2019 ...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000487-14.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JERONIMO BENTO DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: " Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC/2015 e fundamentação supra.Sem custas e honorários, em face da previsão legal.Advirta-se a parte requerida sobre os efeitos
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do descumprimento da sentençatransitada em julgado, conforme art. 52, III, Lei 9.099/95, especialmente sobre a aplicaçãoda multa de 10% sobre
o valor da condenação, caso esta não efetue o pagamento daquantia certa fixada no prazo de 15 (quinze) dias, segundo art. 475-J do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. FLORIANO, 22 de novembro de 2019. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000231-37.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ ANTONIO DA PAZ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: " Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
inciso I, do CPC/2015 e fundamentação supra. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Advirta-se a parte requerida sobre os efeitos
do descumprimento da sentença transitada em julgado, conforme art. 52, III, Lei 9.099/95, especialmente sobre a aplicação da multa de 10%
sobre o valor da condenação, caso esta não efetue o pagamento da quantia certa fixada no prazo de 15 (quinze) dias, segundo art. 475-J do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se...."

3ª Publicação
Processo nº: 0000017-29.2005.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: JUDI NERES BARROS
Advogado(s): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: NEIDENALVA NERES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NEIDENALVA NERES DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de JUDI NERES BARROS e MANOEL RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE VARGEM, ZONA RURAL DE GILBUÉS, GILBUÉS - Piauí nos autos do Processo nº 0000017-29.2005.8.18.0052 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de GILBUÉS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador JUDI NERES BARROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DOMINGAS NERES BARROS e
LOURENÇO CAETANO DE BARROS, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VARGEM, ZONA RURAL DE GILBUÉS, GILBUÉS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
GILBUÉS, 6 de novembro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da GILBUÉS.

3ª Publicação
Processo nº: 0000314-89.2012.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, ADILSON DA SILVA TAVARES SOUSA
Advogado(s):
Interditando: PANTA CIRQUEIRA DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PANTA CIRQUEIRA DE SOUZA
FILHO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DA SILVA TAVARES DE SOUZA e PANTA CIRQUEIRA DE SOUZA, residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE BARREIRO, MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA -PI, ZONA RURAL DE SÃO GONÇALO DO
GURGUÉIA-PI, SÃO GONÇALO DO GURGUEIA - Piauí nos autos do Processo nº 0000314-89.2012.8.18.0052 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de GILBUÉS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ADILSON DA SILVA TAVARES SOUSA, vulgo(a) "null", null, null, filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
BARREIRO, MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA -PI, ZONA RURAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI, GILBUÉS - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
GILBUÉS, 6 de novembro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da GILBUÉS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000060-69.2019.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DANIEL ARAUJO SILVA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Foi designada audiência de instrução e julgamento para o dia 11/08/2020, ás 10:00 horas.
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17.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1393964 

17.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1393971 

17.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1393980 

17.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1393987 

17.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394028 

17.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394038 

17.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394053 

17.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394057 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000825-11.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVESTRE FAUSTINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi redesignada audiência de conciliação para o dia 08/05/2020, ás 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000736-85.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi redesignada audiência de conciliação para o dia 08/05/2020, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000603-43.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO HENRIQUE DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi redesignada audiência de conciliação para o dia 08/05/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000786-14.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RITA DA CONCEIÇÃO REIS
Advogado(s): VANIELLE SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 17904)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Foi redesignada audiência de conciliação para o dia 08.05.2020, ás 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000622-49.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi redesignado audiência de conciliação para o dia 08/05/2020, ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000045-71.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi redesignado audiência de conciliação para o dia 08/05/2020, ás 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000261-95.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADEBALDO FERREIRA CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
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17.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394098 

17.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394126 

17.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394134 

17.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394140 

17.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394150 

17.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394175 

17.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394187 

Processo nº 0000260-13.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADEBALDO FERREIRA CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):  MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499),  ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000310-39.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 14:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000304-32.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELSON MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000309-54.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELSON MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000258-43.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, às 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000259-28.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000312-09.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELSON MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 11 :30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000307-84.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
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17.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394292 

17.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394312 

17.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394314 

17.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394317 

17.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394325 

17.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394338 

17.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394339 

Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000308-69.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 10;30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000289-63.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000272-27.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/082020, às 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000285-26.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL MARIA NOLETO CABRAL
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BANERJ S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000306-02.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000293-03.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000290-48.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, às 12:00 horas.
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17.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394347 

17.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394525 

17.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394531 

17.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394535 

17.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394538 

17.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1394561 

17.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1394229 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000288-78.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000294-85.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000265-35.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000270-57.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação paro dia 22/05/2020, ás 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000274-94.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 22/05/2020, ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000262-80.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADEBALDO FERREIRA CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 11442-A)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 21/05/2020, as 16:00 horas.

Processo nº 0000181-70.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÉLIO ROBERTO LEAL
Advogado(s): JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11678), ALYSSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8715)
Réu: ELETRO NEW
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 26 de novembro de 2019
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17.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1394553 

17.508. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1393985 

17.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1394062 

17.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1394588 

17.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1393685 

PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000340-08.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ANA CLEIDE DE SOUSA REP SEUS FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Executado(a): JOSIMAR MARINHO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 26 de novembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000104-79.2019.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MOURA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única da Comarca de Itaueira, conferi.

Processo nº 0000067-59.2013.8.18.0057
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LAVINE ROSA DE OLIVEIRA VILA NOVA, POR SUA GENITORA PATRÍCIA JÉSSICA DE OLIVEIRA VILA NOVA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ORLANDO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 26 de novembro de 2019
ANDERSON LOPES BRANDÃO
Analista Judicial - 29258

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000060-67.2013.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADOLFO TEIXEIRA REIS FILHO
Advogado(s): MAVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
Executado(a): MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Por entender razoável o requerimento de prorrogação de prazo, hei por bem deferi-lo. Contudo, já tendo havido seu integral
escoamento, intime-se o exequente para cumprimento imediato da ordem contida na última decisão, sob pena de julgamento da exceção de pré-
executividade no estado em que se encontra. Cumpra-se. JAICÓS, 3 de outubro de 2019

Processo nº 0001034-64.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
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17.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1393742 

17.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1393813 

17.514. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1393926 

17.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394071 

17.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394119 

Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0001067-54.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), NAYANA CRISTINA DO NASCIMENTO BRITO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9257)
Réu: EMBRATEL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000136-46.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA FLÁVIA DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: M. M. M. VIANA COMÉRCIO DE MOTOS - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000780-57.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Réu: LEONARDO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000752-31.2011.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SAMYLLA TAVARES DA ROCHA, SALIZENE DA SILVA TAVARES
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310), FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Requerido: ANTONIO CARLOS DA ROCHA SILVA
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127)
SENTENÇA:
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial
e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0001170-32.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE IVO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), SANDRA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7599), AFRANIO DE
BRITO VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8457), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
Réu: JOSÉ SEVERIANO SIQUEIRA NETO, TRUST EXPRESS
Advogado(s): LEANDRO BERTINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 269528), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
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17.517. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394237 

17.518. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394249 

17.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394286 

17.520. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394345 

17.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394485 

17.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394550 

tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000883-35.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: SR. VENCESLAU
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000149-16.2015.8.18.0059
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENEDITO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0001009-22.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015/08)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000238-39.2015.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MANOEL CASSIANO DA SILVA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: FRANCISCO DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000601-26.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONARDO SILVA DE SOUZA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000688-45.2016.8.18.0059
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17.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394627 

17.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394702 

17.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394766 

17.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1394834 

17.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393505 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RICARDO VIANA MAZULO
Advogado(s): JÉSSICA RÊGO CHAVES MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 16647), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Requerido: JOSE MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928), JOSIANE DO NASCIMENTO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11812)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000204-06.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000998-56.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIVÂNIA DAMASCENO HATTORI
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), FERNANDO ORDAHY(OAB/MARANHÃO Nº 14701-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000368-63.2014.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

Processo nº 0000167-42.2012.8.18.0059
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593), ANTONIO NUNES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7196), FERNANDO
DE BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 26 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000673-83.2010.8.18.0060
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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17.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393507 

17.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393508 

17.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393509 

17.531. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393551 

17.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1393990 

17.533. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394700 

Autor: MARIA DOS MILAGRES RAMOS PESSOA
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: PEDRO MALA
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente e/ou através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, promover os atos e
diligências que lhe competir, inclusive manifestando interesse no prosseguimento ou não do feito, sob pena de extinção do feito, sem resolução
de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001139-04.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO DE ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
DESPACHO: Diante disso, intime-se a parte autora para que, em 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: a) indique se
celebrou ou não o(s) contrato(s)discutido(s) nesta demanda; b) informe se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
que junte aos autos os extratos bancários de sua conta corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido
e aos dois anteriores; c) aponte o número de parcelas descontadas e o valor total debitado de seus proventos de aposentadoria por força do
negócio questionado; d) especifique o valor pretendido a título de repetição do indébito; e) indique a quantia pretendida a título de indenização por
danos morais; f) apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato tratado nessa demanda e do extrato de
disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do portal www.consumidor.gov.br, bem como
a eventual resposta apresentada ou comprovante dodecurso do prazo de 10 dias para tanto.Caso os autos já contenham alguma das
informações acima indicadas, deveráa parte autora desconsiderar a requisição, no ponto. Advirto ainda que qualquer tentativa no sentido de
alterar a verdade dos fatos, ensejará ao autor as penalidades previstas no art. 81 do CPC, por litigância de má-fé, salvo se pedir a desistência do
feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001176-94.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000754-22.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para apresentar o recurso competente no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000988-04.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARIDA RAMOS DE BRITO LIMA
Advogado: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para, apresentar o recurso competente no prazo legal. Após, encaminhe-se o feito à instância superior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000654-38.2014.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GILBERTO MERCEJANA SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260), FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209),
GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
DESPACHO: Intime-se a parte defensiva para se manifestar em 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de prescrição virtual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000494-76.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO LOPES DA CONCEIÇÃO, ELIEZIO LOPES SOBRINHO, FRANCISCO LOPES DA SILVA, JOSÉ LEÃO DA COSTA, MARIA
DO SOCORRO ALVES ALMEIDA, MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS, MARIA GOMES DE AGUIAR LIMA, RAIMUNDA NONATA
DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
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17.534. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394715 

17.535. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394736 

17.536. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394768 

17.537. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394788 

17.538. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394807 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado entre o autor BERNARDO LOPES DA CONCEIÇÃO e a parte ré,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, inciso III, do Código de
Processo Civil. Por outro lado, EXTINGO o processo para ELIEZIO LOPES SOBRINHO, FRANCISCO LOPES DA SILVA, JOSÉ LEÃO DA
COSTA, MARIA DO SOCORRO ALVES ALMEIDA, MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS, MARIA GOMES DE AGUIAR LIMA e
RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça gratuita
à parte autora. Custas e honorários pela autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais ficarão suspensos, por
conta da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000517-22.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DUARTE, JOÃO BATISTA DE SALES, LUZIA FERREIRA DE SOUSA, MARIA CECILIA BATISTA, MARIA DO
SOCORRO ARAÚJO LIMA, MARIA DOS AFLITOS SANTOS COSTA, NESTOR JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da
justiça gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da
causa, os quais ficarão suspensos, por conta da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000590-91.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BALBINA MARIA DA CONCEIÇÃO, BERNARDO RODRIGUES CARDOSO, EDITE PONTES TELES, MARIA ALVES DE BRITO, MARIA
DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, MARIA DAS DORES DA SILVA FREITAS, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, MARIA ZENOBIA LOPES, PAULO
PEDRO DA SILVA, RAIMUNDO DOMINGOS DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO RIOTINTO DE LIMA, RITA PAULINO DA COSTA, ROSA
LOURENÇO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça
gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, os quais ficarão
suspensos, por conta da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000593-46.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDO GOMES DE SOUSA, HELENA DOMINGAS RODRIGUES, JOÃO BATISTA DE SALES, LUZIA BARROS DE CARVALHO,
LUZIA FERREIRA DE SOUSA, MARIA ALVES DE SOUSA, MARIA DAS DORES SILVA, MARIA DO SOCORRO ARAÚJO LIMA, PAULO
MEDEIRO DA SILVA, PEDRO FAUSTINO DA COSTA, PEDRO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça
gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, os quais ficarão
suspensos, por conta da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000191-09.2008.8.18.0060
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS DE SALES, JOSE ROMULO PLACIDO SALES
Advogados: JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Inventariado: MARIANO FORTES DE SALES
DESPACHO: Decido. Na hipótese, a inventariante ao não prestar contas de sua gestão do espólio, revelou-se inaptidão jurídica para continuar
com seu mister, razão pela qual, REMOVO MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS E SALES do encargo de inventariante. Intimem-se os demais
herdeiros para indicar novo inventariante no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000365-71.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCA DE JESUS RODRIGUES, JOAQUIM DE SOUSA SALES, MARIA DA LUZ PINTO
OLIVEIRA, MARIA DAS DORES SILVA, MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA, MARIA GONÇALVES BASTOS, RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA,
SEBASTIÃO AUGUSTO PEREIRA
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça
gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, os quais ficarão
suspensos, por conta da justiça gratuita.
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17.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1394812 

17.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393640 

17.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393675 

17.542. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393768 

17.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393812 

17.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393917 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000394-24.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA PEREIRA DE LIMA, ANTONIO CLARINDO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ CORREIA DA SILVA, BERNARDA OLIVEIRA,
FRANCELINA SILVA OLIVEIRA, FRANCISCA DE SOUSA MONTEIRO VASCONCELOS, FRANCISCA GARCÊS DE OLIVEIRA, FRANCISCO
LOPES DA SILVA, JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA, MARIA DE OLIVEIRA ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS, MESSIAS
AUGUSTO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO MOUTA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: ISTO POSTO, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. Defiro o benefício da justiça
gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, os quais ficarão
suspensos, por conta da justiça gratuita.

Processo nº 0000343-48.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGESILAU MARTINS DE SOUSA ROCHA NETO, FRANCISCA BARBOSA DA SILVA COSTA, VALMIRA GUIMARÃES PEREIRA DA
SILVA, ZILA MAIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 17881)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000540-03.2019.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO Ó PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A), ERICK LUSTOSA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 15911),
PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201)
DESPACHO: Cite-se e intime-se a retificante para comparecer à audiência de instrução que designo para o dia 12 de fevereiro de 2020, às 12:00
horas, a ser realizada na sala de audiências deste Fórum. O não comparecimento da autora determina o arquivamento do pedido. A autora
comparecerá à audiência acompanhada de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000631-93.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ALMEIDA FONSECA FILHO, CLEMILZA DA SILVA FARIAS
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Sendo assim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição e inicial e
consequente extinção sem julgamento do mérito (art. 330, I, c/c art. 485, I, todos do CPC/2015), corrija o(s) seguinte(s) elemento(s) da petição
inicial: a) valor da causa, bem como recolhimento das custas processuais; b) instruir a petição inicial com cópia dos documentos pessoais de
CLEMIZA DA SILVA FARIAS; c) cópia dos registros imobiliarios dos imóveis e d) cópia da documentação do veículo indicado..."

Processo nº 0000115-73.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA LÚCIA BORGES DA MOTA FONSECA, GEZENICE DA SILVA BENVINDO, INÁCIA FERREIRA DA COSTA, JOSEFA ALMEIDA DA
FONSECA DOS SANTOS, SONALIA MARIA DA ROCHA
Advogado(s): DIEGO AMORIM NEVES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 11630), LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1393921 

17.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394040 

17.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394069 

17.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394142 

17.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394159 

17.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394241 

Processo nº 0000750-88.2018.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA JOSIMAR ALVES DA COSTA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu:
Advogado(s):
A certidão de conclusão é referente a autos de número diverso a estes.
Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000422-61.2018.8.18.0100
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUISA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de justificação para 18/02/2020, às 09h:00mim na Sala de audiência desta comarca, devendo a parte autora trazer suas
testemunhas, independentemente de intimações.
Intime-se a Parte Autora;
Ciência ao Ministério Público Estadual.

Processo nº 0000848-10.2017.8.18.0100
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: GUADÊNCIO FERREIRA NOBRE
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu:
Advogado(s):
Oficie-se o Tabelião do Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Bertolínia-PI, para manifestar-se no autos, sobre o pedido formulado pelo
autor.

Processo nº 0001015-90.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIVIO ROBERTO LOPES FERREIRA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução para o dia 12/02/2020, às 09:00hr, na sala de audiência deste fórum.
Oportunizo às partes a juntada de rol de testemunhas em cartório, querendo, nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

PROCESSO Nº: 0000230-91.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Réu: JOVINA ALVES LACERDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileira,
Viúva, filha de MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO e TEODORO ANTONIO DE AGUIAR, residente e domiciliada em RUA CASSIMIRO PEREIRA
DE SOUSA, Nº 2797, CENTRO, COLÔNIA DO GURGUÉIA - Piauí em face de JOVINA ALVES LACERDA, , situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 26 de novembro de 2019 (26/11/2019). Eu, Maria do Socorro Ferreira dos
Santos Saraiva, digitei, subscrevi e assino.
MANOEL EMÍDIO, 26 de novembro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000202-29.2019.8.18.0100
Classe: Guarda
Requerente: LORENA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175), IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Requerido: DOMINGOS DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): LEONOR VELOSO DA ROCHA FONSECA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 17141)
DESPACHO: Tendo-se em vista que o réu já apresentou contestação alegando matéria prevista no art. 350 do CPC, intime-se o autor para se
manifestar, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe permitida, inclusive, a produção de prova.

Processo nº 0000472-24.2017.8.18.0100
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17.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394422 

17.552. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1394651 

17.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1393936 

17.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394195 

17.555. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394304 

17.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394472 

Classe: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, KLEDER FRANCISCO LEAL, IVONEIDE MARTINS DA SILVA LEAL,
RAIMUNDO GOMES DA SILVA, MARIA DA GUIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANÍSIO ALVES FEITOSA FILHO, GRAZIELE NUNES DOS SANTOS, GABRIEL NUNES ALVES DOS SANTOS, SARA NUNES
ALVES DOS SANTOS
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000359-75.2014.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA LÚCIA LOPES PEREIRA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: SIMPLÍCIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida por seu advogado, para impugnar ou efetuar depósito pro rata dos honorários periciais, para que ocorra
o devido prosseguimento do feito.

Processo nº 0000410-18.2016.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO ALVES RIBEIRO, DJALMA LAVOR DA SILVA, JOSE WILSON LAVOR DA SILVA, EDIMILSON LAVOR DA SILVA,
MARIA DA GUIA SILVA DUARTE
Advogado(s): ELIZA SVAIZER LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 24633)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que o quantum a que se pretende levantar é superior ao limite legal estabelecido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000840-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GUEDES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
SENTENÇA: "...Custas pela parte ré, conforme o acordado boleto juntado aos autos. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das
custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme
orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000006-53.2019.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: DIÊGO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
SENTENÇA: 3. DISPOSITIVO Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE a denúncia para, em consequência, ABSOLVER, com fundamento
no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, o acusado das imputações que lhe foram feitas. Sem custas. Intimem-se o réu por seu
procurador. Intime-se a vítima, por sua genitora, pessoalmente. Intime-se o Ministério Público por remessa dos autos. [1] MIRABETE, J. F.
Processo penal. São Paulo: 2000, Atlas. [2] In Juris Síntese Millennium Saem cientes os presentes, inclusive de que a gravação da audiência em
mídia terá uma das cópias anexadas aos autos. Eu,BRENO BORGES BRASIL, digitei e subscrevi. Juiz BRENO BORGES BRASIL

Processo nº 0000027-29.2019.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO GUIMARÃES DE MACÊDO
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Intime-se o procurador do Réu para fins de conhecimento e comparecimento em audiência de oitiva de testemunha, designada para o dia
04/12/2019, às 10:00horas, na sala das audiências do Fórum de Justiça da Comarca de Gudalupe/PI, nos autos da carta precatória distribuida
sob número 0000225-19.2019.8.18.0053, que tem como réu Leandro Guimarães de Macêdo. MARCOS PARENTE/PI, 26 de novembro de 2019
Júlio César Ribeiro da Cruz Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
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17.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394559 

17.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394573 

17.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394628 

17.560. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394704 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000536-62.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "...Intime-se a parte requerida para pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, conforme boleto juntado aos autos.
Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar
Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000305-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "...Intime-se a parte requerida para pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, conforme boleto juntado aos autos.
Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar
Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000306-20.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte requerida para pagar as custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, conforme boleto juntado aos autos.
Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar
Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000111-98.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Caso haja recurso, intime-se a outra parte para contrarrazões e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

Processo nº 0000165-44.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZELITA LOPES BEMVINDO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: GEOVAN BORGES DOS SANTOS, GEAN BORGES SANTOS, ROSANGELA ALMEIDA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Tendo em vista o disposto no artigo 357 do Código de Processo Civil, passo a proferir decisão de saneamento e de organização do
processo. I. Resolução das questões processuais pendentes Não há contradições capazes de tornar a petição inicial inepta. Esta narra
a causa de pedir remota e dos fatos como colocados decorrem a consequência jurídica, cabendo a investigação pelos meios de prova
requeridos. Esclareço, contudo, que o INSS não é parte nesta demanda, e nem este juízo tem competência para julgar causas de
interesse da autarquia previdenciária. Sendo assim, eventual reconhecimento da união estável não surte efeito de ordem judicial, mas
apenas de título judicial que seria avaliado e qualificado pela autarquia previdenciária. Além disso, somente por meio de inventário é
que se pode dispor dos bens do falecido, ou determinar a administração deles por algum dos herdeiros Dessa arte, presentes os
pressupostos de admissibilidade do válido julgamento do mérito (condições da ação ? legitimidade ad causam e interesse processual -
e pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), declaro o feito saneado. II. Delimitação das
questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e especificação dos meios de prova admitidos Nos termos do artigo 370
do Código de Processo Civil, para o julgamento do mérito, determino a produção das seguintes provas: depoimento pessoal do autor,
depoimento pessoal do réu, prova documental e testemunhal. III. Definição da distribuição do ônus da prova, conforme o preceituado
no artigo 373 do Código de Processo Civil Cabe a parte autora apresentar seus documentos e testemunhas que demonstrem a
existência da união estável. IV. Delimitação das questões de direito relevantes para a decisão do mérito Não há questões de direito
relevantes. Uma vez comprovado o relacionamento estável com fins de constituir família, necessariamente se caracterizará a união
estável. V. Designação da audiência de instrução e julgamento Deferida a produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal
e a oitiva de testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2019, às 13 horas, no FÓRUM DA
COMARCA DE MARCOS PARENTE. Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as
partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a
profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o
endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também
do CPC. Por força do disposto no artigo 445, caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar por
carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a
intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia
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17.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394714 

17.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1394750 

17.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1394446 

17.564. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1394459 

17.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1394607 

da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação importa desistência da
inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).

Processo nº 0000373-57.2017.8.18.0099
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DO MONTE SERRAT ALVES DO NASCIMENTO ROCHA, EDMUNDO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038), JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu:
Advogado(s):
Altere-se a classe processual para "Cumprimento de Sentença". Em seguida, intime-se a parte autora para que apresente planilha
atualizada do seu crédito, devendo também indicar bens a penhora, conforme o caso, no prazo de 30 dias.

Processo nº 0000041-90.2017.8.18.0099
Classe: Guarda
Requerente: WASHINGTON LUIS ANTUNES BARBOSA, MARLECY PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Requerido: LIVIA DE OLIVEIRA SILVA, BENJAMIM OLIVEIRA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
V. Designação da audiência de instrução e julgamento Deferida a produção de prova oral para a tomada de depoimento pessoal e a oitiva de
testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2020, às 9:30 horas, no FÓRUM DA COMARCA DE
MARCOS PARENTE. Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de
testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e
observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC. Por força do disposto no artigo 445, caput, do Código de
Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar por carta com aviso de recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora
e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo
menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A inércia na realização da
intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000047-17.2019.8.18.0103
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: FRANCISCO DE SOUSA PINTO, MARLENE RIBEIRO DUTRA, ROBERTO ITALO DE FREITAS LIMA, FRANCISCO JOSE DE LIMA
FILHO, FRANCISCO DE SOUSA MELO, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, FRANCISCO DA COSTA PESSOA FILHO
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: JOSE ERNANE ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13634)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora acerca das petições juntadas pelo réu.

Processo nº 0000047-17.2019.8.18.0103
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: FRANCISCO DE SOUSA PINTO, MARLENE RIBEIRO DUTRA, ROBERTO ITALO DE FREITAS LIMA, FRANCISCO JOSE DE LIMA
FILHO, FRANCISCO DE SOUSA MELO, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, FRANCISCO DA COSTA PESSOA FILHO
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: JOSE ERNANE ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828), VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13634)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre os protocolos de petições eletrônicos do dia 25/11/2019 (fls. 64 e 64/v).
MATIAS OLÍMPIO, 26 de novembro de 2019
ISAC NAVARRO CARVALHO BORGES MARTINS
Secretário(a) - 27861

Processo nº 0000197-63.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 128341)
DESPACHO Vistos. De análise dos autos verifico que as partes foram intimadas para requerer o que melhor lhes aprouverem, tendo
somente a parte requerida se manifestado no sentido de que seja feita a liberação do valor bloqueado via BACENJUD em favor do
requerido. Diante do exposto, considerando que o valor bloqueado fora transferido para conta judicial não há que se falar em
desbloqueio judicial, mas autorização para levantamento do valor bloqueado, dessa forma determino os seguintes expedientes: Expeça
o respectivo alvará para levantamento de valores depositados em conta bancária em nome de HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
CUNHA, conforme descriminado na petição eletrônica Nº documento: 3045531445007, no valor de R$ 12.552,84 (doze mil reais e
quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). Expeça-se alvará para o levantamento de valores depositados em
conta bancária em nome do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, conforme descriminado no protocolo de bloqueio à fl. 86,
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no valor de R$ 12.060,18 ( doze mil e sessenta reais e dezoito centavos). Conste-se expressamente que os valores em favor da parte
autora somente poderão ser levantados pessoalmente, caso não exista instrumento procuratório com poderes para tal fim. Cumpra-se.
Certifique-se. Após, baixa e arquivamento. MONSENHOR GIL, 20 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000564-47.2019.8.18.0030
Classe: Petição Criminal
Autor: JOSE ZENO NUNES LOPES
Advogado(s): BARBARA BHEATRIZ BATISTA COPEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15862)
Réu: REGINALDO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO:
Acolho a manifestação do MP para reconhecer a existência de inconformidade na procuração de fl. 05, a qual não atende os requisitos exigidos
pelo art. 44 do Código de Processo Penal.
Com efeito, determino que os fólios devem permanecer em Secretaria até o dia 04.03.2020, aguardando eventual retificação do instrumento de
mandato.
Caso a data supra seja alcançada sem que tenha havido nova manifestação por parte do querelante, façam-me os autos conclusos para decisão.
Dê-se ciência ao MP.
Intime-se o querelado pelo Diário da Justiça.
OEIRAS, 22 de novembro de 2019
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000548-93.2019.8.18.0030
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Autor: MARCOS ANTÔNIO MENDES SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intimo para tomar ciente da decisão destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000123-03.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOEL RAIMUNDO SILVA LIMA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
DESPACHO:
Intimar o advogado do réu para que compareça à audiência de instrução e julgamento, designada para a data de 05/02/2020, às 10:30 horas,
neste fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000120-48.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO COELHO VIANA
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825), DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
3826)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimar o advogado do Réu para que compareça à audiência de instrução e julgamento, designada para a data de 05/02/2020, às 08 horas, neste
fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000234-46.2002.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): FRANCISCO SANTANA
DESPACHO: Conforme registra nas fls. 141/142, foram realizadas as duas Hastas Públicas; contudo, não apareceram interessados. Em 05 de
maio de 2016, o Banco Exequente, devidamente intimado para se manifestar, permaneceu inerte. Em 08 de novembro de 2016, a parte
exequente peticionou (fls. 156) requerendo nova avaliação dos bens penhorados e o prosseguimento do feito. Contudo, se os bens penhorados
não encontram licitantes e não tendo a parte credora interesse em adjudicá-los, não poderá prosseguir em inúmeras e indeterminadas tentativas
de alienações públicas, mesmo porque a lei processual prever alternativas, como a de substituição do bem penhorado, para a hipótese. Insistir
em levar a sucessivos e prováveis leilões negativos resultará, afinal, em prejuízo para o judiciário, por ser quem arcará com os encargos das
custosas pretensões de alienação judicial. Portanto, com fulcro no art. 921, IV, do CPC, SUSPENDO a presente execução, pelo prazo de 06
(seis) meses, devendo o exequente, no mesmo prazo, indicar novos bens a penhorar ou requerer o que entender pertinente. Intimem-se.
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OEIRAS, 11 de novembro de 2019 MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000341-56.2003.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: MANOEL PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fundamento no art. 739, II, do CPC de 1973 vigente à época, rejeito os presentes embargos à execução,
prosseguindo-se a ação de execução. Condeno a parte embargante ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado na base de
10% do valor da causa, devendo tais valores serem acrescidos no valor do débito principal, para todos os efeitos legais, na forma do art. 85, §13,
CPC de 2015. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. OEIRAS, 18 de novembro de 2019 MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000040-75.2004.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA, ISABEL BARBOSA CESARIO, FRANCIVANIA MARTINIANO DA SILVA, MARIA DA GUIA
BATISTA LEITE DA SILVA, VALDENE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Requerido: INSS
DESPACHO: "(...) Após, intimem-se as partes, por intermédio do seus procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca
da certidão de fls. 433, bem como do inteiro teor dos ofícios de pagamento insertos nos autos, conforme o disposto no art. 11 da Resolução
458/2017 do Conselho da Justiça Federal, advertindo-lhes que em caso de manterem-se silentes, suas inércias serão interpretadas como
aceitação tácita. E não havendo discordância dos citados ofícios, remetam-se as RPV's ao Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região para os
devidos fins. Cumpra-se com as formalidades legais. OEIRAS-PI, 21 de agosto de 2019. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS-PI, em Substituição"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000603-20.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA, DIANA VIEIRA PEREIRA DANTAS
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: ELIAS DOS SANTOS BRITO, SOFIA DE ARAÚJO BRITO, JOSÉ EXPEDITO DE SOUSA, MARIA GONÇALVES DE SOUSA, CARLOS
ALBERTO NUNES DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA, CARMINA DIONISIA DA SILVA, JOSE FRANCISCO DANTAS, MARIA DO
ESPIRITO SANTO, MANOEL ANTONIO RODRIGUES CARDIAL, AMELIA MARIA BARBOSA MONTEIRO CARDIAL, FRANCISCA PEREIRA DE
SOUSA, JOSIEL MARTINS DE SOUSA, MARIA DE FATIMA SOUSA, HELENA GOMES DE JESUS, JOSE FRANCISCO DE SOUSA BARROS,
CLAUDIA ANDRADE DA SILVA BARROS, JOAO DE DEUS NUNES PORTO
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), MAGNA
FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), FABIANO DOS SANTOS
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9276)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Pedido de Homologação de Acordo em Reivindicatória com Pedido Liminar de Antecipação Parcial de Tutela
formulado pelos requerentes e os demandados JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA BARROS e CLÁUDIA ANDRADE DA SILVA BARROS, conforme
termo de acordo acostado sob o Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000603-20.2014.8.18.0030.5001. Narra a peça postulatória que a parte
promovida JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA BARROS e sua esposa CLÁUDIA ANDRADE DA SILVA BARROS reconhecem que a área de terreno
na sua posse, correspondendente a 245,21 m² (duzentos e quarenta e cinco metros e vinte e um centímetros quadrados), medindo 23,50m (vinte
e três metros e cinquenta centímetros) para o Oeste, 26,80m (vinte e seis metros e oitenta centímetros) para o Leste, 11,30m (onze metros e
trinta centímetros) para o Sul e 8,20m (oito metros e vinte centímetros) para o Norte, situada no Lajeiro do Samba, Anel Viário, bairro Rosário,
nesta urbe, desmembrada da área maior descrita no documento de fls. 352/353 dos autos, pertence aos demandantes ADRIANO DANTAS DE
OLIVEIRA e DIANA VIEIRA PEREIRA DANTAS, pelo que reconhecem a procedência do pedido formulado na exordial e postulam a extinção do
feito com resolução do mérito em relação às suas pessoas, reintegrando a posse dos promoventes na área de terra indicada acima com a
expedição do respectivo mandado. Em lume ao exposto e pelo que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos
previstos na legislação pertinente à matéria, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante
do presente decisum, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, por conseguinte, com fulcro no art. 487, III, b, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente ação com resolução de mérito com relação a JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA BARROS e CLÁUDIA ANDRADE DA
SILVA BARROS, devendo o feito prosseguir no que se refere aos demais requeridos. Expeça-se Mandado de Reintegração de Posse. Publique-
se, Registre-se e Intimem-se. Oeiras (PI), 25 de novembro de 2019. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras-PI, em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000052-26.2003.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ONEVALDO TORRES DE SA FILHO
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Executado(a): FRANCISCO CARVALHO E SILVA, ROSIMERE CARVALHO E SILVA
DESPACHO: Trata-se de ação de execução formulado por ONEVALDO TORRES DE SÁ FILHO em face de FRANCISCO CARVALHO E SILVA
e ROSIMERE CARVALHO E SILVA. Hasta pública realizada na data de 04 de março de 2009, onde, inclusive, o arrematante foi o próprio
exequente (fls. 41). Homologada a arrematação nas fls. 41v (11/03/2009). É o relatório. Compulsando os autos, nota-se que desde a data da
hasta pública, 04/03/2009, onde o próprio exequente foi o arrematante, o processo encontra-se parado sem qualquer manifestação por parte do
exequente. Diante de mais de 10 (dez) anos de inércia do credor em seguir com a execução, há a eventual incidência da prescrição intercorrente.
Nesse sentido, importante destacar que a legislação processual brasileira veda a decisão fundada em premissas que não foram objeto de prévio
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debate ou a respeito das quais não se tomou prévio conhecimento no processo em que é proferida. Desse modo, em respeito ao art. 10 do CPC
e para evitar decisão-surpresa, DETERMINO a intimação das partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre as
questões acima destacas, requerendo o que entenderem cabível no mesmo prazo assinalado. Intimem-se. OEIRAS, 11 de novembro de 2019
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000377-79.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSICLEIDE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ
Nº 3387)
DESPACHO: : Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. DESPACHO, seguinte: Trata-se processo
julgado, com sentença transitada em julgado. Diante disso, intinem-se as partes, por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de cinco(05)
dias, apresentarem manifestação. Escoado in albis o prazo assinalado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição." Padre Marcos PI, 26 de
novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Gilson de Carvalho dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000006-77.1999.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS- PI
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Réu: AFONSO MOURA MACEDO
Advogado(s): LARA BEZERRA MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5897)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. DESPACHO, seguinte: Trata-se de cumprimento
de sentença iniciada no ano de 1999 (fl. 144) não tendo sido localizados, após superados mais de 20 (vinte) anos, bens passíveis de penhora
titularizados pelo devedor. Diante disso, intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre a
ocorrência de prescrição intercorrente (CPC, art. 921, §§ 4°, 5o). CPC Art. 921 Suspende-se a execução § 4o Decorrido o prazo de que trata o §
1o sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. § 5o O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de
15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o § 4o e extinguir o processo. Escoado o prazo assinalado, com ou sem
manifestação das partes, venham os autos conclusos para decidir. Padre Marcos PI, 26 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias - Juiz de Direito. Eu, Gilson deCarvalho dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001710-95.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRIS DE SÁ ARAÚJO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI FIXO)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Ficam os advogados das partes autora e ré acima nominados, INTIMADOS do r. DESPACHO, seguinte: Compulsando os autos
verifico que, a despeito da petição inicial se dirigir ao "Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de Padre Marcos", unidade
jurisdicional inexistente na estrutura do Poder Judiciário do Estado do Piauí, e de ter sido feito constar na ata da audiência de conciliação a
informação "rito do Juizado Especial", o rito processual eleito pela parte autora foi o rito comum do Código de Processo Civil, conforme se verifica
à fl.09 da petição inicial, não contendo o mandado de intimação do réu (fl. 20), ainda, qualquer alusão ao rito processual da Lei n° 9.099/1995.
Contudo, diante da incorreção contida na ata da audiência de conciliação e a fim de obstar futuras arguições de nulidades processuais,
necessário se faz chamar o feito a ordem para revogar a decisão que decretou a revelia do réu. Diante disso, e em continuidade a marcha
processual, determino a intimação das partes, por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 10 (dez) dias, especificarem,
justificadamente, as provas que ainda pretendem produzir para a formação do convencimento do Juízo. Não havendo outras provas a serem
produzidas, venham os autos conclusos para sentença (art. 355, CPC).Padre Marcos PI, 26 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000955-71.2017.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIS DIONISIO DE MACEDO, VERA NEIDE DE MACEDO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. 43, dos autos, cujo despacho é o seguinte:
Cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl. 34 juntado, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidão de óbito aludida no referido
despacho, devendo a parte autora, no mesmo prazo, diante da informação contida no documento de fl. 11, declinar se, além dos créditos
referente a benefícios previdenciários não recebidos em vida, deixou o de cujus bens outros a inventariar. Padre Marcos PI, 26 de novembro de
2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000956-56.2017.8.18.0062
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO LUIZ EGIDIO DE CARVALHO
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Advogado(s): JULIO DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 12172)
Réu: MUNICIPIO DE BELÉM DO PIAUÍ
Advogado(s): BRUNA RAFLÉZIA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16841)
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. 55, dos autos, cujo despacho é o seguinte:
Considerando a alegação na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora, por seu
patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar em réplica, sendo permitida a produção de provas (art. 350 do Código de Processo
Civil) Padre Marcos PI, 26 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000967-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora acima nominado, INTIMADOS do respeitável despacho de fls.36, cujo despacho é o seguinte:
Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor e de incompetência absoluta desse
Juízo, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo permitida a produção de
provas (arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil).Padre Marcos PI, 26 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000404-23.2012.8.18.0109
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JONDSON CASTRO FÉ
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10281)
Consignado: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
DECISÃO:
De ordem do MM Juiz de Direito o Dr. José Sodré Ferreira Neto, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça, intimem
os Advogados o Dr. José Ferreira Guera, OAB/MA nº 8.931, e Dr. Douglas Haley Ferreira de Oliveira, do despacho de fls. 90 cujo teor final tem a
seguinte redação: Ante o exposto, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, o que faço com fundamento no art. 1.024 do Código de
Processo Civil, Após o trânsito em julgado, arqueve-se o processo, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dado e
passado nesta Comarca de Parnaguá-PI, Secretaria de Vara Única, aos 26.11.2019. Eu Eunice Ribeiro dos Santos Pereira, Analista-Judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº: 0001466-65.2017.8.18.0031
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE AZEVEDO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
PARNAÍBA, 26 de novembro de 2019
SIMONE LEITE DE SOUZA
Analista Judicial - Mat. nº 3518

Processo nº 0000796-56.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DE PADUA VIEIRA
Advogado(s):
Designo para o dia , a realização de audiência de02 / 07 / 2020, às 09:00 horasoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado(s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000302-94.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WELLESON BRENO RODRIGUES SANTOS, IZANIO SOUZA MARQUES, ANTONIO CARLOS PAIXAO, ADRIANO DE SOUSA
CARNEIRO
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO OAB/PI:8070
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17.585. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394066 

17.586. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394161 

17.587. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394357 

17.588. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394397 

17.589. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394428 

17.590. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394635 

17.591. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1393533 

Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates ejulgamento para o dia 08 de Julho de 2020 às 10:30 horas, na sala de
audiências da 1ª VaraCriminal de Parnaíba-PI.

Processo nº 0001810-46.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Indiciado: FRANCELIO DUARTE DA COSTA
Advogado(s): Defensoria Púlica
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação, para ABSOLVER o réu, FRANCELIO DUARTE DA COSTA , quanto aos crimes previstos
nos arts. 129, § 9o, 140, caput, e 147, caput, do Código Penal (Lesão Corporal no Contexto de Violência Doméstica, Injúria e Ameaça contra a
Mulher no Contexto de Violência Doméstica), nos termo do art. 386, I, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0001241-11.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: DANNILO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): Defensoria Púlica
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação, para ABSOLVER o réu, DANNILO DE SOUSA COSTA, quanto aos crimes previstos nos
arts. 147, caput, do Código Penal, c/c Lei no 11.340/2006 (Ameaça contra a Mulher no Contexto de Violência Doméstica), nos termo do art. 386,
I, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0001164-02.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO pela prática do crime de
Lesão Corporal e Ameaça cometidos com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º e 147 todos do Código Penal c\c com a Lei nº
11.340\2006.

Processo nº 0001729-63.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: MILTON DO LIVRAMENTO FERREIRA
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação, para ABSOLVER o réu, MILTON DO LIVRAMENTO FERREIRA, quanto aos crimes
previstos nos arts. 147, caput, do Código Penal, c/c Lei no 11.340/2006 (Lesão Corporal e Ameaça contra a Mulher no Contexto de Violência
Doméstica), nos termo do art. 386, II, do Código de Processo Penal

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001058-50.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JULIANA MARIA SILVA NOBREGA DE BRITO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Analisando os autos, verifica-se a necessidade de realização de audiência admonitória. Face a isso, designo desde já para o dia 28
de janeiro de 2020, às 12:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

Processo nº 0002619-36.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Indiciado: FRANCISCO ADRIANO MORAIS MERENCIO
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a acusação, para CONDENAR o réu, FRANCISCO ADRIANO MORAIS MERENCIO, já qualificado nos
autos, como incurso nas penas dos artigos 129, § 9o, e 146 do Código Penal (Constrangimento Ilegal e Lesão Corporal no Contexto de Violência
Doméstica contra a Mulher), na modalidade do artigo 5o, III, e artigo 7o, I, ambos da Lei no 11.340/06 (Lei Maria da Penha), após proceder a
Emendatio Libelli, nos termos do art. 383 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0003336-19.2015.8.18.0031
Classe: Atentado
Requerente: ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Requerido: FRANCISCO CAMPOS DE ARAUJO, JOAQUIM LUIZ CAMPOS DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 285



17.592. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1394542 

17.593. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1394576 

17.594. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1394831 

17.595. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393687 

17.596. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393688 

17.597. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393689 

procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000712-36.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: ANTONIO DE PADUA ARAUJO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda a parte autora(s) sobre o pagamento da taxa de desarquivamento dos autos.
PARNAÍBA, 26 de novembro de 2019
MARCELA ZIDIRICH GAMO
Analista Judicial - 3527

Processo nº 0003121-43.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CAIO DE FRANCO MACEDO
Advogado(s): MARIANNA DE MORAES RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Requerido: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000694-49.2010.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: AMERICA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001694-69.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI, ALCIDIO DE OLIVEIRA DA COSTA, OSVALDO
GOMES DE OLIVEIRA FILHO, EDER DE MENEZES JESUS, PAULO CESAR GOMES DE BRITO, JOSE ARNOBIO FARIAS CARDOO,
LUCIANA REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a necessidade de readequação da pauta criminal desta Vara, uma vez que esta Magistrada substituta na semana de realização
desta audiência estará presidindo as audiências referentes à Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa na 1ª Vara Criminal e considerando
ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 22/01/2020, às 09:15 horas, na
Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0002148-49.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PIAUÍ, KARLA THAIS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando que as férias dos advogados estão designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 23/01/2020,
às 09:15 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0002167-55.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
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17.598. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393700 

17.599. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393702 

17.600. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393703 

17.601. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393745 

17.602. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393747 

17.603. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393770 

Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TUTÓIA, POLIANA CRUZ DA CONCEIÇÃO, FRANCINEIDE DA COSTA
CRUZ, EDILSON PEREIRA RAMOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando que as férias dos advogados estão designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 23/01/2020,
às 10:00 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0002165-85.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE CAMPINA GRANDE
Advogado(s):
Requerido: GEORGE TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que as férias dos advogados estão designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 23/01/2020,
às 09:45 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0002180-54.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR) DA COMARCA DE TERESINA PIAUI, JOSÉ DE RIBAMAR DA
SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando que as férias dos advogados estão designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 23/01/2020,
às 09:30 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0001847-05.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO, JUSMAR JOSE CIRIBELI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando que houve um equívoco no momento de inserir este processo na pauta de audiências desta Vara criminal, não foi possível o
cumprimento dos expedientes da audiência designada para o dia 04/12/2019 por falta de tempo hábil para cumprimento dos expedientes;
considerando ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, chamo o feito à ordem para redesignar audiência
para o dia 23/01/2020, às 10:15 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0001741-43.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTCA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE-PB, TELMA BARBOSA NASCIMENTO
Advogado(s): DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA(OAB/PARAÍBA Nº 10505)
Requerido: GEORGE TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a necessidade de readequação da pauta criminal desta Vara, uma vez que esta Magistrada substituta na semana de realização
desta audiência estará presidindo as audiências referentes à Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa na 1ª Vara Criminal e considerando
ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 22/01/2020, às 09:30 horas, na
Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0001885-17.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI, MAURICIO DE OLIVEIRA LIRA
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Réu:
Advogado(s):
Considerando a necessidade de readequação da pauta criminal desta Vara, uma vez que esta Magistrada substituta na semana de realização
desta audiência estará presidindo as audiências referentes à Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa na 1ª Vara Criminal e considerando
ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 22/01/2020, às 09:45 horas, na
Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0001710-23.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, SILVIO RIBEIRO JACOBINA, RAIMUNDO AUDISIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando a necessidade de readequação da pauta criminal desta Vara, uma vez que esta Magistrada substituta na semana de realização
desta audiência estará presidindo as audiências referentes à Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa na 1ª Vara Criminal e considerando
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17.604. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393893 

17.605. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1393894 

17.606. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394327 

ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, redesigno a audiência para o dia 23/01/2020, às 09:00 horas, na
Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0001981-32.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA/BA
Advogado(s):
Requerido: KARINA SANTOS RIOS
Advogado(s):
Considerando que a data anteriormente designada para audiência se trata de sábado (11/01/2020), chamo o feito à ordem para antecipar a
audiência para o dia 07/01/2020, às 10:15 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

Processo nº 0002051-49.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ, CELIA GONÇALVES CRUZ COELHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando que houve um equívoco no momento de inserir este processo na pauta de audiências desta Vara criminal, não foi possível o
cumprimento dos expedientes da audiência designada para o dia 04/12/2019 por falta de tempo hábil para cumprimento dos expedientes;
considerando ainda as férias dos advogados designadas para até o dia 20 de janeiro de 2020, chamo o feito à ordem para redesignar audiência
para o dia 07/01/2020, às 11:15 horas, na Sala de Audiências desta Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001350-88.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 1 ª DELEGACIA REGIONAL DA POLICIA CIVIL - PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: IVO DANIEL ARAÚJO MIRANDA
Advogado(s): LUDMILA DE ARAUJO COSTA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11366), ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660), VALESKA FREIRE SEREJO(OAB/PIAUÍ Nº 15884)
ATO ORDINATÓRIO: Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Marcelo Mesquita Silva,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sres. Advogados acima identificados do teor da sentença de
fls. 80/74: ..."De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado IVO DANIEL ARAÚJO
MIRANDA como incurso nas penas doscrimes previstos no art. 157, § 3°, II c/c art. 14, II, ambos do CPB. Em atenção aos mandamentos
constitucionais inseridos no art. 5º, XLVI, e no art. 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena. Seguindo, então, o sistema trifásico de
aplicação da pena previsto no art. 68 do CP, passa-se a dosimetria da pena, observadas, primeiramente, as circunstâncias judiciais do art. 59 do
mesmo diploma legal.1ª FASE: Quanto à é desproporcional, devendo ser valora da culpabilidade negativamente, na medida em que o réu poderia
ter escolhido um fim mais justo à finalidade pretendida, mas mesmo assim não o fez. Pelos elementos concretos dos autos, percebe-se que a
conduta do réu possui um alto grau de censurabilidade, em razão de a violência empregada ter sido intensa, a ponto de fazer com que a vítima
passasse por duas intervenções cirúrgicas, o que de plano deve ser reprimida pelo Estado ? aumento em 1/6.Com relação aos antecedentes, o
acusado responde a outros processos, porém não possui condenação anterior transitada em julgado. A conduta social, que deve ser entendida
como o comportamento do réu em seus ambientes de convívio, não pode ser valorada negativamente pela ausência de elementos nos autos.
Não há como se examinar a personalidade do acusado com base nos elementos dos autos. O motivo do crime é o desejo por obtenção de
vantagem fácil, o qual já se encontra inserido na própria caracterização do delito contra o patrimônio, razão pela qual não pode ser novamente
utilizada para exacerbar a pena, sob o risco de bis in idem. As circunstâncias do crime, que se compõem pelo modus operandi e pelas atitudes do
réu durante e após o delito, determinam a necessidade de valoração negativa, vez que o réu lesionou a vítima de forma covarde, desferindo
facadas contra sua nuca e suas costas, impossibilitando a defesa da mesma - aumento em mais 1/6. As consequências do crime foram normais à
espécie O comportamento da não vítima influenciou na ação delitiva. Dessa feita, tendo em vista que o delito de roubo seguido de morte prevê
abstratamente a pena de reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos e multa, e que inexiste circunstância judicial desfavorável ao réu, fixo a pena
base em 23 (vinte e três) anos e 04(quatro) meses de reclusão e a pena de multa em 126 (cento e vinte e seis) dias-multa. 2ª FASE:verifica-se a
presença da circunstância atenuante prevista no art. 65,I, do CPB. Entretanto, tendo em vista que a diminuição levaria à fixação da pena em seu
mínimo legal, deixo de aplicar as referida atenuante, mantendo a reprimenda em seu patamar anteriormente dosado, o que faço com fundamento
no entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça no Enunciado nº 231. Não se verifica a presença de circunstâncias agravantes. 3ª
FASE:inexistem causas de aumento de pena. Considerando que o crime foi cometido na modalidade tentada (art. 14, II,CP,) diminuo a pena em
1/3 (um terço), para fixá-la definitivamente em 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e a pena de multa em 84 (oitenta e
quatro) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao
critério estipulado no art. 60 do CP. Em razão do não atendimento aos três requisitos cumulativos dispostos nos incisos I, II, e III do art. 44 do CP,
impossível é a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. Considerando que a pena imposta ao sentenciado não
atende aos requisitos do art. 77, do Código Penal, deixo de conceder-lhe o benefício da suspensão condicional da pena. Considerando os termos
do art. 387, parágrafo 2°, do CPP computo o tempo em que o acusado encontra-se preso provisoriamente, 04 (quatro) meses e 03(três) dias,
todavia, o referido período não serve para fixação de regime inicial de cumprimento menos gravoso. Sendo assim, nos termos da legislação de
regência, considerando a pena imposta ao acusado, estabeleço o regime fechado como o adequado ao início do cumprimento da pena nos
termos do art. 33, parágrafo 2°, alínea ?a? do CPB. Em obediência ao disposto no art. 387, IV, do CPP, e verificando que, não constam nos autos
exatamente os valores pecuniários relativos ao prejuízo sofrido pela vítima, deixo de fixar valor mínimo de condenação numa eventual ação civil
ex delicti. No caso vertente o réu se encontra preso por força de mandado de prisão preventiva, não lhe tendo sido deferida as benesses da
liberdade provisória por estarem presentes as hipóteses autorizadoras da custódia preventiva, mormente a garantia da ordem pública e a garantia
da aplicação da lei penal. Se a custódia provisória foi necessária ao longo de todo o iter processual, não tendo surgido fato novo capaz de
modificar tal entendimento uma vez que subsistem tais causas autorizadoras da prisão preventiva, especialmente agora após o juízo de
delibação, não deve o denunciado, ora condenado, recorrer em liberdade, com esteio no art. 387, § 1°, do CPP. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA em favor de do acusado para que este inicie o cumprimento da pena
no regime que lhe foi imposto. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Em
observância ao disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do
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17.607. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394376 

17.608. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394417 

17.609. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394421 

17.610. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394425 

17.611. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1394578 

17.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394311 

17.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394438 

réu, com a devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da Carta Maior; 2)
Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809); 3) Oficie o juízo das execuções para que intimem o condenado para
efetuar o pagamento da multa e das custas processuais no prazo de 10(dez) dias; 4) Expeça-se a competente Guia de Recolhimento, dela
fazendo constar, para fins de detração, o tempo que os sentenciados permaneceram presos cautelarmente; 5) Nos termos do art. 63, § 4° da Lei
11.343/06, transitada em julgado asentença condenatória, remeta-se à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdidos em favor
da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua
destinação nos termos da legislação vigente.6) Arquivem-se os autos com observância das formalidades legais, inclusive baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se. Cumpra-se com as formalidades legais?. E para constar, Eu, Simone Vargas Barcellos,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 26 de novembro de 2019.

Processo nº 0001227-90.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: IGNO ISLAM OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Ante o acima exposto, julgo procedente em parte a pretensão punitiva do Estado, para CONDENAR o réu IGNO ISLAM OLIVEIRA DE SOUSA,
pela prática do crime previsto no artigo 33 da Lei 11.343/06,e ABSOLVÊ-LO do crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386,
VIII do CPP.

Processo nº 0004560-60.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FABRICIO DA SILVA FEITOSA
Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida infração, com supedâneo no art. 107, I, do CP. Desta
monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao acusado FABRICIO DA SILVA FEITOSA, ante o seu óbito
devidamente comprovado nos autos. Intimações necessárias. Depois de decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se com as formalidades legais. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2019. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0003168-46.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: HENRIQUE PASSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Ante o acima exposto, julgo improcedente a denúncia, para ABSOLVER o acusado HENRIQUE PASSO DO NASCIMENTO do crime previsto no
art. 180 do CPB, nos termos do art. 386, VII, do CPP..

Processo nº 0000540-70.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Indiciado: FABRICIO DA SILVA FEITOSA
Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida infração, com supedâneo no art. 107, I, do CP. Desta
monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao acusado FABRICIO DA SILVA FEITOSA, ante o seu óbito
devidamente comprovado nos autos. Intimações necessárias. Depois de decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se com as formalidades legais. PARNAÍBA, 22 de novembro de 2019. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001434-26.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JONATHAN DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Ante o acima exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu JONATHAN DOS SANTOS SILVA pela prática dos
crimes previstos no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000291-10.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado: RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando
concretamente a persistência de cada uma, sob pena de indeferimento. PAULISTANA, 19 de julho de 2018 TALLITA CRUZ SAMPAIO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de Paulistana/PI.
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17.614. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394821 

17.615. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394827 

17.616. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394830 

17.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394844 

17.618. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394845 

17.619. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394850 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000612-40.2015.8.18.0064
Classe: Reclamação
Autor: RODRIGO MANOEL DE CARVALHO
Advogado: GUSTAVO DOS SANTOS PALHARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 41783)
Réu: O MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para apresentar réplica à contestação. Eu, Sandro Henrique Reis de Sousa, Escrivão Judicial, fiz digitar.
Paulistana/PI, 26 de novembro de 2019.

Processo nº 0000236-20.2016.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZINALVA ANTONIA PEREIRA
Advogado(s): MARIA ELIANA PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 400988)
Réu: FRANCISCO VALDENÁRIO COELHO DE MACEDO
Advogado(s): RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329)
Pelo exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo pactuado entre as partes às fls. 65,
bem como RECONHEÇO E DISSOLVO a união estável existente entre Luzinalva Antônia Pereira e Francisco Valdenário Coelho de
Macedo, pelo período de setembro de 1999 até Setembro de 2016, e, por conseguinte, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Em seguida, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, dando-se a devida baixa.
Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000506-15.2014.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: BRENA DA SILVA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Requerido: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Portanto, caracterizada a ocorrência da litispendência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso
V do CPC, Sem custas. Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0000144-23.2008.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MONNA MIELLI RUFINO DOS SANTOS, MARCOS HENRIQUE RUFINO DOS SANTOS
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, ao tempo em que HOMOLOGO a desistência por parte da autora e JULGO extinto o presente feito sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 485 VIII, do CPC/15.Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa
na distribuição, desfazendo-se o apensamento aos demais feitos, se houver. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000032-54.2008.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: R X (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: HÉLIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Ante o exposto, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes (fls.208/209), cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante e inseparável desta
deci-são, a fim de que produzam seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o proces-so com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III, "b". Expeça-se cópia selada desta sentença que servirá como mandado de averbação para as retificações devidas no assento de nascimento
do menor Rafael Xavier devendo constar o nome do requerido Hélio da Silva Carvalho como pai do menor, bem como o nome dos avós paternos
deste, conforme documentos nos autos (fls. 88). Sem custas, face os benefícios da justiça gratuita. Arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu pela via da transação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000418-40.2015.8.18.0064
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSEFA MARIA DE LIMA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Réu: FRANCISCO COSME DE LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, considerando a vontade manifestada pela autora, e a ausência de oposição da parte ré, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, nos
termos do art. 487, I do CPC, e DECRETO O DIVÓRCIO do casal, com fulcro no art. 226, § 6º da CF/88. Quanto ao nome da requerida,
DETERMINO seja mantido da mesma forma como assinava quando casada, visto que há ausência de manifestação expressa daquela para que
retorne à forma de solteira, como exigido pelo art. 1.571, § 2º da CC/02. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita. Após o trânsito em
julgado, expeça-se cópia selada desta sentença que servirá como mandado de averbação ao cartório competente, arquivando-se com a devida
baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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17.620. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394852 

17.621. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394876 

17.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394878 

17.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394884 

17.624. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394887 

Processo nº 0000311-30.2014.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VICTOR GABRIEL SOUSA AQUINO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: EDVAN DE SOUSA AQUINO
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, dando como verdadeiros os fatos narrados na inicial, para condenar o requerido ao pagamento de
pensão alimentícia à requerente em quantia mensal correspondente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, devidos a partir da
citação, a serem depositados na conta bancária da representante legal do menor, pelo que extingo o processo, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno, outrossim, o requerido na sucumbência, devendo arcar com as custas
processuais e os honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação, devendo o valor ser revertido ao Fundo da Defensoria
Pública. Ciência pessoal ao Representante do Ministério Público e à Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000213-74.2016.8.18.0064
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALDÍZIO ALDINO RODRIGUES
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LARISSY KEITY RODRIGUES MOUSA (REPRESENTADA POR SUA AVÓ AUSENI DE SOUSA MOURA AGUIAR)
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Assim, presumida a intimação e, via de consequência, injustificada ausência do requerente, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos
moldes do CPC 485, III combinado com o art. 7º da Lei de Alimentos. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se com as formalidades legais. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Notifique-se o
Ministério Público.

Processo nº 0000550-39.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSÉ NETO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro art. 924, II, do CPC, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO. Trânsitado em julgado, pagas as custas e cumpridos
os expedientes de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas pelo executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se.

Processo nº 0000112-71.2015.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Interditando: MARIA EDETE DE SOUSA
Advogado(s):
Pelo exposto e considerando o que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO a INTERDIÇÃO de MARIA
EDETE DE SOUSA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015, razão por que lhe nomei o curador o Sr.
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, devidamente qualificado nos autos, não podendo a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos
negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto nem outros aspectos de natureza pessoal que pela peculiaridade não ponha em risco a integridade do
interditando. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei n° 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência. Proceda-se à inscrição no registro de pessoas naturais, na forma do no artigo 755, § 3º, CPC.Publique-se na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 6 (seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Lavre-se Termo de Curatela constando os limites e as restrições acima,
intimando-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpridas as diligências de praxe e prestado o Compromisso a
que alude o artigo 759 do Código de Processo Civil, uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com a
devida baixa na distribuição. Sem custas, sem honorários. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0000704-52.2014.8.18.0064
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: MÁRIO MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Tutelado: KAILANE APARECIDA RODRIGUES
Advogado(s):
Assim, observada a regra de preferência estabelecida no art. 1728 do CC/02, e considerando o parecer do Ministério Público, e pelo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido a fim de conferir a tutela de KAILANE APARECIDA RODRIGUESao autor, MÁRIO MANOEL
RODRIGUES, e, por conseguinte, extingo o presente feito comresolução de mérito, na forma do art. 487, I, do diploma processual vigente. Com o
trânsito em julgado, expeça-se o termo de tutela. Ausência de custas, na forma do § 2°, 141, do ECA. Após, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se

Processo nº 0000510-52.2014.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
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17.625. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394893 

17.626. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1394896 

17.627. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1393578 

Exequente: THAIS LUCIMAR RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2820447)
Executado(a): DIDÁCIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, face ao descumprimento pela parte autora do dever de informar ao juízo a sua mudança de endereço, e, presumindo-se válida a
intimação, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, c/c art.274, p.único do NCPC. Sem custas. Sem
honorários. Após o trânsito, arquive-se e demais cautelas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000375-74.2013.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: MARIA ANTONIA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Requerido: CLEIDECI GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, objetivando regularizar situação de fato já existente, devidamente comprovada, em consonância com o parecer do Ministério
Público, defiro o pedido inicial e assim concedo à requerente MARIA ANTÔNIA RODRIGUES a guarda das menores KAILLANE KELLY SILVA
RODRIGUES e MARIA CLARA SILVA RODRIGUES, o que faço com esteio no art. 33 e seguintes da Lei nº 8.069/90, julgando extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Torno, pois, definitiva a guarda provisória outrora deferida. Lavre-se o competente
termo de compromisso a que alude o artigo 32 do ECA. Sem custas e sem honorários. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. Cumpra. Após,
certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000616-43.2016.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: ZILMA DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s): KARLA ARAUJO DE ANDRADE LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7054)
Interditando: FRANCISCA DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s):
Pelo exposto e considerando o que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECRETO a INTERDIÇÃO de FRANCISCA
DE CARVA-LHO MIRANDA, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015, razão por que lhe no meio
curadora a Sra. ZILMA DE CARVALHO MIRANDA, devidamente qualificada nos autos, não podendo a interditanda praticar, sem assistência da
curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto nem outrosaspectos de natureza pessoal que pela peculiaridade não ponha em risco a
integridade do interditando. Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei n°
13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Proceda-se à inscrição no registro de pessoas naturais, na forma do no arti-go 755, § 3º, CPC.
Publique-se na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, devendo
permanecer por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, os limites da curatela. Lavre-se Termo de Curatela constando os limites e as
restrições acima, intimando-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpridas as diligências de praxe e prestado o
Compromisso a que alude o artigo 759 do Código de Processo Civil, uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os
autos, com a devida baixa na distribuição. Sem custas, sem honorários. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.

3ª Publicação
Processo nº 0000265-09.2012.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: A. P. L.
Advogado(s):
Interditando: A. M. M. R.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência psíquica e seus
efeitos que afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA a parte requerida A. M. M. R., qualificado na inicial, declarando-o
relativamente incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles
enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais,
proventos e outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, III, e 1.767, I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775 do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo A. P. L. ,
também qualificada nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios
previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas. Ressalta-se que o curador dependerá de prévia provocação e autorização
judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748, do Código Civil de 2002, ressalvando o direito do curatelado à prática dos atos
da vida civil discriminados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759,
ambos do Novo Código de Processo Civil, bem como no art. 9º, III, do Código Civil de 2002 e art. 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante
inscrição da instituição da curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e publicação na imprensa local, 01 vez, e no
órgão oficial, por 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Deverá o curador prestar contas anualmente, nos termos do artigo 84, § 4o, do
Estatuto da Pessoa com Deficiência. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por 03
vezes, com intervalo de 10 dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Registro Civil das Pessoas Naturais e
de Interdições e Tutelas da Sede deste Município e Comarca, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais 1. 2. competente proceda o seu cumprimento, acompanhada das cópias necessárias, quais sejam: - petição inicial e petição
que informa o local de internação atual da curatelada, se o caso; - certidão de nascimento e, se for o caso, de casamento atualizada(s)
do[a]curatelado[a]; - certidão de trânsito em julgado desta sentença. ESTA SENTENÇA, acompanhada da respectiva certidão de trânsito
em julgado, SERVIRÁ COMO OFÍCIO ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral competente, para comunicação da perda da capacidade civil
plena do interditado. Deve a curadora nomeada comparecer perante o cartório judicial a fim de firmar o termo de compromisso, no
prazo de 05 dias, contados a partir da confirmação do registro da sentença Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
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17.628. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1393841 

17.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1393895 

17.630. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1393655 

17.631. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1393658 

17.632. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1394557 

17.633. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1394804 

Tutelas da Sede deste Município e Comarca, nos termos do que prevê o artigo 93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/1973. Esta ação fora
processada sob os benefícios da Justiça Gratuita, o que isenta os beneficiários do pagamento de taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do
artigo 98, IX, do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao MP PRI e após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais,
Arquive-se, com as devidas baixas nos registros.

Processo nº 0001169-92.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADA DE POLICIA CIVIL DE PEDRO II
Advogado(s):
Réu: ADENILSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, nada mais havendo a tratar, julgo extinta a punibilidade do Documento assinado eletronicamente por
KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 06/11/2019, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 1. 2. agente em
tela, na forma do art. 89, § 5° da Lei 9.099/95. Ciência ao MP. Expedientes necessários. PRI e Arquive-se, após os prazos e formalidades
legais, com as devidas baixas na distribuição e registros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001102-30.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ
Nº 28423)
Requerido: ELDA MARIA DE ARAÚJO LIMA
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Devolva-se o mandado de
busca e apreensão, sem cumprimento.Custas pelo autor.PRI e arquive-se, com as devidas baixas e comunicações, inclusive ao
SERASA.PEDRO II, 10 de setembro de 2014 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000190-06.2014.8.18.0095
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO DE SOUSA MOURA, AMANDA MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), THAYSA HOLANDA LIMA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 7869), THAYSA
HOLANDA LIMA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7869)
Réu: FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537), CALINA LIGIA LEAL JERICÓ(OAB/PIAUÍ Nº 16856)
ATO ORDINATÓRIO: Informo o retorno do agravo de instrumento transitado em julgado para que as partes requeiram o que entenderem de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002365-31.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes para que tenham ciência do retorno do trânsito em julgado do recurso de apelação e para que requeiram o
que entenderem de direito.

Processo nº 0000002-28.1992.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIA LÚCIA ALVES DA SILVA MOURA E SEU AVALISTA INÁCIO MANOEL VIRGÍNIO.
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 26 de novembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000055-96.2011.8.18.0095
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17.634. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1394815 

17.635. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1394823 

17.636. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1394836 

17.637. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1393767 

17.638. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1393816 

17.639. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1394426 

Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO LILTON BEZERRA
Advogado(s): ANTONIA MARIA DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5056)
Réu: SHOPTIME
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, INTIME-SE a parte autora/exequente, por intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceder ao correto peticionamento do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0001667-64.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PIVEL - PICOS VEICULOS LTDA
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: KADOIS FULL SOLUTIONS
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Com base no art. 921, § 1º, do CPC, suspendo o andamento processual pelo prazo de 01 (um) ano. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000138-73.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZANGELA MARIA LEAL LIMEIRA, JESUENA IZABEL DE JESUS BRITO, JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, LAURENTINO PINHEIRO DA
LUZ, LUCIENE DE SOUSA COSTA, MARCOS ROBERTO DE SOUSA, MARIA DO CARMO LEAL, OSMAR MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 2688)
DESPACHO: Destarte, DESIGNO o dia 06 de Dezembro de 2019, às 09h00min realização da perícia. Nomeio como perito o Engenheiro Civil
Felipe Carlos de Araújo Leal - CREA2118927835.

Processo nº 0000170-87.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: KAMILA MARIA LOPES PACHECO
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 264, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se
imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001388-44.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JANAINA MARTINS DE AREA LEÃO
Advogado(s): JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981/06)
Requerido: MARCELO MELO MONTEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III do
CPC.(Sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003554-10.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARNALDA DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: Ante o exposto, não preenchidos os requisitos de admissibilidade, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração.
(Sentença digitalizada no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002287-66.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Requerido: MARCONIO ISIDORO DE ABREU
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO: INTIMA o banco requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o fiel cumprimento do comando em alude, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA DE R$ 1.000,00, até o limite de R$ 30.000,00.
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17.640. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1393789 

17.641. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1393867 

17.642. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1394361 

17.643. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1394383 

17.644. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1394539 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000099-42.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: GILMAR FRANCISCO DE DEUS
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO
PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
ATO ORDINATÓRIO: " Fica designado o dia 03/12/2019 às 08h30min para a continuação desta audiência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001057-18.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: MÁRIO VICENTE DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Diante do exposto julgo procedente o pedido de aplicação de medidas protetivas de urgência, para manter as medidas protetivas já deferidas,
pelo prazo de 01 (um) ano, ressalvando que o prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima da necessidade de
sua manutenção.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem honorários.
Transitada em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001557-89.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: LUIS LEAL DA LUZ
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: Intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa
de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo
para apresentação da referida peça processual.

PROCESSO Nº: 0000376-39.2005.8.18.0032
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: DOMINGOS DEODATO DA SILVA
Vítima: ELOIDE ANA DE JESUS ARAÚJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, DOMINGOS DEODATO DA SILVA, Brasileiro(a) , Divorciado(a) , filho(a) de ANA MARIA DE JESUS e DODATO
SEBASTIAO DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu DOMINGOS
DEODATO DA SILVA, já qualificado, ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, II, ambos do CP." . E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRUNO FERREIRA BARROS, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 26 de novembro de 2019.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

Processo nº 0000305-80.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: RODRIGO ARAÚJO SOUSA, EDICARLOS PACHECO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, Julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR os réus RODRIGO ARAÚJO DE SOUSA, vulgo
"Birobiro" e EDICARLOS PACHECO DE SOUSA FILHO como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, incs. I, II e IV c/c art. 71, ambos do Código
Penal. Passo a dosimetria das penas: EM RELAÇÃO AO RÉU RODRIGO ARAÚJO DE SOUSA. Nesta primeira fase da aplicação da pena, na
análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; É possuidor de maus
antecedentes uma vez que possui em seu desfavor uma sentença condenatória transitada em julgado, processo nº 0002389-25.2016.8.18.0032,
antes da pratica do delito objeto destes autos, o que configura reincidência, e possui outro processo com uma sentença condenatória com trânsito
em julgado no processo nº 0000669-52.2018.8.18.0032, porém, o trânsito em julgado ocorreu em data posterior ao delito objeto destes autos,
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podendo ser utilizado como maus antecedentes; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão
pelaqual deixo de valorá-las; O motivo do crime se constitui pelo desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e
previsão dos delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As circunstâncias do crime são desfavoráveis,
uma vez que é relevante o fato do acusado ter praticado o delito em concurso de pessoas, por meio de escalada e com rompimento de
obstáculos, conforme inclusive entendimento do TJPI: "Havendo concurso de mais de uma qualificadora, é perfeitamente possível a utilização de
uma delas para qualificar o delito e das outras para elevar a sanção básica ou para agravar a pena na segunda etapa da dosimetria, quando
previstas no art. 61 do Código Penal " (ACR 201000010075649 PI), e no caso em comento, duas das qualificadoras devem ser consideradas
como circunstâncias judiciais, já que não se tratam de agravantes; As consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar
como fator extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime. Fixo-lhe a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis)
meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. I, qual seja, ter o
agente confessado a pratica do delito, com a circunstância agravante prevista no art. 61, inc. I, do CPB, reincidência, verifico que a "agravante da
reincidência prepondera sobre a atenuante da confissão espontânea" (STF, RHC 120677 SP), motivo pelo qual aumento a pena em 03 (três)
meses e 15 (quinze) dias, passando a dosá-la em 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Presente a causa de aumento
de pena por ter sido o crime praticado durante o repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 05 (cinco) anos e 20
(vinte) dias de reclusão. DA PENA DE MULTA Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 175 (cento e setenta e cinco)
dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo para cada um dos crimes de furto qualificado, tendo em vista a capacidade
econômica do réu, não ter sido esclarecida. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e,
assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A
atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão
econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251) DO CRIME CONTINUADO Segundo
o art. 71 do CPB quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições
de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, aplicasse-lhe a
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços, e no caso em
apreço os delitos se enquadram na hipótese do crime continuado, haja vista os furtos terem ocorrido nas mesmas condições de tempo
(madrugada), lugar (unidade escolar), e maneira de execução (concurso de pessoas, escalada e destruição de obstáculo), motivo pelo qual tendo
as penas sido dosadas em patamares idênticos, aplico apenas uma das penas privativas de liberdade, aumentada de 1/6 (um sexto), razão pela
qual fica o réu definitivamente condenado à pena de 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses, e 23 (vinte e três) dias de reclusão e 350 (trezentos e
cinquenta) dias multa em observância ao disposto no art. 72 do Código Penal. CUMPRIMENTO DA PENA Em relação ao regime de cumprimento
da pena, considerando tratar-se de réu reincidente, e a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, fundamentada na existência de
circunstâncias judiciais desfavoráveis, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado: PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE NÃO
IMPUGNADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 182 DA SÚMULA DO STJ. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RÉU REINCIDENTE ESPECÍFICO.
TIPICIDADE MATERIAL RECONHECIDA. DOSIMETRIA DA PENA. REVISÃO. INCURSÃO NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. PENA INFERIOR A QUATRO ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. ENUNCIADO SUMULAR N. 269/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. - (?) Legalidade da imposição de regime
fechado a réu reincidente, condenado a pena inferior a 4 anos, nas hipóteses em que as circunstâncias judiciais são desfavoráveis (Súmula n.
269/STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 412350 DF 2013/0349179-4). HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO.
WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REGIME INICIAL FECHADO. RÉU REINCIDENTE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. (?) 3. No caso dos autos, a pena-base foi fixada um pouco acima do mínimo legal - em 2
anos e 4 meses de reclusão - diante do desfavorecimento das circunstâncias e das consequências do crime, pois o furto foi cometido em plena
luz do dia, na presença de vizinhos da vítima e o prejuízo foi expressivo. 4. O condenado reincidente, condenado a pena igual ou inferior a 4 anos
de reclusão, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime fechado, se desfavoráveis quaisquer das circunstâncias previstas no artigo 59 do
Código Penal, como na hipótese. 5. Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC: 212232 SP 2011/0155705-9). DA DETRAÇÃO Diante da nova
redação dada ao artigo 387, § 2º do CPP, que dá novas regras ao instituto da detração penal, que passa a ser realizado por ocasião da prolação
da sentença condenatória, passo a descontar o tempo em que o condenado ficou preso provisoriamente. No caso em comento o réu se encontra
preso provisoriamente desde 05/09/2018, tendo permanecido encarcerado por 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, por conseguinte,
cumpriu 1/6 (um sexto) da pena imposta, entretanto, apesar do art. 387, § 2º do CPP prever que o tempo de prisão provisória deve ser
computado para fins de fixação do regime inicial de cumprimento de pena, o réu possui 02 processos criminais em seu desfavor um dos quais
transitado em julgado, e nos termos do art. 111 do Código Penal , no caso de réu com mais de uma condenação, "a determinação do regime de
cumprimento será feita pelo resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição", nesta situação a
detração pode ser mais bem analisada pelo Juízo da Execução, o qual detém mais informações sobre a situação do acusado e poderá analisar
com a acuidade necessária, as circunstâncias do caso concreto e a possibilidade de progressão de regime, além de eventuais benefícios,
conforme determina o art. 8º da Resolução 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça: "Tratando-se de réu preso por sentença condenatória
recorrível, será expedida guia de recolhimento provisória da pena privativa de liberdade, ainda que pendente recurso sem efeito suspensivo,
devendo, nesse caso, o juízo da execução definir o agendamento de benefícios cabíveis." EM RELAÇÃO AO RÉU EDICARLOS PACHECO DE
SOUSA FILHO Nesta primeira fase da aplicação da pena, na análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP, verifico que o réu agiu com
culpabilidade normal à espécie; O réu não possui antecedentes criminais; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e
personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las; O motivo do crime se constitui pelo desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela
própria tipicidade e previsão dos delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As circunstâncias do crime
são desfavoráveis, uma vez que é relevante o fato do acusado ter praticado o delito em concurso de pessoas, por meio de escalada e com
rompimento de obstáculos, conforme inclusive entendimento do TJPI: "Havendo concurso de mais de uma qualificadora, é perfeitamente possível
a utilização de uma delas para qualificar o delito e das outras para elevar a sanção básica ou para agravar a pena na segunda etapa da
dosimetria, quando previstas no art. 61 do Código Penal " (ACR 201000010075649 PI), e no caso em comento, duas das qualificadoras devem
ser consideradas como circunstâncias judiciais, já que não se tratam de agravantes; As consequências do crime são normais à espécie, nada
tendo a se valorar como fator extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime. Fixo-lhe a pena-base em 02 (dois)
anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. I,
qual seja, ter o agente confessado a pratica do delito, com as circunstância agravante prevista no art. 61, inc. I, do CPB, reincidência, verifico que
a"agravante da reincidência prepondera sobre a atenuante da confissão espontânea" (STF, RHC 120677 SP), motivo pelo qual aumento a pena
em 03 (três) meses e 15 (quinze) dias, passando a dosá-la em 2 (dois) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. Presente a
causa de aumento de pena por ter sido o crime praticado durante o repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 03
(três) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias de reclusão. DA PENA DE MULTA Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de
multa em 115 (cento e quinze) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo para cada um dos crimes de furto qualificado,
tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de
mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção
apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251) DO
CRIME CONTINUADO Segundo o art. 71 do CPB quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da
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mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como
continuação do primeiro, aplicasse-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de
um sexto a dois terços, e no caso em apreço os delitos se enquadram na hipótese do crime continuado, haja vista os furtos terem ocorrido nas
mesmas condições de tempo (madrugada), lugar (unidade escolar), e maneira de execução (concurso de pessoas, escalada e destruição de
obstáculo), motivo pelo qual tendo as penas sido dosadas em patamares idênticos, aplico apenas uma das penas privativas de liberdade,
aumentada de 1/6 (um sexto), razão pela qual fica o réu definitivamente condenado à pena de 04 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 17 (dezessete)
dias de reclusão, e 230 (duzentos e trinta) dias multa em observância ao disposto no art. 72 do Código Penal. CUMPRIMENTO DA PENA Em
relação ao regime de cumprimento da pena, considerando o disposto na alínea "b" do § 3º do art. 33 do Código Penal, o condenado deverá iniciar
o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime semiaberto . DA DETRAÇÃOO § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que "O tempo de
prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime
inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu permaneceu solto durante toda a instrução processual. DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE O acusado Rodrigo Araujo Sousa teve sua prisão preventiva decretada após requerimento da autoridade policial,
permanecendo acautelado durante toda a fase processual. Não concedo ao acusado o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em
liberdade, pois permanecem os motivos autorizadores da custódia cautelar e conforme os precedentes do STJ não se concede o direito de apelar
em liberdade ao réu que permanece preso durante toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão constitui-se em um dos efeitos da
respectiva condenação. Em relação ao acusado Edicarlos Pahceco de Sousa verifico que permaneceu solto durante toda a instrução processual
e que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, motivo pelo qual concedo ao sentenciado o direito de recorrer da sentença em
liberdade Por derradeiro, condeno os réus ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) Comunique-se ao
TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. b) Expeça-se guia de recolhimento dos réus. d) Proceda-se ao recolhimento da pena
pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 26 de novembro de 2019
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000041-48.2017.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDINAR ALVES EVANGELISTA
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 148, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentar suas alegações finais no
prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intimem-se os réus pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo
advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da
multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.
Expedientes necessários.
PICOS, 13 de novembro de 2019
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000314-30.2019.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: HORTENCIO ARNALDO DE ALMEIDA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 4769)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar, o advogado acima mencionado, para apresentar, no prazo legal, resposta à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001037-03.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUCAS LUIS DE SOUSA
Advogado(s): RÔMULO IVO ARAÚJO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 16846)
SENTENÇA: Dirimida de forma positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência da pretensão punitiva
estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR o acusado
LUCAS LUÍS DE SOUSA, como incurso nas penas do art. 155, §2º, c/c o art. 14, II, ambos do CP. Tendo em vista o princípio constitucional da
individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise
das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: 1. O
acusado agiu com grau de culpabilidade acima do normal à caracterização do delito, crime contra o patrimônio, devendo ser considerado. Os
motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de contrariedade ao dever (máximo) demonstram que se deve exasperar a
culpabilidade do agente; 2. Quanto aos antecedentes não há informações nos autos de ser reincidente. 3. Sua conduta social, que se reflete na
convivência no grupo e sociedade não lhe é benéfico diante de seu comportamento com a prática de delitos contra o patrimônio, conduta social
altamente reprovável. 4. Sua personalidade, ou o todo complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que
determinam ou influenciam o comportamento humano, forma de ser e agir indicam estar voltada para crime contra o patrimônio, em especial
furtos. 5. Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do delito demonstradas nesta ação podem
exacerbar a reprimenda imposta, eis que é para auferir benefício com a venda do bem furtado para adquirir drogas; 6. As circunstâncias, que se
resumem no lugar do crime, tempo de sua duração e outros não são relevantes; 7. As consequências do crime, que se resumem nos efeitos
produzidos pela ação criminosa, o maior ou menor vulto do dano ou perigo de dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação devem ser
considerados eis que embora a res tenha sido recuperada pela vítima, houve abalo emocional diante da possibilidade de perda do bem, embora
esse prejuízo tenha sido pequeno; 8. O comportamento da vítima em nada influiu. Assim, considerando que prevalecem circunstâncias judiciais
desfavoráveis, autorizando o afastamento do mínimo legal, considero como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime a
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pena base de 03 (três) anos de reclusão e multa, esta última dosada em seguida. Não existe agravantes, há uma atenuante, a da confissão,
dispostas no artigo 65, III, "d", do CP, pelo que diminuo em 06 (seis) meses, ficando a pena em 2 anos e 6 meses de reclusão. Não há causa
especial de aumento de pena. Por outro lado, reconheço a incidência da causa especial de diminuição contida no art. 155, §2º do CP, pelo que
diminuo a reprimenda em um terço e transmudo a reclusão em detenção, ficando a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 08(oito) meses
de detenção. Reconheço ainda a causa de diminuição do art. 14, II do CP, pelo que diminuo a reprimenda, passando para 01(um) ano e 01 (um)
mês de detenção, a qual a torno definitiva. Com alicerce nas circunstâncias judiciais já aferidas, bem como na situação econômica do condenado
(art. 60, CP), fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, valorando o dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à
época do fato, a despeito da vedação constitucional de vinculação. Em obediência ao art. 44, I, II e III e seu § 1° do CP, presentes os requisitos
ensejadores da substituição de pena, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber: 1) Prestação
pecuniária no valor de (01) um salário mínimo vigente à época dos fatos, que devem ser convertidos em favor de entidade social 2) Limitação de
fim de semana, a ser definido pelo Juízo da execução penal e nos termos do art. 48 do CP. 4. DISPOSIÇÕES FINAIS Após o trânsito em julgado,
inclua-se o nome do Réu no rol dos culpados. Suspenda-se os direitos políticos do Réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante
art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral. Por último, condeno o réu Lucas Luís de Sousa ao pagamento integral das
custas processuais, que, por ser assistido por Defensor Público fica isento. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Adote a
secretaria as demais medidas inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o seu Defensor.
Transitado em julgado, arquive-se.
PICOS, 31 de Outubro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002951-97.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9159)
Réu: FRANCISCO EDIMAR DE CARVALHO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DECISÃO: Intimar a Assistente de Acusação para, no prazo de 05 dias, dizer se tem quesitos para serem apresentados aos médicos peritos
forense.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002185-83.2013.8.18.0032
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA EM PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: F. H. C. L. J.
Advogado(s):
SENTENÇA: de teor final seguinte: "... Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do então adolescente F. H. C. L. J. pela prescrição da
pretensãopunitiva, conforme prescreve o artigo 107, inciso IV do Código Penal c/c art. 2º § único doECA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000728-21.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Não havendo preliminares, passo ao mérito da questão.De acordo com o art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, se decorrer o prazo
desuspensão e não ocorrer a revogação do benefício, será considerada extinta a punibilidade.Dessa forma, considerando que o réu cumpriu
todas as condições impostasdurante o período de suspensão do processo, com fundamento no § 5º, do art. 89, da Lei nº9.099/95, JULGO extinta
a punibilidade do réu Marcos Antônio de Sousa.Sem custas.P. R. I. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000115-30.2009.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILEUSA LUIZA DE JESUS
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Réu: MÚLTIPLA - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), EMMANUEL
FONSÊCA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555)
DECISÃO: Vistos etc. EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, já devidamente qualificado nos autos, opôs embargos de
declaração em face da sentença de fls. 418/427 proferida por esse Juízo nos autos da presente ação de indenização por danos materiais e
morais, expondo suas razões de fato e de direito, alegando que a sentença, que julgou procedente a ação proposta pelas partes autoras, incorreu
em contradição, omissão e obscuridade. Brevemente relatados. Decido. Os embargos de declaração têm previsão legal no art. 1022 do CPC e
sãocabíveis em 1º grau quando a sentença apresentar obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto acerca do qual devia se pronunciar o
Juiz. São situações expressas de viabilidade do referido recurso. Conforme se pode observar da sentença proferida nestes autos, não existenela
omissão, obscuridade ou contradição. A parte dispositiva da sentença é clara e se pronunciou acerca do pedido formulado pelos demandantes
em seus exatos limites.A sentença é muito clara ao declarar a procedência do pedido dos autores e a conseqüente condenação dos requeridos
ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais),haja vista que a condenação total em danos morais foi no valor de R$ 200.000,00 (duzentosmil),
restando para cada requerido o pagamento de metade deste valor, qual seja, R$100.000,00 (cem mil reais) e ao pagamento de R$ 468.064,00
(quatrocentos e sessenta eoito mil e sessenta e quatro reais) a título de danos materiais, que também deverão serpagos a metade do valor por
cada uma das requeridas, qual seja, R$ 234.032,00 (duzentose trinta e quatro mil e trinta e dois reais), não deixando dúvidas em quem a lê.
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17.652. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1394718 

17.653. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1394859 

17.654. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1394036 

17.655. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1394250 

Ressalte-se que os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria decidida, mas tão-somente a sanar defeitos da sentença,
como obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto acerca do qual devia se pronunciar o julgador. Toda a forma como foi decidida a
sentença foi fartamente explicada na fundamentação e se averigua que o embargante trata nos embargos matéria que deveria tratar em sede de
apelação e os embargos de declaração não se prestam, em regra, à alteração substancial do julgado. Para que o caráter inovador seja admitido,
é indispensável esteja consolidada alguma das situações excepcionais reconhecidas pela doutrina e pela jurisprudência. Se não ocorreu
omissão, contradição ou obscuridade, não há ensejo para ocabimento de embargos declaratórios, sobretudo se a pretensão do embargante é de
quese dê novo desfecho à matéria. Os limites dos embargos declaratórios estão traçados noart. 1022 do CPC, tendo eles a finalidade precípua
de esclarecer a decisão sem, contudo, modificar-lhe, a princípio e em regra, a substância, sendo inadmissíveis aqueles que pretendem tão-
somente o reexame da questão para modificá-la em sua essência. Nos embargos de declaração não se pode pedir alteração ou mudança
alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e unicamente o esclarecimentodo que foi decidido, ou da dúvida em
que se labora. Eles pressupõem que na declaração haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é reformar, adicionar ou
estabelecer disposição nova. Ao questionar matéria de prova, o embargante não o faz em via adequada. Na sentença nada há a ser sanado,
estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração apresentados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Aguarde-se o decurso do lapso recursal.PIO IX, 22 de novembro de 2019JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000298-71.2007.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PLACIDO DE BRITO MAGALHÃES BORGES, BENJAMIN ALVES LIMA NETO
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº null), MOISÉS ARAGÃO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 1884)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado moisés aragão linhares, oab/pi Nº 1884, da sentença que EXTINGUIU A
PUNIBILIDADE dos réus. Piripiri, 2.11.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000517-64.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1[ Vara INTIMA o advogado ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO para, no prazo legal, apresentar
resposta à acusação. Piripiri, 26/11/2019.

Processo nº 0000919-68.2007.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO CARMO FONTINELE COELHO
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Requerido: CONSORCIO REMAZA NOVA TERRA LTDA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), JOSÉ LUÍS MELO GARCIA(OAB/CEARÁ Nº 16748), MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 26 de novembro de 2019
STÉFANY DE OLIVEIRA ARAUJO
Estagiária- Mat: 17103036

MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA PAIVA MARQUES
Analista Judicial - 407862-4

Processo nº 0000250-25.2001.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LEITÃO
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068), WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
1032)
Réu: NILO DE BRITO CARVALHO, VALDINAR DE BRITO CARVALHO-ME (PALÁCIO DOS PNEUS)
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657),
WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/P
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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17.656. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1393787 

17.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1393806 

17.658. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO1394848 

17.659. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1393669 

17.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394160 

17.661. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394162 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 26 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000812-64.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA as partes interessadas tanto por seus advogados tanto autor como réu para conhecimento do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000812-64.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte recorrente o BANCO BRADESCO S.A, para efetuar o pagamento da custas processuais finais.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PORTO
PROCESSO Nº 0000504-62.2016.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA SANTANA DE SOUSA
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PORTO, 26 de novembro de 2019
JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO BARBOSA
Secretário(a) - 4164970

Processo nº 0000265-26.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRINA EVANGELISTA DA SILVA SANTOS, CLEITON SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203),
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 26 de novembro de 2019
LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000020-56.2009.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLARA LINDA ZAMIGNAN
Advogado(s): ORLANDO DOS SANTOS FILHO(OAB/GOIÁS Nº 23031)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista sentença de fl. 67, bem como publicação de fl. 68/69.
À Secretaria para certificar o trânsito em julgado, após, arquivem-se ou autos com baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000079-78.2008.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA IGLÉZIA DA CONCEIÇÃO
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17.662. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394167 

17.663. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394170 

17.664. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394172 

17.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394174 

17.666. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1394176 

17.667. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393544 

Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no
artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente feito, dando-se baixa
na distribuição. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000005-34.2002.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: FORMOSA AGROPECUARIA S/A
Advogado(s):
Réu: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000045-40.2007.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE ARIMATEIA HOLANDA SOBRINHO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0000086-07.2007.8.18.0112
Classe: Produção Antecipada da Prova
Requerente: ODILA MARIA STRAGLIOTTO
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: IHARABRAS S/A - INDÚSTRIAS QUÍMICAS
Advogado(s): MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 144880)
Deve-se observar também o princípio da razoável duração do processo, especialmente em relação a este caso, feito incluído na Meta 2 do CNJ,
no qual não se verifica nenhum interesse da parte autora na tramitação do feito.
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000053-56.2003.8.18.0112
Classe: Arresto
Arrestante: JOSE DO ESGYTO ESTRELLA
Advogado(s):
Arrestado: LUIZ ROBEROT ROMANO, LUCIELNE CORREIA LIMA ROMANO
Advogado(s):
Trata-se de processo de Meta 02, que tramita desde 2003
Consoante a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte a parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por estar sem impulso processual desde 2006.
Cumpra-se.

Processo nº 0000017-77.2004.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: BAPEL - BALSAS PEÇAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO EDSON CORREA DA FONSECA(OAB/MARANHÃO Nº 2504)
Réu: PREFEIRURA MUNICIPAL DE BAIXA GRADE DO RIBEIRO - PI
Advogado(s):
Prudente pontuar que em que pese ser a prestação jurisdicional dever do Estado, não se pode fazer uso infinito da máquina estatal em prol
daqueles que não se desincumbem de suas obrigações.
Deve-se observar também o princípio da razoável duração do processo,especialmente em relação a este caso, feito incluído na Meta 2 do CNJ,
no qual não se verifica nenhum interesse da parte autora na tramitação do feito.
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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17.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393683 

17.669. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393772 

17.670. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393839 

17.671. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393905 

Processo nº 0000213-07.2006.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ LUIZ FRANCISCO LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 25 de novembro de 2019
REJANE APARECIDA DA SILVA
Oficial de Gabinete - 644.863.897-87

Processo nº 0000460-02.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOVALDO SEVERINO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000909-57.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSENELIO JOAQUIM FILHO
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Réu: PEDRO MIGUEL DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000460-02.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOVALDO SEVERINO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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17.672. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393906 

17.673. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393907 

17.674. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393908 

17.675. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393909 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000244-41.2017.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ALMIR LEITE PEREIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001043-21.2016.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000744-20.2011.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOAO BATISTA DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE TRAVESSÃO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000886-14.2017.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): OSEANO BEZERRA DE ARAÚJO, KELIANE SAMANDRA RIBEIRO CAVALCANTE DE ARAÚJO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582
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17.676. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393910 

17.677. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393911 

17.678. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393912 

17.679. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393913

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000388-15.2017.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JOAO BATISTA DOS SANTOS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001112-53.2016.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA COSTA, FRANCISCO DE SOUSA COSTA COMERCIO ME, OSEANO BEZERRA DE ARAÚJO,
KELIANE SAMANDRA RIBEIRO CAVALCANTE DE ARAÚJO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000399-78.2016.8.18.0135
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: SERVULO DA COSTA RODRIGUES NETO, MARIA DE NAZARET DA COSTA
Réu: CEDEF - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0002074-47.2014.8.18.0135
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA JOSÉ DA SILVA RIBEIRO
Inventariado: ANTONIO DIAS DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582
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17.680. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393914 

17.681. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393915 

17.682. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1393924 

17.683. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394220 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000352-17.2010.8.18.0135
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JUSTINO BENTO DE SOUSA
Réu: JOSE RIBAMAR RODRIGUES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000740-70.2017.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA FLOR
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000005-82.1990.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Executado(a): MANOEL MARQUES FERREIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000641-03.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MAISA ALENCAR NUNES, DIANA RIBEIRO ALENCAR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: RUI BATISTA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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17.684. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394258 

17.685. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394309 

17.686. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394431 

Processo nº 0000759-52.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JHONATAS NUNES DA SILVA, DANIEL NUNES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000458-66.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FELICIANA JOANA CAETANA, ALBERTINA MARIA DA SILVA, ANICETO JOÃO CAETANO, BERNADETE JOÃO CAETANO, MARIA
BALBINA DA SILVA, FRANCISCO JOÃO CAETANO, INEIS MARIA DA SILVA, MOISES MORAIS, MARCIA JULIA CAETANO, OSVALDO
ANANIAS CUSTODIO, VITORIO MARQUES RIBEIRO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), ANAPAULA ZOTTIS(OAB/SÃO PAULO Nº 272024)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI FIXO)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JAIRO CESAR FERREIRA BORGES
Assessor Jurídico - 27530

Processo nº 0000703-14.2015.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NICOLI SILVA SOUSA, MARIA APARECIDA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CARLOS RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001130-45.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 2844)
Executado(a): ISRAEL ODILIO DA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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17.687. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394677 

17.688. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394712 

17.689. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394737 

17.690. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394738 

17.691. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394739 

Processo nº 0000065-83.2012.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO COELHO DA SILVA, ELISETE ANA DOS SANTOS
Advogado(s):
Usucapido: GABRIEL REIS DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0002191-38.2014.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LÍVIA MARTINS TELES
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: O ESTADO, DIRETORA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CEEP, DEPEUTADO FRANCISCO ANTONIO PAES
LANDIM NETO, SRA. VALDIRA OLIVEIRA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000190-75.2017.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIO VICTOR CAVALCANTE RIBEIRO NUNES, BARBARA CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Executado(a): TIAGO PEREIRA NUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000697-36.2017.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HELLEN BEATRIZ OLIVEIRA LIMA, ISAMALIA DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Executado(a): EDINALDO SANTOS LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000105-89.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Executado(a): ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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17.692. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394740 

17.693. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394816 

17.694. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394824 

17.695. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394871 

17.696. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394888 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000162-44.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAVI LUCAS RIBEIRO ALENCAR, LUANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GENILDA SOBRAL ALENCAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000688-79.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA EDUARDA DE SOUSA SOARES, MARIA DE JESUS DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ DE CARVALHO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000491-03.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: CATARINA ETELVINA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
e virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000194-98.2006.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000038-57.1999.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): FIRMA IRMÃOS CAVALCANTE LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
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17.697. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394907 

17.698. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394908 

17.699. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394909 

17.700. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394910 

para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001083-37.2015.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: SILVANA DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Inventariado: VALTER PORTELA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000390-24.2013.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUCILEIDE ROCHA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): WILLIAN (OU WILHA) MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001061-13.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: FRANCISCO MENDES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000531-04.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15167)
Executado(a): JOSE NILTON COSTA FRANÇA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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17.701. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394911 

17.702. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1394912 

17.703. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1394023 

17.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1394033 

17.705. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1393621 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000382-42.2016.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: EDMUNDO TORRES DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Adotado: MATHEUS LUCAS ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000456-62.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALSENI RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE DE ASSIS ALENCAR SOUSA, PETRONILIA MARIA DE ALENCAR SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000006-40.2005.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LUSANIRA MELO FURTADO
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu: ARAMIR CAMPELO DE ARAÚJO CHAVES
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887)
DECISÃO: "Cumprindo o disposto no art. 841 do CPC, formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será imediatamente intimado o
executado, na pessoa de seu advogado ou através da sociedade de advogados a que a quele pertença. Auto de Penhora e Avaliação de fls.
448/449. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação da penhora no registro
competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844 do CPC)."

Processo nº 0000305-70.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
DESPACHO: "Intimem-se as partes para que juntem aos autos, no prazo de 5 dias, eventual termo de acordo por elas celebrado.SÃO MIGUEL
DO TAPUIO, 26 de novembro de 2019ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000271-18.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA DE SENA LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
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17.706. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1393659 

17.707. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1393715 

17.708. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1393735 

17.709. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1393961 

17.710. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1394205 

Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000231-08.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HELENA FERREIRA DA SILVA ARRUDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré BANCO FICSA S/A. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9.

Processo nº 0000146-22.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO HONORATO DA SILVA, BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, protocolada de forma eletrônica no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9.

Processo nº 0000168-80.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LOPES BARBOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000055-23.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDILEUZA MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000061-30.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDILEUZA MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
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17.711. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1394430 

17.712. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1393709 

17.713. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1393705 

17.714. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394169 

17.715. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394255 

tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000299-89.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO FILHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 26 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000150-56.2015.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS-PI
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427)
SENTENÇA: [...] ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
condenando o Réu JOSÉ ALENCAR PEREIRA, pela prática de atos de improbidade administrativa tipificados nos arts. 10, caput, e 11, caput e
inciso VI, da Lei n. 8.429/92. Levando em consideração a gravidade da conduta do Réu, bem como a extensão do dano, estabeleço as seguintes
penas, nos termos do art. 12, II, do suso referido diploma legal: 1. Ressarcimento integral do dano em favor do Autor, no valor de R$ 98.512,50
(noventa e oito mil, quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), correspondente a quantia repassada ao Município de Coronel José Dias ? PI.
Sobre o valor deverá incidir correção pela SELIC desde a data do repasse ao ente municipal; 2. Perda da função pública que ocupar à época do
trânsito em julgado desta sentença; 3. Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 06 (seis) anos; 4. Pagamento de multa civil de R$
98.512,50 (noventa e oito mil, quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), correspondente a 01 (uma) vez o valor do dano ao erário, corrigidos
pela SELIC, a partir da referida data; 5. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos. Condeno o
Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado, independente de
nova intimação, sob pena de remessa das cópias e certidões necessárias ao FERMOJUPI, para os devidos fins [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000553-54.2017.8.18.0073
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: KATIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Interditando: NELITO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes atraves de seus procuradores do orcamento da pericia topografica apresentada nos autos as folhas
68, para que seja efetuado o pagamento do perito nomeado. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000075-13.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941)
Executado(a): PM CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA, O ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO REPRESENTADO POR NILZA
BALDOIONO DE CASTRO, PERICLES MACARIO DE CASTRO, CREUSA VICTOR DA SILVEIRA CASTRO, NILZA MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): LEILANNE NEGREIROS LANDIM DE CASTRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 13116), MARCOS VINÍCIUS MACÊDO
LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
DECISÃO: Considerando o peticionamento de fls. 114, bem como os documentos juntados que comprovam o efetivo pagamento do valor total de
arrematação do bem ali descrito, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 104. Verifica-se o total adimplemento da arrematação parcelada,
razão pela qual o domínio do imóvel arrematado deverá passar ao arrematante. Sendo assim, proceda com as formalidades legais para
transmissão do domínio do referido imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Intime-se o Banco Exequente para que tome
conhecimento do pagamento integral da arrematação e requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias.
Cumpra-se.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000577-05.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Executado(a): ALMIR DA SILVA COSTA
Advogado(s):
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17.716. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394310 

17.717. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394319 

17.718. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394377 

17.719. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394443 

17.720. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394447 

DESPACHO: Defiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 55 e determino buscas no sistema INFOJUD sobre bens de propriedade do
executado. Após, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender necessário para o prosseguimento da
execução. Cumpra-se. Intimações necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 25 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000169-82.2003.8.18.0073
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A),
ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Consignado: VALNEI COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I do NCPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu a pagar
ao autor o valor objeto da lide, devendo, no entanto, ser descontado o montante correspondente a Comissão de Permanência, conforme
fundamentação acima, valor este que deve ser corrigido a partir da data de propositura da ação, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a
partir da data da citação. Por fim, condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 26 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000392-98.2004.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: EXPORTADORA COELHO LTDA
Advogado(s): ADALBERTO MARINHO DOS ANJOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 185)
Embargado: TELMA MENDES MOURA
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
SENTENÇA: Posto isso, conheço dos embargos porque tempestivos e preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, mas nego-lhes
provimento, por não haver na decisão atacada qualquer omissão, obscuridade ou contradição e mantenho a sentença proferida neste feito tal
como se encontra lançada. P.R.I Intimações necessárias SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019.

Processo nº 0000913-33.2010.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: IGOR, BIANCA, VIVIANE OLIVEIR DE SOUZA-REP-MARLETE OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: MARIA BRITO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001679-42.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000038-25.1994.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): A FIRMA REGINALDO DIAS SOARES
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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17.721. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394513 

17.722. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394514 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000240-93.2017.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: A J SILVA MERCADORIAS - ME
Advogado(s): NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
Réu: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL DA SEFAZ-PI, DIEGO PAES LANDIM DA COSTA( PRESIDENTE), JAILSON DA
ROCHA REIS, LUIZ CARLOS FERREIRA, NILTON PEREIRA CARDOSO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
SENTENÇA: É o relatório. DECIDO. Preliminarmente, quanto às alegações de ausência de indicação da parte coatora, deve-se levar em conta
que o Superior Tribunal de Justiça reconhece a ?Teoria da Encampação?, traduzindo-se na possibilidade de apreciação do mérito quando o
impetrante, mesmo indicado autoridade coatora errada, mas sendo esta hierarquicamente superior à que praticou o ato ilegal/abusivo, tendo
ainda sido este defendido nas informações prestadas. O STJ aponta 3 (três) condições para aplicação da Teoria da Encampação, quais
Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 01/10/2019, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador 27204384 e o código verificador D838B.66C6F.5A12C.7A3D5.08B17.84BE9. sejam: ?a) existência de vínculo hierárquico entre a
autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado; b) ausência de modificação de competência estabelecida na
Constituição Federal; e, c) manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas?. Isto posto, rejeito a preliminar, aplicando-se a Teoria
da Encampação conforme já explicitada. Passando as questões de mérito, quanto aos editais 04/2017 e 07/2017 que inabilitou a empresa
impetrante, percebe-se que houve sim ilegalidade. Pois bem, a empresa A J SILVA MERCADORIAS realiza como atividade principal o comércio
varejista de mercadorias, predominando os produtos alimentícios, sendo distinto da atividade de comércio varejista de artigos de papelaria, não
restando dúvidas da diferença do CNAE da empresa impetrante com o objeto previsto no item 1.1 do Edital 04/2017 de fls. 59/62, exigindo-se
regularidade fiscal e esta, necessariamente, deve estar atrelada a um ramo de atividade a ser desempenhado, conforme dispõe a Lei n. 8.666/93:
?Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: I - prova de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;? Segundo
entendimento do Tribunal de Contas da União, não seria possível que, isoladamente, o CNAE constitua motivo para a inabilitação de concorrente,
em processo licitatório, se houvessem outros meios para comprovar a compatibilidade do ramo de atuação da empresa com o objeto licitatório. A
própria Lei de Licitações e Contratos corrobora com esse entendimento: "Art. 22. São modalidades de licitação: §9o.Na hipótese do parágrafo 2o
deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital." Assim, tem-se que a empresa impetrante fora inabilitada apenas tomando
como base o CNAE, não dispondo à avaliar outros meios de provas para avaliar a compatibilidade das atividades da empresa com o objeto da
licitação. Como bem asseverou o Parquet, a Receita Federal também já entende que o objeto social da empresa deve prevalecer sobre o código
CNAE: SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO. INDEFERIMENTO. ATIVIDADE VEDADA. PREVALÊNCIA DO OBJETO SOCIAL SOBRE O CÓDIGO DA
CNAE. O objeto social, para efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece sobre o código da CNAE. É insubsistente o
Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional apoiado numa suposta base fática anunciada neste último, quando o objeto social
aponta para outra realidade. Ademais, a impetrante aduz ainda que a CPL (Comissão do município de São Braz do Piauí) julgou-a inabilitada
alegando que a mesma, quando do credenciamento, teria atestado o recebimento, pelo representante da empresa da licitação n. 06/2017,
procedimento que não corresponde ao da licitação n. 07/2017. Tal equívoco poderia ser facilmente sanado pela atuação do Administrador e pela
CPL, pois a Lei n. 8.666/93 permite a realização de diligências a fim de sanar omissões e documentação incompleta, possibilitando assim a
competitividade mais ampla, senão vejamos: Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em
01/10/2019, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 7 2 0 4 3 8 4  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
D838B.66C6F.5A12C.7A3D5.08B17.84BE9. Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: § 3º É
facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. Diante do
exposto, assiste razão novamente ao demandante, uma vez que a Administração não se preocupou em aplicar os princípios da proporcionalidade
e razoabilidade a fim de permitir a ampliação da disputa entre os interessados. Quanto ao edital n. 03/2017, a alegação de entrega de editais
diferentes é alegação incontroversa, tendo em vista os documentos de fl. 38/39, trazendo prejuízo à empresa impetrante quanto à sua
participação do certame, pois não houve a observância do princípio basilar dos procedimentos licitatórios: a isonomia. Por fim, a alegação de
parentesco da empresa impetrante com o chefe de gabinete da prefeitura de São Braz do Piauí, no edital n. 06/2017, consoante fl. 85, não se
preocupou a CPL em motivar sua decisão de inabilitação do interessado, uma vez que apenas alegou ser ilegal e que feria o art. 37 da
Constituição Federal, sem motivar sua decisão. Assim, diante da ilegalidade dos procedimentos licitatórios de n. 03/2017, n. 04/2017, n. 06/2017
e n. 07/2017, comprovados com o robusto acervo probatório juntado pelo impetrante JULGO PROCEDENTE o presente Mandado de Segurança
e declaro a NULIDADE dos procedimentos licitatórios de n. 03/2017, n. 04/2017, n. 06/2017 e n. 07/2017, observando para tanto o princípio da
segurança jurídica, uma vez que tais procedimentos licitatórios já foram concluídos e provavelmente celebrados os respectivos contratos
administrativos e exauridas as obrigações por parte das empresas vencedoras, ficando ressalvado portanto o direito de o impetrante ingressar
com eventual ação de perdas e danos, caso comprovada a lesão decorrente das condutas da Administração Pública. P. R. I. Sem custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa na distribuição. Cumpra-se. São Raimundo Nonato ? PI, data e horário constantes do
sistema. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS JUIZ DE DIREITO Titular da 1ª Vara no exercício da substituição legal do Juízo Auxiliar da C

Processo nº 0000551-89.2014.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: MILTON DA SILVA MENDES E ANA MARIA NUNES MENDES
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: UMA IMOVEL RURAL NO SITIO BAIXA DA NOVILHA NO MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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17.723. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394523 

17.724. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394589 

17.725. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394645 

17.726. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394727 

17.727. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394777 

SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000813-39.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMIR PAES E SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, diante da ausência de provas a embasar a declaratória, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, nos
termos do art. 487, I do CPC. Custas de lei pelo autor. Sem condenação em honorários diante da revelia do requerido. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de outubro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR.

Processo nº 0001487-22.2011.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCELO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000407-13.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/CEARÁ Nº 18882)
Executado(a): MANOEL VICENTE DA SILVA NETO, MANOEL VICENTE DA SILVA NETO, LUCIENE PEREIRA DE CASTRO E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001385-87.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDENIZ NUNES DE SOUSA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Executado(a): MARCOS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866
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17.728. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394778 

17.729. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394779 

17.730. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394780 

17.731. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394781 

Processo nº 0001448-88.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS CARLOS NUNES RIBEIRO
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CARLOS EDUARDO RIBEIRO NUNES E MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000810-84.2014.8.18.0073
Classe: Ação Popular
Autor: JOAQUIM LUIZ PEREIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Réu: LUZIVALTER DIAS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE DOM INOCENCIO, VAELMA DIAS DOS SANTOS, LUZIVAN DIAS DOS
SANTOS, VALDILENE DIAS DOS SANTOS, FLAVIA DIAS DOS SANTOS, JANAINA LACERDA, VALDINEIVA DIAS DOS SANTOS, LUIZ DE
SOUSA SANTOS, JOSIVALDO GOMES DOS SANTOS, ERIVA PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIA DOS SANTOS PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 807-B), RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001533-69.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: GILCA DE CASTRO NEVES
Advogado(s): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173085)
Executado(a): WANDERSON PEREIRA MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001109-66.2011.8.18.0073
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MAITE ROCHA ALVES RP KERLA TAMIRES ROCHA ALVES
Advogado(s): MARKOS MAGNONI VARÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCO HENRIQUE DE NEGREIROS ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000940-11.2013.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): ANTONINO OSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192/2000)
Réu: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501
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17.732. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394782 

17.733. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394783 

17.734. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394784 

17.735. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394785 

17.736. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394786 

Processo nº 0000259-70.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GASTÃO PAES BRAGA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001036-60.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE BATISTA RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000334-46.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Réu: HEITOR DA SILVA BALDOINO
Advogado(s): EVILASIO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9121)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000152-60.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: ANA KELY SILVA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001262-89.2017.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUZIA DA LUZ DE BRITO
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: DAMIAO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501
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17.737. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394787 

17.738. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394813 

17.739. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394839 

17.740. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394847 

17.741. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1394895 

Processo nº 0001248-42.2016.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: JOSUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 12345-B)
Requerido: JEFFERSON LUAN DE NGREIROS SANTOS, SORAIA DE NEGREIROS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de
novembro de 2019 DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS Secretário(a) - 4081501

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000391-16.2004.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Autor: TELMA MENDES MOURA
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 340101), WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462/93)
Requerido: EXPORTADORA COELHO LTDA
Advogado(s): ADALBERTO MARINHO DOS ANJOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 1850)
DESPACHO: Intime-se as partes das folhas 336/336-V. Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 236/236v, certificando-se as informações
necessárias, como o decurso de prazo e citação de todas as partes. Após, providencie-se as cópias mencionadas e abra-se prazo para a parte
autora se manifestar. Somente após cumpridas todas as diligências contidas no despacho supramencionado, faça-se nova conclusão. Cumpra-
se.

Processo nº 0000495-51.2017.8.18.0073
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOSE AMERICO DA SILVA
Advogado(s): NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
Requerido: NILDETE BRAGA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001051-87.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JACIARA RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Requerido: VALDINAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000061-38.2012.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ISAEL SANTOS FERREIRA
Advogado(s): MARKOS MAGNONI- DEFENSOR PUBLICO DA 2 VARA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: ANA VITORIA NETA RIBEIRA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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17.742. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394554 

17.743. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394647 

17.744. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394674 

17.745. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394676 

17.746. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394678 

17.747. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394681 

17.748. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394682 

Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de novembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000563-03.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALFREDO MELQUIDES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista aos Procuradores das partes do retorno dos autos, para manifestarem no prazo de 15 (cinco) dias e requerer o que entender de
direito.
SIMÕES, 26 de novembro de 2019
ROBÉRIA LOPES DA SILVA
Cedido Prefeitura - roberia.lopes

Processo nº 0000379-42.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA MARIA URUTI
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000402-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000449-12.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILANI JOSEFA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001995-52.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECY CLAUDIO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000314-47.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000949-28.2017.8.18.0074
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17.749. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394684 

17.750. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394685 

17.751. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394883 

17.752. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394886 

17.753. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394889 

17.754. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394890 

17.755. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394891 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MARIA DE LIMA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000030-39.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000353-44.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000243-45.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001085-25.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO DOMINGO RAMOS (TICO)
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000294-56.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATEUS EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001707-07.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000037-31.2017.8.18.0074
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17.756. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394892 

17.757. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394894 

17.758. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394900 

17.759. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394902 

17.760. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394903 

17.761. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394906 

17.762. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1394913 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: SABINO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001359-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEMISTEO DOMINGOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000422-76.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000448-74.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIRA MARIA URUTI
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001688-98.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001491-46.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EXPEDITA MARIANA DE PAIVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000460-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO GREGÓRIO DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo,
com ou sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001141-92.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
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17.763. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1394791 

17.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1393922 

17.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394484 

17.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394520 

17.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394533 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001000-36.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: DÉLIO SÉRIO DE CARVALHO
Advogado(s): Dr. Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho, OAB-PI nº 12.963 e o Dr. Fernando Galvão Neto, OAB nº 15.941.,
DECISÃO Diante da resposta à acusação apresentada, não verifico nos autos qualquercausa de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP.
Nisso designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/12/2019 às 08:30 horas, a ser realizado no Posto Avançado de
Atendimento de Socorro do Piauí. A Secretaria deverá observar o causídico constituído pelo acusado, seadvogado particular ou Defensor
Público, a fim de evitar equívoco na intimação para o ato.A Secretaria deverá observar se já existe testemunha ouvida em Juízo, paraevitar
intimações desnecessárias. Autorizo a expedição de Carta Precatória para oitiva(s) da(s) vítima(s), da(s)testemunha(s) que não possue(m)
domicílio nesta Comarca.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que compareça(m) ao interrogatório.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) de acusação e de
defesa, se for o caso.Intime(m)-se o(s) Advogado(s) do(s) réu(s), se for o caso.Intime-se a Defensoria Pública, se estiver habilitada nos
autos.Intime-se o Ministério Público.REQUISITE-SE O RÉU PRESO PARA ESTA AUDIÊNCIA.INTIME-SE O RÉU PRESO POR CARTA
PRECATÓRIA.Publique-se via DJ-e.Cumpra-se.SIMPLÍCIO MENDES, 26 de novembro de 2019FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000150-76.2017.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A.P.R.S, A.S.L
Advogado(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Executado(a): V.C.L
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para informar o valor atualizado do débito alimentar, especificando os meses devidos pelo
executado e atualizar o endereço do executado, no prazo de 15 dias.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000605-41.2017.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para promover o andamento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000349-06.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARVALHO DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Designo o dia 04/02/2020, às 10:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Intime-se a parte Autora, por meio de seu advogado, ciente que as testemunhas serão trazidas independente de intimação.
Intime-se o INSS com remessa dos autos.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000849-04.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GILSON JOSE DA SILVA COSTA, HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA, DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Requerido: GILMARA TEIXEIRA LIMA DE PAIVA
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 92, bem como a certidão de fls. 96, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
junte aos presentes autos, o endereço da Requerida GILMARA TEIXEIRA LIMA DE PAIVA, sob pena de extinção.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
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17.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394555 

17.769. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394579 

17.770. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1394636 

17.771. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1393538 

17.772. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1393781 

UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000849-72.2014.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO FERREIRA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Usucapido: MARIA DO NASCIMENTO DE BRITO
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora, por seu patrono, para que junte aos presentes autos, no prazo de
15 (quinze) dias, certidão negativa de existência de imóvel em nome da Autora.
Após, cumprida a diligência supra, voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000373-97.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA LOPES DE FREITAS COSTA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ante o exposto, em relação aos contratos nº 011347701, nº 776795880 e nº 776801538, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, I, Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do CPC).
Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança de custas suspensa conforme art. 98, §3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000573-07.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COSME CAMILO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento
no art. 487, I, Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do CPC).
Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança de custas suspensa conforme art. 98, §3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais.
UNIÃO, 26 de novembro de 2019
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001023-73.2017.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RUI MARQUES TEIXEIRA
Advogado(s): ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: O MUNICÍPIO DE URUÇUI - PI
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. URUÇUÍ, 25 de novembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - 29.261

Processo nº 0000164-57.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO ADRIANNE DE CASTRO TEIXEIRA
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
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17.773. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1393786 

17.774. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1393817 

17.775. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1393833 

17.776. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393521 

17.777. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393522 

Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000799-09.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DM TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000306-66.2014.8.18.0077
Classe: Reclamação
Autor: GILSON COSTA DE LEMOS
Advogado(s): IGOR GERARD DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4463)
Réu: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000176-13.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ENIO FREITAS MENESES
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ(COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001066-07.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA LUISA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DI PIAUÍ/PI - CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Sentença: "(...) Em face do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na inicial, para condenar a ré ao pagamento de R$
2.000,00 (dois mil reais) à título de indenização por danos morais, à autora, acrescidos de correção monetária, a partir da presente e juros legais
de 1% ao mês, a contar da citação. Custas na forma da lei. Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 20 % (vinte por
cento) sobre o valor total da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000702-40.2014.8.18.0078
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8802 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Novembro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 27 de Novembro de 2019

Página 324



17.778. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393523 

17.779. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393526 

17.780. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393529 

17.781. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393580 

17.782. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1393584 

Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL - SISAR/PI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Após, pelo MM.Juiz foi proferida a seguinte sentença homologatória: Vistos, etc. Trata-se de ação civil publica ajuizada
pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face da empresa Sistema Integrado De Saneamento Rural Do Piauí, cujo objeto consiste
no cumprimento da obrigação de cancelamento de todas as faturas dos messes de fevereiro, março e abril de 2014, expedidas aos
usuários do Município de Lagoa do Sitio, expedindo novas faturas com o consumo médios dos messes anteriores, com a cominação de
multa diária em caso de descumprimento nos termos do art. 84, §4 do CDC. Ação tramitou por mais de quatro anos, sendo que nesta
data, presentes as partes, bem como diversos consumidores, chegou-se a um acordo nos termos constantes na clausulas acima
mencionadas. É o breve relato. Decido. De início, ressalto que o ordenamento jurídico-processual brasileiro consagra o chamado
"princípio do estímulo da solução por autocomposição", a orientar toda a atividade estatal na solução dos conflitos jurídicos. No seu
art. 3°, §3°, o Código de Processo Civil prevê que "A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo
judicial". No presente processo, embora tenha iniciado sob a forma contenciosa, no decorrer da tramitação da demanda, as partes
conciliaram. Como são maiores e capazes e estão devidamente representadas, nenhum óbice há que impeça a homologação. Em face
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo feito pelas partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando o feito na
forma do art. 487, III, "b", do novo CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. Após as formalidades legais, arquivem os autos
com baixa na distribuição" Transitada esta em julgada, dê-se baixa na distribuição e arquive-se os autos. Procedam-se às averbações
necessárias P.R.I.C. "

Processo nº 0000445-10.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: ANGELA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO SILVA, ANTONIO VIEIRA SILVA SOUSA, ANA CRISTINA VIEIRA DA SILVA, JOSÉ CARLOS
DA SILVA, ALEXANDRA VIEIRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Em análise, haja vista a litispendência presente no processo em comento, deve ser extinto o processo sem resolução do mérito,
como exposto no art. 485, V, do Novo Código de Processo Civil. Façam-se as anotações de praxe, comunique-se. Sem custas, nem honorários.
P. R. I."

Processo nº 0000898-15.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: DMTRANS-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TIMON-MA, DETRAN-PI
Advogado(s): JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 1904), FRANCISCO JESUS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2051), ACYR
AVELINO DO LAGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6871), JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 144-B), NERCI LUISA CABRAL
LEAO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 1445), MYLLENA LIMA FALCAO(OAB/MARANHÃO Nº 16923)
Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão autoral para cancelar a autuação e consequente débito que
gerou a cobrança indevida, bem como o pagamento em dobro do valor pago indevidamente. Condeno, ainda, o Requerido em danos morais no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os valores deverão ser acrescidos de correção monetária, a partir da data do evento danoso, quanto ao
dano material e repetição do indébito e a partir da presente data quanto ao dano moral, e juros legais de 0,5% ao mês, a contar da citação.
Custas na forma da lei. Condeno os réus no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000926-41.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o
pedido da autora, nos seguintes termos: I- Condeno o RÉU ao pagamento a título de indenização por DANOS MORAIS do valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), em favor da parte autora, incidindo juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do evento danoso e correção monetária a
partir desta sentença (Súmula 362, STJ). II- EXPEÇAM-SE ofícios aos órgãos de proteção ao crédito para que RETIREM IMEDIATAMENTE o
nome da autora dos seus cadastros UNICAMENTE com relação ao débito discutido nestes autos. III- Custas Judiciais pelo réu. IV- Honorários
Advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000678-07.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA LEITE
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Executado(a): BANCO BMC S.A (BANCO BRADESCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Sentença: "(...) Do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, REJEITO os presentes embargos à execução, prosseguindo-se a ação de
execução. Condeno a parte embargante a multa de 10% em favor do exequente, bem como o paga-mento de honorários de advogado na base
de 10% do valor da causa, tendo em vista a não compro-vação de pagamento voluntário no prazo legal, tudo conforme art. 523, §1º CPC."
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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18. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

18.1. EDITAL DE PROCLAMAS1394898 

19. OUTROS 
[]

19.1. Aviso Nº 302/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393855 

19.2. Aviso Nº 305/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393856 

Processo nº 0000009-42.2003.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): PEDRO PAULO QUARESMA DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Sentença: "(...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extingo o processo, em face da liquidação do
débito, por parte do executado. P. R. I. Oficie-se ao SERASA e aos outros órgãos de proteção ao crédito, para fins de exclusão do nome do
devedor da inadimplência, relativamente a esta ação executiva. Desconstitua-se eventual penhora. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito
em julgado, certifique-se, dêem-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao arquivo definitivo."

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ISRAEL JOSÉ DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS e MARIA DEUSANIRA DE OLIVEIRA; e FRANCISCA DAS CHAGAS DAS MERCES DE CARVALHO, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO e MARIA PRAZERES DAS MERCES; 2º)
JESSÉ YWK GOMES DANTAS, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL DA SILVA DANTAS e LÉA
GOMES DANTAS; e GERLANE MARIA DE SOUSA SANTOS, SOLTEIRA, MASSAGISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JEANE MARIA
DE SOUSA SANTOS; 3º) ELANNO PADUA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, DENTISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de
ANTONIO DE PADUA ARAÚJO DO NASCIMENTO e EDILENE BATISTA DE ALBUQUERQUE; e MARIANNE CORRÊA DOS SANTOS,
SOLTEIRA, PROFESSORA UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de LIVIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO e ROSANY CORRÊA
DOS SANTOS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e
1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)

Aviso Nº 302/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº 91045/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1415267), referente ao Processo SEI nº19.0.000103062-3, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, constante doTabelionato de Notas E Protestos de Titulos da Comarca de Içará-SC, nos termos da
Comunicação (1415087), para ato de aposição na Apostila de Haia. Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos-SC A3543532 e A3543573

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417183 e o código
CRC 0A41270B.

Aviso Nº 305/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº11016/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1415401), referente ao Processo SEI nº19.0.000103080-1, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, constante da Escrivania de Paz de Mirim Doce da Comarca de Taió- SC, nos termos da Comunicação
(1415223), para ato de aposição na Apostila de Haia. Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Escrivania de Paz de Mirim Doce da Comarca de Taió- SC A4679700, A5235305, A5235508 e A5235515

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1418071 e o código
CRC 269D1E05.
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19.3. Aviso Nº 303/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393857 

19.4. Aviso Nº 306/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393899 

19.5. Aviso Nº 307/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393900 

19.6. Aviso Nº 304/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393901 

Aviso Nº 303/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº 91046/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1415271), referente ao Processo SEI nº19.0.000103065-8, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, constante da , nos termos da Comunicação (1415106), para ato de aposição na Apostila de Haia.
Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Registro Civil, Titulos E Documentos E Registro de Imóveis de Garopaba-SC A5290251

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417321 e o código
CRC A780E182.

Aviso Nº 306/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do Encaminhamento Nº
11015/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1415400), referente ao Processo SEI nº 19.0.000103087-9,, torna público para conhecimento dos
interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução 61/2017, bem como
Art.16. Provimento nº. 62 CNJ,Comunicado (1415265) sobre a inutilização de Papéis de Segurança. Para ato de aposição na Apostila de
Haia.Conforme numeração serial abaixo descrita.

TIPO NÚMERO

1º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos- Xanrerê A3658932 e A3658867

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420305 e o código
CRC 136668D9.

Aviso Nº 307/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do Encaminhamento
Nº11012/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1415395), referente ao Processo SEI nº19.0.000103094-1 , torna público para conhecimento dos
interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução 61/2017, bem como
Art.16. Provimento nº. 62 CNJ,Comunicado(1415312) sobre a inutilização de Papéis de Segurança. Para ato de aposição na Apostila de
Haia.Conforme numeração serial abaixo descrita.

TIPO NÚMERO

3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos de Itajaí-SC
Papel de segurança/Papel Moeda

A5420506 - A5420537 - A5420535 - A5420587 - A5420538 - A5420527 -
A5420543 - A5420553 - A5420570 - A5420571 - A5420574 - A5420578 -
A5420579.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420389 e o código
CRC CEE3D998.

Aviso Nº 304/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 9585/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1337311), referente ao Processo SEI nº19.0.000090094-2, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, nos termos do Ofício (1336567) do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte, para ato de aposição na
Apostila de Haia. Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO
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19.7. Aviso Nº 281/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393902 

C a r t ó r i o
Ú n i c o  d e
Jaçanã- RN

ARN28990, ARN289895( Certidão)
AAA129838, AAA129842( Traslado)

5 º  Se rv i ço
N o t a r i a l  e
Registral da
Comarca de
Mossoró- RN

AAA091052 a AAA091141

Ofício `Único
de Touros-
RN

AAA011566324,AAA011566323, AAA011566325, AAA011566274,AAA011566276,
AAA011566082 ,AAA011566283 ,  AAA011566084 ,  AAA011566305 ,AAA011566306 ,  AAA011566310 ,
A A A 0 1 1 5 6 6 3 3 5 , A A A 0 1 1 5 6 6 3 4 1 ,  A A A 0 1 1 5 6 6 3 4 6  , A A A 0 1 1 5 6 6 3 8 0 ,  A A A 0 1 1 5 6 6 3 8 7 ,
AAA011566420,AAA011566479,AAA011566498.

Ofício Único
de Igapó-RN

AAA111115, AAA1111120 e AAA1111122( Traslado)
RCA000078781, RCA000079630,RCA000079938, RCA000079945, RCA000079957,
RCA000079958, RCA000079996, RCA000079999, RCA000113002, RCA000113007, RCA000113024, RCA000113033,
RCA000113042, RCA000113047, RCA000113084
RCA000113104, RCA000113107, RCA000113123, RCA000113155, RCA000113179, RCA000113202, RCA000113213,
RCA000113214, RCA000113222, RCA000113326, RCA000113346, RCA000113406, RCA000113412, RCA000113425,
RCA000113442, RCA000113453, RCA000113463, RCA000113476, RCA000113514, RCA000113528, RCA000113527,
RCA000113539, RCA000113543, RCA000113559, RCA000113613 RCA000113635, RCA000113637, RCA000113672,
RCA000113686, RCA000113733, RCA000113760, RCA000113788, RCA000113832, RCA000113836, RCA000113840,
RCA000113848 e RCA000113852.

2 º  Se rv i ço
N o t a r i a l  e
Registral da
Comarca de
São Gonçalo
d o
A m a r a n t e -
RN

RCA055553, RCA098628, RCA098650, RCA098651, RCA098657, RCA098682, RCA098710, RCA098714, RCA098731,
RCA098724, RCA098787, RCA098839, RCA098869, RCA098896, RCA098942, RCA098944, RCA098977,
RCA098999.(Registro Civil).
AAA106220, AAA106235, AAA106249, AAA106257, AAA106258, AAA106259, AAA106260 e AAA106261.( Traslado).

2º ofício de
N o t a s  d e
Santa Cruz-
RN

RCA076999, RCA076836, RCA076796, RCA076925, RCA076898, RCA076819, RCA007952, RCA076786, RCA076923,
RCA076861, RCA076726, RCA076813, RCA076978, RCA076922, RCA076880, RCA076812, ARN171264, RCA076967 e
RCA076900.
TRA095552, TRA095582, TRA095573, TRA095566, TRA095581,TRA095568, TRA095556, TRA095565, TRA095548,
TRA095563, TRA095575, TRA095504.

Ofício Único
de Lucrécia-
RN

TRA082576

S e r v i ç o
N o t a r i a l  e
Registral da
Comarca de
M o n t e
Alegre-RN

AAA128911, AAA128914, AAA128915, AAA128916 e AAA128934.
RCA011847, RCA011876, RCA011883 e RCA011901.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417329 e o código
CRC E20ED1F2.

Aviso Nº 281/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº10004/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1358955), referente ao Processo SEI nº19.0.000093342-5, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre inutilização de Selos, nos termos do Despacho (1357619) do Poder Judiciário do Rio Grande do Norte, para ato de aposição na
Apostila de Haia. Conforme numeração serial abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

L a g o a
S a l g a d a
S e r v i ç o
N o t a r i a l ,
Registral e
Protesto
O f í c i o

TR001086998E, TR001086997E, TR001086958E, TR001086987E, TR001086981E, TR001086974E, TR001086977E,
TR001086961E, TR001086963E, TR001086925E, TR001086951E, TR001086954E, TR001086950E, TR001086953E,
TR001086893E, TR001086883E, TR001086945E, TR001086940E, TR001086937E, TR001086665E, TR001086898E,
TR001086611E,TR001086573E, TR001086881E, TR001086884E, TR001086769E, TR001086785E, TR001086787E,
TR001086794E, TR001086796E, TR001086803E, TR001086778E, TR001086833E, TR001086817E, TR001086777E,
TR001086900E, TR001086907E, TR001086689E, TR001086647E, TR001086655E, TR001086729E, TR001086745E
TR001086587E, TR001086641E, TR001086629E, TR001086654E, TR001086652E, TR001086630E, TR001086737E,
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19.8. Aviso Nº 308/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1393903 

19.9. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2019.1394449 

Extrajudici
a l  d a
C o m a r c a
de Monte
Alegre-RN

TR001086651E, TR001086818E, TR001086637E, TR001087990E.
TR001087976E, TR001087977E, TR001087942E, TR001087910E, TR001087909E, TR001087936E, TR001087938E,
TR001087971E.

O f í c i o
Ún ico  de
Fernando
P e d r o z a -
RN

TRA015471, TRA015475, TRA015483, TRA015484, ARN105693, AAA051801, AAA051810, AAA051802, AAA051807,
AAA051808 e AAA051809.

2º  Of íc io
de Notas
de Santa
Cruz-RN

TRA095623, TRA095636, TRA095622, TRA095615, TRA095635, TRA095627, TRA095638 e TRA095633.
AAA000042985, AAA000042763, AAA000042521, AAA000042935, AAA000042925, AAA000042794, AAA000042710,
AAA000042686, AAA000042831, AAA000042805, AAA000042828,AAA000042888, AAA000042773, AAA000042942,
AAA000042978, AAA000042890, AAA000042884, AAA000042807, AAA000042760, AAA000042993, AAA000042963,
AAA000042939, AAA000042324, AAA000042799, AAA000042714.
TRA095653, TRA095662, TRA095664, TRA095660, TRA095666 e TRA095665.
AA000042625, AA000042588, AA000042575, AA000042500, AA000042459, AA000042419, AA000042308, AA000042103,
AA000042242, AA000042057, AA000042162, AA000042094, AA000042062, AA000042639, AA000042600, AA000042548,
AA000042477, AA000042452, AA000042208, AA00004224, AA00042136, AA000042034, AA000042038, AA000042635,
AA000042600, AA000042528, AA000042471, AA000042418, AA000042208, AA000042302, AA000042177, AA000042060,
AA000042211, AA000042114, AA000042066, AA000042021, AA000042601, AA000042525, RCA076529, AA000042420,
AA000042319, AA000042234, AA000042273, AA000042070, AA000042123, AA000042097, AA000042061, AA000042018.

O f í c i o
Ún ico  de
Notas da
C o m a r c a
d e  S ã o
Bento do
Norte-RN

RCA006948, RCA006953, RCA006965 e RCA006974

3º  Of íc io
de Notas
d e
Mossoró -
RN

A5125326

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1365506 e o código
CRC 053DF2F6.

Aviso Nº 308/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº91647/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR (evento.1419250), referente ao Processo SEI nº.19.0.000103593-5, torna público para
conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias,com esteio no art. 13, parágrafo único da Resolução
61/2017,sobre Reutilização de Selo e possíveis fraudes com utilização de selos elencados no Ofício (1419245) expedido pelo Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais e Notas do 3º Distrito de Maceió-AL, conforme numeração abaixo descrita :

TIPO NÚMERO

Cartório de Registro Civil de
Pessoas Naturais e Notas do 3º
Distrito de Maceió-AL

Selo Reutilizado: AAD92584GYB2
Selos Adulterados ( Adulteração de Selo, Escrita, Rubrica e Carimbo) : AAD92577N850, AAD925782CQB,
AAD92579W5TQ, AAD92580VGL9, AAD92581ODCL, AAD92582GRQE, AAD92583YGDD,
AAD92584GYB2, AAD9258503X2 e AAD92586TNW1.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2019.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 26/11/2019, às 09:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1421922 e o código
CRC 90A43373.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 26 DE
NOVEMBRO DE 2019.
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Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça, às 09:07 (nove
horas e sete minutos), comigo, BacharelaNatália Borges Bezerra, Secretária Substituta, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Francisco
Evangelista, como também da Operadora de som - Vera Clara de Assis Veras da Silva -, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.
Presentes os acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da Universidade Estadual do Piauí: Juliana Nunes Castro, Victoria Torres Lins de
Melo e Larissa Campos Almeida Schroeder. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 19 de novembro de
2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.880 de 25 de novembro de 2019 (disponibilizada em 22 de novembro de 2019), e, até
a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2017.0001.012845-4 -
Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.006693-0. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogado Julimar Ramos
Barros (OAB/PI nº 2.491) e outros. Agravados: ADÃO JOSÉ RODRIGUES e outros. Advogados: Danilo de Maracaba Menezes (OAB/PI nº 7.303-
A) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Internoe negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão outrora proferida, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Houve sustentação oral: Dr. Gerson Oscar de Menezes Júnior (OAB/MG nº 102.568) - Advogado da parte Agravante. Ausente justificadamente:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando,
Procuradora de Justiça.2017.0001.009336-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravante: BANCO
DO BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/MG nº 44.698) e outro. Agravados: JOANA CAMELO DE ARAÚJO e outros.
Advogados: Rafael Mota Reis (OAB/CE nº 27.985) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do presente Agravo
Interno, para manter, in totum, a decisão hostilizada, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho
(Juíza designada). Ausente justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça.2016.0001.000742-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Água Branca / Vara Única. Embargante: CLÁUDIA LIMA DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargado:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: Marcos Antonio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387). Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentesEmbargos Declaratóriose rejeitá-los, eis que não demonstrado quaisquer hipóteses de
cabimento nos termos do art. 1.022, do CPC, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausente justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça.2017.0001.007136-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Embargantes: MÁRIO DA SILVA ALVES e NAIANA PINHEIRO SILVA ALVES. Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesEmbargos Declaratóriose negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausente justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça.2017.0001.009891-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogados: Eline Maria Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.995) e outro. Embargado: ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E SILVA
ADVOGADOS E CONSULTORES. Advogado: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentesEmbargos de Declaraçãoe dar-lhes parcial provimento, reconhecendo a omissão tão somente
no que diz respeito aos critérios de atualização da indenização por danos morais, para determinar que sobre o valor arbitrado deve
incidir juros de mora desde a citação e correção monetária desde a data do arbitramento, mantendo-se o acórdão em todos os seus
demais termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente) e Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausente justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando,
Procuradora de Justiça.2016.0001.006194-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BENÍCIO DONATO AGUIAR.
Advogada: Marise Pereira Lima (OAB/PI nº 1.593). Apelado: WEBER LEAL DE MOURA. Advogado: Jorge Luiz Teles de Oliveira (OAB/PI nº
1.277). Litisconsorte Passivo: CLAYANE COELHO AGUIAR. Advogados: Kelsen Rocha Reis (OAB/PI nº 7.357) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que existentes os seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença apelada, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza designada). Ausente justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça.2018.0001.003184-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara
Cível. Apelante: ANTONIA KELLY DA COSTA CASTRO. Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelado: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogados: José Lidio Alves dos Santos (OAB/PI nº 15.778) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer do presente recurso, na formado voto do Relator.Custas pela Apelante, na forma da lei. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente) e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausente justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: não houve. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça.PROCESSO ADIADO: 2017.0001.001629-9 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravantes: EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE e outros.
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.Advogados: Emiliana
Silva Sperancetta (OAB/PR nº 22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Eminente Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, que
encontra-se vinculado ao processo. 2017.0001.000555-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: INDÚSTRIAS
ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA. e outros. Advogados: João Nascimento Menezes (OAB/SE nº 170-B) e outros. Apelados: EDÉSIO
ANTONIO DO SANTOS e outros. Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior(OAB/PI nº 2.217) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de pedido formulado pelo advogado da parte e deferido pelo
Eminente Des. Relator.PROCESSOS ADIADOS,em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator: 0706657-12.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: João Francisco
Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Apeladas/Apelantes: MARIA ISALENE DO NASCIMENTO SANTOS SOUSA e outras. Advogado:
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José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Pedido de Vista: Des. Raimundo Eufrásio.
0712489-26.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Cível. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A. Advogados: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº 16.071) e outros. Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO DE
MESQUITA HOLANDA. Advogado: Rusdael Melo do Nascimento (OAB/PI nº 8.857). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0705679-
98.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 3ª Vara Cível. Agravante:RTF CONSTRUTORA CAJUÍNA LTDA - ME.
Advogados: Sarah Caroline Guimarães Sousa (OAB/PI nº 7.547) e outros. Agravada: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA.
Advogado: George Henrique Medina Prado (OAB/PI nº 241-B). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0708219-56.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: ANTÔNIO AQUINO RIBEIRO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI
nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0708979-05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única.
Apelante: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra,
Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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